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EXPEDiENTE 
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ASSINATURAS 

Semestral ........................................................ . Cr$ 3.519,65 

(------------,11 ........ < ..... ~~.,,(.. Ir---·-· I 
.I'Ir-- .., 00"'~'· .. ~" .. ~~··--------,I 

09 290 'I' . 11' 
L--------------==~==::1~2~9~O~d~.~17~d~e~d~.t~.~m~b~r~o~d.~I~.~9~9~O~. _____ J L _________________ ~ ..... ____________ ..... ______________ , rroOlGo 

~_d_O __ r_"_d_r_o __ c_._o_'_l_n __________________ ~ ~ 

Redigir assull o I.rtlgo: 

tiOs encnrtOS ttIlUClIclon.ls, a pa.rtlr do ano letlvo de Itl91, 

inclusive, seria flxados, provl.sor1.3.m.entc t pelos estilbeleClmen­

toS de ensino d~ prImeiro, segundo e tcrceJ.ro!:. grllUS. Ilcm d!.51m 

pelas pré-escolas, até 30 (tl'inta) d13S antes da efetlva. t.abr,J.!'. 

,. do valor." 

JUSTIFICAÇÃO 

DeSlndcxar. lndlvldualit.&T, n5.o (.ongc13r, C\.l tar 

não engessar e dl!fendcr o USUÂTlO. 

ahu ... o. 

Substitua-se o Art~ lo e seu pilrãgrafo t1nl.co~ 

O artigo 10 pasilla a ter a seguJ."te redação: 

-ART 10 - Â partir do ano de 1991. incluslve, coa 

be aos estllbelecJ.mcntos de enSl.no c!,~ 

pré-e.:;cola, 10, 20 p 30 Graus flxar cs 

valor"s l.nl.cJ.aJ.s dos encargos educaCle, 

nais, devendo comunl.cá-los aos pal.Si ou 

alunos, com antecedêncl.a dI! no minl.rtlo 

45 (gl!arenta e c1.nco) d1.as da efetl.va .. 

tio da lm1tricula. 
S lo 

S 20 

Estes valores 1.n1.C1.111.5 estão 3U)ê1.tOS 

a homologacão pelos Conselho~ de Educ~ 

ção a que se encontra Jur1.sdl.Cl.onada. a 
institul.Cão de emõl.no ou através do 

procesSo da ll.vre neqocl.a.ção ragu la­

fnentado nesta lel.. 

r-.... ----, í' """-"''';''.-'''''~-''''''---' r--:"~~:--l 
~" ~ _ I I I ---' LO

l
/
ol I S 30 

A l.nstl.tul.I;ão de ensino f.tea obrlgada 

requerer a. homologação dos valores ~ 

nieiaia aos Conselhos de Educação 

iniciar o processo da ll.vre negoclaç!o 

na data da fl.xacão ê dl.vul"gação dos r~ 

farl.do~ valores. 

Da declsão dos Conselhos E~tadual.s· d(> 

Educação e do nistrl.to 'Federal cabêrâ 

recurso ao Conselho Federal de Educa;b 

no prazo máX'l.mo de 10 (d~zJ dl.as útn1s 

Caso os valores homologados seJam lnf~ 

rl.ores aos f.à:ados e pratl.cados pela 

institul.l;ão de enSl.no. esta fl.cará .Q. 

br1qada a. devolver a.s diferenças nas 

mensal1dade5 subsequentes devl.damente 

corrigl.dos" • 

. 
EMENDA SUBSTITUTIVA A MRDIDA PROVlSORIA NO 290, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

1."0 

Subfltl.tua.-se o Art. 10 e seu parágrafo único. 

O art. 10 pa8sa a ter a seguinte redação: 

'-ART lo - A partir do ano letl.vo de 1991,inclusi, 

ve, os encargos dev1.dos aos estabelêCl.­

mentos de emano pré-e5colar, lo e 2Q -

gra.us, serão fl.~ados pelas respectl.vas 

entida.des mantenedoras, de modo Ao g.! 

rantir Beu equill.brl.o econõml..co-fl.nan -

c.iro. 

PA~i~FO _ O valor' estabelecido p~ra A pruneira s,ª 

rie de c3da curso ou grau não poderá ter 

auperior ao da, séries segul.ntes". 

JUSTIFICATIVA 

Por ocasião das matrículas nas prlmeiras 5éries 0$ pais ou 

os eatudantea tem liberdade dI! escolha, por esta razão não vemos óbl.ce 

para que & ln8titulcio f~xe livremente seus preços. 

Todavl.a, é prudente limitar estes valores ao ntal.or valor já 

praticado nas lIt!rl.ea 8ubRequentes de cada curso ou grau li. fim de eVl.ta.,[ 

-ae t.umultos. 

S 40 

JUSTIFICATIVA 1 
No qu~ se zefere ao mérito d21 proposta de l1.vre negocl.üção 

temos de ponderar que, a par de s.eu l.npgável esforço para crl.ar as çon-
dições de um entendl.mento entre as partes, fa'Z:~mdo com que alunos e 

pi!.1.S de a.lunos se tornem co-partícl.pes e não apenas contrapa.ttcs de 

um processo de negocl.ação, baseada no dl.áloqo, na transparêncl.a e em re 
lações aml.stosas, ela parece ter-se excedido nesse zelo peia co~sa p~: 
blica em que o coletJ.vo prepohdera sobre o indl.vJ.dual, sobre o prl.vi!'do 
e o part 1.cular. 

Os abusos ou os mercantl.ll.smos desarrazoados. não!>e cor­

rl.qem com o descumprl.mento à norma constl.tucl.onal que, em matérl.a de 

educaçào, de um lado obrlga O poder públJ.co a l.nvestl.r na escola pÚbll.­

.ca, dotando-a de um. padrão de quall.dade capaz de competl.r com suas CO!! 
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gêneres pr1vadas e, de outro, que as escolas partl.culares cumpram o que 

preceitua o arL 209 da Carta Magna. 

Isto posto, julgamos que com a nova redação dada ao a:ctllQ 

a par de estimularmos o processo da livre negocl.ação qãp "foi l descumprl.- l 

do o, art. 209 da Const.l.tul.cão Federal. 

Quanto aos abusos temos' ~onv1.cção que bs Conselhbti i:ie' Édú-
c~io poderão evitá-lo8~ consIlderando' que: ~ 

~' ... ca.be aos Conselhos de Educação a flxação das normas so-

bre autorl.zacão e reconhecl.mento de cursos em qual.squer graus, a avall.êl 
ção da quall.dade do ensl.no oferecl.do e até sug;erl.r ,áos órgãos competen: 

tes a cAssação da autorização de func.l.onamento; 

- 08 Conselhos são coleql.ados formados por educadores de 

notór~o saber e que representam as ma~s varl.adas instl. tUl.ções e tendên 

cias ed.ucacionA~s;, --
- - •• - se •• õ •• doa Conselhos d.. Educaçio sio pública. fi 

.u •• deciaões são tomad •• pel. maioria do. S.U. IMImbro., 
- o. Conselho. conhecem a realidade d •• eu. E.tados • 

Munl(1!pio~ • 
Ju19amos IlUd •• dequ~do que os cons~lh~" de E~d~ca~i~ ~';j~m 

os órgios recurscsia por •• rem tnais dernoc.fáticos e descentralizada. sua. 

deci.ões. 

...... ______ .... OO04.II.OVlto lll .. -------, 

290 de 17 de dezembro de: 1. 990_ 

r L' __________ ~ ______ wa_L_I_O_R_O_S_AS ______________ ~~1 r===::;~ 

Oa ,abusos ou t 08 JnercantiíistnOs desarrazoados I não, se eor-! 

riqcm COI\ o'deB.cumprimento.i norma constitucional que. em matéria d.'t' 
j .ducação, de um lado obriga o poder público a investir na escola pÚbli, I j 

ca, dotando-a de um padrÃo de qualidade capaz de coIltpetir com auas co!!. ,! 

gêneres privada,í e, de outro, que as escol.s particularel cumpraM o que 
• prece-itua o .art. 209 da Carta Maqna. . 

.- t.tõ postõ, jül9'llll\OS que com a nova redação dada ao art 10 

• par d~ o •• tilftularmoa (, processo da liv"re. njl!90ç~~ção ,nao. foi .~e::!:~\.Ul'Pri­
do o art. 209 da. Conetituiçi.o Pederal. 

Quanto aos abusos temos convicção que os' Consclbos de Edu­

caçio poderão evitá-los conaidcrando que: ' 
_ cabe aos Conselhos de Educação a fixação das normas so­

bre autorização • reconhecimento de cursos- em quaisquer graus. a avaH~ 
cio da qualiClade do ensino oferecido e até sugerl.r aos õrqãos .eomp~ten­

te. a cas.ação d. autorização de funcionamento: 

- os Conselhos sio colcg1ados formados por educ:ad~res de 

notóri.o saber' e que representam a. maia variadas instituiçôe., ~ tende~ 

c'l~" ~d~ca~i~'; .. i.:' '." . 
•• _ as sessões doa Cons.elho5 de Educação são públicas e 

suas decisõ.s .ão tomadas Pela maioria dos seus membros: 

- os ConselhOs conhecem .. 'reallóade de' seus Estados e 

lIunic!pioa • 
Julqamoa .. la adequado que os Conselhos de Educação seJam. 

os órgãos recursais por serem mais democráticos e df!:scentral~zadas suas 

decisões * 

~ ... ""] r:~:::J 
- - ".-------.......... ~.-------, r 290, 

CW7;·/~ L~~n .. --I-· .... 4GII4'O 

"no I 
.~ SIJIlSTITUTIVA À !lEDIOA PROVISORIA NO 290, DB 17 DE DEZEMBRO DE U901 

Substitua-se o Art. 10 e seu parágrafo único. 

O artigo 10 passa a ter a lIegul.nte redação: 
-ART 10 _ A partir do ano de 1991, inclusive, co!, 

be aos estabelecimentos d~ enSl.no de 

px:é-escola, 10, 20 li! 30 Graus fl.xar os 

valores inicia1s dos encllrqos educaci~ 

nais, devendo comunicá-los aos pais ou 

alunos, com antecedência de no mín1mo 

4S (quarenta e cinco) dias da efe-i1va -

cio da matrícula. 

S lo 

5 20 

5 30 

Estes valores iniciais estão sujeitos 

a homologação pelos Conselhos de Educ.!, 

çÃo • que se encontra jurisdicionada a 

instituição de ensino ou através do 

processo da li~re negociação regula­

D\entado nesta lei. 
A instituiçÃo de ensino fica obrigada. a 

requerer ~ homologação dos valores ! 
niciais .os Conselhos de Educação ou 

1nicioar o proces.50 da livre negociação 

na data ·da fixação e cUvulqa.çio dos r~ 

feridoJ!: vAlores. 
Da degisão dos Conselhos Estaduais de 

EducaçÃo e do Distrit.o Federal caberá 
recurso ao Conselho F.ederlll de Educaç20 

~ prazo m~x~ de~lO (dez) dias üte1s. 

S 40 C •• o os valores homologados sejam. 1nt!:, 

riore. aos fixados e praticados pela 

instituição de ensino, esta fica.rá ~ 

brigada a devolver aa diferença.s nas 
ilensalidades sub:llequentes devidamente 

corrigidos- • 

JUSTIl'ICA'1'rvlI. .0 que se refare ao tnérito da proposta de livre neCiociaçlo, 

temos de ponderar que, a par de seu inegÁvel esforço para criar- .s con-
dições d~ um eI1tendimento entre as parte.s, fazendo cora. que alunos • 

pai~ de alunos se tornem co-partícipes e não apenas contrapartea' de 

UI1 processo de negociação, bzlseada. no diálogo, na transparê:ncia e em r!, 

laçõe. llmistosas, ela parece ter-se excedido nesse zelo pela co:l.s. pú­

blica em que o coletivo prepondera sobre o individual, sobre o privado. 

• o particular. 

de 17 de dezembro de 1. 990. 

1~~ ______________ H_e_LI_O __ R~OS_'~S-----------------------~1 r---:::-
r---~'.---"'l r--M'-'O-'",,~-, ~ ... ~ ~_''''~-
1~2/9DJ L lo I I I ~ I 01/01 . 

EMENDA SUBSTITUTIVA A JIl:DIJ)A PROVIsóRIA NO 290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
1.990 

SUh$t1tu.-se O Art~ 10 • seu parÁgrafo ún.1cp .. 

O art. 10 passa a ter a seguinte redaçÃo: 

-AJrt 10 - A partir do ano letivo de 1991,~nc:lus.! 

. ve, os encargos devl.dos aos e:stabelee~­

aentos de ensino pré-escola.r, lo e 20 -

graus, serÃo fixados pelas respectiva. 

entidades mantene:doras, de modo a ga 

r.ntir seu equilibrio econôruco-finan -
cldro. 

p~o _ O Vlllol:' esta.beleeido para ao primeira s! 

rJ.e de cada cur$O ou gr.:1u nlio poderá Jer 

superior ao das séries seguintes·. 

JUS'1'InCATIVA 

Por ocasiio. das 1Ilõltrículas nas primeiras série. os pais ou 

os estudant.es tem liberdade de escolha, por esta rllzio não vemos óbice 

para que a instituição fixe livremente seus preços. 

Todavia, é prudente l,l.ml.tar estes valores .0 me.ior valor já 

pratic.a.do nas séries subcequentes de cada curso ou grau a fim de evita;. 
-se tumultos. 

nl'-------__ ---___ .., 
. 290/'0 

I
n-· ----AInOO-___ -, r--' 
. DEPIJTADO BEEZERRA II€ MELO I L ' 
rr--""--;--' r----· ... - ..... ·, r--'I' 
I ~ 'Ól!wlO I ONIto I I I L 

EME~'DA S1.;SST!TUTIYA, 

R~dl0l. O pn40rafo a1nico do .. t. li da '.ouinte foz •• "-

'11 1;'at1tu1ç.o d. onl1no pode", ut1l1zu, coa0 p"da.tIo, n. '! 
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xaçlo 10& \:.I]nrl. dOI .ncargob "IJ"'~ .10n1. " (H~ d •• pr.... d. 
p ••• oal, ln-::lu!aos os encsrJ,. 'I! .. ,)c~.h,. co.o 10'( (seben.ta por 
cantil) dOI CUltO' ou •• d ••• l. desp •••• coa0 )OX (trinta por 

CInJo) dOI .1 •• 01." 

JUsnrICACIIO 

Estabelecer cr1t~rlol e orlentlçlo, li.itar. evitar .! 
bUlos • b ..... r-•• ea dados da UNESCO. que con.idera. 

o' COito no enl1no público, lelll tributol 1'1 I •• lucro, 
COMpOlto dOI percentuaIs 1ndIcados. 

,rJ,------ ... IO<~I"II:lVU~------_, 
. 290/90 

r Deputado CARLOS VINAGRE 

[,_"',",0_1 
04) I 

r·u«>o--.... ,..l~ ... '-'O--""01.!)_\ .. I ... J 
1. I I. I 

'05 ENCARGOS EOUCACIOCIONAIS. A PARTIR 00 ANO LETI­

VO DE 1991, INCLUSIVE, SERJ\O fIXADOS, PRO"I~ORlAKEtHE, PELOS EStABE­

LECIMENTOS DE ENSINO OE PRIMEIRO. SEGUNDO E TERCEIROS GRAUS, BEM 

ASSIM PELAS PR~-ESCOLAS, AT~ )0 (TRINTA) DIAS ANTES DA EFETIVA CO -

BRANCA DO VALOR~ 

JusnF1cAçAO: OESINOEXAR, INDIDUALIZAR, NAU CONGELAR, EVITAR ABUSO, 

NlIo EIIGESSAR E DEfEIIDER (l USU~RlO. 

, nI------.. lb/O.A"O~"'OMA------..., 
. 290/90 

I'--~ _______ --11 r'-·~ ~_ O:PUTADO 9~l=:RRA DE ~ElO "_ ~ 

['"õ?"7 .... 7nJ [M'~-"""""'.-_O-~~"J r'-'~ 
09 I 01 I 91 "' I I I . 

n---------------------------nno-------------------------~ 

~'4SNOA suasr:::TUTiV'\' 

Redigi:- iJ a:t. la da seguln.t! forma: 
rOs encargos ~duC3clonilist a !'Jo:t!r do ano l~Hvo de 1991, inclu­

sive, se;:fto t"1:.ados, provisoriar.lente, .,zlos <!stc')elec!mentos da 
ens{no tle p:lme!.t'J, seg'Jnd~ :! terc~irc grau~, ':lel'\\ 3'Ss1m. Çielas 

fJr~-2SC;)!:lS, at!! 3D {trinta) dias antes do ~:'I!tl ... a co!lrBnça do 

'/alo.-." 

JUSTIFICAÇ~O 

Desindexar, !ndivlduolizar, n~o congelar, I!vitar a'JlJs:'J, 

010 engessar e derend~: o usuário. 

r------------------------- l 
n-----,---------" 

.9 .29Q . J 000000'9 

'----'---______ --'1 r---, ~ thp1).tado St.U.o Ou.. _ L ~ [--, 
Art4 19. pari,;raro único; Sub.stl.tutlva 

R.edi,ir a5sill O parágrafo: 

"A lnstituiçio de enSl.no poderá utilh.Dr, Como parilletro, 

na fixação dos v.lores dos encargos erlucaCIOml1s. as despesas 

de pessoal, incluídos os encargos sociais, como 10\ (setenta por 

cento) dos cus.tos ou as demais despesas como 30\ (trinta por 
cento) dos "85.0$." 

JUST! F1CAÇ!\O 

Estabelecer critérios e orientnçiio, limitar, eVLtal" ab!!, 

50S e basear-se ell dados da UNESCO. que conSIderam o custo 110 

ensino público, seI!. tributos e seI! lucro. composto dos percen 
tuais ind1cados. 

Jr&sl11.a-DF. 09 de j3oelro de 199T 

Irl------ .... etOA~-------. 

290. DE 17 DE DEZEMBRO DE '990 

I' 1 rO' ...... 8~ . SENAOOR M~RIO COVAS . _ --l 

r-"'.-"I rr-u_-. ........,._..,..-~ .... _, '-...... ~ 
I ~ 01 ~ L'· I Único I I I 01/02--l 

• 1U10 ______________ -, 

o Artigo em questlo e seu Paràgrafo único passam a vigorar com a 5~ 
gl,dnte redação: 

Art .. TR Os encargos educacionais. a partir do anO-I!, 
tivo de 1991 f' inclusilJ'e, ser~o fixados, provisoriamente, pelos esta 

beleclmentos de ensino de pr1~elto. segundo e terceiro graus, beflll :ti 
sl11' pelas pré-escolas. 

Parágrafo único - A instltuJ.ção de ensino dever~ ut.! 
11zar como parAmetro para a rIxaçilo de que trata o caput deste 3rt.! 
go a alocação de setenta por cento do valor das mensalidades 

despesas de pessoal e encargos sociais, e trinta por cento 
teio4 

.JusnnCATIVA 

para 
para CU~ 

A deterlnlnaç~o do prazo de quarenta e cinco dias antes 
do início de cada período letivo para fixaçlo dos encargos educacio 

nais de que trata A Medida Provisória em quest~o, não atende Plen; 
mente aos interesses das A5sociaçO~s de Pais e Alunos Que pIe! 

te!am, com Justa causa, lJm prazo mais dilatado para o estu~ aprQ 
priado dos dados fornecidos pelos estabeleclmef"\tos de ensino, e para 

a escolha em tempo 'hábil de qual escola poderá o paI ma:tr!cular ~eu 
filho. 

COII ,I nova redação da "caput" deste artigo fica tAo s.,2 
mente declarada, neCe'ssjdade da (!xaçllo dos encargos educac!ona!'5 
por parte dos estabelecimentos de ensino, cabendo ao Art. 2g ;; expl! 

citaç:Jo dos terll.Os em que este procedimento seré vi~billzadO. 
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! I fwtP~0~!9~ 

:1'==::9~:i:2:0=====~ __ M'_~ __ ~_~_"' __ ~=============1 ~ _______ ~ __ 0_<1> __ ~ __ ~ __________ J 

r'r--:-------------------·~~------·--------------~ '-"""-=-===_·_--___ --11 r=:'.:-.~ nrpurAoo CARLOS VINACRE __ _ Li'"' ---.J 

"1\ 1IlSTITU1Ç~O 0'-.1151110 I'O[)ER4 UTILIZAR, COMO PAIIAME-

1110, MA nXAçJID DOS VALORES Das (NCARGQS EOUCÀCtOAAts, AS Ol:.SPESAS os 

PESSOAL, II(CLlJlOOS 0$ EI/CARGOS SOCIA1S, COMO 70l (SETEN1Jl POR CENTO) 

OOS CUStOS OU AS DEMA1S !)ES~ESAS tOllO )OJl; (TftJHTA POR CENTO) DOS 

II!:5'fOS·. 

Jl)S1JnCAçM:E5r~BElrCER CRrTÊRIG< " IJRln,,"çl\Il, LIMI­

TAIl, E\'llA1\ Allllzas E IlASEAR-SE [M DAOOS DA IIIIEs/; QU12 CQlIstllLAAII o 

CUStO NO ENSINO P!lDll~I), S~M TR1BUTOS " SEI! lUCR( .... C(lM~OSTO -fios 

Pl'RCENTUAJS INDtCAtlOS. 

l\l"t. l' ~ OI .M::I""tOf lldUellçt-ofl.\Ste: • .r9.ffU'''t'ltttt. etl 

Gcp.lflQ <2uvrtault>r. 1Jn-~ 9$toúetu"'!.tI'Icnt.o$. pa{"t..lelJl!i{'q~.Q1t '!Tlst ,:) 

dO. fl!v.,l pr'''''ltcol"l'' .. iun&1l1Jmltotel" m'dJo _ un1VRr.it;'sl"J(J .. aflr,e,o 

i'l,j(&do'!J ... pllrlt v:lc«r.,r em C,,\$3 J) .. r:!oúo let.1Vil. plIllfJS r~.pO'~t:1vac 

1nst.1,t:.lJ.tqu_t. ~I't ofl~lnn ... tO'"" be'S"" ';(1\ 'f\.elJa. I1l,''.,n..,jbm~n1.o. PIl'Ó~iÓ .... 

t.$GO ... c"ntintt~o-nfta(tc€jf'O'. tint.es do in!;,:.1\) ê6~ Matt'!G~l,,'S p .... 

) il ti plll"!tldo h1t.1vo rCl's~H.ct.1"'0. Qtl.lI'IH"H .. d(.~ IlS Slt"!~ctP:!ot- de CO~ 
~.;llHd)j~;)~\:;" dn~ pre~(r.r; Ctlrn: os aU1Jto!i (] da jU\lta rnJlH;IlIlTOçâD t 

d~1 c.,",p1ta) llo;.d}t,.,.te\ • 

• 1\ A $n~!HLllçõt; dq ~ItS$.IJD ptHJflrá utO:tz.ur t;.omQ 

tlbl"nmlil!tr,", tJO"I~ (J ·1.lri:i\C;SO do au- \'t>;l\l'J ti (.Mlut IJC~t._ .,:rt~~at 

v/\\m' tltlff 't'ln.\~H,"'r Ú~ rmHcl)çóQ du H,fmul.l JCI 4ft.XCI â CJ~I." t.et .. 

i;" tJ .. hlf • .-.'IlIln1.1.o i,lt'ts (H.CIH"t:U~ l'"a",Lll.t~f\tal;' da ~fll! 

ç<,~âQ tio l1t'eV!:-\.\\ ~\l."~\.e t..oa.1. .. 13t,~.II:\f:'C~r' :'Y; "t)J)U'$,"i)\l~ .oct>fdado5 • 

(}.a14lJ çD:-tLg!1 UQ oto 40 W,o.tt'!~ul~~ 

":1\lSllFIC~lIVA 

lcat.n .. se, .l~H~Il:J:;, de crmtj'/1JtltlllJzar I) arL 19 a l!o.gt..tageQ d-a Cem! 
tHf,/V;~Q. 

"Att. ~2 ......................................... . 

~",r'gratfQ 22' O of .. rec-Hlutnto d. llllp'tJ,vna,âo cu c!Ot'1l''''.''' 
., ... opaf'ta. qu;mdo.'" fc.t.nd .. alntlJil'" nO r"to da .u.sinc-h d.1l"- ,«1«:~c41l::0" 
~nijt~,,~o. .. âv4t\J. -.G C'y.~."! do v;t.1Qr QIJ.'Jõ. c:nC,-argos fl~lIdQ'h ~er-.; ~~­
tr-cspJ,C » \n.tlt\n,-ã~ de ens.lfiO .. fi'.'&~\~nt,c rc~,-b'Q" c- t~t" .... c. o 

S>i ... ,.. aI) ~af'à.g,..-fQ ~~ do .rt. 2rl d., kl'lid':a ,r~l.irl. 
N2 29 ..... gU J-nt. rtda,io ~ 

'"'ll1"t. 2U ••• "' .... ,* • ., ••• " ........... "' ...... ~ ......... ~ •• 
... r~9,..afo 52 P.r. tt •• 'I'Jt",. d.--.ta. LeI r Ctms"d.:ra-, .. 

• •• och.,ãQ d.- pai_ de al,uftQ. lf.'pal h:.d. 7LCJu«:h. q«~ ~or l'nte',f'~dã :::t .. ':!: .. ~~t~i:::~$ .. ~"t\ .. d" f"~.Pt~t IV. t~ol& .. 'tu" s~J. l!",d-

E~hir -.Ut ..... Qcl1ll~~o 1St- """"$ d ... luno" rtrPr ....... ' •• 
.nD .rnJ~", tlp.I .. te:r~o. QdS ln'tItI"'''.''»;Oo. 1.1:111 ieJ. 'It* l_Por ti." t"tS­
t",h:io dc.t1C'cc."ar/. ao IItstabch-" •• ntC) d ... « ...... O .«" •• 0 •• 
."Jiea i c)(t9ên'C,. de uns .C'.~5 d .. t.Qn~t ,tc.t(çw na dat. da- ","0'"' 
cl.C'ia.. Co.o •• 1.-""f.Q-Ct.-"C;ÔC$ d«- , .... , .. de ... "un.."s. .,.nh.f" •• ,.portint­
~ ••• "c-n .... ,. ,.,art Ir da tn.t ltuH:iD li. 1 ivr. ".,o(;i.,..o da •• .." .... 
})6_6 •• ,~U .. ni~ t ..... "'rd ... cortll .«-tl •• ) .... .uUQS c.."os nio h_VI. 
r.zÃo ,.ara .ua t=onst ftluc:ia rrtfVlr6. 
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r------. - L 
k d. 17 d. d:;~.:::-;.-1-.-9-9-0-. ----I 

MP00298 

'-
_--lU!i.t>illIJ'--""AII. _______ --t1 r-:;::"~ BICAnDO IZAR . ~:.ou ~ 

r;;:'~ C· .... -, ......... -,-".,.,-,- ..... :1 C::;J 
SUBSTITUTIVA A KmIDA PROVISÕRlA KQ 290. 08 17 DE DKIIlMl!IID Da: 

lIubatitua-•• o art'. 2~ ti •• ui parig'rafoa pelo •• gui!! 
te artiqo: 

-ART. 20 - O .atabelecirMnto de anlino comunicará i 
c:oaunidade •• colar, com antecedineia A. 

no IlInimo 45 (quarenta e cinco) dias 40 
inic10 do perlodo letivo, ... través d. ed! 

tal, ti valor do. encArgo. li. serem cobr .. -
do. até a aub.equente matricula-. 

j funda_ntal fixar-se um. prazo mínimo par& que & clientela 

OJDlli conhecimento dos precos A serem praticados no ano seguinte COta a 

inalidad .. d • .permitir eventuais transferência. ou aolicitação de .,%'evi­
io do. preço •• 

MP00290 

r;..-------....... ,ao.rtIt"' .. --------~ 

~,o. l 00016 
de 17 de. desembro de 1.990. 

RICAlUlO IZAR I [:::=;1 
r=M"~ r= ..... - .. ou .. "-,,., • .,-~* .. ~ r'-~ 
l..Jú.L:/~" ----.J L N I , I -..-l ~l/Ol __ J 
r---------------------------nno----------------------------~ 

SODSnTll'tIVA A MEDIDA I'ROVISORlA 2'O.DE 17 D8 DEZEllllRO de 1990. 

Sub.tituir no Art. 2Q a @xpre.são ·contra. proposta. 
no prazo de dez dias út..i •••• !por·contra proposta 10 

pr&'I.o de cinco dias úteis, ••• -

JOSTIPICATlVA 

o encurtamento no prazo tem Q9r objetivo aql1izar o proces 
.0 aa impugnação ou cont:ra proposta. por pArtI!! da. entidades repres.nt~ 
tivas do. alunos ou pais de alunos. 

'1 

tr:--· -_ ...... _·'-~I· L 
:90, de. 17 de dezembro de l...990e . 

Lr: ____________________ R_e_L_IO __ R_O_SA_S __________________ ~1 r===:::~ 

r 2·0/~;~ C·moo----...... "'.IIIAPO--"., ... ----.-. :J 
20 ( / I 

r - ... ~ , -- ,"";;;" " .. ~ " ~ -- ~ ,,, .. 
. ~ Sub.tituir no Art. 20 a,..expressÃo ·contra proposta 

ao prazo Clt! dez di •• út'ei ..... ':por '"contra propo.tA m 

pralo de cinco di •• úteis, ••• -

JUSTIFICATIVA 

o encurtamento no prazo tem por objetivo _Cll11sAr o proce! 
ao de llnpugnaçÃo ou contra proposta por parte da. entid.ado8 repres(!nt.! 
tivaa doa alunos ou pais t1e aluno •• 

r..-----.. • .. ·..., .. ··----"l r 290, de 17 de dezembro de 1.990. J 
ll'_· _______________ R=t=L=I=O~R=O=SA=S~ ____________________ _J1 r===:::., 
ro--. .... --, 
''w12m 

I 

L~Knao--" .... AOIUo'III'--""""--- ~_. ~ 
20 f I f 

• EMENDA SODSTI'l'U'l'IVA A MEDIDA PROVISORIA NO 290. DE 17 DE DEZEMBRO DE 

1,'90, 

Substitua-.e o art. 20 e seua parÁqrafos pelO segui,!! 

t.e aJ:tigo: 
.AltT. 20 - O estabelecimento de emuno comunicará. i. 

comunidade escolar, com antecedêncJ.a de 

no m1nimo 45 (quarenta e cJ.nco) dias de 

início do períOdO letJ.vo. através de ed,!. 
tal, o valor dos encargos a serem cobra­

do. até a 6ubsequente matricula". 

JUSTIFICATIVA 

11 fun~lt'r..ent(J.l fix2.::=-SICt um prazo ~"!.nimo para que a clientela 

tome conhecimen{.c.. do!. prt:::ço~ a sare:n pratica.dos no ano .sequl.nte com .. 

finalidade de perm.itir e~·.=mt..laiJ. transferências ou !5o~icl..tação de revi-

sio dos preços. 

I~,-----~~~----~,l 1 
ll_' __ LIIUITLZ~E~n~II~Q:run~OLíG~R~E~ENWH~.UI~G~HL-________________________ ~1 r===~l 

r.i.~~O-,-'_U"-, --=-I-~-~ Ç:-l 
AdicIDne-sE .. o a.rt. 29 d .. Hcdid:a Provisór,. N2 29ê. o 

s .. ,ulnte ,.arásu"3of'o' 

.Parágrafo Os .. lcll'ltntos ,ndis;pen5ávrls ao f:xalllr do 
valor dos Encargo .. f'.,(3odos, de qur trata o ·C3oPut· deste .rt 190 
incluirão, dr-ntre outro.' 

.) u .. a rcl11c;:io dos ult IMO. três r~aJustESi cQncltd idas 
toS f'uncionârlos, b~1D COlhO urna copia da última folha de pa.9ii1 Mento 
da instlttllç:io E 11 rclilc;io dE eVEntuais rC30JUstES futuros que Já 
RstCJa. ,.rogra.ado,"' , 

b) I,J •• c.t. •• t Iva d_ receita ... nsal total d~ inst itui­
~ão rcsultantr do au.,mto proposto. bl!'lIt COMO d~ outras fontes dr 
rcceita, ,,1,1. .. d~yt:r.O .er dlscrnlllnadasl 

c) o "1u.)(0 de ""C"lt .. ~ d .. sptsa dos três últ 1 filas • .,sr ... 
ti iscr i_ inando na _ in ,.0 as. dtspes __ s co .. pcssoal. lI.S desp .. saS co • 
•• terlal .. as deM3o's despesas adJIIlnlstr .. t I 'Ias;; 

õ) o f1Ul'tO ... t. , ... do ót: "t!'~~\t ... '" t ~~~'tlt'S.,'I. ~Q~ .cse", c­
que vl,irá • nova "rnlialidadC', discriMinando no .ínllllO o .. elel'l~n­
to. l1st.do. no I trM antll'''' I ar ~ .",pli c: 1 tando a .. h I POt .. 5~S adot.­
d ... , 

.> o últiao balanço d)'Iponívcl da Inst\tuiçãD' 
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#) outros "ados ou Ifocu.entoe ~u .. for.. ,. .. "ul.lta.dos 
1'''' 4uaJ"ulrr " •• i1'art .. s .. nvolvld •• na nc.oclac:lo. de.de lIIIue r .. -
lIIIutsltada. at" lS Cllllutn.ze) dt ... ante. do .. ,.azo de IIIIUIr h'.ta o 
art. l5h 

.) outros dado. ou docuacntos 'lU" .eJa. Jul •• do. nU_.­
.. áriDa ,ela Hlnlstirio da Educ.,io.-

.JU6T1FICATIIIIII 

" ' ....... nt ..... cnda ... t:abc1rre.- o ••• dos .("'.0. 111" ..... vc-
rio •• r apresentado ..... 1 •• In.t Itul, .... de cnalna ,ar .. Just I,iea,. 
oa a".cntos ,ropo.tas. 

n-r ---vi'é::" 00002'" 

[ $AIJ:PIlA CtvVÁt.;:AJn I [2'V'9~ 
.['M7õi3T1 t:il~=-I---I-'::-J C.r:J 

Art. 2' _ A lnlt1tulç.o de ens1no, no prazo .ln1111o 

de 10 t •••• eot.l dl.s ant •• d. data .... rc.da para o inIcio • dlls 
MatrIcul •• reletiv •• ao per!odo letivo •• Cu1nt., notificara oa 

:lnt.r •••• do •• por adital pt1bl1co e por offcio"'c1fcular enviado 

ao. r •• po~.iv.1. 1a,a18 pIl-;'. alunoa do .,tabllaciMe.nta. 01 'Va­

lor •• doa .ncarloa .ftxado. n. con'or.idade do art1ca antlrior • 

inforMando ... lh' ••• b •••• utlllleda& Oia f ixação duto 8nclu·&tI~ I:­

•••• curando .. lhe. o direito da epresRnllJr lnIPur,no,,-óu c c,f,r,lJ o • 

propolte nOI tlrrJIoa previatol no art!,o '.Culhte. 

JUSTIFICATIVA 

Trat.-•••• p.n ... do •• pl1c.r • prazo d. infor".çlo •••• usu'rios 

aC's serviços educacionais. 

r 290. OE 17 OE ::=DE 19~0 01'002::..... 

.-------------~--------------.oo.----------------------------__, 
o Artigo em que.tlo p.ss. I vigoror COM I •• guinte r.doçAo: 

Art. 2Q - A lnstltuiçlo d. ensIno. 60 (s.ssent.> dlls 
antes do ln.!cia de clda período letivo, not1'rtclrf. por edital públ! 
co e por inter",~dio de correspondêncIa' cOMprovada por aviso de rec~ 

b1rRento, las -entidades representltivlS de alunos ou pa1s de Ilunos, 
f.ornecendo-lhes os eleltento5 indispens-'veis ao exame do valor dos en 
cargos fixados, assegurando O direito de iMpJgnaçlo e eontrlPropost; 
no prazo de dez dias úteis, contido do recebi.ente. 

JUSTIl'lCATIVA 

A der1nlçlo do prazo para notlriclçRo dos encargos educ! 
c1Q.nals por parte dos estabelecimentos de ensino IIs entidades repre 
s~ntativ.s de alunos ou p.is de alunos é. nesta .rtioo, necess'ril ; 
pertinente, onde I pr~post. de sessenta d1rl1 antea do Inicio de clda 
perfodo letivo apresenta-se CORlO ",ais Jatis,.t6ril, independent •• e!!. 

te da da ti ,. que •• lnstit\.l1çJ •• de .n.1no VI1nhl" • r!K'l'r SP.U$ encI! 

qOJ. 

o objetivo la se estipular o rererida. prazo é perMitir 
que o proces'5o de eXIlRe do v.lar dos enCltqos flxldos ocorra de foI. 
•• aprorundada, sobretudo no Que tange ~s eventuais ilnpugnaçàes oU 

contrapropostas • 

IIP002~O 

021-1. 
----,--- "".' ...... , .. -----

290/90 

----- ------. 
Oe:pu(aoo- A'::;:lSTIOES CUNH;' 56l 

O~-se a se:gulnte redaçlo 20, pardgr;(o IP, artigo 2R 
·-Art. 2Q ... •••••••••••• _ ••• ~ ••••••••••••••••••••••• ·t ••• J 

P.rjgrafo IR - lnexlstindo entidade representati .... a GOS 
alunos ou p;ls de alunos,"l notlriC'aç~o sl!r;i feita à assoc!aç:io 'mun! 
cIpal de pah de alunos ou ,. assocj,aç~o regional de pais de alunos e, 
na .us~nC'h: destas, à BS50cJaç",o est;dual de pais de aluno5 ou à fe 
derltç~o de as!cciaç:lo de pais de aluncs". -

JUSTlrlCAçAO 

o artigo 2R da texto legal estaoelece que a Insti tulção 
de f!nslno dever& notirJcer las entidades repres-ent;tlvas de alunos Ou 
pais de alunos, fornecendo .. lhes elementcs necessários ao exame do V!. 
lar dos encargos educacionais fixados. • 

Na ausl!ncia destas entidades, o D8rágr.fo IR prevI! a no 
ti rtcaçfto la assoc!aç§.o esta.dual ou li. red~raçlo de associaçAo de pais 
e alunos, excluindo 35 8ssoc.hções I"lunlclpals OIJ reolonals de pais 
de alunos. 

As assoclaçl5es llunlciD.ls de ·pais de alunos, enquanto. 
lnstruJncntos legaIs e democ:r;;itl~os dI> parcela da sociedade que teor!:. 
sentam, devem participar das Questões referentes à educâçAo, n30 d!:. 
vende de fOll1la .alguma vere,,-se excluídas do texto legal. 

MPt002'90. 

1
1'·------......------.., 

. 290. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

I' SENADOR MARIO COVAS 

Supri"a-se. o Par'graro 512 do Art. 212 ... qllestlo .. 

JUSTJI'ICATIVA 

A evidente di tlculdade plra que lnúJleras assoelaçlles de 
pais de alunos se enquadrtlt nlS características previstas no par! 
graro 512 do Art. 2R, notadaaente no que 51! refere li fundaçDo há p! 
lo meno," seis Meses da data da livre negoclaçlo. indica I 
quaçDo" d •• te disposi ti vo. 

nlo Id~ 

Vale destacar que o citadO' prazo de seis .,eses ultrapl! 
sa inclusive a data de edi'Çlo da Medld. Provisória nQ 207 de " de 
agosto de 1990, prJateJra cedida a versar sobre os par4Jf1etros de 11 
vre negocllçlo pari reajuste de Mensalidades escolares. A organiz! 
çlQ de paiS e alunos e_ assocllçOes é, como se obserll., ulla lmpos.! 
çlo nova que necessita de telllPo para se concretizar adequadamente. 

A exlgenr:ie de doIs terços dos pais lntl!"grando a assoeJ! 

çDO talll!béll nlo nos parece ;celt'vel. A cOlflposiçlo destas 
ções dever' ser efetivadl de torma 11yr~ e de acordo co'" 15 caraet,!:. 
r.!stlc's particulares de cadl .. caso especlt1co, respeitando-se, .cll'Jl 
de tudo, o ·direlto de .ssoctaçlo. 
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li •• rjut.n~lo deste Plrtioraro lnYlabl1J,zlr' , 15S1M, • Pt§. 
prla apllcaçlo d. )tedldl Provhór1a, Joln'etudo neste IIO"ento ••• roe~ 
c1ll. 

I 
MP00290 

! 022-1. 

:------;;:';;;'-... ------., .... 1 ___________ -'1 

_=::::~;:;2!.!.J!ll--~-!:.'.::.._. ·_·,_-~~~~~~~~~~~~~~_:_11 í,·-5·~1"-1 PePut.ado ARISTIDES CUNHA . g _ 

Suprimm-se do D~rágrl(o 5Q• do artigo 2R. I exoressa.') 
-. fundada "ti pelo mel'os seis Ineses da dafa da livre negocl;çlo". 

JUSTlrICAçAO 

Nlo deve a no:'lI\a legal exigir prazo oara Que I assoei; 
çlo representativa de pais de alunos adquira plena capacidade de Me 
goclaç~o com a escola. Instituída e t'orr.tal!zada a sua crlaçlo,a ISSÕ 
cl.ç~o rep:es(!'ota.t1v3 de'Je ter 8",010s e imediatos poderes para õ 
exercício de repre5ent.r;~o dos interesses dos seus filiados, lndepen 
dentemente dO seu tempo de exist~nch e funcionamento. -

A exigência dD tírazo de 06 meses de rundaçlo vem apen::s 
dIficultar a atuflç~o das el"tldades tf!:Dif!Sentatl\13S, prlnch:n~lme'"\te 
nos CASOS de dlssoluç~o e posterior criaç~o de novas ól5soci;çôes. 

Os alunos e sf!'US pais devem estar representados f!m te 
dos os momentos, d!'sde o seu if'lgret;so na lnstitlJiçJo educacional,ser; 
praros ou carencias, ainda /fiais quando ê exigido o elevado Quorum oe 
2/3 de membros filiados para a legaliu,ç:!o de suas entidades repre 
sentativIS:. -

J MP00290 

r-'------ ... ,,.;)#.2~:Y>'I.~ .. -------,1 L 000~:a _.I 

::1

1 ==:::==:::"-,,,,_ .. =--=--=--=-==-===-, r'-·-.·~ _ OEP .. FARABULINI JUNIOR __ 

rr---""------;, r" '''~'--'''''''''--_.---'''''''J I=?Ol'''Q4''''--' I OY Dl }?ij' _ 2· !§lR a 5" , I _ L::: 
-----------------"~c--_________________ ~ 

o art. 2Q e os s.!t$s p.t'grafos passaM' ter a seguinte 

Art. 2" - O estabelec!mento de ensino, no prazo de, cIn. 
co dia.s úteis, contados da data da f1xaçlo dos encargos -educ.cl~ 
na15, notlrJ.car' por edital púbIJco, colocado elft sua fede e publ! 

Clda.."I!UII jornal locll de grande chculaçlo e t."b~ ... pot aelo. de 
correspondêntia c tnprOvadl por a"lso de recebIMento, • todos os 

~alunos ou a seus p.is, beM COfIIO ,s entidades representativas . de 
.. lun05 e ·pa!s, fornecendo lntor •• çl:les d. for ... que o "alar dos 
encargos foi fixado, assegurando a todos o exame dos elelRentol 
que servlrall'l de base para I fixaçlo e ti direito' ill'iJ)ugnaçlo 

contraproposta no prazo de dez dIas, contados do recebJ_ento. 

§lR .. Inexistindo entidade representativa dos alunos 
• pais., a notific3Ç-lo ser' feita Jt Issociaçlo estadual de alunos 
e 1 de pais. \ 

S2. - A 1apugnaçlo reita por a1111'100 Ou seul pois, Ou 
pel ... entidades representativas de alunos Ou ~SIUS Pli.: acollplnhtt 
da ou oló de contraproposta, se;' re!!e.,!"a nq efel to. sU5pen~lv;' 
Pelo e.tabelecl .. nto d, enllno, a.diante recibo ou protocolo. 

''0 ... "lo ".vendo h'pugnaçlo pela!l partes cit.das no 
$21, as entidades representativas constantes do §ltil serlo not1f! 

c.das lIedlante avIso de recebi",mto, pari .impugnar ou apresenhr 
contraproPosta no prazo de dez dias, contados do recebilllent.o..,. 

,\.0 .. ·0 nlr- of'eree1rnentc de lr.\p\Jgn;;ç~o uu cc.nltap~opo1 

te JClportará "a cceitéa;lo to{cltn d2 j::rcpcst~ rixó'dll pe!ll lnst!tcl 

çlo, torrt.ndo-a definitiva, devendo esh, solicitar i delegacia do 
HEC na Estado, SU~ honc-lc\)sçao, que, eYf.t,!.nt.ooCi .. t., )-'cdett f;'.cdlfl 

c' .. la cu t:llntA-!c, decidindo I questSo er.l oel dias, setjunda 

Irt •• '. 

'51 "ara efeitos desta Medida Provi.s6r!8, considera-se 
AS50claç10 de Pais e Alunos, " devld;r"ente- reglstrcdt na fcrl,t 

di lei civil, nllo llnportlnto seu tempo de registre e c númerc de 

Uliados. 

Fica cllro que, nll pr'ti.ct!, a r:.edida refe:icfa nlo -1 
cança seu objetivO que 6 • U)Caçlo moderada e ~1usta dos enc,\rgos 

educacionais, por teren os est8beltfcimentos de ensino rixado tals 

encergo5 provisoriamente de fcrma abusiva e a:-bltrária em sua 
maioria, COI\O ocorre, per exemplo, na Un!versld<;de Cestelc Branco 
el\ It2QUera, 510 Paulo, Que nO curso de Od.:-ntoloQ.!a fi)tou a m;tr! 

cuIa para 1.990 .~ CrS,.O,7,OO e .gera por ••• te ano de 1.991 " 
,:-bltrariaaente er.l CrSfi).2)).'S, cujo ilr~ço os alunos ~ Stus 
pais nlo podeJII p:llgar. 

E: evidente que. para coibir taIs abuses dos estabeltc! 
Iftentos d!: en!l.lno, deven ser conside:,~rl;.s partes leg!tif;')as no ~ 

cesso de livre negoc!açlo, tallh~tI, os klunos das escolas-ot'J seul 
pais, Que pag"'" 0$ encergCls edIJclcionals E ;tnten d. ;.,.tSt.1"nte '5 

1Sificult1aO~5 do p'&9anento, aléCl dcs centro! e dlretl:-ics iJCildfOl 

CCls e a$socl.ç~e$ de pais, !5egu~dc 15 n"!'Cl8S de 'nosso direito 
positivo. 

r •• !:ubl 6 conhecido o fl.t" de que costunelr~nente 
IIllori. dos dlret6rios .c.d~l:'Iiccs 'slc rnanl(.'u!.:dos ou sofrett in 

flulncla direta dOS f!5t.b~leclMentO$ oI!: ensin", perdendo sua aut; 

nom.1.' na defesa dos interesses e direitos dos àlun05, ressalvade; 
honrosas exceç/5"es, betl COClO, no te:ceiro 9:au de ensine r.::c have:­
~ssociaçlo de paiS. A tledida Q~ se!'eC'"t GS e.luncs dó es.cola ot.. seus 
pais partes leg.!t.1mas no p=oc:esSo de livre negoclaç~o, ~ co !cpe_ 
rlot!vo de Justiça, paza n~!) resultar esse processe nuca farsa 

em (r anca ravorecil\.tmtn 11;[c!tc d::-s est!!t-rolec!nentos de ensino. 

A r2llçtc. juríoica Iduclcianal ~ constituida de UIIl la' 
do, do e$t.t:el~cil'lentc de e.nsino, e de ~uttc lado aos tlunos d; 

1-5co1. ou s~us plis, segundo .s regras de nosso d!reJtc obJ~tiyo. 
Nessa Cllth'la relevante de P8gatll~nto de encargos educacionais a 
ser pagos pelos Ilunos Ou seus plis, n~o podem eles ser' ,!, 

clu,1do5 desta re18çfo, !l'Ipedlndo ... os de defender seus direi~os 
interesses Cala0 estab.elece legitiec.aente a referida Iledida: sendD 

cer~o Que esta situl:çSo rt~!'esent. um cerccé'mento de defesa, co,!! 

,trarjan~o ti art. 'D do CrSdigo de proc~5so Civil, 05 Arts. 2D, .1, 
82 e 1.216 e segs .. , de 'Código Civil e os Arts. 551, Inciso 11 !! 

611 da Coostltulçlc Federal. 

u.. vez: que & aalorta o"s e5tabelee~1nento5 de ensino, 
COM base n. IlUdida I'IedJda, fixaram prOVisoriamente o vllor dos 

encargos educaCionais de forma abusiva e arb!tr4r!a, e5t~ os 
~!~nos e seus PIÍ$ COIn grandes di f!culdaq,es para 0~Qament9 em 

e da recessl." deve a jmpugnaçlo sempre ser recebida no efeito 
sus~nSlvo, para se=e_ pagos os enctrgO!i ~d i 1 
'd9 t r uele on. li sor.lente quan 

se orna •• def!n!j:ivos, a ti. de poderelJl ' .... er tal pa' -
f"~Q.l.l!nte. conslderzndo 2$ ~gr&l1jje$ ~!r1CU!dad::r.len:~~ 

Ilunos e dos seUl Plis e. oagar OS encargos educacionais fixados 

a!luslvoIcente P.lo~ estabelecimentos de ensIno, estes dever.! ficar' 

~r:bJdO.S de .Sulpender provas, reter uGeU«\enttl5 d-e tl'tnSfe~!nei. 
d n. rerir ••• trícula dOI IlunOI, e~ 'decorrencla da ln.d!.Pl'nCJ~ 

d
o pag ••• nta dOI aludidos encargos, Coa arr1.0 nesta lIIed1da cita 
• Ou outro ,..10 l'IU. -
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• ______________ ll.

T
t. ___________________ _ 

o 1ft. 2Q ! os seLfs par4çrlfos passam I ter a segulllte 

redaç~o : 

Art. 2R _ O estabelecimento de ensino, no prazo de ci!! 

co dias úteis, contidos da data da f1xaç:lo dos encargos educac1,2 

nais, notificar' por edital público, colocado em sua sede e publ! 
cado-'em jornal locilÍ de grande clrculaçDo e tamb~RII por meio de 

correspondl!ncll comprovada por aviso de recebimento, a todos os 
Ilu.nos ou • seus pais. beM como as entidades representativas de 

alunos e pais, fornecendo infOIl'l'laçOes da farlU que o valor dos 
encargos foI fixado, assegurando 11 todos o exame dos elftmentos 
que serviram de base para,. fixaç§o e o direi to 11 impugnaç30 

li contraproposta no prazo de dez dias, contados do recebimento. 

SI; _ Inexistindo entidade representativa dos ;lunos 

e pais, a notlflcaç=:o ser4 feita' assocl;çSio estadual de alunos 

e a de pais. 

§22 _ A impugnaç~o feita por alunos ou seus pais, ou 

pelas entidades .representativas de alunos ou seus pais, acompanh! 

da ou nao. de contraproposta, será :-ecebida no efeito suspens.i"o 

pelo estabeleciA'lento de ensino, mediante recibo ou protocolO. 

S32 _ Nlo havendo lmpugnaçl!io pelas partes ci tadas no 

§29, 8S entidades representativas constantes do §lQ 5er~o not.1f,! 
cadas mediante aviso de recebimento, para 1mpugnar ou apresentar 

contraproposta no prazo de dez dias, contadOS do recebime~ 

~4P - O n:C' Qff:reclm~r.!c. oe !nl~lJgn.çlío ou ccntrapróp01. 

t~ jr;.portar' nti tceHõçillo t€clttl dt ~reDosta fixê'dii pelil institui 

ç':c, tornando-a definHiva, devendo ~M.a solIcitar à delegacIa do 

f.lEC no Estado, SU2 hOMO!Og3Ç~O, que, t)'r.n!ntndCi-z" pcoert r.cdir! 

cf-la cu raantê .. !t, decidindo a Quest::o er.1 cez di_s. seyundo 

ut. 60. 

§5D ~ar. efe-1tos desh Medida Provls6r!a, considera-se 

Assor..iaçllo de Pais e Alunos, L d~vidQnente !e~ist!tdi. ntl ferr..E. 

da lei civil, nllo lmportant9 seu ~elnpo de registre e c número de 

filiados. 

JUSTlnCACAO 

fica claro que, ne Pti1t1C1!, a medida refe~lda 0:10 I! 

cança se~ Objetivo que é a fixaç§o t:\oderada -e justa dos enc~!gos 

educacionais, por terem 05 estabelecimentos .de ensino fixado tais 

encargos provisoriamente de fcrna .. bU5iv~ e arbitr'ri. em sua 
maioril , COIr,O ocorre, por exemplo, na Unlversldede ClIstelo Branco 

err. ItaQuera, Sl!io Paula, Que no curso de Od:-nto!og!a fi)'cu a ltIatr.l 

cuIa parI. 1.990 em Cr53.037,00 e agora pEra este ano de 1.991 -

arhitrariamente em CrS6J.2J3,3S, cujo pr~ço 05 alunos e I~US 

pais n:lio podem pagar. 

E evidente que, pSlra coibir te!s Ibuse.' dos estabeleci 

Ift~ntos de ~nsinOr devem ser conside~dls parte-s legítilÕl.s n~ 
cesso de livre negoc!lçlo, tlmb!!,., OS alunos das escD~ seul 

P&j!, CIl:e ~ogErr 05 e-nct.ç:.!- fC~:t:jc.nr..~5 t: st'ntem dl:<1'tH,~nte- I.! 

d!f!culdades de. Plçanento, II!!n c:!. cen\rC's t dJretér!c!: ,cSdl!nl 
C~$ e assocllçaes d~ pals, segundo &5 ntl!r.lI:S de nosso direito 

posJtlvo. 
Tamb!!,. conhecido o f&te de Que costunelr2nente a 

cll!ar!. dos diretórios ac,dênicc~ sh~ rnanir:u15das ou sofrerl i,!! 

flu&ncia direta dos estíiibelecinentl)s oe ensino J perdendo sua auto 

nom!. na defesa dos interesses e direitos dos alunos, ressalvade; 
honrosls exceç15es, ber. como. no te:,ce!ro grau de en!:!no r.:c h!\'e:­

associaçDo de pais. A foledida OI! se:-en c.s alunc.s d& e$cola o]., seus 

pais partes leç!timl!:S no p:ocessD de livre neoocilç~Ot é un impe­

rlt!vo de justiça, pa:'8 nD:o resultar esse processc numa f:o.lsa 

ta franco favorecimentn il.lc!tc d:.os e!;t~"f'lecir.entos d~ enSlnc. 

A !'21açfo ju:,íoict ed •. u:::teJonr.l é const!tu!da d~ ur. lã 

de, ~c. ett;tel~c!rnentc de ensino, e de c ... trc lade aos l:!uno5 d~ 
escol; OIJ seus pais, segundo as regras de nesso d!reitc obj~tivo. 
N~sse 1;)3tl:i,l relevante de péig.am~nto de enc~rgos educac~ona.1:s 11 
ser pagos pelos alunos ou seus pais. n:lo podem eles ser 

CJuldos destli relõç:::o, !mpedindo-os de defender seus dil"elto~ e 
intere'sses como es~abelece leºit1n&hente a referida lIledidCl, Sentio 
ce::-to Que estE si tL!r:çlJ~ rell!'esentã um cerCCélrnento de oefe!.é, cor. 
trariando o art. JP do Código de P;ocesso Civil, os Arts. 2P, 4D. 

82 e 1.216 e segs., dc C6digo Civil e·os Arts. 5;, Inciso 11 e 
6P d_ Constl tuiç=:o feder.l. 

Uma vez que E tl2!orit. d=s estabelecimentos de ensino, 

com base ná aludids: JIIedida, fixarim provisoriat:Jente o v210r dos 
encargos t:ducacion,1j$ d~ rorr.u~ .b!.'slv2 e arbitrária, esta os 

alunos e seus pais com grandes di f!cu!da~es para o gament.,9 em 

f.ece da recessfo, devE a ltr.pugn~ç;o se"'pre :>er :ecebitls ne efeito 
suspensivo, P&!'ü se:em pégOS 05 enc; rgos educacionais sorlente qu. 

do se tornarenl def!nit1vc)5, R fiM de poderem fa=er tal. p&g&mento. 

f1nelmentt, con5ider~ndo ts grtndes dificuldades dos 
.lunc5 e dos seus pais em D2ger os encargos educacionais fixados 

c~u5ivar.lente pelos est~telecimentos de ensino, estes. devem ficar 

proibidos de suspender' provas, reter rJocumentos de tr2n! ferl!ncla. 

inc1éferir a matrícul2 dos alunos, ei.. de~orrência da inBd!mpl~nci. 

do pagamento dos t.ludidos encii:rgos, cor.! arrimo nesta I:lediol cit,! 
da ou outro tle1c legal. 
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rr-,' --.. """","' ..... -----""----"l 
. 290 - 17.12.1990 . 

000'025 

gulnte r.d.ç~o: 
o p;r4graro S2 do ê!.rt.21il passa a ter 3 se ... 

SQ - Para os efeitos deste Projeto de ConversSo, 
consideriim-se enlidõdes legallzaóas: 

.. A AssoclaçGo de Pais de Alunos i.nte~rada por 

dois terços dos pais de 'alunos da Escala.!u!! 
dada seis «leses antes da data da negoclaçr1o; 

II ~ ~s.ocl.çao EstaGual de AssoclaçOes de Pôls 
de Alunos, integrada por dois terços das re. 

reridas, "JkI respectivo Estado; 

111 - A federaç:lo Nacional de Associ;ç"-s Estaduais 

de Pais de Alunos, lnteçrada por dois tl!:rços De Asso 
c1açO.s Estlduals de Paio de Alunos. -
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JUSTlrlCATIVA 

A Ieprr~$el'tQt\\I\dnrle duo As~oc1a~ôe$ e & 1! 

berCJflde úe se .Js!iOl:1hr n50 podem ser ?reLer idas. 

O arUqo 511 e o;eus 1".;1505 XIX, xx e XXI , 

oa Cons-titulçDa rellt'rJlJ. ,:So catefJórlcos. rllu h~ que S!, pertrlltlr ~ue 
entlds<:':e!. $11'" rpprest!rJtatlvldade e:tlJ"m cumpr1",ento de "Posiçee~ assu­

Midas em Q~tllf\ete!a. 

A n~n exlgln:::!? de re;'l:eser;L~t!.'Yldade con­

flito, lnclus!ve, C''"'" o ~ue d:~:-,~e c t:::=t:gc. 101 e S8U :llr'gr:.fo 2e1, 
do) CI~(.q:;(l de Ol·r('!>~ tJlj C\'"$um':'do'" (LeI n Q 8078, de 11 de $eteln~ro d~ 

199C) I do SOyl.:nLt' lel'c: 

MArt. 107 .. 1\'5 entidades c~yls de cO(lst.t1l!c',ores 

e IS A!itoci:t,;õcs Cle fcrnececiures ou sindica­
tos ele categllt1E: econúm~ca podem regul.r,I"J"~ 
convenç30 escrit=. ielãçCes de consumü que 
tenhar,l por o::jeto esté'.:.elt"CIH" conCiJ.~t:~s reI!, 
tlvf>~ la preço, ~ r.ut'litié'de, A c.~~nt!dtlde, a 
yarc:n ... !a e carc:ctcrí ... l1cas de prcdt.:tos e se!, 
viços, ~CD COf.'lC :. rt)t:lat.\õç~1j e c'lr.l,lOslçlo de 

conr';"!.to OE' con~ur.l(1. 

2; ... A con'lf:nç~::: s~r.1ente o~.!oa:n~ os rI!!!, 
dos ts entid;;:ues s':'gnato1Z"ias ." 

MP00290 

J 
~f/..A (: b. ti li (:CA~~~-;-;--' I [iV?~ 
LL17~;';Q{] [§r>'7í7j7Ji!06":'O-,-::-J r--"Z~ 

Arl. Jf • No rrou .. m&JlJ.fnCl de O~ {Linco) dIa!>. co:! 

totln". tf(t dtll n d, ,.ut 1 it.dÇ:iU do prJi till rcior jdu 110 lIrtIr.o coto" 

r l(1J. l1unll1ucr rf ";~.l·"!1';vel 1."al per 1II'5tudtllltU reKuJat"mente fI'l~ 

trlculadu ntl lI"\nb\,h~t.lmrnto dI! IIInsiou. dendQ tlUIR apoiado Plllo 

m!rdm ... da dez rl'l r.. f fito d. seus PQr.~. podor~ ~present.r 1mpuc 

nttção " contrnprorC' .. ta eon veloros f'h:lIdry: ;Jolo 1nstituiçêo do 

BUr.lf1Cl. !;C!I! ",fclto "uspc'IOnivo. atrt!lvl!l tio f,Jfittir.,.ão fundl'lmenteda 

ftloslnodd polor. l,nr,uj'f.adnros • ontrEIUR ã hntituiç.!io da en.it .. , 

'furd1"nte roc.iho. 

tI' '-'l'TIHulfltlldtl8 ti 1rnpu .. ,,~ç';o o a contrapropol" 

ta. O!lo 1I11pugnodQr(t'S 'I.verão 5ubmotõ-" dS à l\!HIClIlb161e .aral dos 

r,,~poH!I';voilS lEl~td" palos ostulhlnta. reyul ... mr'nte mt'lt~~ll!l~ 

no curr.!') cujClt. "'n1'1ftl!> f'orOfn 1nlpur;nadcoo. nn 11ll'lZO máx1Jno 

Ut;'.;" til • ., ... li., ·tnl," ~I.\ 11111IU)'''"\.:\''. 

d. 

t :C'~ fi ""p",C'fflhlrto li'" CI'.JE' trntn (I porég.r"ro ftnt.lt­

riC\r I"'prJi jfl"'tll]~.I, rrH1t " flTr!\aru;3 dn Ia.tiorl"l ""b~Dlutl!l dus rlt! 

1·"ltr .. ív.l ... h'I~.tln ~l!lt.", '''llu.lm.Ln'' e rlLIJluHd,h. por Inolar'ia dD 

voto~ dos prgsrllleQ. cun yc.lor;ão ~Ar'ruta. 'I'nrtCl O resultado da 

votação ln ... t"~do Ç"m "t a. Uo"I quol ~,"VQrd t Oflf',tl'lt a 1nd1ceçft'O de 

tr(i .. rE!pr"sC'nt'tlltpr, ('flnl '-'t.clrr.~ p"ra 'lC"t,'ci"'l. ft!;l\inar ecor.J015 

ou rf'cur!lOS .Btn nr/me do corpo dlscCT1lr: ~ que !\('Iá RntrCl&UR 

in~t1tulç';o ,Jp o"."illo no r.rlJnelro dia I1lil ~ut'sll!!qucntD. GCOII -

f-1nntl~d~ da ll!-la t1,,} ncslr'l!Itura:!i dOR pr~t.antos 

I JO' ti n~('I ll/crl!clmanto do 11'11~UrnaçõD ,. contra -

.. pIClPIH'.tll ou ., CU) 11;0 I'IprtollAçõo p,r lIt.tatmbI6ib. na forma do" 

pnrái:rolf'os e"t~rlorIH::. importaI' no ac:.itnç'no do. volor •• f'~ .. 

-

_ lIOi':uJrn. volo!! 1netitu1' • .õo do ensina. torll!lfldo"\l.D dAf'in1t1vo:. _ 

, 4' I\I.tovol,)ac ,'ulft al>!,t!:!lIhl{.l«. u ln'l~Urnnçõo CI 

CI1ntrul'r('l'o"la. o'. ","II·te" inlc1~rõ(J. ln,(·U1.,lclIltlHltD. li nr:r.o (.1,!! 

çõ". cUJo} c('f,clu".~(. lJevl'r5 Getor LI',ndr.htJo li" PZ OH. mD",.1,..,O d" 

dC2 cJln". CQf,tQdut dn r.",llzlIção dll o!i!Õl!mlol-t<"i,l. 

f 5' Ar Ilertos. no .nClImir,homlílnto da ncrtOCll1Ç3D. 
J.llJd.rZo vlIlctr-'D d" árbitro. e.colhidc de c.On\Uftt acordo. CUJA 

decl,ão teri ereU" terrninllt1vo. 

f 6" Hovando acordo, Df; turmos. prazo. e valores 

vt&1rão conforme o estipulado entre li. pertos. 

.1USTIF"ICATIVA 

O objetivo do artJço e seus parágraros é bem claro: dar aos pais, 
aeSllO quando nlo lnteQren Qualquer assoclaç~o , o direito de impu.!! 
"ar 05 valores. 

r "O, de 11 de des:u.bro d-.-l.-,-,-o·---'I L J 
rL _______________ ~ __ I_O_M_._M ______________ ~1 r==~;=:J 

lKElI"DA SI1H'l'ITOTlVA A KEDlDA I'ROVISORlA NO 2!0.D'; 17 DE DEZEMBro D~ 1990 

hb.titulr no ·caput- 40 artiqo 30 -d.:r: dias úteis­
por ·cinco di •• útei.-

hte encurt"'nto no pr.&o de convocação para o prace ... o da 
livre negociação te. por finalidade .apla.ment. agilizar OB procedi .. ., 
toa que na pr.it,ica te ••• .a~tr .. do .xtr~lIIAJaent. acro.os. -

l MP00290 

1' ... ------:0-.... -----,1 00028 J 
,-,"I ========~ __ ""' __ "'=_-_ -_ -_ -_ -_ -_ --'-..JI r--~ 1 _ OEP. rARABULINI JUNIOR . _ ---.J 

rr--.... ~ í ...... - ........... --.-"_ .. ~ r=--'~ 
I ~ OI j9lf _)., , , --.J ~/OI---.J 

""0-----------------, 
o art. JiQ dt Hcdid; Provisér!ü 290 pCSSE. e ter õ! 

gulnte redaçlo: 

Art .. JO ... Recel:!dc il lmç.uç:ni'!ç~o ou contr&-proposta 

a !nstJ tuJçlo convoc.:g lmedlAta.ent~ asscr.lcllfiE: gerel, cem a 
presença das partes, lnlc!.ndo a negoc12ç~o, Gue dC'Je:-á ser "nce.f. 
rad, no rnazo de dez dias, devendo estõlr presente!: ti maioria abs2, 

lut~ do. alunos ou .seus pl1s. A deI!b.rsç~o por ~.icri. d. votas 
t're!entes constará de ;puraç:!:o lmf!"dlsta e pú"llctl. 

JUSTIF"lCACIIO 

[: 1.perloso detalhar-se a rerma pell qual deve ser e!! 
c&,dnhado o processo. A aaloria absoluta dos nlunos ou seus paIs 
constitui ror •• democr'tlca ertcaz para a to,. .. ads de d~cIs~es qua!l 
do • negoc1açlo • direto. 
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"--'.---, L":::::· J 
~r~.:.:.:.:':':':7:':'::":':':.b:r:o:,:,:,~.:.~,o:.~::::~::::::=-__ ~ 
Lr ________ -L!JUCUl~!M~I~.alaR ________________________ ~I r:;~~ 

• 'th. 
~ ItTIlftImrIn. A MEDIDA PllOVXaORXA lfO 210,01 17 DI ~'DlliXl DI 
1 .... 

lubatitulr o art. 3 .... u pari9nfa único pelo a!. 
9ulnt.~ art.1901 
.~. 30 - • Durante o per!odo letivo. oa .nc:ar'Oa 

.6 poderio ter •• u. ".lor •• alterado. 
•• ~corr'ncl. d. f 
l' .. najuata..,ntol 
li... .,.4140& d. uviaiol 
nx- Myocla;io coletiva. 

JOftIFICA'tlVA 

• fun4a .. ntal definir-•• clara.nt. quais 0& procedi_nto • 
.-ue po4erio ' • .1:' utilhado. na fixaçio do, v_Ior .. du .. n .. 11da4 ••• 

J · .. .,.-...... -------.. Il I' 2'0, d. 11 d. deumbro de 19'0. 

MPCiH&299 

l~· ____________ -=d=Lx=o~~=.=~~------------~1 r==7,;--:J 
ro---M,"-' í' . __ '_M~_-:_""'---' r----, 
lyl2l!Oj __ 40 I 36" I I , --' L,..1!1I01---3 

-------------, .. ,,. -
I IHENDA SUPIlESSIVA A MEDIDA PJWVISORI.a. .0 2'0, DI 17 DI DIIEKBItO D~ lUa 

Japria1r o S 30 do artigo 40. 

oJUS'l'XFXCA'flVA 

aio eaM no conjunto d4f: ua&a Kadida ,rovhõrl",a.1nclusio 150 
parl9rafo 3u, art.ig:o 4u, contllndo J;\&tiria eatranha ao proce •• o alenea­
do no. demab parágrafoa e restante do. artigos. 

Deixando ao knbor Hin!.tro de Estado da Educação .. r&gu1,.­

.. ntaçio, vi,. Portaria, d. lutrutura nec .... iri. ao !ltxaM • decisio .. 
Mtúria, _SIM) que •• ja no imbito da. Delegacia •• junto ao s.crot.~r~o 
Executivo, corre-s. o grande risco de .e~eJl c;riaü. fiava. poraaa, riio in. 
cl\1Ida. na Medida Provisória, t.ia COJllOI proibição. da, utilização de tnd!. 
elea oficiaia que lQed4f:m a lnfb.çio no Polia, que .judaria~ •••• col.. ~o 
c'1culo de .eu. custo. Ccomo referido no·pariqn.to \inico do art. 10' ;ér! 
.ção de Conab.io da Encargo. Educacionais i aemttlhançil. da .xist.nte 
Decreto-lei 532/", que por sinal .stá .. ndo ro'Vogado no art1qo 19 da 
Medida provisória nO 2'0, interferincia dinta noa procedimento. ji tI.f! 
nicSo. no. d ... 1.. parãgr.fo. do art.iqo .cQ, alê. d. outras pc.alve! •• 1ta­

raçõe, nio pr.vist .. n. Media .. Provisória. 
Mio cabe, .. no.so v.r, interferinci. do executivo no.proc ..... 

~ ~ livra negociaçio entre •• cola • usuário. J)eve-s. r •• peitar o qutl 
pr.eoU:ua .. Cart.a Magna no .eu artigo 20' - ·0 ensino. livre i inicia­
d.Y& privada, atendida. a. seguint. •• condiçõe., 

I - CWlpri":'nto du norNa 9ltrala d .. educaçio nacionalJ 
Xl - autoduçio • avdiaçio ele. quaUdar.sa pelO Jo4Ir .~úb1igo~-

I r ---210, •• 17 d. d .... abro de 1."0. 

l_ ":::::" 
--1, 

Lr ______________ ~.=IL=I=O~~="=·=· ____________ ~1 r==~~1 

• DUUlDA SUBSTl'fOTlVA A KEDlDA I'ItOVX~;JUA NO 290,011: 17 DE DE:EMbRO D& 

1"0. 
substitulr O art. 30 e .. u pa:rlgrafo único pelo • .!. 
pint. art:iCJol -U1". ,. - Durant. o per{odo letivo, ba encargop 

.6 po4.rio t.r .. u. valor •• alterados 

.. 4ocorrincJ.. d. r 

Z .. r •• juataMento, 
11.. pedido. d. revisio J 

UI- H90ciaçio col.tiva. 

JUHInCA.'l'IVA 

I fund._ntal definir-s. cbraM.nta qua1a OI proc.dimentoa 
flue pod.do "r utllbadoe na fixação 40. valara. da. _n •• lieSad ••• 

.r 2'0, d. 11 de d .... lllbro d-.-l-.-.-.o-.------.Il J 
lKI:IrDA SUBSTI~ A tmDIDA P.JQVXSÔUA .. 290,D& 17 DE DEIDmRO OIS 1"0 

lub.titui:r no ·ca\)ut· 40 artigo 30 -de:& dia. úteis· 
por ·cinco dia. úteis-

_.te encurtaNnto no prazo de convocaçio para o proce •• o da 
liYre lM9QCbçio te. por finalidade .u.plHmente agilizar o. procedtaen 
to. que na pritlc. t •••• ao_trado .xtr ...... nt • .oro_os. -

, -.... -... -----~ l I 2'D. de 17 de dezembro do 1. "D I J 
LI' _______ n_ro_MWO ___ I_Z~~ ____________________ ~1 r;:~~ 

&KI'!II'DA SO'BSTI'I'UTlVA A MEDIDA. PaovxSOUA 110 2'0.DJt 11 DE DK&DmItO DE 

U'O. 

lub.Utu!:r no f H', do art • .co -dez 41 •• úteia ., 
pas: ·cinco dla. út.i.-. 

Jat. encurt ... nt.o de prazo vis. a p~opiclar uaa ... lor .,1 
11zaçlo no proe ... o da livra nagociaçio que na prlt1ca te ••• JIO.tra: 
do aoroso e cansativo para todo. o. envolvido.. 
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MP~0.;"'90 J 
0(b.,.,.:.~"", .. -------------,.~~'--------------, r no, de 17 de d ... Jllbro de 1."0 

L _______________ .!.II~t~:-~lO~-It:O~S~A-::!S~~~~-_~-_-_~-_-_-_-_~~~-..J.,I r::~ 

_ SIIIOSTI'l'U'rIVA A MllDIM PIIOIIZSOIllA ... 290.DZ 17 DI: DUDlBIIO DE 

19". 
Ivbstltulr no S 10, do art • .tio -dez d1 .... útel ... 

por ·cinco cU •• úte1.-. 

.,te ttncurt ... nto de prazo vi .... propiciar usa .. lor &9'1 

li •• clo ftO prore"ao da livre negociaçio que na prática t .... .,atra­
.so .oro.o e C4:n •• tlvo para todo. oa envolvido •• 

I 

J 
r LUIZ EDUARDO GREEHHALCH...... I C:--"] 

[--, .......... -, __ ,_a_] c;-"] 
---------------------------~ 

. I 
o,-s.. ao .. ar',ra'o 12 do art. 42 da "c-d ,da Provla'r I a 

Ma 2" •• Clulftt~ rcd.cãol 

'/lrt. ~II ........................................... . 

r.r.l,raf'o UI Da tlcc IsSo caberá rc-cur.os, no ,razo de 
".z til.... COI' .'eito sus,.cnslvo na hl,ótese do •• ra,ra'o 2Q do 
art. 2Q I' •••• 'elte sus,ensivo na hl,étC's .. cio ,..,.',ra"o 3i do 
art. 2SU ~ 

.) ......................... . 
~) ......................... . 

" .r •• ente- .IMn'. vh .• 1:c*,le •• ntar outra .a ~U ....... -
' .... I.cl' ..... penslo tios r •• Ju.te. no. c •• os ... 'lU .... i~u.n.c:iD 
.D valor ~rOflo.to tlecorr. da Insuf'icilncla ti .. dadas neces.ários 
,..ra .yallar o aucnto proposto. 

i 

·IR.------------------~----------~-------, r--:---:--l 
• EUR!OES BRITO - PTR-Of' I I? ;1,~ I 

r;;--:;;-J r------..-, ~Ol~"., 2. I , C-~ 
..... 

Art ••• $ 21 , 11 •• t':1. ser'·decldld. pelo Cons.lhO de.Edu.lçlo res­
p.ctivo, ...... P~1 .. 1:a leU lo .~6 •• 1nterposlçl" ri. 

ref.r1dG ncunos. 

.I' 

JUSTI~ICATIVA 

A rt:1açao ~roPo$t; vISE: ;dequcI a fun::lcnn!!d.;:;Jc rJe CIí­
di Conselhc de EC:ucaç:hJ, se'" alteraI liII subS!Jncia PfocessuolJ:st!ca, e 
ea;:l:estlndôl, sot.:etudo, reduçlo d'e despesas ao Er'r\o. 

t :Je se doestacer ~ue. v~a de regra, o Con.c:.elho 
re::fe:.! de E:lue.ç'~ e os de"na1s Conselhos. tên suas cOr.'lc"s!çOes ror 
nados gor educaC!cres, os !:;UI!S se desloclm dds seus Este='ollj .,o:s o 
C!st:-!t.: Ç'ede:rc.!, m: :.:!ne!ra h:p;5tesej já O!i de'M~s. dos munici..: 
c!C! =:;:r~ • CI~!t~! ~e c:!I:la Es'tad:t. 

REs~;.l!e-se. assiM, ~tJe t:ljaz <:5 deS;:;l!s<':s de dcs!cca 

"en!.o ce"":l, !~utl.en!.ei estadias e etc •• s:!'" co=~:"!.~~ 0'"::= Ert:!~: 
:z:tC' C'ela Ql.;ll se::. ::Istante oner::s;; .te':' ~ue !!!r..:t"~: :I'; ':cnselhe':_ 
::!. tC:tI!o 150 ve:u. ~U~, "O ~:a:i) ~e 'j~: -::!!as, se f1:esse "'\eces5át!.:l 

acrec~.r a ",at.fr!a recurstl. 

P:J: c1Jtro !tdo. c;d; C:lnse!her:c des.e., ... :h! 51..2$ 2t! 
v.!oaj~S pr:f1ss!cnds. IS Quais. co'"' ere:'t:, S~:!if"l :.-:::"í;:; .... I?I1tf:nent; 

!.nter:ompld3S, se_ a dev!Ca com:tensaç::i:- f!o;;.ncei:a, gerzl'\d~. P.:J!' 
cunseg.,Ainte, preju[:~ o:;~n!co ao melhor fun:lontlmentc de 'cada Con .. 
.. lhe • 

Ass! ... , se:!. orovidenc!a.l Ql,.e. se mantiv~sse a possl­

t-!!!dad! de &!lreclaçSo recursal. men~a!l"lentl!. <:te todas 2S ma-terl~! 

C:uf: ingressilsseM ea C;.da CQ!nselhlJ d~ EduCE;:lO até il data dOI :eal!.:a­
çt:). de ::~tI'a Reuna;~ Ord!.n4:-:'a, ~i$ Que·.:I Calendário é organ!:ldu 

anutlr.l~nte, ae!J e .!os, seI'! QuI!' haja e:levaçllo :::Je despesas, CCrõlQ acon. 
tece:!" ce:t.nent~. COt"i~ estiS ::roP:lsto na ;J:"esente Me::l.1qa Pr"v!só­
:10. 

521z das Sessl'Jes, er'l 09 de janeiro de 1991 

'r·{.jJ, ,,----; 
DEPUTADA EURIDES BRITO· 

(PTR.Dr,. ) 

2'0, de 17 de d.z~o de 1990 .. l 
-- -.n~YA A _IDA PROVIsOlUA 1/0 290. DE 17 DE DEZEMBRO DE 
un. 

hhlt.1tulr O art .. ~o fi seus paráqrafea,s pelo seguin. 
te .rUgo, 
-.Ab. 40 - .o. encargos educacionais fixados poderio 

ser redu'zidoa através de pedidos de re­
vi.io .. 
S 10 - lIio caberá pedido de. rt!visio 4lI 

encargos relativos ã primeira 
.érie de cada curso ou qrau • 

I 20 - A apr •• entação do pedido de r~ 

.1.io nio auspende a vigênc1a 
do. valor.. fixado. pela inoti-
t;lçio. . 
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JIISTInCA'rIVA 

I; indispenaável que 08 aluno. ou r •• ponaáveia po •• am so11-

citar a revilão dOI preços fixado •• que,s. for constatado abu.o, OI 
preço ••• j&1I1 reduzido. a valores taia que, d. fato, OI CUltOI • pr.çol 

•• j ... cOlIIpatibilizadol. 

l MPee:29. J 
.".38 r 290, d. 17 de d ..... rod -.1-"0-. -., 

t ________________ ~·=!=L='O~ro=S~.~. ________________ ~, r===~-=_:J 

Decreto-lei 532/", que par .inal •• ti lendo revoqado no artigo l' 
Medida provi.ória n'!Ol 290: interferência. direta nOI procedimentos ji dati 
n1401 nOI demais paráqrafol do artigo 4'101, ~lél1'l d. outra. polllÍve1.1 alte­

raça •• nio previlta. na Medida Prov1sória. 

HÃo cabe, « no •• o ver, interferincia do executivo no proce.­
.0 4. livre negociação entre elcola 1ft uluirio. Deve-a. r •• peitar o que 
preceitua _ Carta Haqna no seu .Irtiqo 20' - ·0 ensino é livre i .l.n.tci.­

tlva privada, atendidas a, sequintes condições, 

I - cumprimento <2. norma. g'erais da educação nacion.ah 

11 - autorização e avaliaçio d. qualid.a.de pelo Poder públlc:o.· 

290 l h--------------~"~------------_, 

G;;~~ C:--, ----,----.-,--., ,oÜoll L·_-"=,-..:.:..:.:==~=,,,-________ ---,I r----,! 
~ - - OEP fARABULlNI J~NIOR _ ~ _ 

n.ft 

l!:HENDA SUDSTl'1'tJTlVA A K&DlDA. PROVlSORXA 110 no, DI: 11 DE DBIEHIIM bE 

~"O. 

~tituir o art. 40 • s.,.. parágrafo. pelO .egui!!. 

te artigos 
-AM. '0 - o. enc .. rgo. e~uc.cionai. t'1x.d~s poderio 

.er reduzido. at.ravia de pedidoa d. ,r.­

.. i.io. 
S lD - Mio caberá pedido de r.vbioiba 

• nc.rgoa r.lativo. i. primeira 
s.ri. d. cada cur.o ou grlli. 

• 20... A apresentação do pedido d. r.!, 

.. iaio não auspenCle a vilJincia 

doa .... lor •• UxaCloa pela 1naU,­

tuteio .. 

oTOsn:nCA"rIVA. 

& indiapen.ivd que oa aluno. ou r.~pon.iv.h po ••••• 011-
citar" revisão doa preços fixadoa • que .. se for constata4!o abuso, o. 
p:'Cço ••• j •• Z'cdu~1do. a v_tore. ~ .. ia qu., d. fato, OI cuatoa • preço. 

aejal'l c:o.pat.1~ilizado •• 

"
,----------;--... ~'--o"' .. -----------.-,t r 290,' de 17 de dezembro de 1990. _ 

r L.. ____ R_1C_A.'lDO_..:::.I'-ZAR __________ -'1 r:=,~ 

r-""~ r.--dnco-............ -.....,-~ .. -l r---~ 
09 I OI ~ A. 'I •• A. , , _ ~/O!. f 

Os parliorafos 11 e 412 do Art. "9 d'a Medida Provis6ria 

290 passa" a ter a seguinte redaçGo: 

SI'" - Da d.ecislo. caber' recurso co. efei to sus~ens1vo • 

no prazo de dez dias • 

S~R _ A decislo retroagJr4i seus efeitos 111 data da rh! 

çlo .",fovisórie. Entretanto,·~ ... -(Jlfta vez p~ços quaisquer encàrgos 
pelOS alunos 11 Inaiar, serlo compensados, devidamente corr.igidQ$ I 

n05 Ineses subseqUentes, n~o Obstante sere" cevidas os 
educacIonais pelos alunos li: lnstitulçlo a partir de sua 

,def,lnlti,va, devidamente' homologada pelo MEC no Estado, na 
prevista no Art •• g caput da referida Medid. Provisória. 

.JUSTII'ICAÇXO 

O"simples efeito devoluti'4o nlo canvc!a lO 

encaroos 
fixa,l. 

fer •• 

. t indlspens'vel que haja o efeito suspensivo dado que a imp .. gn! 

çlo é stllpre justificada e baseada em erros, abuso do pODer eccn,2 
.ico ou outra j«lpr~riedade qualQuer. N:O !.em cabl"ento, porun 
to, obrigar o aluno que continue pagandO irregularMente. 

r;;;;~~-=:J ["----I ...... M •• _, ''''''-, -----, c::~ 'L 
r.-----------~--~-------------tt.~------------------------------~ 
• _DA SUPRESSIVA A MEOIDA PROVISORIA NO 290, DI!! 17 DE D!:ZEMBRO DI!: 1990 r .... ----2.'/--0-. ·'--:--'--'1.--':2.-''140 1 

supriair o S 30 do artigo 40.. . . 

, 
MP00290 

JUSTIFICATIVA 

1Iio cabe" no conjunto de uma HecUda Provisória a inclusão do 

parágrafO 30, artigo 40, eontendo matéria est.ranha. ao procesao eienc.­

do noa deNis parágrafos e restante doa artiqos. 
Deixanuo ao Senhor Mini.tro de Estado da Educaçio a requla­

.. ntação, via portaria, da e.trutura necessária ao eX&1I\e e deciaio da 

Ntiria, lMSJlO que seja no âmbito das Oeleqacia. e junto ao Secretário 

Executivo, corre-.e o Cjrande risco de •• re .. criada. nova. norma., nio ia 
clulda. na Medida Provi.ória, tais comeu proibiçio da utilização d. !ndi 

i cie. ofiçiai. qu. mede. a inflação no pala, que .ajudari ...... col.. no 

i cálculo de .eUI cu. toa 'CODO referido .. no ~rjgr.fo único do art .. 10) .ter! 
! ação 4e Coaia.ão de Encargos Educacionai. i. .... lhança da exi.tente no 

, ·rr-IL-' ======~:=:::....:.-;..;..;.-~_-_ -_-_ -_ -_ -_ -_ --'--11 ~~=' __ SA/II!bItA (Jo.-fu}Af..CÁ/J-r; . ~'q ~ 

rr::;--""---;:r r""""'-........... - ..... - ...... --, rr----=' 
I D00l 311 J/~ ,f,~J;{l~:S!it!. ~ 1"- " !. , 

Art. 4' • Nao h.vende acordo entra .s part •• _ nio 

... tendo .:ido •• colhido Irbitro .. oa rapr ••• ntont •• do corpo ~1! 

cant •• Iscolhidos, pat •••••• bl'1Ii. pOdario •. no prazo 

d. qu1nz.. dia. "contadQ, da r •• l1uçio C.e 8a •• mbl.1., 

t.r rlc'o!r,o fundalllnt,do •• Ccml .. õ •• R.&lo~.1. de 
.1lr ••• .!!. 

(n'Carlos 

Educacionai. definid •• no p.rlarafo .'cundo d •• ta artl&o. .da· 

v.ndo •• c!p1. d •• t •• de lnCatr. ceor • •• r .ntr.,u. a In .. C! 
tU:l.çlo de ."a:lno, "'.diente r.Clbe. 
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f l' R.cebidD D recurao. s.", .'aito suspansivo, 

tn"tttuiç,lo ds .n_lno (pr ••• ntar' su". rarõs •• no prazo ",aJC1" 

"O dI 05 (cinc.o) di •• de data de rec.bj"'.nto d. c6p1. do r.cu!, 

lo. acompanhada da docu,untaçáo n.ce,,&ria par. I') .""... d!:, 

chloo 

, 2' Haverá. junto ãa Oehl,acie.. do t\EC noa E_ta· 

dOI. ao S.cret'r10 E.1ucutivo do I1EC. no Distrito faderal. Co­

",t •• õ •• R.,ianaia. do Encarl,ol Educacionais. COMpostas de 01 (a!. 

t.l .. ell'lbro., •• ndo tr •• indicados pelo Sindicato dos Estabalo· 

c1 .... oto. da Enaino do Est.do ou do D1strito Faderel. três ind! 

c.dos pala " .. oc1.ção d. Peis d. Alunos dO Estado ou do 011tr1 

to fedu'.l • UI'N pr.sident., indicado pelo D.hC~do do I1EC no E! 

eedo ou paIo S.cretario Executtvo do "EC~ no 01atr1to fedaral, com 

• '1naUdada excluaiv. da ana11.ar. decidir. por ato lIIotivado, .0-

br. os r.curaoa d. QUO tr ... t .... ste arttlo. no prezo d. lS (Quinze) 

d1ot.. h;vendo em consJdorêçfto. obriCul(,rJ"IUthLL, c.~ ~ .. ~~,cJtJml.!! 

t.o" ;H,t81:"'r.1co • Rccooótnico-4'lnaflC-ItIlrt" da 1 ... !.ituiçõo ~'i CntirlU 

• C'!l princIpio') de cornpet1b1l1zeçeo dos rre(,olõ COta os c.ustos " 

de JustG r.munsreç';o do capital IIpliClIdo .. 

, \9 Un nu~l'I(.10 d1' jllo;,lltL!lcÜC~ r.~ior.llh; ""n­

C!ohlIlJ"" rio "n. "I:1"lt(o 8u1:""101". os. I ",'r~' (r,t~lntos d,as 1nst1 

tV! .... ÜHII tf~, PIo-! 111(1 111 dcos p~1~ ~ .. r.llo !'H.l!c,nl(Is. rp~npct1vtlml!nt •• 

pelas r~"'['ro;ü.'l com roprosttntntlvlrf.:ldet Irt"al na bas. tl'rrlto-

1"1.,1 ond" -o §j t uar o órteo rOloUJ 5Dl. 

I 11 9 Da decl&du tia r ... ndSGiiu r13n1onel r'''' Er,careol 

frruc&c1o'.n1~. nrof'rorld .. $flll li é1prClVft';::o dI;' pAlo tnonos C'4'nco 11., 

ft~U-' mCm!U·Ofl. cnt.AI.:i r8lourr,{J. 110 ",lelO d" JO (d .. ,.) dlt1l: 

t'!) n(l Lc,tl!:olho rtltlC'rDl tle ,Jur.:Jçôo. QU8ndo Clt tr2 
tal' do h\flt<;utt.,;;(\ {.h~ 'llu .. lI10 un!ve;r"'ttlrl ) 

t» 1It) CC'ltI"Ilflhc de Educaçóo rosponsávol pel03 tJuto ... 

rll'nç<1a IJp fllnf'JnnmM'['tlto da "1n .. t1tufç.j,) de on!ô1no. nO$ doma!_ 

COlina .. 

-Art. 50 - o. r •• juste. da' lIu:maalidade. ~.çol .. r.. 1 
durante o período letivo obedecerão o. I 
•• guinte:s_ critérios, 1 
l. repasse de 70\ (setente por centc-) do I' 

r.ajuste salArial do pessoal dr>cente 

• ticnico-ad:niniaerativo havido no 

..... que se t"ef@re • ~nsalid4àe e I 
r •• ul tante de impos.1ção legal, acor­

do, di •• rdia coletivo ou acordo col!, I 
tivo. 

lI .. repasse de 30\ (trinta por cento) da I 
.ariaçio do valor real da moeda oco!:, I 

rlcSa no Inês anterior, rr>ech.da pelo 

IBGE ou Instituiçio cooqenere .. 

:~gRAFO _ o. valores estabelecidos pelos cri térb 
definidos no ·Co!lput W desttl artigo some!!, 

t. poderio r;er alterados durante o a.no 
letivo .pó. ho"!\Ologaçi.o especl.al atra­

wés dos Conselhos de EducaçÃo oU pelo 

processo da livre ncqociaçio, obs~~ado I ...... ,,~ .... '.' , .. '" ~ ~, .. , I 

J fundamental definir-se critério!l transparentes visando a 

evitar eventuais abusoS' por parte das escolas e a indexaçio indesejável 
por todos da Economia • 

• oportuno a.LndA destacar que 08 critérios sugeridos aio 

de conhecimento dA maioria dos pais • alunos, uma vez que antes do 

advento das Medidas Provi.ór~as sobre oensalidades do a.tual governo,es­

••• critérios erAJll OI utiliZAdos pelas instituições c.e enSlno. Ao tran­

quilidade no relacl.onamento dos pa.is e alunos com as escolas nessa épo­
ca i o IMior aval para a utilização dos mencionados critério •• 

:: -lI l 
dato tJp "uo I'TtJl:Jcollc:.,çóu. I)or <!!Jtv motivado. lav..,ndq em con -

r.------~~~o.~_.o_--,I 

r.lduT'll1"7,,,. ohrSi,.,tnrl"n,vlltC!'. o!' pl.- "'j~)Mt>fltO!> peder,ógico e ac,l I' 
nômico-r,nnhl'lfr\ dil lnditujç;o dn r .. lnu ft OG IH'lncfpios da L_2_9_0_d_8_17_d_e_d_ez_e_mb_r_O-de-l_o_9_9_0_0 ___ -, 

j s:.' 

COCl\\lo.tllJI11l'\9:"t uo~ prcçcot. con. O~ c.ustu", o Ql\ ju!.t.3 t'Qrnunora­

çíl" do cõl~lf t .,1 ;1 -11t..OI.Jo. 

[.7 A tJli'chão rt:tro.,&1r.~ "OUto efo .. l,to:s ã doto da 

rhnçí10 f'l'ln lw lILuJ,;õfJ du "n:11l1l rt as dif'orD!lç&s .orão com ... 

pcrn~odot;. ull'Vlt1o!'1lnunto corrlg1,1.:.::;. nos nUl~O& !iubseqü.nto'5 .. 

.' ti SI! r ! c 1\ r' J .. V ft 

n r:r'rv-'r:'l1 >'lt. i,., 'v!"' ,"!l' ""r,pnC2 " r.:rtdIP a~ f.r·r1t"isi'les Rt!!Z!('n~.is dR ~!! 
-:a!rt"!=' • ,="", C"" t; 11I1!3 "'!:n;:oC'eo;'ç,,!n Pilrftá .. !;t. 

... 11104'.Il0lII61II,. ______ -, l .r 290 de 17 de dezembro de 1 0 990. I 
-, 

~1· __________________ 8_2_L_IO __ RO_S_A_S _____________ -J1 ~;;;~ 

_ SDBSrI'rtlTIVA A MEDIDA PROVJ:SORIA H02'D DE 12 DE DEZEKllRO DE 1"0 

SUb.tituir o .. artigo 50, ficando coa • ..9uint. red,!. 
çio. 

I' 
-------, r:::--

~ SUBS'l'ITO'rlVA A MEDIDA PROnSOUA NO 290 DE 17 DE DEZEXDRO DE 1'90 t 
Substituir o artigo 50, flcando cosa a segul.nte red,! , 

.: I -Art. 50 - Os reajustes das mensalidades escola.res 

dur,i,nte o períOdO letl.vo obedecerão os 
seguintes crJ.térios: I 
I. repasse de 70' (setenta pr;f cento'do I 

reaJuste salarial do pesso;,l docente 
• técnico-administratl.vo havl.do no I 
Jaê. A que 5e refere a mensall.dad-e e 

relultante de imposiç~o legal, acor­

do, di •• ídlo coletivo ou acordo col!. 
tivo • 

II.repasse de 3o, (trinta por cento) da 

variação do valor real da. moeda oco~ 

ri da no MS anterior, lnedid~ pelo 

IBGE OU Instituição congC!nere. 

~~RAFO _ O. valores estabelecl.dos pelos critérb 

definido. no ·caput· deste artiqo .omen 
te poderio ser altera.do. durante o .. no 

letivo após hOlQOloqa.çio especial atra-I 
ri. do. Con •• lhoa de Educacio ou pelo 

ps-oc ••• o da livra neqociaçio, .. observado 
ain4a o diapo.tl? no S 10 e 20 do lJL'r CO!. 
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t fundamental definir-a. critério. tran.parent •• vi.ando • 
evitar eventuais abulo. por parta d". escol •• e • indexação lnd ••• jivel 

por todo. da Economia 4 

t oportuno ainda de. tacar que OI critiri6. lugerido. aio 

de conhecimento da a\aiorla dOI pai •• aluno., uma ve2 que ante. do 

advento daI Medidas Provisória. lobre me:n •• lidadel do atual governo, •• -

••• critérios eram OI utilizado. pela. inatituiçõel de an.ino. A tran­

qul1idade no relacionamento dOI paia • aluno". com ai elcol •• ne ••• ipo­

ea , o maior aval p.ra a utilizacão dOI mencionados critérios. 

Go. le ri de dozenü>rO-d-e-l-.-9-90-.----.ll 

MP00290 

00044 

LI·_~----~a~r~C~~q~DO~~I~ZA~~~------------------_-JI ~~~ 

r--------------------n'~------------------------, • ZIIEHDA SOBS'l'ITU'fiVA Ao MEDIDA PROVISORIA NQ 290,DE 17 DS DBIEKBRO DE 

19'0. 

lar. 

Subatituir o Art. 50 t que pas.a. a ter a aequinte r!, 

dação I 
-ART. 50 - O reajustamento doa encargo. educaeio -

nal. durante o ano letivo será fel.to" p:r 

lndiee obtido com A composição de; 

I - 70\ (setenta por cento) do reajus -
te salarial concedido aos empre9'~ 

do e.tabeleciJnento t em decorrêncIa 
4e deterainaçio legal ou judicial , 

de acordo, convençio ou di.sídio 0,2 

letivo; fi 

11- 30' (trinta por cento) dA variação 
do lPC (lndice de Preços ao Consumi 

dorl. 

JUSTIFICATIVA 

E.~8 critério já é consagrado e ageito pela comunidade .s02. 

Sua aplicação evitará a formaçio de cartórios, burocracias 

• variaçõeB bruscas nas mensalidades, após a data base. 
I eVl.dente que as escola. nio farÃo cort •• l.a com o chapéu 

alheio, aumentando indiscriminadamente .~. professores, pois aerio i!! 
piedosamente punidas pelo mercado. 

000"""'~ 

lar. 

do •• tabeleci .. nt:o, Itll! decorrinci 

de detenllinaçâo legal ou judicial • 

.s. acordo, convençio ou di •• rdio c 
let.ivo, • 

XI- 301 (trinta por cento I da var:l.Atão 

do IPC (!nd1ce de Preços ao conawai 

dor/o 

.:nJ&nFICATIVA 

Este critério já i conaagrado 111: aceito pela comunidade •• c 

lua aplicaçio evitará a fonnaçio de cartóri.os, burocracia • 

• variações bruaca. nas mensalidades, após a data b •••• 

• evidente que as eacollls nio farão cortesia com o Chapéu 

alheio, aumentando indiscriminadamente seus professore., pois çerão i 
piedo'.Mnte punid •• pelo _rcado, 

l HP00290 

00046 

[
1,-----------.. ,eo~PftO'MOU 
_ 2-90 17.1::!.,1990 

l'ilEfuíA1:>Il. S04rJ,,{}A l."AVAl-C""t-J/7' 1 [V;qJ 
G?7;;7WJ ['5--;-[ ~"""'/i7J[!"~"J ri] 

TI.'O--__________________ .... 

Art. 5· .. Durante cedo ano lDt1vo. oa encorCos 
.duc.~lon"1s. i'1xadoa n. conformidado doa 8t't1loa anterior •• 
pod.rao •• r r •• fu.teclaa, 

1 ... 8111 a\.I 701. lt.u1.Lnt.o PU!' cento) do Ir.dica tle 

rr:ojulõte ct;ulcalJido tlO& prDfDG~Clr.G o pensoo] odm1n;lst.rbt1va de 

.1nllt1tu1çõo da ~nsi'lo. em ducorrêf\c10 dI.' la:!. docis;;o judicial, 

acordo. conv8uçiiu ou dS:OG!dl0 col(d.1vo "r.: t.rtsbalhoJ 

11 - •• at' 30\ (trlnto por cento) do índice .de a!:! 

mento dos, dlullo1n custos, ocorrido no trlmar.tre anterior. 

7ra",,-se de ãJuttar o t,.~to aos ('''.'ativos dp pol!tJc8 I'conoMlca 

de Plano ColIo.:, que n::o adir."!te lndexaçPt', ("om base en !ndlces 
dI!! !nrlaç»a. 

l 
MP00290 

"'['-2-'0-. -d-e -17-de":::~':;:-d-e -1-. '-90-.----.1 l 
r HeLIO ROSAS I C:::l nlr------. __ ,------~ 
r-:-.... --, r·"" .. -·u ...... - ...... -_.~ r:'-----' l 290 1 '''0/12/901 L <o I I I ~ ~l/Ol ~ . 

HP00290 

0000 .... 7 

r:·-J:HmW-----"-S-U-B-S-T-l-ro-T-I-~-l!.--A-HE-D-I-D-A--PRO-VI-~ÕRl::A--N-"--=2-'-O-.D-B--:l:-7-n-B-n-B-Z-EMB--ao-n-B---t 

1990. 

Sub.t! tu!r o Art. 50, que pa •••• t:er ••• quinta t:!! 
daçiol 

-ARl' .. SP - O reajustamento do. encar90. educAcio -

l1al,. durante o ano letivo será feito px 

JncUce obtido com 11 compo.içio d.: 

I - 70\ (setenta por caato) do reaju. -

te aa1aria1 concedido ao. emprega 

~I'---------------------~ r;--192 

p--"-­
I Dl/OI 

~----------------------.------------------------
Ac:re.cente-•• ao laclsQ .I~ do Artigo SI, • ee9uinte expr •• iao: 

••• ou 4.eil.io "jtI4J.ctal que aprove aUllento 4e p ••• oal fóra 

d. " .. t.-b ..... 
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'I •• ult •• oportunidad •• , au •• nto ••• larl.1. alo concedido. 

p.~. Juatlça 40 -1"rabalho tóra d. dat.oI-b ••• da cat:_qorl •• No Cola0 do 

ell9r .qador •• " •• t.t>.l.ct. .... nto d •• naino, conaiderillndo-•• Que 08 

Cu.toe d. p ••• oal r.pr ••• nt.~_ no gerall 70' doa eu.to., COIIIO o 

pr6prlo Pod.c ,,tzlI:cl,IClto reconhece no texto da •• dida Provii,u:t. , "io 

oi' pOde ad_Ulr que I:.tl. que •• \,arar .ti .. data-boi •• Çlara pol1ttt' teana 

f.dr ••••• cu_to. p.or. oa praÇO. doa •• rv,lçoa prolatado ... Pori •• o t o 

acr'.cJ.o augarido nl E.'nda oi. torna n.c ••• ár10, p.r. corrigir •• aa 
talha n_ "'adida rroviaória .. 

r.1·~-----_"''''''''DV'''''---_-­
_ 290, de 17 d. aezembro d. 1Q90. I 

MP00290 

00049 r 

la ra:-fto di! 1J"'f!'JC~ o cU~~c.ct'."'s t;:'"!.eU·/!;"'S r",~ t:tr drtr-..... !>!!, ,. 

fs~ln te'" f\l1Cflt~ Ih Ct.tStQ de S'CS!;r')r! :::cn ~O!:.s1h!pr:-&- ric "'~'Cs~e. 

l 
MP00290 

0'0"" -- I 290/90 

"""'" 
DEPUTAOO BEZERRA OE M~LO J 

p-----
I 

r "ICARDO ItAR I 
~_ .. -
~360 

(r--7-"i~ r------...... OP' I 'Vi ';~ 9i _~. I I I I 
r-.... --, r· ..... -, ..... u •• _, 

,'evoI/91 I L _ . 
""'~-I ..... ·1 r;:"'--~lOl 

!jMENp~ ~OITIVA ao aRTIGO 5' 

P'd.icione-stI .0 art.igo 5', o 
eis:;) 11 que passa a ser inciso UI: 

.. TJ - men".lmente. em 30\ (t 
dica de custeio, estabf!llecido nO pa 
40 pelo. competentes Conselhos de Ed 

JUSTIrICATIV 

inciso IX, T.nume-'I'8nd~ o .tul!l in-

rinta por c.nto) da variação do ín-
rógra,fo ün1co do artigo 1', e fl.x.-
uClIçiio. " 

• 
o .cr.acimo des •• inciso. fun 

pos.ível que a.s intltitu\çõ@:s de flnal. 
.ado. a .eus preÇOs, 08 aumentos de 
por conta de tar1tas pÚbll.cas, alug 
da. dflspe!uul men!nds de uma escola. 

damental, considerando que nio ti 
no sobrevivam sem que aejaftl repas-
cuetos incorrl.doa Qbrigator1.8ment8: 
uél.lI e demal.. ítens gue f' .. ,zem parte 

ue a omissão desse inciso " uebra .. Par!l que ISe tenha uma n:>çio de q q 
ria qualquer instJ.tuição, faremos o 8eguinte exercício teórico: 

Af!I.itindo-•• uma inflação constAnte de 17. ao mês, teríalnOa o. seguinte. 
aUQntos de c~atQfI: 

.... Dl I 0,311: 0,17. 0,051, ou .eja. 5,1' 

mia. 02 0,3 x '0,17 x O,Oli1 • 0,1046 , ou aeja t 10,46 , 

mia 03 : 0.3 x 0,17 x 0,051 x 0,051 • 0,1609. ou seja, 16,09\ 

~.Slln. con~idet'ando a marge9t de 10\ ~e 1ucr:; previst5 na 189is"­
laça0 anterior e perllégul.dft h18t.oric8mente pela8 1nstitul.ções de emu­
no, vemOB claramente qUe .8 escolas se inviabilizariam em 2 ou 3 meses, r ". , ._~, .. ,~ .. 
I) 290/90 •• ............ ----,l 
nl·~--------------------··~~ ______________________ ~ 

'OO'UTAOO CARLOS VltI\lH' 

=AA1JGO __ '~'O ___ O ____ ,,,,,,., r=:Ol ...... ---

~ I M·t"'. I I I L 

,,,, .. 
Ef.fENDA AOI1IVA: 

ACfCtscontlr o .scntJtntl'1 incl~o:. 

-111 - tor. dá dita-base, I. houv«r IUlnent"o la lar! 
p •• " •• l docente e t'cnlco-adaln1Itrat1vQ e. dOO04 
dt, d.clllo JUdlcll1." 

.lUSTIFICAÇIlO 

E. rulo de grev ••• dlaaídlo1 coletivos for 
dlt.-b.I.. I 'scoll. Ur' lu.enta do custo de pe 
se. possibilidade dfl rep ••••• 

M~0 

aI. do 
dnei. 

J 
-,.~.------;1 r-~ 

~w.~~f:t7"SiJ·--, -_-,-"R"] C-~ 

Art. 59 - Aditiv .. 

Acrescentar o se&uinte inciso: 

tll11 • fora da data-basl!, se houver aumento salarial tio 

pessoal docente e técaico-ad.inistrativo em decorrência de de c! 
sio j udic:ial. fi 

JIlSUI'ICACl\O 

rr-----------------n".----_______________ , 

-!lI - rf\!"8 di ô!t,..hese, :'Se M.Mr" lt"t:W!nt:r sr.1r:-'''l t'"l resSf1,n.! 

tfor:ente e tf.:n!C'n-ech!n.~st~t~V'l em ~T'''br.:!ft de ciec!~ jl"'!~:l •• 

Ea ra:.io de I~'S e dissídios coletivos fora. da data-
bas., • escola terá a..-ento do custo de pessoal seJl posslbil! 
dada d. repasse. 

'-______________ I_r_a_"_i_ll_·._-_DI'. 'fi) de j.neiro de. 1991 
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Jr-- l ...... '10.'9 •• ~ .. ! ........... ~ J 
J { .... " .......... ::r, 11: 

Irti.------ ... OO .. ~-------, ..... -"". ---------, . t' 29Q. d- 17 de ~. I 290 - 17.12.i990 _ ~ dezembro de 1.990. _ 

\,~ ____ OE_P_U_T_A_OA_S_A_N_D~RA_C_A_V_A~LC_A_N_T~I __________ -JI r===::;:==J LI' ______ ~~I~c~~~.~DO~~:-~·&~~~. ______________________ _J1 r;;:~:==J 
r .. ··--=---, r= ... ~_N ...... ·-""""-.. ~ .. l r"---"l :== .... --=---, c"'''o-.... " .. o-_ .. -_.--, r'---"l 
~Ol~~g, , I _L --.J~' ~L'!! , . I J ~~1/0~ 

Art. 6' .. Qualquer .!tllração nO velor doa ancer ~ 

,OI educllc1ono1, que n80 rDsult. {il!ll op11ceçéo dos ert1r;o5 cn .. 

tartora. lomenta podar' ocorrlilr I!Itrllvis do procas.o da ~ "! 
lor1cção dll que tratom OI art1&oa sDguintes. 

Supr!.nut-se a expresSDo livre, pois é evidente Que to­
da negoclaç:to prevista neste eplsódic, s6 pod~ ser lIvre. 

r;---______ Ilf"'DA'''INI$OI .... _________ --, r 290, de 17 de dezembro de 1.990. J 
LI' _____________________ H_e_L_IO __ R_O_S_A_S __ ~ ________ ~ ____ __J:r r::=::;==:J 

EHE>IDA SOBSTITll'l'IVA li. MEDIDA PROVISORIA .0 290. DI!! 11 DE DE:ElmRO DI!! 

1990. 

o artO 60 passa a ter a aequint.e redação: 

-AR.T: 60 - Os pedl.dol de rev1são serão protCl:.'Oh~ 

dos na secret.aria do estabelecl.mentc , 

no prazo de 10 {dez) dias contado. da 

da ta do edi ta 1, devendo conter: 

z - ....... inlltura do • .alUnos ou, qu.an­

do for o ca.so, de seus responsi -
yeisJ 

11 - A justificatl.va do pedido.'" 

1I1- A indic .. ção dos preços cUJa adoção 

se pretende. 

JUSTIFICATIVA 

Para que haja transparênCl.A no decorrer de todo processo de 

fixação dos valores das mensalidAdes , é necessário que 4S contestações 

lIejam também claras • 

. Através deste procesno df/moerÁ tl.CO. pode-se chegar ao consen­

ao entre as partes OU.lno caso de dl.scordãncia, haver pos8.1billdade • de 
UlQ. .análise: cri teriasa dos órgão!; reCU1:sal.s. 

I 
"'--1' --"~""~"··----'Il . 2Q{'I~ dfl!' 17 ~e dezembro e"I~ lQQn. _ -.-i 

J!MENDA SUBSTIO"U'l'IVA A MEDIDA PROVISOHIA 110 290, DE ~7 DE DEZEMBRO DE 

1990. "IL-
' __________________________ ~ 

. InC~ROO IZ"q 

o areO 60 paszsA a ter a 5eguinte redação: 

-ART: 60 - Os pedidos de revisão serão proto:ol.J.z!. 

dOIl na. secretaria do estabelecimento , 

no preto de 10 (dez) dias contados da 

data do edital, devendo conter: 

I - .. assinAtura dos alunos ou, quan­
do for o caao, de seus responaá -

veis; 

II - A justificativa do pedido, 

III- A indicação' dos preços cuja adoção 

se pretende. 

JUSTIFICATIVA 

PAra que haja transparênCl.A no decorrer de todo processo de 
fixação dos valores da. mensalidades , ê ~necessário que as conteste.çQes 

sejam ta.mbém claras. 

At.ravés deste processo democrátiqo pode-se chegar ao consen-

so. entre- as p"-rtc§ oU"no caso de dl.scordância, haver possibilidade de 

wna .anÁl1.&c criteriosa doa órqãoG reCUrsa,l.8. 

r::~":1 
'aarOl/9) 

[L-' "_'_'''''_ ---1..-, _·~_·'_· .. ·-I-·""~-I- "-'"] C:::J 
Emenda aditiva lIO Artigo I).!.-

Adic10ne-ae ao artigo 6 •• a segul.nte exprelusia:. "durante o 
período letivo, nos valores ........ li 

" -~rt. 61 Qualquer altereção • durant.e o períodO 1eti"o,n05 valore ...... 

JUSTIFICATIVA 

Para que haJa Mior cla.reza e diferenciação entre os valores 
fix~doa pela inBtituiçi~ n:> início do ano letivo com O!!J que forem ne;;:,­
Clados durante o período letivo, é neCe5~arl.a a ::s:Hçiio da expres,,';'o ;-1:'2 
p::l!sta. Além disso, co}:>ca-se no plurl!lll a expre.5sio "nos v;,lorez" por ta 
ter-se de, n •• alaria da. vezes, de pre-çoS diversos para diversos C.1rsos. 
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I' o 2'0. do 17 de dezembro de 1.990. J 
[Wí;";C1 r;: .. -I-····,..··-I-·~' .. --I-~ .. ·~ 

DIZIIDA S1lBS'l'Z=IVA A MEDIDA PROVIsORIA NO 290, DB 17 DB DEZEMIlRO Dl! 

19'0. 

Subltituir o Art. 70 e leu, 1nci101, pal •• ndo • ter 

• leguinte redaçio: 

-ART. 70 - São parte. legitima. na livre negocia­

ção: 

I - no entlino de terceiro grau: 

.) & administração da in.ti tuiçio 1 
b) O corpo discente respectivo, r!, 

pre •• ntado por 3 (três) alunos 

para ca.da. cura0, e.colhido. em 

eleiçõ •• convocada., pelos Dire­

tório. ÁcadémicoI ou pelol Oir~ 

tório. Centrais de Estudantes Ql 

ainda, na au.cneia ou omissão 

destes, pela entidade rnantenedf! 

ra. 
II - na. pré-escola. e noa estabeleci -

mentas de ensino de 10 e 20 qraus: 

• ) os representante. da entidade 
untenl!ldora, e 

b) • assembléia gl!ral doa paia de 

alunos • 

l' ... M en.il'o d. terceiro irtlu: 

.) • adm.iniE;tral;ão ê-a in.ti.t.uir;ãoJ 

b) o corpo discente r-espectivo, .l!!~ 

pr •• entado por 3 (t.rõ.1 aluno. 

para cada curtlo. escolh1do5 em 

elelçõo!: conVOCad.'1.E pelo!: Dire~ 

tório. Academicos ou pelos Dir,!. 

tórios Centrai. C!C Ellt'Jdante9 OJ. 

ainda. na o'tusência ou omissão 

destes, pela entidad.. JMntencd2. 

r ... 

11 - na. pré-escola. e nos estabelêci -

wentow. de ensino de 10 e 20 gra,ls t 

.) os representantes da entidade 
m.antenedora: e 

b) a asserr.bléia geral do. pai. de 

alunos. 

l'~i~O- O Conselho Universitárl.o, o ConGclho S.!!, 

perior da instituição ou li. entidade mau 
tened.ora poderão estabelecer que a. r!:, 

preaentação prevista no inciso I, aI! -

nca~, sela feita por .lunos em número 

superior a 3 (três) • 

.ros'1'lFXCATlVA 

As parte. legitimas no processo de neqoclacão cão llpenas: 

a entidade rnantenedora. pais de alunos e alunos. 

A introduçÃo da.s Assocl.a.çóes de Pais de. Alunos, quer seja 

estadual ou de âmbito Nacional, não representam os interesses d.l.reto$ 

dos pais ou alunos da escola • 

A inclusão destas e:ntidacles no processo de negoei&~ão é 

uma intromissão indevida aléllt de se conltltuirem ~m órgãos cartoriail. 

• ~~~o_ O Conselho UniversitÁrio, o Conselho S:!! 

perior da inatitul.ção ou a entidade ma,!!. 

tenedorll poderão estabelecer que 0I.' r~ l 
pre-sentaçAo prevista no inc130 I, ali -

nea 1!, seJA ftnta por a.lunos em ft'IÍ,mexo In'~~------'-~-------'l 
superior·. 3 (trés) • 290 . 

. 

JUS't'InCA'l'IVA 

As parte. leqitims no processo de negociação ,ão apenas: 

a entidade llUlntenedora, pal.s de alunos e alunos. 
A introdução das Assoêl.ações de Pais de Alunos, quer seja 

•• tadu .. l ou de izibito Na.ciona1, não representam. o. interesses diretos 

do. pai. ou alunos da escola. 

A inclusÃo destas entidades no processo de neqociacio i 
uaa introtrds.io indevida além de se constitul.rem. em órqãos ca.rtoriais .. 

~.~,~--------------, r no'. de 17 de tleuIIlbro de 1."0. ~ J 
• ftno------------______________ -,I 

- SIJBSTl'l'U'l'XVA A MEDIDA. PItOVZSOIUA NO 290, DI: 17 Dl'! DElEMBJIO DE 

1"0. 

l\Ib.tituir o Art. 70 ••• U. inci.o., pal.ando .. ter 

• •• pinte redação: 

-AJt2 .. 7. -"o parte. leg!ti ... n4 livre n..CJOCia­
Clo, 

rcdac:iol 

Art. 711 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - ••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••• . ) ...................................................... .. 
bl .......................................... . 

c) os corpos doc:~nt 11' e de func i aná" I os rr.plI'ct i vos. re­
presentadOS por sua .. organ lzaç'ies 'une I on* l'Sf 

II - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . ) ............................. ~ ..................... . 
b) .s a.ssocl_ci'r .. dos ,aiS dll' aluno~ da e--scola. 

proles.ores 11' do. func ion.r lOS. drvida.l!'ntll' lcgal izadaSJ 

c) ................................................... . 

d) .......... ~ ......................................... . 

JUSTIFICATIVA 

dos 

CotI a ,re.entc ".enda .. ret~d ... as estabelt'Cer a ~ar"t 1-
ci"ac:lo cio cor,o docentE' 11' dos funCionários d. instltaic;:iodr en­
sino. visto ttue a.ba •• 5 cateto,.ias tia c'lal'"a.entt lr\btl'"t'.c na • 
ne.oclaçill's, enio pod ... ser adC'Iuada.c"",tl!' rrp"tscntadas ptla d.­
r.clo da ~c:ota. Esta p1lrtu:llt:ttçio p«r •• t ... por lI')(r_,,10. ctUC sr 
contraponha. as ate •• cies da Instltulc:::ÃO cca a ,. .... 1.dadt (Ir .tu .. 
f..uncionár lOS. 
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'''t:j''00;;-?90 

~0""'~C','" I rl nIJ,---------·w..'"""c)Iu.---------, 
. 290 17 de dezemlJro de 1990 J 

t líJ~1 1
"·-----------',, .. -----------.., 
. DEPUTADA SANDRA CAVALCANTI 

rr-;--.... ---""l r ....... - .......... ---....... --, p--...... ~ 
I ~ 01}?11 7' I I I ." I a, ",C~ L 1 I 

Art. 7' • são part •• 18Ifti"'''. nalJAlU.UlJ na,oel0 

;iol 

I - no ensino unlvard,tlr101 

al • administração d,a lnBtltulçioJ 

b) D corpo diacanta respectivo, rapresentado palo 

Dir.tório Cantr051 da .estudant •• QU 01rllt6,.101 Acadellfllc05J 

11 - nos •• co101 da an.,lno lundamant,.l li Médio 

n •• ~r'-.sco-l.s~ oblldacidft e •• ,uintll ordem aa prioridade da r! 

pr ••• ntaçãoa 

.) I Idminiltraçio de 1nstltLllc;ãol 

+) .)(1 a •••• mbl'1. ~.rel da pela dOI alunos do curt.o 

cUJo. anCllr&OI I. pratandll sltarer, 

",,\ ";, •••• aciaçÃo de pois do 11 I V} " uno!> li escale. devi ... 
d.",ent. lezlIlizede. 

dl • aaa.acteção •• tedunl do ft'iOOclol,õlitl d8 pai. ti. 

! .• 1URO. ou • feder"çõo d. 1I.aoCleçÕQ~~'i1f1 d. ~)unos. dlitv1de­

I··nh~~~h-. .. 

I 
.' 11 f.., 1'! F ! C " 1 1 V I'. 

~ ,...'" .'C'. vr ti. O::"'o\')';! 'l' lle Ú;t!, :l"" J"l i", Me~Ma (t(.';:-nt!n r,r., r e :ten r:2'r.J 

1IJ""l """õ'>,·';?r,sl.', P, ''';'''r1deér. n:- neqo.r!l1c"r". 

rr-------------- 1I• ,O·-------

A alínea "b n do Inciso I do Art. 751 da Medida provis6ria 

290 passa a ter I segulhte redaçao: 

b) ... Os alunos ou seus pais, as entidades repr~sentatl 

"I. dos alunos I!: dos pais e a Issociaçl'io estagual de alvnos 

pais. 

JUSTlflCAÇAo 

E óbvio ampliar-se;. representaçao. Silbe-se perfeit! 

.ente qlJe a grande quantidade de estabelecilflentos de ensino 

pais nlo telll sequer' estruturado o grê~'lo estudantil 

no 

I MPOQ290 

c ___ ~~--======ll·---O-60--A------_ 290/90 _ 

,---------.. " _________ _ 
~utado ARISTIDES CUNr'A 

I' 
Ol! .. se a seguint~ redaçio 8 letra "d",inciso lI,artigo 7Q: 

"Artigo 7Q - S~O partes legItimas na livre negociaçiJ;c: 

II - ..........•.......•............................... 

d) as assocIações munIcIpals,regionalSt estadu,ilJls ou e 
red~raçlo de associações de pais de alunos. devidamente !'eglJlariz~das". I 

JUSrl ICACAD 

O artigo 7fl da medida em quest~o el'lunera as partes leq! 
til!l2S da llvre negoc!iç~a, discriminando di'Jersas entidâdes nos di fe 
rente's graus de enSI"lO. -

ConstaM CCII'O partes legítimas "a associação estadual ~~ 
pais de alunos ou a federação de associações de P8lS de alunos" pará 
as esco125 de pCll1'elrO e segundo grau e nas prê-escalas 

Entretanto, assocu.ções munIcipais Ou regIonais de pais 
de alunc-s foram excluídas do presente artigo. que amparou as entid= 
des de nível estadual e federações. -

Considerat"dc-se a possibilIdade de não haver i!ssociaçl:ic 
em uMa determinada escola, e Incompreensível ~ue os aSSOC.lEdos destê 
ent.!dade de enSIno devam recorrer a instância est2:dU21. IJC: .'ezes 
distant~, enQ.Jr:nto 2: t:ssoclação MunIcIPal ou regIonal facilmente p: 
deria re-presentá-los. -

As óliIssoc!ações munlcicais encontr2l'l-Se mais próximas de 
realidade e necessidade locais, dIspondo, incluSIve, de maiores fac! 
11dades de organização. -

Assim 3endo, fUl"ldamental é a inclusão das ãssociaçi5e:s: 
.,Ilunicipeis ou regionais de pais de alunos neste texto legal, possibi 
litando que aQueles qce n~o contem com associaçõ~s em suas escolas 
encontrem amparo próximo e .ágil em âmbi to municipal. 

1
'------- ... 1000 ....... .,.,'0'+. 

1 Q O 17 dp dl"l"lnllrn dp 1990 l 
1L...·_-=O.c;E::P.:.U.:.c

T A:;.D:c.A:....:::S.:.:AN.:.[.:.clR.::.A:....:C::.A.:.cVA.:.l:..:C:c.;:.c~.:.~·.:.I =======================1 ["-;~~ 
rr----.... ---""l ri--'"'''' ---""",U'o-- '""lO ---"'''''--, 
I ~ 01!W I tio II'h'~U I!. TI I ~ 

I'--~---

Art. S' - A convocD .... lio ddt; p~rte'i pc:lra o Til r.' C'''H) 

de ~nerOc.ii'1~tio !óerã reiLo'J ",elo1 lnroLit.uiç:io dD ell:-dIlU~ conl 

ent..cedincilD mlnlma tle cinco diDs. mediante: 

1- cnllvite l/ocrito. COIII lIv1so de recQbllllttt!n 

dirlr.ido Às ~!o$OC.iolr,ÕClS do pID1r.. dirClt.ór1o& ilcod~m1cn'. riU ti! -

rDtór105 contrai::. ll~ vst.udontasl 

11 - .ditel. pUblicado lmprClnclD loe"l Q convi ... 

tO-circular gncl:llllinllildo lIon pais. por 1ntllrm6tll.o doe nlulll'! 

convocftndo .... os!;(!mbl'io cerol tia pa1s. 

tarõa .. rl!Jro Onico. O I!Jlo de Ctlf"'cJCllç6o expJit ttnrã 

,fi d"tll. horário e lucal dil reuniõo liiI o quorum pare 1'Ir.L.-ddt,ÜO· 

dos trabalhos. 

.00ISTlrICATIVA 

Surl1l1\c-se a e)'pn'<:'!~O .!Jvr.!!. tnndo em vista que li negnclilçAo pr! 

VlS~,l n~~ta 1,.1. r,(Í pl"lrte ser livre. 
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MP.,.!>. "'0 

----

r----
----....... ,--...-----------, 

" ~cS. 17 de dezembro de 1.'90. 

r------------ - --_--. .. ~~.-------------, l r 290, d. 17 de d ... mbro d. 1.'90. I 
LI· ____________________ ~ft=!=L~I~O~R~O~S=A=S ____________________ .J1 ~::---IL·------------~-------Bt--L-~-O-R-O-S-AS----------------------JI r===~-X 
ro--.... --"l r-=.ft, .. -'~ .. u,.-''''' .. -" .... ___, p-:: ...... -ro--.... ----, C ...... --.. ---..... ·--, r--] 
I 20112/901 L.o I I I ,I ~ 0 1101 lw12/90J L'o I I I ---.l ~1/01 _ ___________________________ r.---------------------------w~ 

DIBICIlA SUPRESSIlfA A MEDIDA PROVIsOR.IA NO 290, DI!: 17 DS DIlZEMBIIO DI!: 1990. JKEHDA SUlIS'rI'l.'U'fiVA 1. IlEDIDA PRIl'VIsOlUA NO 290 ,DI!: 17 DI! DEZEMBRO DE 

1990_ 

SUprhla ..... no Art. 80, inciao I, • expr ••• io - •• '0-
c!açio de pai.-. 

JUSnrzCA'1'IVA 

lia partes leg!tiMI no processo de negociação devem .'U 1.2. 
.ent. OI pai. ou responsáveis e- alunos, r.mnldos .a as.embléia por 
tratar-a. de um. processo democrático. 

A8 ••• ociações de pail. seja da •• cola ou de âmbito e.ta -
dual. federal, são partes ~le9'!tima.. e cartoriai. 

r.--I' --"~"'--'--"Il . 2'0, d. 17 de dezembro de 1.990. . 

MP00290 

o S Onico. do a7't. 90 pa.sa • ter a leguinte r.de­

cio • 
• S ONIco - NÃo terÃo direito a voto OI aluno. bll 

.lata. custeado. pe1a inltituic:ão 

OS que ae encontra. .. débito coa • ....... 
.:JUII'1'IFXCA'1'IVA 

'.1:'a o .. erdadeiro equil{brio, participarão da negoeiac:ão a 
pena. aqu .. le. que não aio beneficiados pela instituiçÃo. 

Oa bol.iatas, bem COIlO OB inadimplentes, que já ext&riori­

sarU'l JNl.nife.ta iJapo •• ibilidade de concordarem. com qualquer reajuate ,. 

deve. ficar fora do processo de negociação. 

~_ --;'';:'.:' ___ u_,. ____ , _____ ~ g::: r >O,. ~ " ~ .==~ ,." .. 
~90 ~ L I ,,~ I ~ ~l.{01 r RICARDO IZAR ------------------., ro-;;=r 
• rr-=""--"l' C· ... -----..... ·--, p-:--, PDDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVIsOlUA 50 290, DI!: 17 DI!: DI!:JIDIBJIO DI!: 19'0 ~to ~ L I t.Ioo I I ~ 01/01--1 

Suprima-se no Art. 80, inciso I. a expres.ão • ••• 0- r;----------------------------
ciaçio de paia· .. 

.:ro1l'1'l:F~CA'1'IVA 

As parte. leqítimas no processo de negociação devem •• r 12 

.ente OI pai. ou responsáveis. alunol, reunido. em a •• embléia por 

tratar-a. de um processo democrático .. 

As ••• ociações de pai., aeja.dla escola ou de iJllbito •• ta -

dual e federal, IÃO parte. ileqi ti ... e c:artoriai. • 

.MP·00290 

nlir-2-.-0---------~~~~------------~ 
• 7 11 de dezeml.., .. o de 1990 

.. r __ -'O"'E"'P.><U'-'TAl!JD"'A-=S"'AN!!!D~R:!.!~...!C:!.A!.!.V!:!!AL:.!C:!!A!l.NT!..!I'__ __ ----____ -11 D~---

DIBlIDA SUlISTI'l'U'nVA A KEDIDA PJIO'7.[SOIUA .Q 290 ,DI!: 17 DI DI!ZI!:iIilRO DI· 

1990. 

o S Onico, do art. 9Q pa •• a a ter a leguinte r.da­
f;io1. 

• S·OW1:Co - Hio terio direito & voto OI aluno. boI 

aiat ... custe.dol pela inltituição e 
OI que •• encontraJll e. débito coa. • ...... 

Para o verdadeiro equilíbrio, participario da neqoe.i.ac;io .! 
pena. aquel •• que nio aio bene~iciado. pela inetitui.çÃo .. 

o. bolaiata. r bem COIIKJ OI inadaplentea. que ji exterior!­

zarAII: manife.ta impossibilidade de concordarem. co. qualquer reajuate • 
deveM ficar fora do processo de negociaçiow 

MP00290 
P-""--, r .. ' .. --......... ·--..... --...... r~1 -
I ~OI!91/9: I único I I "-J _' 

""'0------- L""-' ======"'--~--~~~~====·I _ 29Q . 

000067 

d •• co •• pre •• nçe d. Matori. abaoluta dOI aluno. ou r •• ponsá­

vel. e de11berer;o por .alort. d. votos dOI pr •• ente •• em vo • 

t"Ç80 •• creta. 

'ar',r.fD Iln1co. H80 teria dlr~1tD I VDto c •• lu­
no_ bol,lat •• cust •• dos pela 1natltu;lç;'o. 

Ln-

, ===:=:::=::::,.., ..... ""--~-_-_-_-_-=-__ __'J" E-7' _ DEP. LUIZ EOUARDO GREENHAlGH _ _ 7 D 

C' ...... --.-----J ,..,---
_ ( I I _ ""/...J.LJ U",--_ 

n-----=---------------------~ 

radaclPI 
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-Art.91Z ti •• ",scMbl-fI •• Iltral. dl'llbllrr.rlo ~or •• 'orla 
thr votD. do. alunos ou rR.pon.áY~I. present •• , •• yotac:io ... cr..­
ta.-

JllSTlFlChTIllh 

,. exl,inea. da •• Iorla absoluta do. aluno. ou r.sponsá-
vIII. na ......... bl .. I •• ser." "',p) ica. na verdade, ell tornar estas 
•••• .,bl.H ••• b.olut.lI\~nt. Inócua., "i.to .. extre.a dificuldade ... 
atingir est. quorUM. U •• VIIZ que' .. CDnYoc.~io tllrnha sido ,. •• 1Iz .. -
da li .. ter.os adequados" qualquer que ."Ja o quoruM d ....... b) .. i •• 
cata .erá COMpetente para decidi,. sobre o •••• unto. ,ara o. "ual. 
foi convocada. 

MP00::290 

00068 
n--------.-~------.., l 290 17 de dezemf>ro ~. 1990 

r DEPUTADA SAND~A CAVALCANTI I Q1gi 
p--'"""-, r--"""'--""""-· .... ·i rr.--------, 
I ~ 01}'91l10 I , Ir 11 I ~ L 1 I 

I' 
Art. 10. O proc •• so da~ ne&ocieçõo previsto 

~p • • rt. 8' ob •• rver' oa II,ulnt •• trêmltlill e preZOlli 

1 .. ot' o úll1f1ID dJa anterior ê dali. dil Il:UII1Ôtl tlU 

•••• mblll~~ tal IiIntldodo:. r"prcscntotlvas da corpo dl!>Lcnte de 

palitar.o.,. n. lecrataria do •• taballlclmanto I.acolar. tIIadion 

t. ,..c10Q .... liltol nominal. do. re.pletlvoa representante., 

11 .. no reunião ou oS"8mblaie. li, lnatitulçêo ap-r .... 

•• ntará lua propolta .. o •• eua planos da cuato., livros da rll&1s 

tro dI motr!culas viaados p.l. Clutor1dedll COIllPltante, rllleça~ 
de bola1at •• I dlmlil Illmlntos nICII:s.~rloal 

MP00R90 

1""-------_·---------, 

Art. 11. Não lindo alclnçado o quorum prlvi.to no 

.rt. ,. ou n80 havlndo dlci.iio pila .1.lmbl'i., • inatituiçÃo ' 

convocará para. nl,aciação. mldiante convite I.crito. com cln ... 

co di •• di entlcldencta ...... oelaçõea •• taduai. ou fadaroia 

da ••• ooiIVa •• d. peia. dav1defllllnta .'I .. I •• , •• rJ •• .it.9tl-Jl3~ ~41 

J 

o 

00070 

['- ."'.. ~ 
~~~IN_I __ J_U_N_IO_R ____________________________ J I 

f
.----... '·~ 
09101~1 

r-··,~·-- .... ", .. u,'CI--""tISO- --•• , .... J 
11 I --- I --- 1----

,.-----------------'1"'0------------------

o Art. 11 da Hedld.a prav1s6ril!l 2~O passa a ter a s!, 

.Quinte redaçlo: 

Art.ll- Nlo sendo alcançado o qudrum prevl~to no Art. 9", ou 
010 hav.endo decislo pela 8ssembll!la, a lnstitulç:io convidará para 

• negoclaçlla IS associações de pais e alunos no Estado, caso n~o 

cansJga txlto deverii proceder na forma do Art. 4" desta M~dlda 

Provis6ria, 

...uST IFlCACIID 

o Art. 4", ora emerldado, resolve plenamente a questlo 

do convívio entre as partes na hora da negociaçlo. 

MP00u1'9"~ 

I' . 290, de 17 de dczelllhro de 1.990 • J 
r--L-_ B!LIO ROSAS 

h 

--------------------------__ -J 

_DA SOPRESSrvA A MEDIDA PROVISORIA NQ 290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Suprima-se o Art. 11, renumerando os dema.is lIrtiqos 
aUblequentes. 

JUSTIPJ:CATlVA 

Não lendo alcançado o "quorum" ou nio havendo decisão pela. 

.ssembléia, o correto é que a instituição de ensino recorra i Deleqa _ 
cia Reg'ional do HEC. 

Convocar as Associações de Pais estaduais ou federe 1 é in 

cluir AlAi, uma etapa desnecessária no processo de negociaçio. 

As Associações de pais nio aio partes legitima. para nego­
ciarem em nome dos pais da escola. 

EMEIIDA SOPRBSSIVA A IIBMDA PiIOVIsORIA MO 290 r DI!! 17 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Saprilla-.e o Art. 11, renwnerando o. demais artiqos 

.u.bsequentea. 
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Mio •• ndo alcaneado o "quorUJlli· 0\1 nio havendo decleão pela 

•••• -.I>1il., o correto. que • inatituiçio d. ana1no recorra à Delega -

cla "910n&1 do KEC .. 

Convocar •• A •• oclaçõ •• d. 'al ••• taduai. ou rederal ti in 
cluir .. i. Wb& etapa daanec ••• ãria no proa ••• o d. negociacio. 

Aa ••• oeiaçõ •• d. pai. nio .io parta. leqltimaa. para '\"ueqo­
cLar •••• nome doa pai. da •• co1a. 

~1'~~~~2~9~0~~_1-7~~d~._:_:_:_:--_'_"_C_d_._l_9_90_=:J l 
I 
J 

l~j __ ~O~EP~U~T~A~OA~S~AN~D~R~A~C~A_V~A=L=CA_N_T_I ____________________ ~I ~~~ 

CT~ 

Art. 12. Encerrada ••• na,,,c1eçõ •• , não hevendo 

acordo. a tnatJ.tutceo podU" requerer aos 6r&ãoa fixadoa no 

art. 4' • hOMololaçio do. valor •• pretendidos, apresentando oa 

.111 •• ntel axtl1dol paIo art. 10, 1nc1ao 11. 

p .. r'~r.fo Onico. A decisão do padido ~_st.t'é suj_! 

t •• 1 no~ •••• tebal_c1d.1 no art. 4' ••• u. paré,rafo •• 

r'--··:;, .... ·_-~ l 
r DEe F ARrul\,IjJIH JIl"'N!!.l'-'O"'R'--_·"_' .. _-_-__ -_-_~-_-_-_' __ -__ ~ _ _' 

[r-""----' 
09 I 01}9l1 

[.-".'lGe __ ."",~u,c; __ "",c,,e---"''''A] 
13 I _o. I u· I _.-

.---------------U.,6--~------

o Mt. 1) dI Medida Provis6ria 290 passa. tn a 

gulnte redaçlo: 

Art. 13 _ Fie_li proibidas a 5uspenslo de provas escB, 

lares, I retençlo de docwnentos de transferências, indeferimento 
das •• trículas de a unos, cuja inRdimplência decorrer de encargos 
educacionais decorren"te de cobrança com base nesta medida provis&. 

rJ., enQulnto os ref!'rldo's enclrgôs nlia forem fixados definltlv! 

~ante e homologados pell delegacia do MEC no Estodo, 

JU511FlCI\Ç"D 

Crande quantidade de estlbeleclmento ge ensino obstõ\c!:! 

11:1 desde nova matrícula at~ o comparecimento IIs pràvas quando 
haja 'qualqul'!r lnadl.pl!:ncla, o que causa s.~rlss1.o$ preju!zo$ à 

tarlftlçlo do a~uno. 
E justo. portanto, que seja .. proibida. tais pos1ç~es 

por -parte dos .. antenedores. 

I l~:~:~:~ 'N. J 
..,... ______ aotIlllClA'_.." ... -------, 

r' . 290, de 17 de dêzembro de 1. 990. 

Lr ___________________ nt __ L_IO_R_O_S_A_S ________________ ~1 r===;.;;~ 

DIEIIDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVISOlUA NO 290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

Supriftle-se o artigo 13. 

~STIFICATIVA 

As relações jurídica!! decorrentes das Kedidac 1?rcv,i 

sérias 201, de 13 de aqosto d~ 1990, 223 ele 13 di se.tenÍbro de 1990, 244 

de 12 de outubro de 1990, 'l!. lli de 14 de. novett'hro de. 1990, )á estão SE.!l 

do resolvidas pelos órgãos de fiscalização do governo e a nível Juridl.­

co. 
Não há necessidade de se fala.r nas relações Jurídi­

ca. decorréntes das Medidas Provisórias Já edl.tadas e não votadas 

Congresso Nacional uma vez que, estando no final do ano de 1990, 

fixação e cobrança das mensalidades já está praticamente superada. 

l 
I' RIC! 'DO IC'~ I P---, '--__ ----~'---_---l I <:'3f" --l 
r=-.... ---=' ,A~ __ 'A'A"A'O_'~»_ ~_A---, p-: ...... -r 
~"" ---.J I I, I I ~ ~1/01-1 

DII!HDA SUPRESSIVA A JlEDlDA PROVISORIA NO 29D. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

SuprÜMt-se o artigo 13. 

JUSTIFICATIVA 

As relações jurídicas decorrentes dai Medidas Provi 

.ória. lli, de 13 de .go.s-to de 1990, ill de 13 de ~etembro de 1990, lli 
de 12 de outubro de 1"0', e .ill de 14 de novembro de 1990, Já esti.o se,!! 

do resolvidas pelo. órgãos de fiscall.zação do qoverno e a nível jurídi­
co. 

Jfio há necessidade de se falar nas relações: )urídl.­
cas decorrentes da.,*didas Provisórias jÁ editadas e não votadas pelo 

Congresso Nacional ~ YeZ que, estando no final do ano de 1990, • 
fixaçio • cobrança das Mensalidades já esti. praticamente. supera.da~ 
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--··-------.ll Ir 290 " 

0007'7 

L LUIZ EDUAnDD GREEHH~lGH ..... [S7~" 
~ ... ______ -L-__ "] r::--

G::~ZJ [ -
----~----------------~----------------------

DI-se- ao art. 13 da Hedida Provls'r'. NR 29 ••••• "Inte 
red.c;ãol 

-Art. 13 Flc •• proibida .. a .u.,cnsio de ,roy •• c.cola­
r •• , • r.tcn~io de docu.entos de transferinel". ou o Indeferl.cn­
to da ••• tr(cuJas do. aluno" cuja ,nadiMPlinc:la nio decorre .. de 

I acn •• lldada. cobradas de acordo co .... ta Lei, ou cUJa Inad I."lln­
ela dxcorra de .cn •• llda.dcs sobre a. "uals '''cid •• ,endinel •• ou 
rcr u,.'1o,-_· 

.JIJSTlFII!ATIVA 

IA redação do art. 13 da Hedlda Provisória i c:lara.cnte 
insuf' ie Irnte. na • .,d I da •• que- pro ib •• anções aos alunos no caso 
... dcsobcdlincla à ttedlda Provisória por pa"te da •• ~col... • ... 
nlo con.id~ra a inadl.plincia dos estudantes .a fun,.O da. ,rii­
prt.s n.gocla;. .... ~uc a MP e.tabelec .. 

MPf?)0290 

00078 

I~i-------'~~~------~I 

~I' _____ DE_PU __ T_AOO ___ BEZ __ E_RA __ A_DE ___ ME_L_O ______________________ -JI r===~~ 

P---""~ r .. 'ooo-----" "'-J r-l ~ 01J.'lj 1_, , , _ L __ 
~-------------------------, 

~NOA SU8STlTUTlYA. 

o Ar~. 14 P""" I ter ~lnt. r.dlÇlo: 

"'AI Unldacs.. da ea"Pant\1 d ••• col •• da eOltUl'lida_ - : ••• E.C.­
• Ii UnlYll'ltdl"'l tlrlo Iul ... n •• lldl.,. ••• tlblledld •• , naqu! 

1 •• , ID n(vll de cada .acola, pai •• r"Plctiva. diratorJal co. 
Conselho. coeunlt'rlo1 (CEN€C15T"~) Integrada. ~lQI .6cl0. a 

plíl de alunos; a net •• , pilo Con .. lhO lJnlv.r.lt'rl0, COIIQOlto 

por ' •• p .... nt .. da c0IIUR1""d. prof ... or .. , .1....., .... nt .... "" -

r •• •• 

••• 1_ eDItO I. l,..tltulçDI. pel'tancent ••• C.N.E.C. , •• 

unlv.roldadl. p ... t .. tMb" ... rel.Vlntl I .. vlço cOIIUnlt"'So , 
princlpal .. nte a .. latlndo • popullçlo c .. ent. COII ... vlçol 11. 
• t_S .... to "dica. odontol6gSco. pIlcoldgleo, flllot •• aplutl -
co, a"voeatlcSo Intu outrol, di fo ... grltulta na .. So.la " .. 
YIZ •• ou, QUando tlUlt.o ... praGa eM CUltO. 

•• unlvlrsldacSel Ilô ta.,,, entidade .... f1n. lucr,! 
tivo., aplicando .ual recelta. n ••• r ••• do *'l11no, pelqu1 •• 

••• t_Io, contrSbuSndO ,"'1. para .. lhO.la do nbel ,óclo -
econOollco • cultu.al di no .. a populaçl •• 

l-.portanta alnda • Ob.aryar ~U. o que disPa. Q Irt. 

201 de t.nltltulçl~ ,.d •• al di "N. 
Art.. 207 ... Ii Ut\lvlrlldlcsea ço .... OI autonGll:la' 

Clld'Uco-cSenllrice, ... lnS.t.atl~a • lIIatllo n_elr& .' 

p.~r!.:mhl • o~.d ..... o la p,lneS"I. di Inclllnc1laloclabllldlda 
entre Inalno, DtllqlJl ••• e.t,nl''''.-

As.la 2nt, t.;1'J!õ t:l$es ratol , nec •••• rlQ Que 111 .OfIlIOUI 
Ii UnJvlrllt1ad •• a v •• tio de lul rllJelta • &".I.ttl. unc:Ja o tonlelho 
UnhlralUrlJ • irg1l~ "J;:n'lo ••• ln.,ltulç'? c~n'tlt~ld? por repra 
..... tant •• :!. aluno., pror ••• or, •• c:Jttwnldld' • la.tnJltrlolo ... pe,: 
••• Itabelaclr oa crlt'rlQI da r •• Jult •• , yalora. d .... n.,llda _ 
de •• 

~I,~ ___________ ~·~~**A ______________ ' 

_ 290, da 17 de dez,e:abro de 1.990. 

, 
~ BOBSn=XVA J. KEDlDA PROYl:SORIA HO 290 DI: 17 DI!: DElEMBRO DB 

UtO. 

o art1qo 14 pa •• , , ter a •• quinte redaçio: 

-As unidade. da Campanha Nacional de Escola. da Cf!. 

aunidade - CNEC e as Univerlllidade. t'erão sua. !Mns!, 
114a4 •• estabelecida., naquelas, &0 nível de cada 

•• cola, pelas relpectivas diretorias' doIS Con •• lhos 

Comunitirios Cenecist ... s, integradas pelos eÓc10. ti 

pai. de alunos r e nesta. pelo Conselho Un.l.versiti -

rio, composto por representantes da comun1dade, pr!!, 

f •• ,ora., alunos ti mantenedor .... " 

,rosnnCAi'IVA 

AI.ill. CalDO .a inati tUieó •• partencentes i Campanha lIacional 

d. Eacola. da Comunidat.1. - CNEC, a. Universidades prestam. tqWélll ua re­

levanta •• rviço comunitário, principalmente assistindo a população c!. 

rente com. serviçol de atendimento médico, OdontOlógico, plicológico,fi­

aiotlrapiutico, advocatício, entre outro., de forma 9ra.tui~a na .. 10 -

ria ela. vezea ou, quando muito, A preço de custo. 

As Univarlidade. aio também entidade. lem fina lucrativo. , 

aplicando .u •• receita. na. ireaa do ensino, pesqui.a e extensão, con­
tribuindo ••• im para .. melhoria do nível .ócio-.conõmi~o ti cultural de 

noa.a fIOpulaçio. 
Importante aind. é ob.ervar o que di.põe o artigo 207 da 

Constituiçio r.deral de 1988 .. 

-Art.207 - As Univer.idade. qozam d. autonoIl.ia. didático - cientifica, 

admini.trativa. e delS •• tio f1nanceira e patrimonial e obedecerão ao 

. principio d. indi •• ociabilidade entre enll.no pe.qui.a e exten.ão·. 

MP002'90 

1
"'·-------------'6II0t11A'RO'ItItOAlII ---------, 

. 2'0, d. 17 d. dezel!;\bro de 1 .. J90 .. 

l~'-------------------~-------------------~ , RICA!'.DC IZAR I 
ro--- M

'.----, r-~·u-~-J ....... -, _.---' 
, 2oml'0~ L 14' t , , -.l 
r..---------------------------n 

DDDIIo 1IOBBn=vA Ao IIJ:DlDA PROIIIsOau. .0 290 DI!: 17 DB DESEMlllIO DI: • 

1"0. 

o &rt1qo 14. pa •••• ter a aeguinte redaçior 

-As unidade. da C&atp,nha .acional de •• col.. d. cs. 
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.unidade - CHIe ••• " ünTveraidad.. terio au.' .. n •• 
11c!l~dft ••• tab81ecid •• , naquela., ao ntvel de cada 

•• co1a, pel •• reapeetiv"l diretoria. doa Con •• lho. 
Comunitário. Cen.allt •• " integrada. pelol .óciol • 

pai. de .1uno., e neatal pelo Conlelho Un1veraiti -

rio, compo.to por repr •• antantf!1 da co;'unidade, pr2, 

f ••• orel, aluno. e mantenedorA.· 

JUSTIFICATIVA 

A •• lm como a. in.ti tuiçóel pertancent.!. à C .... p.nha Nacional 

de Escol •• d. Comunidade - CNEC, •• Univer~idadelJ preatafll tambêm Wft re­

levante •• rvi.ço comunitário. principalmenta ••• latindo .. população c!, 

rente COI\ •• r.,içol dê &tcmdimento médico, odontológico, plicológico,fi­
aioterapiutico, advocatício, entre outro., de forma gratuita na IUlo -

ri. dali vez •• ou, quando muito, a preço da custo. 
AlI Universidades aio t:anIDém entidades sem fina lucrativo. , 

aplicando au •• receitas na. ire •• do. en8ino, peaqui.a • exten.io, con­

trlouindo ••• im par. !l melhoria do nível sócio-econômico e cultural da 

no ••• populaçio. 
Importante ainda i observar o que dispõe o artigo 207 da 

Conat:i.tuiçio 'Federal. de 1989. 

·Art.207 - A. Universidades qOtAm d8 autonomia didático - cient:!fica, 

administrativa e cZqestão hnanceira e patrimonial e obedecerão 
princ{pl.o de indis8ocl.abilidade entre ensino p48squisa ~ extensão·. 

ao 

I 
Aa.im, por t.odos e.se. fato., é nece •• ário que .e entregue 

is Univer.idades a gestão de sua receita e cust.os, onde o Con.elho 

Universitário - õrqão superior da inBtitul.ção const.it.u!do por represe!! 
t.antc~ de aluno., professores, comunl.dade e adJninJ.stração - po.R. estA 
belecer os critérios de rea.Juste. e va~ore. das mensalidades. 

r--" --.. _ ........... ---., L 
. 290. de 17 de .dezembro de 1.990. . 

ML=-0029'0 

LI· ____________ ~~~at-L-I-O-R-O-SAS--__ -----------===:J r===~~ 
I 

G;/~ L·OT~--I-· ......... ··-I-·_--I-·- .... ·~ r;:-] 
. 
_li SUBSTITU'l'IVlI , .. HEDIDA PROVISOIUII 110 290 DE 11: DE DEZEl!BRO DE 

U90. 

o .. rtiqo 14 'passa a ter li. seguinte redação: 

-As unida.des da Campanha NÀcional de EScolas da C2. 

... unidade - CNEC • a& Universidades terão suas !Mnsa 

lidades estabeleéidas, naqu~las, ao nível de cada 
•• cola, pelas respectivas' d1retorias dos concelhos 

COIlunitários Ceneeistas, integradas pelos .iSeios e 

pai. de alunos: e nêsta8 pelo Conselho Univeraitá -

rio, composto por representaru:e. da comunidade, pro 
Les.ore., alunoa e mantenedora.· 

b.im como as instituições pertencentes à Campanha Nacional 

ia Escolas da Comunidade - CNEC, a8 Universidades prestaM tambénl um re­

levante serviço comunitário, principalmente Asaistl.ndo .a população cl!, 

rente com serviços de at.endimento médico, odontológico, psicológico,fl.­

Gioterapê'titico, advocatício, entre outros, de forma gratuita na maio -

ria das vezes ou, quando muito, a.. preço de custo. 

As Universidades .. ão também. e:ntidade:& fiem fina lucra.tivos f 

aplicando fluas receitas nas áreas do enaino, pesquisa e extensão, con­

tribuindo assim par. a melhoria do .n!vel .ócio-eCOnÔftlieo 11 cultural de 
no .... população. ~ . 

Importante ainda. é. observar o que dispõe o art!Clo 207 

ConBUtuição Federal de 1988. 

da 

·Art.207... Aa Universidades gozam de: autonoaU.a didático - cientIfica, 

adrdnistrat.iva e cEgestão fl.nanceira ... ~ patrimonial li! obedecerio ao 

principio de indicsociabl.lidade entre ensino pesquisa e extenaio·. 

A •• iM, por todo ••• ses tatoa, i neca •• ária que se entregue! 

ã. Univflrsidade. a gestio de sua re.ceita • ç::uetoa, onde o Conaelh:l 

universitÁrio - órgão superior da instituição constituído pur .repr ••• !! 
t.antes de alunos, profe •• or •• , comunidada e administração - possa e.t.~ 

bIIlecflr oa critérios de reajuste. e valores das mensalidades. 

r'---·'~"-""·· ·----"l 
_ 2('00 ~ 17.lLl 1 q1.:."~Q,-___ ..J. 

I' ocrurrOA Sfl40RA CAV';LCANT! 

AJ l. 1'" k, lhuveISlditdt'!., nu u!.u l' YU.l" dI;"' suas 

pt~rroH.;rsU .... as C('W tJlu( 1(11)0\1$, são nuturt(.ltlli]S fia fixaçãu de 
!>t'u"!': encargo,,; r-tlu'.l( i(lnftis. 

JUSrIftCAT~Vh 

Out"!c,'.:!: :nge.êr.c!r. 00 t:.st~ll'J m Eu~~n(>n:t d(~ Un:v~:. 

'!>~ôrClo?s, r"'r~ 1:'$ tJ:-:nl;! .... !os C:e Cc,n~t!tuiç:!.c... 

MP00290 

nIJ_------.. l:JlD.l,,.,./IIÕI'U~------~ 
. 2'0_\1.12,1990 

r---"'.-, ,.-."""'-- ........... -""""-~-~ [~~] 
I ~ 01( 9lJ lC I I·. I -.! _' ___ ---'-

Art. 16. O~ respon":!vE'ls legai .. pelOS f'studanles 

IPQulataentr "''''\ titulados nas instituições p:';1rtlculares de 
en$lno legallr;ent c llulorizadas, podeI30 Elb&ter do impo!Oto de 

renda reUdf'J "LI ronte, os valores dos encatgot educaciorlU .. ~ 

r,Jagos, desde Que estes tenha. sido fixados na conformidade 
do disposto nesla Leoi. ~ 

padgTOro Onlco - O Ministério da Econo .. lo. no 
prazo de trinta dias da Ediçlo desta Le!, disciPlina·r4. a 

8pllcaç30 do disposto no caput deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

EnCjuant,:, a rede públlca n:lo órerece vag?s suficiente e 
ensino UI! Loa qu~l':'dtde, o Estado deve ajuc.iar os p~lo; "u rOS:J'Ons! 
vels, con~rl ... u!'ujo C:e fOlma ln'lreta para diminu1r os seus Q.iiiostoS. 
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r 
p=----""oo 
L SENADOR MARIO COVAS == .. ,~=: r="'~-'----"""~ r-:---
~ o,~ L 16 1 1 r .-J ~1/01 

o Artigo e. que.tlo pISS •• vigorar co- • teguinte redaçlo: 

JllB1'XnCA'1'IVA 

I01M:nt. o poder Judiciário poderÁ .nali •• r ••• aplicabl1! 

dada da lAi 1.076 cabe i. 1nltituicõe. de en.ino. 

Art. 16 - As 1n,tltulçOes de ensino que nlo ."dotarelll I 
fi' procedlllentos previstos nesta Medida Provis6ria, continuaria s,!! ~-----2-'-O M_-------', 
Jeito. lO r.gi~. d. que trota I lei 8039 de 30 de ~alo de 1990, • lO /' . 
dispo. to no lei 8076 de 23 de agosto de 1990, que suspende a CO!! L ____ .....:~:.------..... ------' 

000087 

ct'sla de III!didas 11rdoares ellt mandado de segurança e procedillentos

l 
~,------------ J r 5"; 

c.ut.l~re.. r-ED~EP~.~L~U~I!Z~E~D~U~A~R~O~O~G~R~E2E~N~H~AlWG~Hi-~ __ --~~======:::::: 

rr-""~ [' ....... -~ -- "-J C::--; JUSTIFICATIVA 

A lei nO 8039 de 3D .aio de 1990 que trata ~os crlUrlos 
d. r.ajustes da. mensalidade •• scolares prevê que serDo nul05, d! 
pleno direito, quaisquer aumentos de lRensa11dades escolares autorlz.!. 
dos Ip6s 15 de março de 1990, elf1 desacordo com 8 política de estab! 
lJzaçlo de preços e sDlários do Governo. 

EfII funç§o deste mecanlslllO de balizamento da livre • neo.2, 
".'Claçlo, estlrelflos, com o novo texto do artigo, inibindo tend4!rtclas ao I 

nIocuMprlmento das normas estllbellj!cidas na Medida Pro'lisórla em t!,; 
11. 

I .,.....----.. ~ .. ··"" .. ··---,Il r 290, ele 17 ela dezembro d. 1.990. 

00095 

L' ___ -==:..=. -= -~ -_-_ -_ -_ -_ -_ --'---,1' r~9"2-
._ H!LIO ROSAS . L. 

r-:-"" ----. 1'30/12/90 I 
[""" ___ 'Aa44"'O--_''''''''-__ ~_.-=] 

16 1 I I r:;--
y/01 

~ ___________ ----___ ----__ n~----_____ --___ --__ --___ 1 

l~Ol~ ___ 1 ~ ________ --------~-------

Suprl •• - se o art. 16 da "cdlda. Provisória NQ 291, dt 17 
de dez.abra de 199 •• 

,JUSTlFICATIV/\ 

o art. 16 da MP 29. é clarallent.r incan.tltuclanal~ ... -
si_ coa0 .. Lei Ng 8.176/9.,& que faz ref'rrinc::la, I: que YC., •• ndo 
reprtlda •• nte derrotada .. nlvcl da Judiciária. 

J:IIKIIDA Sl1PMSSIVl\ A MEDIDA I'ROV:ISORIA NO 290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990.'0______ L 
L--r' --= ...... '-'-'--~__JI-• _ 290 - 17.12.1990 . 

0000089 

Suprima-ae o Art. 16 

JllS1'U'ICATIVl\ .... 

So .... nte O poder Judiciário poderá analisar ae a ,J.plicabi1i 
dada da Lei 1.076 cabe b instituicões de ensino. 

MP00290 

000086 

~ ___________ jl.utOIll ____________ -, 

r 
,=="'A~ r' .JmGO ___ '.iII"GII""O ___ ''''''' ___ ~~.~ 

~~.; .-----1 _ I / ___ .... 1 __ --.-1---' ~'-­y/01 

r DEPlJTADA SANDRA CAVALCANTI 

r;:-""~ ~01}9l 
Jr-.auJClO---- ........... ----""""---AL~uJ 
li r 1 I ,"""-_-1 > 

Art. 17. O Governo Federal e os Governos .E~ta" 

duais e Municipais. no cumprimento de suas obrlgaçOes c:ons-
titucionai$ cOm a educaç:J.o, na falta de vagas no, ensino 
público gratuito, poder ao reduzir .5 tarHa. dos serviços 
públicos e dos impostos pagos pei.s instituIções particu­
lares de ensino legalmente ljutorlzadas, como contrlbulçlo 
para I reduçlo dos custos e consequente dlmlnulçllo dos vIl.E, 

res dos encargos educacionais a serem pagos pelos ~lunos ou 
seus respolls'veis. 

JUSTIF lCATlVA 

r.-----------------~------~--u~---------------------------I 
aIEIIDA SUPRESSXVA A HEDlDA PROVXSOUA .. O 290, DE 11 DE DESEKBRO DB 1990 

Suprima-•• o Art. 16 

Pari ~u~.:-.1.rell, ainda que de forma indireta, as suas o.,. 
::'r1gaç('!~ c:onsUtucidnzis. 05 poderes Executivos podell lançar .10 
de Meo~das que estiMule .. IS empresas e dlllinulm os cu.stos. 
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G, 4a 11 .,. d::::::-:.--1-,-'-'-o-,-----.ll 
I 

------.,-L 2'0110 . r 
nlLIO ROSAS DEPUTADO e~ZêR1. DE M~LO L~-~-_~I'----~ __ -______ ~Ir--492 , 

r-.... --, 
I 20/12/90 I 

ra.n.e--'AIU4I . .,O--...... ---~A~ 
11 I I' I 

..... -~ .. ,.-:-:;-, rr-------.. - r--
[;i/Ol UU'Ót!1J U e : I I ~ L 

l!HEIml. SUPPJlSSIVA J. I<I':OInA 1'IIOVISOtp:A .Q 290. DE 17 DE DESEKBIIO DE 1990 

8uprl ... - •• o art. 17 

In6euo .. referir-•• & leia que, •• ainda •• viçor, certame,!l 
te pod«rão .. r aplicada. pelo judiciirio. 

MP00290 

~-------------------------
!'IE"I01I S1J!15TlTUnVA t 

IIld!o!r " art,. 18 da e8QlIlnta for.tu 
"ne •• convaUdado. o. valous pratlc.do .... 1"0 qUI ti ver" 
Obedecido aos cr!t'ria., U.lte. e p,rindpio. estabelecido. 
neeta 1.1.-

A •• Idida. prov1l6r1.. antar!or .. pudera. a Inc' 
cia. A M .... nl 7'0"0 r.pate .. dit ... lnaçeea di' anteriora; 
... tabell"a H.H ... crltdrl0' e proce .. o. legals para fix.! 
;10 • 1' •• Ju.t. do valor dOI eneargos educacIonall. 

MP00290 

LI' _____ l!_IC_.lRDO_-=I=ZlR:.::... __ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1 G=-;,/'..--2-90-'-9-0--·· .. ·---------., ~ r=-, G;' ~ [·~~-I-··"'-~-I-"·"'--' - _. ~ G=~;I ... '_..:;D~~PU;.;:.:T=1.=DO::......;C;;.;AP.;;;,L;.;O;;;S_V:..;:;..tl ... '.r; ... p_~ __ -------------_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-,...J 

'.... ~""--, rr-
l
::''''-, ........ ·-'---1-'· ... ·""-1 r';-----: 

1XItImP. suPUSSIVA A MEDIDA PROVl:SOIUA IIQ 290. D" H D" Dnll:lm1lO DS l"oJ~ Dl}?? I ~o. " . ...J L ---' 
I 

Suprima-8e o art 17 

JUSTlnClll1'IVA 

Inócuo é referir-a ... lei. que, se ainda em vigor, cert&lle!!.1 
te poderio •• r aplicada. pelo jUdiciário. 

',n---I ---------"l " 290 - 17,12,1990' . 

MP00290 

J 
I
rrl -J-. ___ ---,-_ ...... _____ --, r-:-----. 
~. __ ~OE~P~U~T~AO~A~S~AN~O~R~A~,C~A~V~A~LC~~~N~T~I------_______ -J, ~249~ 
~ .. ,.----:"\ rr-...... ---..,..-, ....... l r'~I? 

,~--------------------~--------~ 

-ART .18 _ FICf.J4. COUV".L:i:D'l..DOS 05 VALORES PRI'.T!Cr.DOS EM 

199!) QUE T!VEnfM OeEOEC!OO POS Cn:T~mOS, t.M!TTES E"PP:UCIP!O~ ES-

1ABELEC!DOS tlE$T~ L~l·. 

JUST:ncpr,~o: ,~S IlED:D~S PRO\"SÓIU~ AtlTEIt:DRES ""ROl!­

PJ'.11 li :;:F:C.(C!~, ".M.P. n'290/9~ REPETE A~ D~!<~mA~OES DAS r,NTERI!! 

RES E ESTf!t::LECE l:MITES, CR!T~R:OS ~ PROCE~SOS uzr.:ns ppnr r:XM;'O 

E P.!!:A.JUSTE 00 VI'LOa DOS EUCltR~OS EOtJCr.CIONA:!:. 

~OIj91j l1B I - I . _ L -.:...J 
rr~-------------"""'--------------__.. :.---.,.-___ ..... "..,.l'1!"'..,'. " l 

J>~J'~(~!!~~~t'~"': '1;' ---., 
Art. 18. ExcepcionalMente, para o perIodo letivo :; -

J 0009~ ... 

a inIciar-se no ,. s.Mestre de 1991. a not1rl".ÇRo de que 
trata o ort. 2Q ud r.lta ati o 100 (d~c1.o) dia após I d~ 

ta do .feUvo inielo das aula •• corrondo onUo, a partir da 
da\a da potineaç_o, 05 prazo. para l .. pugnaçlo o .presenta­
çlo d. contraproposta I recursos. na ror •• dos art.). 0'1.0'. 

JUSTIFICATIVA 

A conru.,o que. soIrio de MedIda. provis6ri .. criou no 
.. tor de .nsino privado JustifIca .sta transitór.1a providencia, 

Art. 11 -' Substitutiva 

bcU,ir asd."o arU,o: 

"Art. 1 •• " Pic .. con.,alldados ós vaiores prlticados •• 
liPO 'lua tinra. obedecido aos critérios. li.ito., princípios 
estabelecidos ne.ta lei." 
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JUSnFICACJl.O 

AI aoclida. provisórias anteriores peTdera.. • eCicacla. 
A H.P. n9 290/90 repete as determJnaçôes das .nterlores e est.a­

bolec;::e 1 faltes t critérios e processos Ioga 15 para ílXa&;ão. 

reajuste do valor dos encar&os educacionals. 

'r •• rUa-Df, 09 do )"nono de 1991 

" _. --_. --- --- .,~" '<C'."'~ • ___ ._ ------, f 
L~~~_E_!:.~,:~~.~!.~~~ ___ J L 

I 

J 
f) - • ~. - ... ~ I:'''' • 

~_~.dor CARLOS PAT~9.f.!!!:~I-"O _____ _ 
-. • -- - I f' - - . --, -:--] 

___ . __ J L_ 07-'L--.J 

~~': I 91 Ir L._'_~_"_'~ _____ -,-___ -,-__ ---,,!! " 1/: '. -] 
r-----·----- ----_ .. 1'.,0 ___________ ... _ 

EMENDA ADLTIVA 

I 
J""lua-~ na Medida Próvis6ri. o ar~igo 18 abaixo, r ........ rando-se os demais: 

. "Art .. 18 - As l'IeflSalldades escolares somente poderio ser cobradas a par .. 

I tir do prillleiro dIa útil do mês subsequente ao mOs a que correSponderem. . 
S Hl - Excatuam-se do disposto neste artigo 85 parcelas correspondentes 

I. mtricula e ao último mês do período leUvo. 

I S 2. - O dosCUl'j)rimento do disposto neste artigo inl>l1cará na apl1coçllo 

I 
da IlUlta prevJsta oo"'srtlgo 17H • 

JUSTlfJCAÇAO 

I Encontra-se estBb~leclda no País uma prática injusta contra 
Ias usudrlos compulsórios do sistema de ,:051no prlvado: o pagamento I,!! 
, teclpldo dos serviços escolares. 

i NAo há qualquer razão pa':-8 Isso, uma vez que I! çfA prática Ca­
I Mercial nacIonal o pagamento dos serviços em geral após a sua efetiva 'I prestaçlo 80S usuários. Fica constituído, dessa forma, um prlvl1l!g10 

para as empresas de ensino, que têm clientela cativa em face da eSCas 
i sez de escolas públicas "no País, de modo a que possam formar seu cap! 
I -

I 
tal de giro financiado a cu. to zero pelos Que dela. têm de se utilizar. 

Nem lIesmo o pagamento de salários e respectlvo,s encargos de 
I professores e auxiliares de ensino serviria como justificativa para 
: esta prdtiça, já que o prazo dessas empresas para o cumprimento dessas 
jObr1gaçOes val até o Quinto aia útil subseqúente' ao' mês trab'alhado. 

i Por outro lado, os usuários recebenl igualmente os seus sal'r ias no ri 
~ nal do mês trabalhado, com os. quais irão pa4a) a ~scola dos filhos. 

Assim sendo, • presente emenda objetiva fazer cessar o 'abuso 
COMetido por esse setor empresllrial, aproveitando o ensejo da aprese!! 
taçao do Medida Provi.6ria por parte do Executivo com. finalidade' de 
regulallentar a J:lat~rla. 

Acred.1tlt'Aos estar contr.1buindo, desta forma com o espírito 

,oerol do plano econOmico oovern~ment.l que, atrav~s d. reUrada de 
subsídios e pun.1çDa de práticas abusivas" objetiva o saneamento das 
práticas economic8s, .bem como O rortalecl,isnto e a competitlvldade 

.das eRlpreSI5 naclonais. 

.. r ___________ Bt_L_I_O_R_O_SA_S _____ -'-__ ~ r~; =:J 
,....---::-:~,. :::---1 
1'w12/90 I . 

DIEliDA SUBSTITIlTXVA A HlmIDA PROV:ISOIUA 110 290,DE: 17 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Substituir o ART. 19-, passanc10 a ter" seguinte re­

c!açiol 

-ART. 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publJ.cação, revogando-se o Decreto-Le1 nO 

532, de 16 de abril de 1969, o art.aO da 

Lei 8 .. 030, de 12 de abrl.l df" 1990, a Lei 
1.039, de 30 de maio de. 1990, e dem!lis 

41aposiçõe. em contririo" 

JUSfiFICATIVA 

o art. 80 da. Lei 8070/90 trata-da mesma matéria, atrelando­

ae a!S aensalidades escolares a um !ndl.cl'!: a ser estl.pulado pelo governo. 

• • A lel 8039/90 também trata do me~mo assunto, sendo até co,!! 

flitllnte com a atual proposta da Medida ProvisórJ.A nO 290 •.. 

Para que nio haja tal conflito ou incoerência entre as ref~ 

rldaa leis e a Medida Provisória 290 o bom senso sinaliza para a revog,! 

çio das mesmas. 

I' 
LI' __________ ~R~I~C~n~~~r~~I~z~M~~~ __________________________ ~1 ~:.:~~ 

JEMI!IIDA SOBSTI'rIlTIVA A MEDIDA PROV:ISOIUA 110 29D,DE 17 DE DEZEMBRO DI! 1990_ 

Substituir o AR't. 19, pas.ando a ter a aequ~nte J;e­

dação: 

-Al\'r. 19 - Eata lei entrará em vigor na data de Bua 

publicaçio, revogando-se o Decreto-Lei nQ 

532, de 16 de abril de !:969, o art.80 da 

Lei 8.030. de 12 de abril de 1990, a Lei 

1.039, de 30 de maio de 1990, e demais 

d.1apoai"õe. em contr~rio· 

JUS'fiFICATIVA 

o art •• 80 da Lei 8010/90 trate. da mesma ma.téria, atrelando­

se a. mensalidades escolares a um Indiee li. ser ~stipulado pelo governo. 
A lei 8039/90 t.aabém trata do mesmo assunto, sendo até co!!,. 

fl1tante com a atual proposta da Medida ProviBória nO 290. 

Par .. que nio haja ~.l conflito· ou incoerência entre as ref!. 

ri.da. leia e • Medida Provisória 290 o bom. •• nso sinaliza para • revo9!, 

çio da. me.IM •• 
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Il 
MP0.:z. ..... '...,~0 

J 001(>091:.-1 

~Ii~-----------.~~-------------' 
. 290 - 17.12. 199C 

Ir-:~ 

A pr1Jr1elra JlleT.a.11dade ae casla cura0, para o per Iodo l! 

tivo •• guinttt, poderá re.ultar da aplicação da seguinte fórMula, 

1,43xSx (l+E) + axJI 
M - (n-1» x (K _ ,,;v) • sendo 

M • Valor tia prlJnelra 1M:n •• lldade do cura0 

1,.3 • 100 • 70 (fator de conversão doa custo. direto. da ativ.1d! 

da •• função doa custo. com pe.aoal) 
• • Soma doa salário. Jrl8n •• 1a dos profe •• or •• e funcionário., re­

ierente. ao cura0 

& • Allquota corr •• pondente ao percentúal de provisio para OI e!!. 
cargo. trabalhistas. pre,.,idenciárioa 1nc1dl!lntea sobre oa •• -

lSr10. 

• • n/ll 
• • llGaero de •• trIcula. prevista. para o cura0 

• •• ÚJMro total de alunos qu« util,.1zam o imóvel onde funciona o 

eur.o 

.... Valor ... n.al do aluguel do 1»óvel (A-e para ilaÓvel próprioJ 
b • MÚMero de •• n.alidad •• equivalente •• onaa dos abati.entos co!!, 

cedidos por força de lei ou de acordo. convençio ou «:U •• ld10 

coletivo de trabalho 

• - 1 - (P+f+1) • Allquota do percentual da. receita pX'ovislonaao 
para paga.=ento doa tr!.butos .1ncJ.dentes sobre a r.ce! ta 

p • A11quota correspondente ao perce~tual legal do PIS 

f • Allquota correapondante ao percentual legal do FINSOCIAL 

.! • A~Iquot'LÇP>;:re!=dente_ ao percentual legal 40 IMPOSTO SOIlRE 

SERVIçoS 

• - ~íquota corresponc:!ente· ao percentual de lucro lIquido 
(ao pt.ix.1mo igual a O ,lO) 

Y • Alíquota corrcspondtmte ao percentual da. receita para remune­

ração do uso de iJrtóvel próprio I sendo v • O para imóvel aluga 
o do e v • 0,08 p,. ... a laõvel próprio -

,. • ) - [.l~C + r x (l+el x U :!" l~c I] • AlIquota correspon­

dente ao percent.ual da rcceità prov15ionado' para cobertura 
dos tributos incidentes sobre o lucro 

c .' Allqllota correspondente ao percentual legal da Cot-!THBUIÇKO" 
SOCIAf., 

X .. AIlquota cor:respondente ao percentual legal do IMPOSTO DE !tE!!. 
i)A 

•• Al!:quota correspondente ao percentual legal do ADICIONAL bO 

IMPOSTO DE ru::NOA 

AS fóri'lulaa de cálculo da. alIquotaa cbrrellpondentea ao. cu.to. 

tributários, K ~ T, poderão ler alterlld". se:t\prQ que h;..uver .udap. 
ça no calculo dos: tributo., determinadas por lel ou .to .. overna­

.. ntal, de forma li r.flet1re .. o pe&O r •• l cte.te. no. ct-'ltoa totais 
4a ln,titulção de ena1n~. 
As in.ti tulçõea isenta. doa tributo. usaria allquota 1 (~.roJ P!. 
;ra c.a. ~ do~ tributol at1ngido. pela i •• nç1io. 

r --2'0 

r ..".. 

Deputa40 "'fILA LIRA 

n--------------------------~., ______________________ ~_; 

~r.sc.nt.r o segt.\inte incIso: 

-IIi - fora da data bale, ae houver aumento salarial 
eSo pes.oal 40cente • técnico-admlniS1:rativo em decorrência 

de decJ.si.o judicial.· 

Justificação 

z. razão de greves e dissídios colitetivos fora da 
dàta-ba •• , a e.cola. ter .. a.umento do custo de pessoa.l sera 
po.s1bilidade c1e repasse. • 

.~------------~~-------------, r MP 290/90 

Lls_D_EP_U_T_A_D_O __ Ja_S_E __ c_O_S_TA ________________________________ ~I ~~~ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber: 

Art1go: Nas declarações de Ilnposto de renda de pessoa 
fís1ca, poderio 51!r ab.tIdas da renda bruta, Integralmente, às de! 
pe~.s h.vida' peloo conttlbuit1te com sua lnstruçAo, de seus depen-o 
dentes e de l"enores que eduquem, Inclusive COr(! • aquisIçio de 11 

vros dióàt1cos • t~enlcos. 

.lUSTIFICAÇAO 

Ser" apresentada em plen4rio, na rorlna regll1ental. 

MP00290 

nl'~---------~;;:------------' 

,,

~-----------------~--------------------, r DEI'UT AlIO aEZ_MA IM[ ~O 

..--------------:--_.-..... -----------------------+ 
IMOIDA ADITIVA. 

/oR. a. IIIIl_.s... •• fIO uso • · ... "0 de .u •• j,.u ..... Uv •• 
t-t1~_ 1Iia. "o auter-.... fixaçlo de ....... 
_ .... _i_la.; 
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JllSTlF1CAÇIIO 

Aa Unlve:talda" •• ~o.;.). de ~..;:'c..nolll~. :.:.ontcr .. reZI 
a ConltHulçlo vlg~nt. (art. 207). 

1Í"1-2-9-0-.--0E-'-1-0E"':Z:::'-OE-'-9-9-0---~ -' 

LII _____ S_EN_A_O_O_R_M_~R_l~O~C~O_V~A~S ______________ ~I I---:~~ 

Ir--------------------------,u~-------------------------~ 

Inclua-se onde couber: 

Art.. ( ...... ) - As mensalidades escolares 50IRente poderio 
ser cobradas I partir do primeiro dia útil do mas subsequente ao da 

prestaçlo dos respectivos serviços. 

lusnFICA nVA 

Este novo artigo procura acabar com um ~rocedlmento -las 
tente usual nos' dias atuaIs em que a escola estipula datas dentro d-;; 
.ts em curso para o pagamento de rwensalldades. Teria-se COIDO norma 
O conceito de serviço prestado COIII o posterior e devido pagamento 
pelo Que rol efetivamente recebido. 

Trata-se, portanto, de u_ sistema Mais claro e justo p!. 
ra •• bls as par "es. 

I-
M(DI~ ~1IÓtIIA --------------,' I 

rL _______ N_._~ ___ ._de __ l_7 __ 1_2 __ 90 ______________ ~1 I 

002.03 

Lli _______ ~~~_t_~ ___ ~_l_"_On __ ç~~ ___________ ._~ ____ ~ ________ ~J. r==!~~ 
r=---""~ í'''''·o---· ~ .... -...---:or rr::-; ...... --""I 
~ 01 I 91 I __ I I .' I _ / ---' t<W01 ~ 

"''l' 

Acrescente-~(, .lld~ couber, na r-ec3ida. Provisória nt 290, de 17.l2.ro, O aeguinte a.=: 

tlgo: 

-Art •• Os pais de dlunoa ou rUporu!iáV~l.B contribuirio 1IM!nN1.ente 

0,5\ <Mie :. 1 :;cnto) do \falor &\ c\enselidade escolar pera las esaoci.çõe. estaduais 

de ps1a N ah'r -.!' filiadas B Federaçio Nacional das ~sociaçõea de Pais de Al,!!. 

noe-I"'!:NAPA, rE.cclhido 1;le108 9atabPleciJl'lentos de ensin9' juntamente COIIl UI lllenll!,. 

lidaldea escalare!!;, Bem qualquer ônus e depol'litario em roota bancária por .1u ind! 

Cbdaa .tê cinco dills úteis do mis eubsequente. 

• 1- - !: facultada a recuftll do pagamento da contt'ibuiçio referida no caput 

dNte .rUgo, lOOdiante inaniteataçip por escr1to B!I aS!K)Ciaçõea e.o:taduai. de pai. 

de alunoe até ~:z: dias úteis após ? descontoI . 

f. 2' - Fica vf!da& qualquer outra contr!buiçio p&r8 o melRllO fi_, aalvo ~ 

1 .. aut:odudaa pelas &sBerrb1éias geraia das entidades repnsentatlvu-. 

o. neunoa ~e:nienteB do artigo acrel!cido i. MP 290 "e 6eetinarão .. financiar oe 

órgioe npreeenUtivOG de pai" & alunoo\.- as asaoc:iaçC5es da escola, do !stac50 e a 

federaçio nacional - haja vista u atribulçõea que hoje lhee eabeIII., eeja por det.1t!, 

llinação legal, aeJa pela nece&8i~ inadiável de or:ganbaçio da .-oci~. 

1"-1' ___ .. __ -----, M:::::~ J 
. ... ~. "" 17.12.90 

LII _______ t>t~P* __ Kb ___ N_ll_Ka ___ C_~~ __________________________ JI r==!:;-==:J 

Acn.cent __ H' onc5e couber, 1\1 Medi&- ". \'i.ttória n' 2'K', de 17.12 .. 90, o HqUinte a!. 

tlgo: 

-Art ...... Na hipótee de JM".'" '111 de _ia dto ., deptmelente no .. SIfO .st! 

btl4tCilwmto de ensino, de 1- e 2' a." .. :é O pr-i-escelbr, O pai ou reBponaivel t~ 

rá pt.ra o HgUOdo IWIItricu1ado O din •• c. nduçio 6t' <ui. (vinte por cento) .obre as 

tax .. ,. encargos cJoa .erviçoe de eMl;"IC' para o terCEUO, ":0' (quarenta por' ~t:.O) 

.. para o quarto e Hg'Uintea, 60\ (aeasenta por cento,-. 

A ftIeOOa t_ earáfer de cunho .. inentemente eocial, po18 que favorece as fMllU .. 

cem mia de \XII dependente IIIt:ric:ul.AcSo na .lK:Ola particular .. 

JUlltifica-ae o beneficio diante do quadro dé dificuldadea financeira que aUnge 

a grande Miaria. reintroduz o prec.ito já anter!ot1IIent. corlI5tante do Art. 24, do 

Ilecreto-Lei 3.200. de 19/04/91. 

l :::::0 I 
rr-L
I 

~~~_-_-_-_--_-=--=--==I· J __ 290/90 . . 

1...-1
1 _-=--_____ -----11 ~;-O--""l _ Deputado AT!LII LIRA . L ..--J 

'59?~ -r--, --,-----,--.. -J C7~ 
rr----------------------~----------------------I 

Acresen.tu-:' 

Art •. : ••.• "Atr.univer.idade. privadas, no uso e gozo de luas perro" 

gativas conltitucionrll d. autonomia," terÃo seus encarg:, 

cacionai. fixados pelo re:spctlvol Conllelhos.,UniversitáI11os ." 

'~STIFlCATIVA-

ed~ 

A Constituição da RepÚblica Federativa. do Brasil, em seu artigo 

201 reza: 
ti As Univer,idadec gozam. de autonoma didático cientifica, ~ .. 

nistrativ& !. !!!. gestão financeira !. l'atrimonial ••• n 

Este diapo.itivo cOJl$t:itucional preciaa ser respeitado na 
I 

ca. I 

prÃti-_ 

l de fund~tal bIportância para o pata que. as universidades 

pos.~ Plane·jar, pMicaJl le progra ... ar para serem instituiçõh de. 

vangu&.:da • propulSoras da .odernizaçio • desenvolvimento. Isto 

IÓ .. é. ~.~iv.l G. lhel' for concedida a necessária autonomia. 

Convêll " •• altar que OI Cone.lho, Universitários são integrados 

P01" ~'p~e.entantes da cOJlunidade univ.r.itária:pro~e58ores, al!! 

no. ~~: fync~oM1"10' a Mnbroa da c::ollunidadi* 
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r M~0"'';;:90 J I l M:::::~0 
~0!k."')~ 

l!ri------... fIIGA~------__. r 290, d. 17 de dezembro de 1.9_9_0_, ____ , _______ .., 
• 290. DE 17 DE DElEHURO DE '990 ] 

I,_i __ .....:.-=--:... _____ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I Lo":""~ L.... H2LlO ROSAS I c~~'" 
J 

SENADOR MARIO COVAS • 

í
M .... --''''''-.-- ..... --...... =' 1r-·40"'~ C;12,;J C .. ~ .. -I-u .. 'UOO-I-·~ .. --I- "~'"] G;,&:] 

_ I I I --l. 01/01~ "',,__------------

• .--------------- EHJn/DA ADITIVA A MEDIDA PROV'lSORIA NO 290, DE l.7 DE DEZElIDRO DE 1990 

Inclu .... '. onde couber: 

Art. ( ••• ) ... Os est.bltleclme~td& de ensino de primeiro, 
segundo 11 terceiro grlus, beM COMO IS pr~-escolares, poderão cobrar, 

a tItulo de reserva de matricula, o valor ,"~xlmo equivalente a 50~ 

da .ens..lldade de novt:lrlbl'o do ano ante1'1ot Il. tlotr{cula re!.oervnda. 

par'grero únIco - Esse velor deverá ~er compensado na 
primeira lIensalldade do respectivo ano letivo, devldamente atuallz,! 
do, correspondente li porcentaqem cobrada na reserva de matrícula. 

JUSTIFICA TIVA 

Este novo artigo com seu parágraro único e'lita a cobra!! 
çe de taxas de lIatricula setn nenhum controle, oferecrmdo, por outro 
lado, UII crlt~rio bastante razo'vel de normatização oficial deste a!, 

$unto que. no texto da Medida Provisória. em exam~t não é l'egulament! 
do. 

Incluir o seguinte: artigo, onde couber, renumerand 

O. demaiss 

_-A».T. Naa negociações ou fixaçÃo d~ valores 

da. _naalidades aS escollls poderão ad 

tar como base, 08 precos homoloqados p 

108 Conselhos de Educação ou os fixado 

M. ne90ciações anteriol:cs". 

JUS'l'IFlCATlVA 

Esta alteraçÃo •• faz necessÁria considerando-se quG; muitas 

escolas realizara., por forca da legislação viqente i. época, livre neogo 

ciação com os pais 6e alunos. 11âo é justo que todo resultado obt.1.do em 

obediencis. à lei seJA agora deixado de lado, preJudicando os ~stab!'.!leci 
mentos de ensino que agirant corretamtmte, Du~metf!ndO-Se. a um proce!;so .! 
xaustivo e desgastante. QlIe. cumpre a lei nao pode seJ: penali1:ado. 

----.. · .. -··~-----.Il l' 290, de 17 de dezembro de 1.990. . l 
I' BeL;~·R-O-SA-S--------,1 c=~~~ l~::::J90 . . L __ .. _______ ....... IIOV_ ..... ----___ ..., 

rm .... ~ C' ...... --.-.... --.----...... --, p-. ----, LI-=2::.9.::0!. • ..:d::e~1c:7....::de::..:d::e:.:z:.::e::::mb:::=:ro;..:d::e~1::.9~90::..'_ ___ _II 'w12, /9!l I I I I I OUOl I .. __________ ..... ___________ -, 
r.-,.....--------------- I B!L-;~ ROSAS :=J' ;;; 
'_ ADI't1VA A M!!DIDA PR0V7S0RIA NO 2'0. DE l.7 DR DEZE>lDIIO DE 1,990, 

Incluir o .eguinte artigo, onde couber, r.numeran­

do-ae adequadalftente o. demais artigos. 

aAl.T o. valor •• iniciais dos 4!ncarg'o. educ,!. 

elonai. ~ oT eritér!os esta.belecidos 

no. artigos anteriores, beBI como a pr2 
posta educaciona.l do êstabe:lecimento d! 

ens1no, poderio ser expressos em eon -

trato •• crito e devidamente a.sainAdos 

pel •• partes interessada., auj.ito às 

BOrN., exiginci •• e punicões previa -

t ... na lei nO 8018, de li d ••• telllbro 

de 1"0 I c6digo de Def ..... Proteçio 
CIo COnslllÚdorl· 

.1VSTUlCATlVA 

~ que _aí""t , d .... jivat que ... r''';lra •• stabeleci -
... para a finçlo e reajust •• d •• Mn •• lidade. de um deteZ'1ainado pt!ri2, 

CIo letivo _:I .. fOrJlatMnt. 4efinidu para que proce •• o educacional co­
., _ todo não s.ja pr.judicado per brusc •• a.lteraçõ •• de proe.~l..,nto •• 

A. 'OPQio pelo contr.to d. pr •• t •• io 4 .... "iCo. li, ••• du. -

vida al'fUM; Qal'&fttia para a. part •• en\'olviClas. 

DII\lIDA ADI'fiVA A HEDlDA PROVlSORIA 110 290; DE 17 DE DEZEMBRO DE U90. 

Inelua-se!,onde ~or conveniente, o 1!Jeguinte artigo. 
-AJt'l". Quando a mantenedora concordar coa o 

.. alores propostos em pedido de revi 

são subscrito pela maioria. absoluta 

dos alunos ou responsáve1s, ficari 

""prejudicados os outros pedidos event 

.!mente apresentados-. 

t obvio que se a proposta da maioria. absoluta dos subs 

critore. :for aceita pela in.tituiçio de en.ino, ficam prejudicados 

OS de .. i. pedido. apr ••• ntado •• 
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........ ,IIIOv~ .. _------.,ll r 290. do 17 de de .... bro d. 1.990. 

~1' ____________ B_e_L_I_O_R_OS_A_S ___________ ~J r===:::­
p---- .. ,.~ 
(20/12/90 , 10"--~1/01 . 

~ ADITIVA A MEDIDA PItOVISORIA 80 UO, DB 11 DB DEUI1BRO DE 1.990. 

Inclua-se onde for conveniente o seguinte artig'O I 
-ART. Conaiderar-ae-io definitivos os encA,!:' 

9°& fixlldos pela mantenedora qUlIndo o 

nÚI'aAro total de lilgnatários de pedido! 

de revisÃo for inferior i maioria abs2, 

luta do. JlIUnOll da aérie respectiva e 
quando for o caso, do curso· .. 

"t.J:t. _ ~\ ileqocl«cio coletl\1'a poderá rtllali.ar­

ae, .. crlt~rio da entidade aantenatior., 

DO imbito de cllda curso ou .'rie." 

.:nssnPlCATIVA 

o critério de •• penlitlr que haja negocia cÃo por cura0 ou 

aérie i Jl'Iaia justo. As rttalidadea e necesaidade. para cAda cura0 ou 

aérie aempr-e s';:o diferentes. 

Vuma negociaç_o geral, p"-ra toda •• co1a, pode resultar ea 

prejuízo para alguns e ganho. para outros. 

~ ______________ .u~. __ ----__ --__ --~ 
I' JUS'l'I!'IClITIVA _ 290, de 17 de dezembro de 1 .. 990. 

Mio h.vendo cOhtestação 4. maioria. absoluta doa paia ou 

Alunos, prevalece o valor fixado pela in.t.ituiçio de en • .1no .. 

I L· _________________ ~ __ LI_O __ M_S_~ ________________ ~I r==~--, 

MF"00:"..?90 

00!l.:,- ~ 
~ _______ El""'iIIOYIIO"'. __ -----_ r 1 l ~290, de 11 de dezembro de 1 .. 990 .. -
r B!!LIO ROSAS I C_oo

-
492 

C··~ __ P .... AGI •• "'O_-

. I I 
· ..... -1 .. ·· .. \ 1'--_' __ 01/01 

r.-----------------------------~no 
E>IElIDA ADITIVA A MEDIDA PRDVISORIA 29 O. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1. 99 O. 

Incluir o sequint 

oa demaiB: 

e artiqo, onde couber, renwnerandc 

-LT. Duran 

e.col 

proce 

do a 

ensin 

te o período letivo, Os encarg'o5 

ares: poderão ser AJustados, ~lo 

s.o de negociação coletiva, visa!!. 

constante melhoria da qualldade m 
o. 

JUSTIFICA TIVA 

as qU8dJ,aJll correçio em. seus pre-Deve-se permitir às escol 
ços, desde que negociadas com sua com unidade, sempre visando a mel.bo -

,riA da qualidade .. 

MP~0290 

0'.,~ :..:;.~ 

1 .-
r.c-------------1I00 ... 1.OY~.-----r 290, de 17 de dez em oro de L990. 

. 

r HeLIO ROSAS I I::;;] 
, ~"'.:-:-I "=·~-I .-.~ .. -

,~~12/9~_ , L . ~~-l '~-'l ~,w-T ~/Ol 

EMENDA ADI'l'IVA· A MEDIDA PROVISÓRIA 

Incluir o se9~inte 

O. demai.: 

""' 
290,DE 17 DE DESE!1BRO DE 1.990. 

art.igo, onde eou~r, renumerando 

r--, --I --I ..... ~ 
" 

!:MENDA ADI'rIVA A MEIlIDA PROVISORIA 290, DB 17 DE DEZEHBRO DE 1.990. 

Incluir o se.gui nte artiqo. onde. couber, renumera.n-

do oa deJaai.: 

"AJ<'l'. -

lAltÂGRAFO omco -

l/J13 

o e 

que 
pr. 

vez recebidos os pedidos de revisio 

Btabelecirnento de ensino deverá re -
rer a homoloqAção de seus prec;os, no 

zo de 20 (vintQ) dias, i Delegacia 

ional do Ministério da Educaçio .. Jeg 

O r e.querlJ\cnto .serÁ instruido com plan! 

lha de CU$tos elaborada pela. escola e 

COlO os pedidos de revisão apresentado. 

010 alunos. -pc1 

JUSnF I.CATI~ 

2 importante que qualqu er órgão ~ss. dl.spor de \UD. detenn! 
do. dados fornecidos pela institui nado tempo para realizar a. análu.e 

C;ão de enSl.no .. 

~..,P00290 

IdDlO.\'~" 

I' 290, de 17 de deze:mbro de 1.990. 

I' ""' .. 
HeLIO pOSA 5 ___ ---'1 C:=:1 

~~";J ~~2/9_0 __ 
l~~co--l-"-'O 

. 
DIEJIDA ADITIvA A HEPIDA PRovrSÓRI ~ 290. DE 17 DE DEZ.E:Hl!RO DS 1 .. 990 ... 

te artigo, onde couber, renumerando l'ncluir o seqoin 

os demais: 

-AItT .. - ADe legacia Regl.onal ao Kinisterio da. 

ação decidl.rã a respeito, em 20 (Vl..!!: 

dias, através de ato motivado, cu­

efeitos retro&gl.rio ã data da. fix.a.­

"'.inicial dos encargos. 

Educ 

tel 
joa 

cio 
S 10 - Da d.ecisão caberá. recursO, 

prazo d. 15 (quln~e) dU .• , 

no 
ao 
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~ Conr.:'1'to dlJ rduc&çio cora jur .... rl! 
cio lobr8 a •• m':..idadf1 intêreSSlldA, 

o qual conhec@ri do pedido nos 15 

{quin'Ztl) di"8 aub.equentt •• 

S 20 - Contra as deeisõl~. tom.li ... f no. 

terJftO. do S lo I ou 811 c.uo de 

• ua omi.sÃo, e.bo~rÁ repre •• mta -

. oio ao Conselho Federal de Educ,!! 

çio, no prazo dfl 15(quin'toldlaa. 

S 30 - As rt!!preBentl'1çÕ~8 I.rio julgadas 

•• 30 (trinta' di"., por ato IftOt!, 

v.do •• 

JUSTIFICATIVA 

.ara que não h .. j. abuso na tra01itM.,ã.o da proce.co de revi -

são, • nec •• sário que le e.tabeleçam prazos aos órgÃos recur.ai." 

l 
~ ..... t"0o(ê~Y0 J 

0(",o)"t.:i.~; 

r.'-[, __ ... M .. " .. ' ... _----" 

290, dI! 17 de dezembro de 1.990. . 

Lr===== _____________________ a_e_L_I_O __ ~O_S_A_S _______________ ~ r===~~~ 1 
G~;~~ r·~-, .m ••• ~-,-".".,-,--.c...=:l r::;J 
. 

J!MKIIDA ADITIVA A MEDIDA P!"lVISORIA NO 290. DE 17 DE DEZl<K8RO DI! 1.'90. 

In~luir, onde couber, o seguinte artigo. rent.lJ!leran­

do 08 demais: 

-n'r. - I"icaftl convalidado!; todo!; os atos prat!. 

cados na l1igência da Medida proviGória 

244. de i2 de outubro de 1.990 e 265 d~ 
14 de novembro de -1.990. 

JOSTZFICATIVA 

eo.o as Medidas Proviflórias 24' e 265 tratam da livre neqo­

ciaçio, i semelhança da. atual nO 29Õ, ao se não convalidar os atos pr.!, 
ticados par aquelas medidas corre-se o rl.SCO de anular-a e o resultado 

obtido por vá;i •• escolas que, em atendimento i legislação, efetuaram li. 

livre negociação.' 

r.--I' --.. · .... "', .. ··----.IL . 290. de 17 de dezembro de 1.990. _ 

IL' ___________________ He_L_I_O __ RO __ SA_S-'-. _________ OJ ro;~~ 
G~';i;] [ .... ,,-,_ ......... -, -"""'--,--'1 G;;;;~ 
. . 

IX1!IlDA ADITIVA A MEDIDA l'ROVISORIA NO 290. DE 17 JlE DEZEMBRO DB 1990. 

Incluir Q sequlnte artigo, onde couber. renumerand2, 

-.e os demai.: 

"AIl'r. Ficam. ~s e.tabelecd.mentos de ensino abri 

g'ados A firmar com os usuários contrato 

de prestação de serviços, por ocasiio deis 

_trIc:ulas. observadas a. nOrlUlI da pre­

•• nt. le1. 

i 10 - Fazem parte ir.tt=qr.nte doa contr!, 

toa, não modificÁveis entre •• 

part.e. f as condiçõtHI estabeleci -
da. pelo Poder Público quanto ao 

controle da qualidade do ensinor 

s: 20 - o. contratoa que Bt!rão escritos • 
4efinirão, dê forma clara ti ine -

qu!voca. os valores dos enCArgos 

educacionais, os criteriolJ ,je re!, 

juates f a proposta educacia.nal e 
oa valores correspondentes ã. •• ti 
vid,fdes extrll-curr~cularesJ 

S 30 - Ocorrendo descumprimento das cli.!! 
aula8 do contra to f por qualquer 

da. parte., cabe reclamaçÃo aos 

órgios encarregados da De Cesa do 

Conaumidor, previstos na Lei nO 

8078/90 •• 

JUSTIFICATIVA 

o contrato de pr~.taçio de: serviços é a única forma de .e 

garantir r~9ras claras entre" escola e o usuário. 
se violada algmaa n01:U\& estabelecida., os p.,.is ou alunos po­

derão ter um poderoso instnnHnto para. ingressar 4!!tD. Juizo • 

s, .... ~ " ...... _._ .. _'..,m_ ouw.--, r:;;:--
~9Q _, - I , , ~ ~ 

I!HEIIDA ADITIVA A MEDIDA PlIIWISÓPJA 2'0.DE 17 DI!: DEZEMBRO DE 1."0. 

Incluir o s.g~inte art'a-qo, onde couber, renumerandô 

O. deul.: 

-AR'! .. - A neqociação coletiva poderá reallz&r­
.e, a critério da ent~da.de mi!lnt~nedora, 

no imbito de ca.da cursO ou sirie.· 

. O critério· de .. permitir que haja. negociação por curso ou 

série ~ llIAis justo. As re.alidadea e necessidades para cada. cura0 0\1 
série: sempre sio diferentu. 

ttuma. negociaçio geral, para toda escola, pode resultar e. 

prejuízo para ·.lquna ti gaJÜlO. para outros. 

r;---------Yl"'OA'JICN1I&IIO_------__ --, 

r 290, de 17 de dezembro de }..":.;O~.~==~~======::;_~=::::=:::: 
\'L ____ ~n=I~~~~Rro~K=~~ ______ - ______________ ~1 r;;::~~ 

l:Im1IDA ADITI",. A JIlIDIDA PXl9ISÓIUA 290. DE 17 DI! DEZEMBRO DB 1. 990. 

Incluir Co •• guint.e a:rtigo, onde couber. renWllerando 
oa d-.1a:. 



Janeiro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 12 199 

"AR'I'. - A Dele94cia Regional do Mini.teria da 

Educação decidirá .. reapeito, em 20(vi!!. 
te) di •• , através de ato motivado, cu­

jos efeitoa retroagirio i dat.e da fixa­

ção inicial dos encargo •. 

5 10 - Da dtcisão caberÁ recurao, no 
prazo d.e 15 (quinze) di •• , ao 

Cons.lho de EdUCAÇão com juriBd.! 

çio sobre a entidade intereslIIada, 
o qual conhecerá. do pedido no. 1S 

(quinze) dia. 8ubaequentea. 

S 20 - Contra .a decisõea tomadas, no. 
termos do 5 10, ou em. CAIIO de 

.ua omissão, caberá repretJenta -
cio ao Conselho Federal de Educ!!, I 
cio, no prazo de lS{quinze)dias. 

30 - A. representações serão julgadas 

tua 30 (trinta) dlaa, por ato moti 

JIlSTIFiCATlVA 

244. "e 12 "e outubro d. 1. "O • 2&5 oIt 

14 de nonllbro de 1. 990. 

'-COIllO a. Medidaa Provi.órias 2U • 265 tratAll d. livre neqo­

ci.cio, i semelhança ela atual nO 290, ao ae não convalidar oa ato. P!".! 

tio.doa por aql1el •• medidas corre-ae o ri-.co de anular-ae o resultado 

obtido por virb .•• lcol.1 ~, em ate!ldimento i leql.llatão,..fetuaru a 

livre negociação. 

vado. • t MP00290 J 
1100:1..21 

Para que n&o hAJa abuao na tramitação do procelSllo de revi - "'1'-------.. IDli)ll'JICN'OIlO .... -------'1 
á necesBÃrio que Ele elStabeleçam prazos aolS ôrgãos recurla.is. . 290, de 17 de dezembro de 1990~ . 

~------------Mft~·L-------------, I' _RI_C_ •• AR ___ DO_. _I_o .. AR__ .1 G=~ 
MP00290 

00~3.9 
r;mM"i • 2O/IIIM ___ ['~"_, _".-,-''''D_, ~.~ 

,,~ . 
fIIIII(III)oII'IIOVIlOIII .. ------r 290, de 17 de dezembro de 1.990. I - EHEIIDA ADITIVA A Ml'!DIDA PROVIsOlUA NO 290, DE 17 DE DEZEMB 

~$ 
ao DE 1!t901 

I' RICARDO IZAR I rft:~-
r:;;;'~ r·~"·-,- .. ·~· .. ·-I - ''''~-I MOM', Io;~--
r.-----------------~'" 

DmJIDA ADX'l'I'I!A 1. MEDIDA PROVISORIA NO 

Inclua-se onde fo 

-ART. Conlll 

90S f 

nú~r 

de re 

luta 

qUllnd 

290, DE 17 DE DEZI!MBItO DE 1.990_ 

r conveniente o sequinte artiqo: 

derar-ze-Ão deflnJ.tivoB os enca~ 
1xad08 pela mantenedora quando o 
o total de aiqnatirios de pedidos 

visão foe inferior à maioria abs2. 

do. alunos da sérl.e respectiva e 
o for"'o caso. do cur15o';. 

JUSTIPICA TlVA 

da maioria absoluta doa pais Não havendo contestação 
alunoa, prevalece o valor fixado pela inatltuição de ensino. 

MP 00.;:>90 

I' o 290, de 17 de dezembro de 1.990. L 

ou 

I' I r--""'''-
L. ___ .-:R:::;I:;C;.:;A:.;-:DO=-=I:;t;.:;All=-__________ -'O ___ '_'--.-J j:..:o 
r:=M"~ r .. n~-.,u''''.~'''''D·-''M'---, p-....... -
~-O --..-J L I I I ---.J LQ1/Ol 

EMEllDA ADI'l'IVA A MEDIDA PROVISORIA NO 290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.990. 

I' 

critor~s 

Xnclua-se,onde for conveniente" o seguin te ~r_t.1.qo ... 
dar coa OI 

° de revi -
abloluta 

ficArio 

dOI e'\rent,!! 

-ART. 

.2 obvio que 

for aceita: pela 

- Quando a ma.ntenedora concor 

valores propostos em pedl.d 

são subscrito pela ma.iorl.a 

dos alUnos ou respor:sivel.l, 

pre)udl.cado5 oa outros pedi 

aImente apresentados-. 

JUSTIFlCAnVA 

se a proposta da maiOrl..ll absoluta 

instituiçÃo de ensino, ficam. pr 

dos ~ub!l -

eJudl.cadolS 

os demais pedidos ~prest;ntados. 

l 
MP<l>0 

00~ 

...r:o_'IIOV_ .. 

I 290, de 17 de dezembro de 1.990. 

290 

""'~ I' RICA,1DO IZAR I 
k .. 

.~ .. ____ ~ .... o ___ , ____ . ~=-J 
(lõ/llito ~ L-[_--' __ -'---_--L_,_~__'"] C:::J 
• nn~,----------------------------~ 
~ ADITIVA A Ml'!DIDA PltOVIsOltlA lIQ 290, D~ 17 DE DEZEMBRO DE 1.990. 

Incluir o segu1nte artl.g'o,onde couber, renumeran­

do-se adequadamente oa demais artigos. 

-1útT - Os valores iniciais dou encargos educ!, 

lncluir, onde couber, o seguinte artigo, reriwneran-: 

do 08 demais: 

cionllil e os critérios estabelecidos 
nOIl artigos anteriore •• bem como a prf!. 

palita educacional do e&tabelecitner:to c:h 

ensino, poderÃo ser expressos em con -

trato eacrl.to e devidamente lI,8sir.ado. 

~14. part~s intere •• adas, SUJeito is 

• normas, exiqênc:iaa e punl.çõea previa -

tas na. lei nO 8078, de 11 de aete:mro 

de 1990 ( CÕdillO de Defes~ e Proteção -ART. Ficam convalidAdos todo. os Atoa prat! 
cados na vigência da Medida provl.ória 
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JUS'rlrlCATlVA 

S.Jnpr. qUé pO •• !"'.l , de •• jável que a. regr ••• stabeleci -

d •• para a tixaçio t' rttajuJlte8 dAS mensalidade!' d. um determinado por{2, 

do letivo •• j ... formalrnenta definidAs para quo processo "ducacional co­

mo UM todQ nio •• j& prejudicado por prU8CllII alterações de procftdimento~. 

1\ opçÃo pt!lo contrat.o de preiJta-.:ão de serviços i, "'em dü -

vida algutM, garantia para as partes envolvlda •• 

L 
Mp'0<. ... :~'90 J 

0(~!t. .!:-J 

I~' ".U"~"'··_I . 290, de 17 de dezembro d. 1.990. . 

I' _-=:::==--=~ ____ ---,I ~=--, _ RICA.!llJO IZAl1 . ~ ~ 

EMEIiDA IúlITIVA A I\F.DIDA PROVISORIA ?90, DE 17 DE DEZEMBRO DI'! 1.990. 

Incluir o se.guinte a.rtiqo, onde couber, renumerando 

08 demais: 
-AR.T. Durante o perIodo letivo, os encargos 

escolares poderão ser aJustados, pelo 

processo de negociação coletl.va, vl.sa!l 

do & constante melhoria da quall.dade d! 

ensino. -

JUSTIFICATIVA 

Deve-se permitir às escolas que haJa correção em seus pre­

çoa, desde que negociadas COM sua comunidade, sempre vl.sando a melho -

ria da qualidade. 

r.-______ ~ •• O.A."OYSIO"' .. --------, 

I' . 290, ae 17 de dezembro de L 990. 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISORIA 110 290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 • 

l.ncluir o 15egUl.nte artl.go, onde couber, renumerando 

08 demau;: 
-ART. Nas negociações ou fixação dos valores 

da.li men~alidades as escolas poderão adQ. 

tar como base, os precos homologados p!. 

108 ConselhoS de Educação ou os fixados 

nas negociAções anteriores·. 

J1lSTIFlCATIVA 

J:sta alteração se faz necessária con!aderando-se que muitas 

escolas realizaram, por ·força da legislação vl.qente ã época, livre neg2 

ciação com os pais de alunos. Não é Justo que todo resultado obtido em 

obedl.ência i lei sela agora deixado de lado, preJudicando os estabelec!, 
ment.os de ensino qUe agl.ram corretamente, submetendo-se a um processo !. 
xau.tivo fi deaqas:tante. Quem cumpre a lei hão pode ser penal.izado.~ 

I 
MP00~90 

,.,.. ______ ......... lIOVteOaoa ______ --, 

I' 290, de 17 de dezembro de 1.990. 

I' _~~ _____ ---ll rCD':"~ _ RICA..1D~ IZAR . ~ hv ~ 

~A IúlITIVA A MEDIDA U09ISORIA 290, DE 17 DE DEZEMBRO Dl< 1.990. 

Inelrlr O sequinto artigo, onde couber, renUlT'lf!ran­

do os de .. ais: 

-ART. - Uma. vez recebidos os ped~d08 de revl.sÃo 

O e5tabelecl.mento de enSl.no deverá re -

querer li. homologaçÃo de seus preços, no 

prazo de 20 (vl.nte) d.1as, à Delegacl.a 

Rngional do Ministério da Educação. 

P~i:"'- O requerl.mento será instruído com pIan!. 
lha de custos elaborada pela escola e 

com os pedidos de revisão apresentado. 

pelos 0111 unos. -I' 

JUSTIFICATIVA 

2 importante qae qualquer órgão pos!'Ia dispor de um determ~ 
nado tempo para realiza.r" análise dos dados forneciõoD pela instl,t.u,!. 

ção de ensino. 

MP00290 

...:... ______ MIDlDa'IIa.'ISOII,. ______ ~ J 290, de 17 de dezembro de 1.990. 

lo ~------------------------------nno------------------------------_. 
EKEHDA ADITIVA Ao MEDIDA PIIOfISORIA NO 290, DE 17 DE DEZEMBRO DB 1990 .. 

Incluir o seguinte artl.go, onde couber, renumerand,2 

-se os t1el1&is: 

-ART. Ficam. os estab.elecimentos de ensino abri 
gados a firmar com os usuá.rios contrato 

de prestação de servl.ços, por ocasião dM 

IMtriculas, observadas as normas da. pre­

a~nte lel.. 

S lo - Fazem parte integrante dos contr,! 

tos, não modificáveis entre as 

partes, as condições estabeleci -

das pelo Poder públl.cO quanto ao 

controle da. qualidade do ensino; 

S 20 - Os contratos que serão eecrl. toa , 

definirão, de forma clara e ine -
quí.voca., os valores dOA e.ncargo!!. 
educacionai!'l, o~ crité,:ios de re!. 

jUlites, a. proposta educacl.onal e 

·OB valores correspondentes às atl 
vidades extra-curriculares; 

S 3Q - Ocorrendo descuro.prl.mento das clã~ 

BuLAS do contrato, por qualquer 

das partes, cabe reclamação aos 

órgãos encarregados da. Defesa do 

consulrd~or, previ!'ltol!l na Lei nO 

1078/90." 
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JlJ8TII'ICM'T.Vl\ JUST IFlCAÇIlO 

o contrllto de pr •• taçi.o d. ••• rviço ••• única foraa de •• 
,.rant:ir regra. clara. entre .. escola _ o usuário. 

s. violada alguma norma •• tabelecida, oa paia ou aluno. po­
derio ter um poderoao instruMento para inqre ••• r ~m juízo . t. l.possível consolIdar-se no PaIs o e:~tado de dlre! 

to deaocrâtlca vedando-se As lnstltü'lçlJes privadas e aos cldndlos Q 

.cesso 80 Poder Judlcl'rl0. 

nlj.-----------""~----------~ 
. MP H" 290/90 

HP00290 

00127 
" Constltulçlo Federal, no lte. XXXV de seu art1go 

'., , de extra". clareza: 

I:' ====:-::-==:~~""="~~~=========I r':-"7 ~ _ DEPUTADO JOS~ COSTA . L..2." ---.! 
-. lei "Ao excluirá da apl'eclaç!a 

do Poder Judiciário lesfio ou a.e,! 

ça a direito.· r--.... ----, [ .. '''''-......... - ..... - .. ''''., rr--~ 
I ~o,}?1l _'6 I I I I ~d. O! I 

I' 
Supri.e-se o artigo 1&. 

1 ATA DÂ 5~ SESSÃO CON-
~UNTA, EM 11 DE ~ANEIRO DE 
1991 

1 .1 ABERTURA . 
1 .2 EXPEDIENTE 

1.2.1 
Expediente 

Discursos do 

DEPUTADO ADYLSON 
Inconformldade de 
com o procedlmento 
na apreciação da 
provlsória do ITR. 

MOTTA -
S. EXll 
da Mesa 

medida 

o SR. PRESIDENTE - Respos­
ta ao Sr. Adylson Motta. 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI -
Repercussões para o País da 
eclosão de conf11to armado 
no Golfo Pérslco. 

DEPUTADO LUIZ INÁCIO LULA 
DA SILVA Denúncias de 
atos de corrupção pratica­
dos na Empresa Brasi1elra 
de Correios e Telégrafos 
ECT. 

DEPUTADO LÉZIO SATHLER 
Homenagem aos taxlstas do 
Espírito Santo. 

DEPUTADA RAQUEL CÂNDIDO -
Ameaça de demlssão de 
funclonárlos do Banco do 
Brasl1. 

DEPUTADO CARDOSO ALVES­
Observações quanto ao voto 
de llderança. 

O SR. PRESIDENTE - Escla­
recimentos sobre o assunto 
tratado pelo Sr. Cardoso 
Alves. 

DEPUTADb JORGE ARBAGE 
Ellminação definltiva do 
voto de liderança. 

SUMÁRIO 

O SR. PRESIDENTE - Respos­
ta ao Sr. Jorge Arbage. 

DEPUTADO SÓLON BORGES DOS 
~EIS - Aspectos da computa­
ção do Voto de 11derança. 

DEPUTADO _CARDOSO A~VES­
Apresentando recurso a Co­
missão de Constituição e 
Justiça e de Redação sobre 
a interpretação dada, pela 
Mesa, ao art. 47 da 
Constituição. 

O SR. PRESIDENTE Não-
acolhimento à pretensão do 
Sr. Cardoso Alves. 

DEPUTADO CARDOSO' ALVES -
Considerações sobre o não­
aco~hlmento à solicltação 
de S. Ex ll pela Presidêncla. 

SENADOR CHAGAS RODRIGUES -
Interpretação do art. 47 da 
Constituiçao. 

DEPUTADO GÉRSON PERES 
Elaboração de projeto de 
decreto legislativo dlsci­
plinando as relações jurí­
dicas decorrentes da medlda 
provisórla do ITR. 

O SR. PRESIDENTE - Encaml­
nhamento da solicitação' do 
Sr. Cardoso Alves à Comis­
são de ConstitulÇão e Jus­
tlça e de Redação da Câmara 
dos Deputados. 

DEPUTADO NILSON GIBSON­
Sugestão de S. Ex~ apresen­
tada ao Deputado Tidei de 
Lima, relator da Medida 
Provisórla n~ 292. Equívoco 
havldo na dlgltação de nome 
de parlamentar no palne1 
eletrônico. 

Se.la das Sessftes, 09 de janeiro de 1991. 

O SR. PRESIDENTE - Apura­
ção do fato menclonado pelO 
Sr. Nl1son Glbson. 

DEPUTADO ALOISIO VASCONCE­
LOS - Apelo em prol da vo­
tação da medida das mensa­
lidades escolares. 

DEPUTADO GERALDO CAMPOS -
Elimlnação da estabilidade 
no servlço público. 

DEPUTADO WILSON CAMPOS­
Protesto contra a manelra 
como se está conduzindo a 
po1ítlca econômica do País. 

DEPUTADO TARSO GENRO 
Conseqüências para o País 
da eclosão de conflito ar­
mado no Golfo Pérsico. 

DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 
Aspectos da votação da me­
dlda do ITR, rea11zada 
ontem. Estabelecimento de 
cronograma para apreciação 
das demais matérias _ da 
convocação. 

DEPUTADO FRANCISCO KÜSTER 
- Reajuste abusivo dos pre­
ços dos medicamentos. Co­
br~nça de taxas extorsivas 
de lnscrição em concursos 
públicos. Fiscal 1 zação , pe­
lo con~resso Naclona1, da 
1iberaçao de -recursos pelo 
Governo para atender plei­
tos regionais. 

DEPUTADO CELSO DOURADO 
Mensalidades escolares e 
ensino pÚblico no País. 

SENADOR RONAN TITO - Con­
clamando os Srs. Parlamen­
tares a comparecerem ao 
P1enárlo para votação da 
medida provlsória que trata 
das mensa11dades escolares. 
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DEPUTADA CRISTINA TAVARES 
- Eliminação do procedimen­
to do voto de liderança. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES -
Eliminação do voto de lide­
rança. 

DEPUTADO MARCO ANTÔNIO 
CAMPANELLA - Conseqüênc1as 
do conflito no Golfo 
Pérsico. 

SENADOR CID SABÓIA DE CAR­
VALHO - Suscitando questão 
de ordem a respe1to da ado­
ção de preferência para a 
votação de medida prov1Só­
ria ante a existência de 
projeto de 1e1 de conver­
são. 

O SR. PRESIDENTE - Remessa 
à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação do Senado 
das questões ligadas a me­
didas provisórias. 

DEPUTADO JOSÉ ELIAS - Au­
mento abusivo dos preços 
dos medicamentos. 

DEPUTADO ELIEL RODRIGUES 
Crise no Golfo Pérsico. 

DEPUTADA ABIGAIL FEITOSA 
Participação norte-america­
na no conflito do Golfo 
Pérsico. 

DEPUTADO RONALDO CEZAR CO­
ELHO -'Explicação dada pelo 
Líder do PT, Deputado José 
Genoíno, a respelto da vo­
tação da med1da provisória 
do ITR. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO -
Entendimentos das Lideran­
ças partldárias sobre a Me­
dida Provisória n~ 290. 

DEPUTADO- JOSÉ GENOÍNO 
Reparos a colocações feitas 
pelo Sr. Ronaldo Cezar 
Coelho. 

DEPUTADO RONALDO CEZAR CO­
ELHO - Comentários a~ dis­
CU~sQ do Sr. José Genoíno. 

DEPUTADO ANTERO DE BARROS 
- Posição do PT na votação 
'do ITR. 

SENADOR RONAN TITO - A vo­
tação nominal como direito 
do parlamentar d1scordante 
da orientação do Líder de 
Bancada 

SENADOR CID SABÓIA DE CAR­
VALHO Esvazlamento dos 
trabalhos das comissões 
mistas. 

DEPUTADO JOSÉ COSTA - Pre­
servação da soberania do 
Plenário. 

DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA 
Trabalhos da Comissão 

Mlsta incumbida de examinar 
a medlda provlsória que 
trata dos encargos educa­
cionais. 

SENADOR JUTAHY M~GALHÃES, 
DEPUTADO JQSE G~NOINO, SE­
NADOR JOSE IGNACIO FERREI­
RA, DEPUTADOS HUMBERTO SOU­
TO e CARLOS SANT'ANNA - A­
preciação da Medida Provi­
sória n"" 290. 

- DEPUTADO ROBSON MARINHO 
- Reparos a trecho do pro-
nunciamento do Líder José 
Ignác10 Ferreira. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FER­
REIRA - Conslderações rela­
tlvas ao pronunclamento do 
Sr. Robson Marinho. 

DE~UTADOS ERALDO TINOCO e 
OCTAVIO ELÍSIO - Apreciação 
da Medida Prov1sória n"" 
290. 

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA­
Razão do afastamento do PDT 
da comissão de líderes que 
examina a Medida Provlsórla 
n"- 290. 

DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ -
Sltuação da escola pÚblica 
no Pals. 

DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON 
- Aprecia~ão da Medida Pro­
visórla n 290. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -
Comparecimento do Ministro 
das Relações Exteriores, 
Francisco Rezek, à Comissão 
de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado 
~_stiQaº-o -ª-.E.restaT infor-

mações e debater a crlse no 
Orie11te Médio. 

DEPUTADO LUIZ EDUARDO GRE­
ENHALGH·- Considerações so­
bre a razão do afastamento 
do PDT da comissão de 
líderes. 

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA­
Comentárlos ao discurso do 
orador que o antecedeu na 
tribuna. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n"" 
290/90. que estabelece re­
gras para a flxação e nego­
c~açã9 de encargos educa­
ClonalS e dá outras 
provldênclas. Aprovada. nos 
termos do Projeto de Lei de 
Conversão n"" 3/91. após pa­
recer prOferido pelo Sr. 
Ubiratan Agular, tendo usa­
do da palavra os Srs. Ha­
roldo Lima. Carlos Patrocí­
nio e Çid Sabóla de 
Carvalho. A comlssão Mista 
para a redação final. 

- Redação flnal do Projeto 
de Lej de Conversão n"" 
3/91. Aprovada. Á sanção. 

1.3.1 Discursos após a 
Ordem do D 1.a 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
Trabalhos desenvolvidos na 
prlmeira etapa da convoca­
ção extraordinária do Con­
gresso Nacional. 

DEPUTADO RICARDO FIÚZA­
Repercussões do confllto no 
Golfo Pérsico. 

DEPUTADO MARCO ANTÔNIO 
CAMPANELLA - Posição de S. 
ExA quanto à materia cons­
tante da Ordem do Dia. 

DEPUTADA SANDRA CAVALCANTI 
Trabalhos desenvolvidos 

pela Comissão Mlsta incum­
bida de emitlr parecer so­
bre a Medida Provisória nQ 

290. 

DEPUTADO HUMBERTO SOUTO -
Considerações ao ~ronuncia­
mento da Sr Sandra 
Cava1cantl. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

~~a da 5ª Sessão Conjunta, em 11 de janeiro de 1991 
3ª Sessão Legislativa Extraordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson C arneiro e Iram Saraiva 
Às 9 HORAS. ACHAM-SE PRESEN­

.TES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra 
~abo~_Júnior - Ronaldo Ara-

gão - Amir Lando - João Mene- dre Costa - João Lobo - Chagas 
zes - Almir Gabriel OzieL Rodrigues Afonso Sancho­
Carneiro - Moisés Abrão - Car- Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
los Patrocfni.o - Antonio Luiz Benevides Carlos Alberto -
Maya - João Castelo - Alexan- Lavoisier Ma1a - Marcondes ~a-



delha - Humberto Lucena Rai­
mundo Lira - Mansueto de Lavor 

. João Nasci mento A 1 bano 
Franco - Franc1sco Rollemberg 
- Jutahy Magalhães - Ruy Bace­
lar - José Ignácio Ferreira -
Nelson Carneiro - Mata-Machado 
- Alfredo Campos - Ronan T1tO 
- Mário Covas - Maurício Cor-
rêa - Mauro Borges - Iram Sa­
raiva - Antônio Alves - Pompeu 
de Sousa - Meira Filho - Lou­
remberg Nunes Rdcha - Márcio 
Lacerda - Mendes Canale - Ra­
Chld Saldanha Derzi - Wilson 
Martins - Leite Chaves Af­
fonso Camargo - José Richa -
Dirceu Carneiro' Nelson 
Wedekin. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Geraldo Fleming - PMDB; Maria 
Lúcia - PMDB; Nosser Almelda 
PDS; Osmir Lima - PMDB. 

Amazonas 

Beth AZ1ze - ~DT; Carrel Be­
nevides - PTB; Ezio Ferreira -
PFL; José Dutra - PMDB; Sadle 
Hauache - PFL. 

Rondônia 
Arnaldo Martins - PSDB; ASS1S 

Canuto - PTR; Chagas Neto 
PTB; José Guedes - PSDB; José 
Viana - PL; Raquel Cândido 
PDT. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; Aloysio 
Chaves - PFL; Arnaldo Moraes -
PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; 
Benedicto Monteiro - PTB; Do­
mingos Juvenil - PMDB; Eliel 
ROdrigues - PMDB; Fausto Fer­
nandes - PMDB; Fernando Velas­
co - PMDB; Gabrlel Guerreiro -
PSDB; Gerson Peres - PDS; Jor­
ge Arbage - POS; Manoel Ribei­
ro - PMDB; Pa~lo Roberto - PL. 

Tocantins 

Edmundo Galdino PSDB; E-
duardo Siqueira Campos - PDC; 
Freire Júnior PRN; Leomar 
Quintanilha - PDC; Paulo Mou­
rão - PDC. 

Maranhão 

Costa Ferreira - PFL; Eliézer 
Moreira - PFL; Enoc Vieira 
PFL; Eurico Ribe1ro - PRN; Ha­
roldo Sabóia.- PDT; Jayme San­
tana - PSDB; JoaqUim Haickel -
PTB; José Carlos Sabóia 
PSB; Sarney Filho - PFL; Wag­
ner Lago - PDT. 

Piauí 

Átila Lira PFL; Jesualdo 
Cavalcanti - PFL; Manuel Do­
míngos - PC do B; Myriam Por­
tella - PSDB; Paes Landim 
PFL. 
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Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra 
de Melo - PMDB; Carlos Benevi­
des - PMDB; Etevaldo Nogueira 
- PFL; Firmo de Castro - PSDB; 
Flávio Marcílio - PDS; Furtado 
Leite - PFL; Gidel Dantas 
PDC; José Lins - PFL; Mauro 
Sampalo PSDB; Moema São 
Thiago - PSDB; Moysés Pimentel 

POT; Osmundo Rebouças 
PMOB; . Paes de Andrade - PMDB; 
Raimundo Bezerra - PMOB; Ubi­
ratan Agular - PMOB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PRN; Flávio 
Rocha - PRN; Henrlque Eduardo 
Alves - PMDB; Iberê Ferre1ra -
PFL; Marcos Formlga - PST; Ney 
Lopes PFL; V1ngt Rosado -
PMDB. 

Paraíba 

Aluíziq Campos PMDB; Edi-
valdo Motta - PMDB; Edme Tava­
res - PFL; Evaldo Gonçalves -
PFL; Francisco Rolim PSC; 
João Agripino - PRN; João da 
Mata PFL; Luc1a Brag~'- POT. 

Pernambuco 

Artur Lima Cavalcanti - S/P; 
Cr1stina Tavares - PDT; Egíd10 
Ferreira Lima PSDB; José 
Carlos Vasconcelos - PRN; José 
Jorqe - PFL; José Moura - PFL; 
Jose Tinoco - PFL; Maurílio 
Ferrelra Lima - PMOB; Nilson 
Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho 

PFL; Paulo Marques - PFL; 
Ricardo Fiuza - PFL; Roberto 
Freire PCB; Wilson Campos -
PMOS. 

Alagoas 

Eduardo Bonf1m PC do S; 
José Costa PSDB; Roberto 
Torres - PTB; Vinicius Cansan­
ção - PFL. 

Sergipe 

AC1val Gomes - PSOB; Cleonân­
cio Fonseca - PRN; João Macha­
do Rollemberg - PFL; Messias 
Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PSB; Benito 
Gama - PFL; Carlos Sant'Anna -
PMDB; Celso DoUrado - PSOB; 
Eraldo Tinoco - PFL; Fernando 

-Santana - PCB; Francisco Pinto 
- PMOB; Haroldo Lima - PC do 
B; Jairo Carneiro - PFL; Jorge 
Hage - PDT; Jorge Medauar -
PMDB; Jorge Vianna - PMDB' Ju­
tahy Júnior - PSDB; Leur' Lo­
manto - PFL; Lídice da Mata -
PC do B; LU1Z Eduardo PFL' 
Manoel Castro PFL; Márlo 
Lima - PMDB; Milton Barbosa 
PFL; Prisco Viana - PMDB' Sér­
gio Brito - PDC; Virgiidásio 
de Senna - PSDB; Waldeck Orné­
las - PFL. 
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Espfrito Santo 

Hélio Manhães PDT; Jones 
Santos Neves PFL; Lezio 
Sathler PSOB; Lurdinha Sa­
vlgnon - PT; Nelson Aguiar 
PDT; Nyder Barbosa PMDB; 
Rose de Freitas - PSOB; Stélio 
D1as - PFL. 

Rio de .Janeiro 

Anna Maria Rattes - PSDB; A­
rolde de Olivelra - PFL; Artur 
da Távola - PSDB; Bocayuva Cu­
nha - PDT; Brandão Monte1ro -
POT; Carlos Alberto Caó - POT; 
César Maia . POT; Cl imério 
Velloso PMDB; Edmilson Va­
lentim - PC do B; Flavio Pal­
mier da Ve1ga PRN; Jayme 
Campos - ·PRN; Jorge Gama 
PMOB; José Maurício - POT; Ly­
sâneas Maciel - PDT; Messias 
Soares - PFL; Miro Teixelra -
POT; Nelson Sabrá - PRN; Osmar 
Leitão - PFL; Roberto Augusto 

PTB; Roberto Jefferson -
PTB; Ronaldo Cezar Coelho­
PSDB; Sandra Cavalcanti - PFL; 
Sérglo Carvalho - POT; Simão 
Sessim - PFL; Vivaldo Barbosa 
- PDT; Vladlmir Palmelra - PT. 

Minas Gerais 

Aluísio Vasconcelos - PMDB; 
Alysson Paullnelli - PFL; Car­
los Mosconl - PSOB; célio de 
Castro - PSB; Chico Humberto -
PST; Christóvam Chiaradia 
PFL; Dálton Canab~ava - PMDB; 
Elias Murad PSDB; Genésio 
Bernardino - PMDB; G11 Cesar -
PMDB; Hélio Costa - PRN; Hum-
berto Souto PFL; Ibrahim 
Abi-Ackel POS; Israel Pi-
nheiro - PRS; João Paulo - PT; 
José da Conceição - PRS; José 
Ulísses de Ollveira PRS; 
Lael Varella - PFL; LU1Z Leal 

PMDB; Mário Assad - PFL; 
Mário de Oliveira - PRN; Mau­
rício Campos - PL; Mauro Cam-
pos PSDB; Melo Freire 
PMDB; Milton Lima - PMDB; Mil­
ton Reis - PTB; Octávio Elísio 
- PSDB; Paulo Almada PRN; 
Paulo Delgado - PT; Raul Belém 
- PRN; Roberto Brant PRS; 
Roberto Vital PRN; Ronaro 
Corrêa - PFL; Rosa Prata 
PRS; Saulo Coelho - PSDB; Sér­
gio Werneck PL; Virgílio 
Guimarães - PT. 

São Paulo 

Afif Oomingos - PL; Agripino 
de Oliveira Lima - PFL; Anto­
nio Carlos Mendes Thame 
PSDB; Antônlo Perosa PSDB; 
Ar1stides Cunha - PDC; Cardoso 
Alves PTB; Cunha Bueno 
POS; Doreto Campanari - PSDB; 
Fábio Feldmann - PSDB; Farabu-
11ni Júnior PTB; Fernando 
Gasparian PMOB; Florestan 
Fernandes - PT; Francisco Ama­
ral - PMDB; Gastone Righi 
PTB; Geraldo Alckmin Fllho -
PSDB; Gumercindo Milhomem 
PT; Hélio Rosas - PMDB; José 
camar~o - PFL; José Egreja 
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PTB; José Genoíno - P1; Koyu 
Iha - PSDB; Leonel Júlio - PT 
do B; Luiz Ed~ardo Greenhalgh 
- PT; Luiz Gushiken - PT; LU1S 
Ináclo Lula da Silva - PT; Ma­
noel Moreira PMDB; Mendes 
Botelho - PTB; Nelson Selxas -
PSDB; Roberto Rol'lemberg 
PMDB; Robson Marinho - PSDB; 
Sólon Borges dos Reis PTB; 
Ulysses GUlmarães - PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Anto­
nio de Jesus - PMDB; Fernando 
Cunha - PMD8; Iturlval Nasci­
mento - PMDB; Jalles Fontoura 
- PFL; João Natal - PMDB; José 
Freire - PMDB; José Gomes 
PRN; Lúcia Vânia - PMDB; LU1Z 
Soyer - PMDB; Maguito Vilela -
PMDB; Mauro Miranda - PMDB; 
Naphtali Alves de Souza 
PMDB; Pedro Canedo - PRN; Ro­
berto Balestra - PDC; Tarzan 
de Castro - POT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PC8; Euri­
des Brlto PFL; Francisco 
Carnelro - PTR; Geraldo Campos 
- PSDB; Geraldo Maciel - PFL; 
Marco Antonio Campanella 
PMD8; Sigmarlnga Seixas 
PSDB; Valmir Campelo - PTB. 

Mato Grosso 

AH~ero de Barros - PT; Joa­
quim Sucena - PTB; Jonas Pl­
nheiro - PFL; Osvaldo Sobrinho 
- PTB; Percival Muniz - PMDB; 
Rodrlgues Palma - PTB; Ubira­
tan Spinelli - POSo 

Mato Grosso do Sul 

Ivo. Cersósimo PMD8; José 
Ellas - PTB; Levy Dias - PST' 
Plínio Martins- PSOB; Rosárió 
Congro Neto .- PSOB; Saulo 
Quelroz PSDB; Valter Pereira 
- PMDB. 

Paraná 

BaSllio Villani - PRN; Borges 
da Silveira PDC; Dionísio 
Oa1 Prá - PFL; Ervin Bonkoski 
- PTB; Euclides Scalco - PSDB; 
Gilberto Carvalho - PFL; Hélio 
Duque - PDT; J~sé Carlos Mar­
tinez - PRN; Jovanni Masini -
?MDB; Maurício Fruet PSD8; 
Maurfclo Nasser - PTB; Max Ro­
senmann - PRN; Nelton Frie­
ar-i ch - - POT; Rena'to'-'8ernardl -
PMDB; Renato Johnsson PRN; 
Tadeu França - PDT; Waldyr Pu­
gliesi - PMD8. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; An­
tônio Carlos Konder Reis 
PDS; Francisco KOster - PSD8' 
Henrique Córdova - PDS; Luiz 
Henrique PMDB; Orlando Pa­
checo - PFL; Paulo Macarini 
PMDB; Renato Vlanna - PMDB' 
Vilson Souza - PSDB; Walmor de 
L'uca - PMDB. 
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Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adyl­
son Motta - PDS; Amáury M01ler 

PDT; Arnaldo Prieto - PFL; 
Carlos Cardlna1 - PDT; Darcy 
Pozza - PDS; F1oriceno Paixão 
- PDT; Hermes Zanetl PSDB; 
Hi1árlo Braun PMDB; Ibsen 
Pinheiro - PMD8; Irajá Rodri­
gues - PMDB; Ivo Lech - PMDB; 
João de Deus Antunes - PDS; 
Jú110 Costamilan - PMD8; Lélio 
Souza PMDB; Luís Roberto 
Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro -
PMDB; Nelson Jobim PMD8; 
Paulo Mincarone - PTB; Paulo 
Paim - PT; Rospide Netto 
PMDB; Ruy Nedel - PSDB; Tarso 
Genro - PT; Telmo Klrst - PDS; 
Vicente 80go PSD8; Victor 
Faccioni - PDS. 

Amapá 

Eraldo Trindade - PFL;' Geova­
ni Borges - PRN; Júlio Pereira 

PDT; Raquel Caplberibe 
PSB. 

Roraima 

Chagas Duarte PDT; Júlio 
Martlns - PTB; Marluce Pinto 
PT8; Morazi1do Cavalcanti 
PL. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - As 11stas de presença 
acusam o comparecimento de 51 
Srs. Senadores e 327 Srs. 
Deputados. Havendo número re­
gimenta1. declaro aberta a 
sessão. 

Há oradores lnscritos para o 
período de Breves Comunica­
ções. Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Adylson Motta. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS -
RS) - Sr. President~. Sris. e 
Srs. Congressistas. inlcia1-
mente. quero congratular-me 
com esta Casa pelo que ocorreu 
e~ta semana. quando expressivo 
numero de parlamentares aten­
deu à convocação feita. cum­
prindo com suas obrigações 
para com o País. 

Quero também manifestar minha 
opinião sobre os acontecimen­
tos da sessão de ontem. Soli­
cito que pelo menos fique re­
gistrada nos nossos Anais ml­
n~a inco~formidade com o .pro­
cediment~~.a na aprecia­
ção da medlda provisória ontem 
subme~jda a este Plenário. 

Chamo a atenção de V. Exã • 
Sr. Presidente. para o fato de 
que uma medida provisória. 
sendo-um ato do Poder Executi­
vo, ao iniciar sua tramitação 
neste Parlamento só tem dois 
c~minho~ a seguir: ou é apre~ 
clada, votada na sua versão 
origlna1 ,e. depois, submetida 
à promulgação, ou, então, so­
fre, alterações através de e­
mendas e passa automaticamente 
a constituir um projeto de lei 
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de conversão e tem um LraLa­
mento que teria um projeto de 
1el na sua tramitação. 

Portanto, o SUbStltUtivo sem­
pre tem prioridade para 
apreclação. Se eXlste o proje­
to de conversão, ele sempre 
terá que ser votado em primei­
r.o lugar. sob pena de rejei­
tarmos os projetos de conver­
são através de requerimento de 
inversão de pauta. No momento 
em que é rejeitado o projeto 
de conversa0. é apreciada a 
medida provisória. Se aprovado 
o projeto de lei de conversão. 
evidentemente cai a medida 
provisória. por prejudicada. O 
inverso não é verdadeiro. Ja­
mais poderemos votar um subs­
titutivo a algo que deixa de 
existlr. Se a medida provisó­
ria foi rejeitada. não pode 
mais existlr um SUbStltUtlVO, 
Não há o que substitulr. Ela 
delxa de existlr. 

Quero dizer gue ontem foi 
feita uma votaçao. no meu en­
tendimento. nula de pleno 
direito. Faltou apenas a hu­
mildade de V. Exã para reco­
nhecer um erro cometido e con~ 
tra o qual se insurgiu quase 
que a unanimidade da Casa. o 
que poderá constltuir-se num 
precedente, já que ainda nãó 
exist~ regulamentação sobre 
tramitação de medidas provisó­
rias. 

Também não houve a publlcação 
de avulso ~ o que que f 01 o~­
tra violência. 

Sr. Presidente, registro esse 
fato porque, se houve um com­
portamento exemplar do Plená­
rio nesta Semana, lamentavel­
mente - perdõe-me a franqueza 
- não posso dizer o mesmo com, 
relação à Presidência dos 
trabalhos. Acho que a medida 
provisória não f 01 boa. p01S 
injusta em v~rlOS aspectos. 
Tratava-se, porém, da medida 
que determinou a convocação 
desta Casa, por ser a únlca 
que não pode ser reeditada, 
uma vez que feriria o prlncí­
pio da anterioridade ou da a­
nualldade do tributo. 

Faço esta ponderação porque 
desejo que minha passagem por 
esta Casa. se não tiver tido 
bri 1 ho a'l gum, pe I o menos sela 
marcada pela coerência. E nao 
posso ficar quieto. passivo, 
vendo esta violência ser come­
tida, abrindo um precedente 
mu 1 to per i goso com re 1 ação a­
votações futuras nesta Casa. 
Não se pode substituir o que 
não eXlste. No momento em que 
se deu preferência à votação 
da medida provisórla, 
rejeltou-se ind~retamente o 
projeto de conversão. 

o Sr. ~osé Genoíno Foi o 
Plenário, nobre Deputado Adyl­
son Motta. 
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o SR. ADYLSON MOTTA - Mas 
esse requerimento não poderia 
sequer ir a plenário. Tinha 
que, de plano, ser 1ndeferido 
pelo PreS1dente. 

Sr. Presidente, era o regis­
tro que a minha consciência 
determinava que f1zesse nesta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Nobre Deputado Adylson 
Motta, a Mesa, c1tada, logica­
mente tem que esclarecer. V. 
Ex A pode ter o seu juízo, que 
não é o Juízo do Regimento, e 
jamais estaremos aqui contra 
uma dec1são do Plenário. Não 
poderíamos achar qualquer fi­
ligrana se, na realidade, a 
decisão era correta, 
regimental. A~ora, tendo em 
vista a decisao do Plenário -
e este dec1diu segundo a sua 
vontade e, sobretudo, com base 
no que preceitua o Regimento -
não pOderia ter hav1do outro 
procedimento por parte da 
Mesa. Infel1zmente, V. ExA pe­
ca, porque realmente o 
Plenário votou à sua maneira. 
Tanto é verdade, que o reque­
rimento é originário da pró­
pria lavra dos Srs. Deputados 
e Senadores, a exemplo de ou­
tros casos semelhantes. Ontem 
a Pres1dênc1a, inclusive, aco­
lheu um. Ser1a o caso, então, 
de a Presidência, também, de 
plano, decidir? Isso jamais 
acontecerá. 

o SR. ADYLSON 
Presidente, quero 

MOTTA Sr. 
esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência conclui o 
esclarecimento e depo1s ouve 
V. EXA, para que a questão fi­
que clara. 

"Da Preferência. 

Art. 311. Conceder-se-á 
preferência mediante deli­
beração do Plenár10." 

O item 3 diz: 

"( ... ) de projeto sobre o 
substitutivo." 

O SR. ADYLSON MOTTA - Uma 
pergunta, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Pois não, Deputado. 

O SR. ADYLSON MOTTA - Se re­
jeitada a medida prov1sória, 
cai o projeto de conversão. Se 
aprovada, é prejudicado o pro­
jeto de le1 de conversão. Ou, 
de outra forma, pelo requeri­
mento, é alijado o projeto de 
le1 de conversão. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Qual seria o proced1men­
to, nobre Deputado? 

O SR. ADYLSON MOTTA Sr. 
Presidente, ontem houve a vo-
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tação de um requerimento e, 
com o voto de liderança 
perdoe-me, mas esta é uma far­
sa que existe nesta Casa - V. 
ExA conseguiu aprová-lo. De­
pois, o mesmo requer1mento que 
V. Ex A aprovou através do voto 
de liderança foi votado nomi­
nalmente e derrotado - o re­
sultado foi 3 votos a 300 e 
poucos. Se esse requerimento 
fosse a voto de Plenário, o 
resultado seria o mesmo, ou 
seja, 400 a 2 ou 3 votos. 

V. Ex A tem de evitar essas 
votações de llderança, p01S 
desvirtuam o trabalho desta 
Casa. Ontem V. ExA cometeu uma 
falha e a~ora está jogando 
para o Plenario, que votou sem 
saber o que estava votando. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Deputado Adylson Motta, 
peço a V. ExA que preste aten­
ção e não me vire as costas. 
ASSlm como lhe devo respe1to, 
V. ExA também me deve. V. EXA, 
quando se dirige a m1m, o Se­
nador Iram Saralva, não está 
se dirig1ndo ao Senador Nelson 
Carneiro. 

Da manelra como V. ExA expõe 
os fatos, dizendo que aprovei 
o requer1mento, V. ExA ins1nua 
que eu estaria manipulando o 
Reg1mento. Um Plenário compe­
tente, com praticamente a mai­
oria dos parlamentares presen­
tes, pode decid1r. Mas V. Ex A 
jogar a responsabllldade sobre 
mim, é realmente lamentável. O 
nobre Deputado pode recorrer à 
Comissão de Constituição, Jus­
tiça e de Redação etc., mas 
assaca~ contra a Presidência 
é, no mínimo, falta de 
coleguismo. Repilo as conside­
rações de V. ExA e não dialo­
garei malS, p01S estou apoiado 
no art. 311, 1tem 3, do Reg1-
mento Interno do Senado Fede­
ral, que diz: 

"Conceder-se-á preferên­
C1a, mediante deliberação 
do plenário: 

( ... ) 3) de projeto sobre 
o 5ubstitut1VO." 

Primeiro, não foi o Senador 
Iram Saraiva quem elaborou 50-
zlnh~_ ~ Regimento. Participei 
da.sua elaboração com os de­
ma1S senadores. Portanto te­
nho que me ater à luz do texto 
e não à vontade de um 
parlamentar. 

O Sr. Hélio Rosas - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. HÉLIO ROSAS (PMDS - SP, 
Sem rev1são do orador.) - I­
lustre Presidente, desejamos 
destacar a maneira imparcial 
com que V. Ex A tem dirigidO os 

trabalhos do Congresso Nacio­
nal. Mas queremos observar que 
algo de errado houve na vota­
ção de ontem, já que o mais 
1mportante numa votação é 
aferir-se a vontade da maioria 
do Plenário, que, no caso de 
ontem, era pela aprovação do 
projeto de conversão, contra a 
med1da provlsória. 

Ocorre que a medida prov1só­
r1a foi rejeitada, preJudican­
do o projeto de lei de 
conversão. Cabe ressaltar que 
quando votamos a inversão não 
estávamos alertados para as 
conseqüências da votação. Aí, 
então, a culpa do Plenárlo. 
Minha observação é no sentldo 
de que os trabalhos desta Casa 
têm ocorrido sem a dev1da a­
tenção por parte de todos nós 
que a 1ntegramos. Por isso, 
deveria haver, por parte da 
Mesa, um trabalho de conscien­
tlzação dlrigido ao Plenário, 
especialmente em casos como 
este, com a demonstração das 
conseqüências, em nome do in­
teresse maior que é a aferição 
da vontade da maioria. 

Esta, a observação que tinha 
a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência esclarece 
V. EXA, no momento em que so­
licita à Mesa 9ue chame a a­
tenção do Plenario. 

Não sei se V. ExA se recorda, 
mas, ontem, quando da aprecia­
ção do requerimento de prefe­
rência, o Plenárlo votou e a 
Mesa entendeu que houve certa 
confusão por parte dos Srs. 
Líderes. A Pres1dência voltou, 
lndagou novamente e colheu vo­
tos novamente. Se o Plenário 
ou algum Líder não estava a­
tento - aliás, devo 1nformar a 
V. ExA que três Líderes que 
hav1am feito uso da palavra 
não estavam no plenário no mo­
mento; estavam em algum local 
dentro do Congresso, mas não 
no plenário - não cabe à Mesa 
julgar. A Mesa tomou a posição 
que lhe cabia. Não temos outro 
cam1nho. Por exemplo, se come­
çarmos uma votação agora, au­
tomat1camente colocaremos o 
rito legislat1vo dentro do que 
o Regimento perm1te. O que a 
PreSidência não quer--mals é 
discutir matér1a vencida, na 
qual a Mesa agiu segundo as 
determinações do Reg1mento. 

O Sr. Adylson. Motta - Sr. 
Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS -
RS) Sr. Presidente, quero 
apenas esclarecer que meu ob­
jetivo era deixar registrado 
um protesto. Não fiz qualquer 
referência desairosa a V. ExA 
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De maneira que não aceito ad­
moestações nem de V. Ex~ nem 
de ninguém aqul dentro. Se V. 
Ex~ quiser tirar dos Anais o 
que eu dlsse. é um dlreito 
seu. Mas um dos poucos dlrei­
tos gue me restam aqui nesta 
Casa e falar. V. Ex~ mande ti­
rar dos Anais. mas eu não re­
tlro uma palavra do que 
aflrmei. E, repito. não acelto 
admoestações. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Nobre Deputado Adylson 
Motta. V. Ex~ não se dirlgiu à 
Presidência de maneira descor­
tês. mas atribuiu à Mesa uma 
decisão ... A Mesa não vai re­
tirar seu procedimento. para 
que fique nos Anais da H1StÓ­
ria que V. Ex~ cometeu um 
equívoco. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Victor Facclonl. 

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS -
RS. Pronuncia o segulnte dis­
curso.) - Sr. Presldente. Srs. 
Congressistas. o conflito imi­
nente no Golfo PérSlco projeta 
para o Brasil conseqüências 
verdadelramente preocupantes. 
Desde logo ficamos em desvan­
tagem no que concerne ao con­
sumo de petróleo dlante de ou­
tros países de economias equi­
valentes à nossa. como a Vene­
zuela. MéxlCO e Argentina. En­
quanto eles independem das lm­
portações. nós dependemos dia­
riamente de 650 mil barrls 
diários. dos quais 450 mil 
provêm da área em conflito. 

Sob outro aspecto. o da con­
figuração do mercado interna­
cional do petróleo. se o con­
flito se prolongar. as previ­
sões do Governo são ~ombrias. 
Estlma-se que. na hipotese de 
o preço do barril extrapolar -
um escritório de consultoria 
econômica da Inglaterra chega 
a estimar em US$ 80 o preço 
do barril - o Brasil consegul­
ria manter seus estoques com o 
preço chegando apenas a US$ 
45. Em outras palavras. se a 
guerra eclodir e tlver duração 
lndefinlda. não temos solução 
para o problema do abasteci­
mento. 

Uma outra questão é a de 
que. no caso. os esforços já 
feitos na dlreção do combate à 
inflação. com toda a carga de 
sacrlfícios impostos à nossa 
economia e à população. passa 
para um segundo plano. Para o 
Brasil. tal conflito já provo­
cou despesas adicionais da or­
dem de 5 bilhões de dólares. A 
economia de guerra que passa­
remos a pratlcar. decorrente 
da crise do petróleo, provoca­
rá inevltável retrocesso nos 
planos e programas antilnfla­
cionários até aqul implanta­
dos. Esse quadro sombrio pOde­
ria ser amenizado se tivésse­
mos tido uma polítlca mais ar­
rojada no que se refere à pro-
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dução do petrÓleo e do próprio 
álcool. afora as alternatlvas 
qo nosso esquecidO carvão. As 
indefinições e os equívocos 
cometidos pelo último Governo 
com o Proálcool. que nos levam 
a ter uma demanda de 14 bil­
hões de lltros e uma produção 
de apenas 12 bllhões. acabarão 
influlndo na polítlca de abas­
teclmento que poderemos en­
frentar se o confllto se 
prolongar. 

de. lamentave1mente como regra 
geral neste País. 

Vamos aos fatos. 

Em 4 de agosto de 1988. o Sr. 
Laumar Mello foi demitido da 
Presldêncla da ECT após ter 
sido denunciado por corrupção 
pelo "Jornal do Brasil". por 
ter felto uma negociata com 
terrenos pertencentes àquela 
empresa. situados na área do 
Arpoador, na cldade do Rio de 
Janelro. HOJe. o Sr. Laumar 
Mello. além de não ter sldo 
punido. foi nomeado pelo atual 
governo para importante cargo 
no INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Soclal . 

No caso específlco do petró­
leo. não tivemos também uma 
postura prevldente. Os lnves­
timentos destinados à prospec­
ção foram insignlflcantes. Por 
isso. é de dar-se a maior im­
portância neste momento para o 
projeto da Petrobrás. que visa Em janeiro de 1990. a ECT 
lniciar uma pesquisa séria comprou. sem llcitação, várlos 
para localização de petróleo automóveis na fabrlca da 
ou gás natural no Rio Grande Volkswagen'. e 81 caminhões 
do Sul. especialmente em 10- numa concesslonárl~ da Volks­
calS próximos de Caxias do wagen de Brasília. E evidente 
Sul. Vacaria, Passo Fundo e que. comprando os caminhões na 
Lagoa Vermelha. concessionárla a ECT pagou bem 

Dois e meio milhões de dóla­
res destinados ao projeto sig­
niflcam pelo menos um começo 
que deve ser saudado. espe­
cialmente no momento em que. 
como referimos. temos motlvos 
mUlto concretos para nos preo­
cupar com o conflito do Golfo, 
~m razão. sobretudo. da falta 
de lnvestimentos que marcou 
até aqui a ação governamental 
para esse setor estratégico da 
nossa economia. Isso tudo sem 
falarmos nas conseqüências in­
diretas as mais dlversas que 
um conflito dessa natureza a­
caba provocando no mundo todo, 
afora os problemas econômicos. 
pelas ligações fraternas que 
muitos têm. lnclusive aqui no 
Brasll. com as populações que 
integram as nações envolvidas. 

Que Deus nos livre do pior. 
estabelecendo maior boa vonta­
de entre os líderes que podem 
decidir tão sérlo impasse. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra o Sr. De­
putado Luiz Inácio Lula da 
Si lva. 

O SR. LUIZ !MACIO LULA DA 
SILVA (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Pre­
sidente. SrÃs e Srs. Congres­
sistas. Já foram amplamente 
dívulgadas. inclusive por ou­
tros deputadOS que falaram 
aqui desta tribuna. as denún­
cias de atos de corrupção pra­
ticados na Empresa Brasilelra 
de Correios e Telegráfos 
ECT. O que nos preocupa é que I 

as pessoas envolvidas nesses 
atos de corrupção. em vez de 
serem punidas. vêm sendo pre­
miadas pelo Governo Federal. O 
mesmo governo que fala em mo­
ralidade administrativa. gue 
fala em pôr fl~ aos marajas. 
no entanto, mantem a impunlda-

mais" do que pagaria comprando 
dlretamente na fábrica. Mas o 
malS grave é que todas as com­
pras foram realizadas sem 
licitação. Também em janelro 
de 1990. a ECT adqulriu compu­
tadores e outros equlpamentos 
de lnformática. malS uma vez 
sem licltação. 

Essas compras foram denuncia­
das pela imprensa. Posterior­
mente. o Tribunal de Contas da 
União comprovou, em auditoria. 
um rombo de Cr$ 170 milhões 
nas contas da empresa. 

Os responsáveis por esse rom­
bo e por essas compras sem li­
citação foram o ex-Presidente 
da ECT. Joel Marclano Rauber. 
e o ex-Vlce-Presidente. José 
Carlos Rocha. ambos nomeados 
para a ECT pelo Governo 
Sarney. Veio. então. o Governo 
Collor. que havia prometido 
moralldade administrativa. 
caça aos marajás. E o que 
aconteceu? O Sr. Joel Marciano 
Rauber foi nomeado Secretário 
NaClonal das Comunlcações. im­
portante cargo do Mlnistério 
da Infra-Estrutura. na prática 
eqUivalente ao antlgo cargo de 
Ministro das Comunicações. E o 
Sr. José Carlos Rocha. de Vi-­
ce. passou a Presldente da 
própria ECT. 

Esta é a verdadeira face da 
pretensa "moralldade" adminis­
trativa do atual Governo. Ao 

I lado do discurso moral ista. 
para enganar a opinião pÚbli­
ca. o Governo desenvolve a 
prática de premiar e promover 
pessoas envolvidas em casos de 
corrupção. 

O lamentável. Sr. Presidente 
e Srs. Deputados. é que, en­
quanto aqueles que se benefi­
ciaram do uso da máqUina esta­
tal estão lmpunes e premiados. 
a ECT. como os demais órgãos e 



JaI?-~!ro de 1991 

empresas públicas, está sendo 
desmantelada, esvaziada, ar­
cando a população com o ônus 
de não poder contar com servi­
ços pÚblicos à altura das suas 
necessidades. 

ANEXOS AO D.ISCURSO DO 
ORADOR 

"ARPOADOR DERRUBA 
O PRESIDENTE DA ECT 

o Presidente da Empresa Bra­
silelra de Correios e Telégra­
fos (ECT), Laumar Vasconcelos, 
foi demitido ontem por causa 
da descoberta de uma procura­
ção, divulgada pelo ~ornal do 
Brasil, em que concedeu a em­
presa Arpoador Rio-Urbanlsmo 
Ltda. o direito de intermediar 
a venda da Ponta do Arpoador 
na Zona Sul do Rio. Laumar ha­
via negado, terça-feira, a e­
xistência do documento. O Ml­
nistro das Comunicações, Antô­
nio Carlos Magalhães, já indl­
cou para SUbstituí-lo o direi­
tor regional da ECT no Rio 
Joel Marciano Hauber. 

O decreto de éxoneração de 
Laumar Vasconcelos - que já 
foi elelto, pela revis­
ta Exame como o presidente da 
melhor estatal brasileira 
foi assinado ontem à nOlte no 
Palácio Alvorada. oelo Presl­
aen.e Jose Sarney, a pedido ao 
Ministro Antônlo Carlos Maga­
lhães, que tomou a decisão 
logo pela manhã depois de ler 
o ~ornal do Brasil. Segundo um 
assessor, o ministro não gos­
tou nem um pouco de saber que 
havia uma procuração de Laumar 
autorizando a Rl0-Urbanismo a 
vender a Ponta do Arpoador que 
a Prefeitura quer trocar com a 
ECT, por um terreno na Barra 
da TiJuca para construlr ali 
uma area de lazer. Antes de 
ser demitldo, Laumar disse ao 
Ministro que pensou que a pro­
curação só desse a Rio­
Urbanismo autorização para de­
mollr o prédio da antlga esta­
ção de rádio. José Pereira 
Santos, o diretor da ECT que 
assinou a procuração junto com 
Laumar também foi demitldo. 

O Mlnistro espera que os ou­
tros membros da diretoria da 
ECT coloquem agora seus cargos 
à disposição. Ontem mesmo o 
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ex-presidente da empresa reu­
niu os diretores para lnformar 
de seu afastamento. Ele não 
qU1S dar declarações ao ~ornal 
do Brasil que noticiou a exis­
têncla da procuraçao. NO en­
tendimento do Ministro das Co­
municações com a demissão de 
Laumar a procuração dada em 
seu nome à firma Rlo-Urbanismo 
perdeu seu valor. "Basta agora 
que o novo presidente da ECT 
anule o ato de Laumar" , garan­
tlU um assessor. O novo presi­
dente deverá pedir sindicância 
interna para apurar se houve 
irregularidade. 

Um dos diretores da Rio­
Urbanismo, Geraldo Llma Fruc­
tuoso da Mota, admitiu ontem 
que contava "barganhar" com a 
Prefeitura, uma vez de posse 
da área, "onde pretendíamos 
organizar um centro de promo­
ção do surfe, esporte que ca­
racteriza aquela praia". No 
próximo sábado, às 10 horas, a 
Associação de Moradores do Ar­
poador e Posto SelS tomará 
posse simbólica da Ponta." 

"CAVEIRINHA, O CORONEL 

DA TRANSAÇÃO 

Um dos SÓC10S (junto com Ge­
raldo Lima Fructuoso da Motta) 
da firma Arpoador Rio­
Urbanismo, que pretendia com­
prar a Ponta do Apoador, New­
ton Cypriano de Castro Leitão, 
Coronel da reserva, tornou-se 
um homem público a partir da 
Revolução de 1964, primelro 
ocupando posto de conflança no 
Serviço Nacional de Informa­
ções, e a partlr de agosto de 
1966, ao assumir a chefia do 
Departamento Federal de Segu­
rança Pública. 
Conhecldo como Coronel Cavel­

rinha, Newton Leitão, fiel 
servidor dos governos millta­
res viu seu nome no noticiário 
policial em 1980, como o homem 
que dá as ordens no caso da 
venda de seguros oara motéis. 
autorlzanao a ASSOClaçao aos 
DelegadOS de Polícia a cobrar 
Cr$ 100 milhões mensalS (~m 
novembro de 1980) dos motéi3 
da Barra Jacarepaguá, Baixada 
Fluminense e Centro. 
Tanto no caso dos móteis, 

como na compra frustrada da 
Ponta do Arpoador o Coronel 
Leitão demonstra o conhecimen-
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to adquirido no exercício do 
poder: os dois casos à pri­
meira vista não afrontam a le­
gislação antes a contornam mas 
são complicados envolvendo de­
talhes e sutilezas jurídicas. 
Talvez só tenham um defeito no 
excesso de original 1 dade , que 
acaba por evidenciar o golpe. 

Este, de certa forma, exibi­
cionlsmo está presente no pró­
prio estilo de vide do Coronel 
Leitão. Um homem vaidoso, que 
gosta de usar jóias, quase um 
flnório requintado que chegou 
a privar da lntimidade do Co­
ronel Golbery. A assinatura de 
Newton Cyprlano de Castro Lei­
tão Junto com a do Presidente 
da Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telegráfos, Laumar 
Mello Vasconcelos que lhe au­
toriza a procuração para venda 
da Ponta do Arpoador, pesou 
definltivamente na demissão do 
presidente de uma das malS po­
derosas estatais do País." 

"RAUBER PROMETE REVER A 
OPERACÃO DE VENDA 

O novo presidente da Empresa 
Brasileira de Correl0S e Telé­
graTOS, Joel MarClano Rauber, 
pretende rever toda a negocia­
ção do terreno que a empresa 
tem no Arpoador. "Se ficar 
constatada alguma irregUlari­
dade o contrato com a empresa 
Arpoador será cancelado, pois 
ainda não se concretizou ne­
nhuma negociação. O terreno 
ainda pertence à empresa que 
pode negOCiá-lo com a Prefei­
tura do R10 de Janelro em tro­
ca de uma área, de preferência 
na Barra da TiJuca", expl icou 
Rauber que toma posse esta ma­
nhã em Brasília. 

"Não conheço o processo do 
terreno mas o obJetlvo da em­
presa sempre foi o de permutá-
10 com a Prefeltura desde o 
tempo do prefeito Marcos' 
Tamoyo", disse Rauber ainda 
como diretor regional no Rio, 
momentos antes de receber o 
preSldente da Associação de 
Empregados da ECT, Lourenço 
Rodrigues da Silva ~ara discu­
tir uma proposta que eV1tasse 
a greve." 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra o Sr. De­
putado Léz10 Sathler. 

O SR. LÉZIO SATHLER (PSDB -
ES. Pronuncia o seguinte 
d1scurso.) - Sr. Presidente. 
SrÀs. e Srs. Deputados. em 
qualquer nível que se analise 
a economia do mundo de hoje. 
os transportes representam o 
fator mais 1mportante do ponto 
de vista funcional. Onde o 
transporte não existe. ou é 
mínimo. a atlvldade econômica 
fica reduz1da a níveis de sub­
sistênc1a e autoconsumo, sem 
que se possam aproveitar ple­
namente as vantagens da d1V1-
são do trabalho e da especia­
lização. Pelo contrário, o de­
senvolv1mento dos transportes 
permitiu valorizar os recursos 
naturais distantes e estabele­
cer uma eficiente intercomuni­
cação dos diferentes grupos 
sociais. 
Por cima do âmbito estreito 

das economias rudimentares de 
aldeia, praticamente fechadas 
em Sl mesmas, os transportes 
constróem uma econom18 
unitár18 e integrada, onde to­
dos os bens qualquer que 
seja o lugar em que se produ­
zam, estão à d1Sposição de to­
dos os homens - seja qual for 
o lugar de sua res1dêncla. 
Água, terra' e ar são os espa­

ços que tradlcionalmente liml­
taram a atividade humana, mas 
hoje são também eles que rece­
bem diariamente a marca do do­
mínio do homem - é o sangue da 
econom1a que circula por essas 
Vlas. A base ~ue os transpor­
tes ofereceram no passadO à 
cr1ação e consolidação dos lm­
périos, oferecem-na, atualmen­
te, com eficác18 muito malor, 
à ampllação do ~~~~Co econôm1-
co, sociaT e po'lítíco 'em que 
se desenvolve a atividade 
humana. 

Nesse contexto, os automóveis 
de allJguel exercem também uma 
importante função, já que po­
dem satisfazer rapldamente as 
necess1dades de deslocamento, 
sobretudo nas cidades, na me­
d1da em que signif1cam um 
transporte veloz, confortável 
e de custo relat1vamente 
baixo. Os táxis têm real par­
tlclpaçáo na atividade humana. 
ao levarew aos seus destlnos 
viajantes, homens de negócio, 
turistas, doentes, idosos, 
gestantes, escolares, defi­
clentes e aflitos. Aqueles que 
os conduzem, os taxlstas, e­
xercem uma profissão cansat1va 
e desgastante, pois perdem ho­
ras lntermlnávelS à espera de 
um passagelro, enfrentam e­
xaustivos congestionamentos de 
trânslto e longas noites in­
dormldas. na dura rotlna de 
seu trabalho, muitas vezes 
salvando vidas alheias enquan­
to arriscam as suas. Já que 
não lhes é dado selecionar os 
passageiros, não há como dis-

tinguir um pacato cidadão de 
perlgosos e mal lntenclonados 
bandldos. Quantos dignos pais 
de famí118 já perderam a féria 
do dia, o veículo e mesmo a 
própr1a vida no exercício da 
profissão? 

Os relevantes serviços que 
prestam à soc1edade tornam es­
ses bravos e anônimos herólS 
do trânsito merecedores de e­
logios e dlgnos de todo· o 
apoio. Tanto o reconheço que 
apresentel ao Congresso Nacio­
nal projeto de lel, de m1nha 
autoria, que objetiva a isen­
ção do IPI para veículos de 
aluguel, a f1m de que os ta­
xistas possam, por preço 
razoável e à altura de suas 
posses, adqulr1r novos automó­
veis e continuar serv1ndo à 
população, oferecendo-lhe con­
forto e segurança 

À laboriosa categoria dos mo­
toristas de táxi, minhas reco­
nhec1das e Justas homenagens. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra a SrÀ De­
putada Raquel Cândldo. 

A SRA. RAQUEL CÂNDIDO (PDT -
RO. PronunClô o segulnte 
discurso.) Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Congresslstas, é 
evidente que não podemos con­
cordar com as ameaças de de­
missões de m1lhares de func10-
nários do Banco do Brasil. 

cri.ml na 11 dade. péss i mo nível 
de ensino. inexistência de po­
lítlca de saúde pública, total 
descaso aos aposentados, ino­
perâncla em relação aos pro­
blemas das crianças e adoles­
centes, total desaparelhamento 
das polícias no combate ao 
crime organlzado. 

Não fossem os llames e as in­
fluênc1as externas vlvidos 
pelo nosso País nos últlmos 
anos, muitos problemas já te­
riam sido solucionados pelo 
simples bom senso, pelo senti­
mento cívico, pelo desejo de 
bem servir ao Brasl1. 

Não sei até quando os gover­
nos e algumas lideranças im­
portantes deste País se llvra­
rão dos vínculos e dos compro­
missos com empresas e governos 
estrangelros. 

Governar não é nenhum 
mistér10. Necessário é acabar 
com a corrupção e o compadrlo, 
lSto sim. Necessário é o zelo 
na aplicação das verbas 
públicas. Necessário é o come­
dlmento da máquina administra­
tiva. 
Governar é gerar empregos 

para real1zação de obras. 

Governar é gastar o que se 
pode. 
Governar é proteger o mercado 

interno. bem assim as reservas 
natura1s e minerais, e não 
cedê-las a empresas interna­
cionais. A situação, hOJe, no Brasil, 

se resume no seguinte: para o 
Governo Collor, quanto malS 
demitir. quanto mais achatar Governar é zelar pelas nossas 
os salár10s, quanto mais caídO empresas. 
e roto o tecido social brasl- Governar é proteger os traba­
lelro, ma10r o seu sucesso lhadores, proporcionando-lhes 
~unto ao FMI - Fundo Monetário cond1ções de trabalho, garan­
Internac,onãl~ o verdade1ro tla de assistêncla, boa remu­
lnsplrador e monltor da polí- neração, saúde. 
tica econôm1ca em nosso País. 
E, em conseqüência, digo eu, o Governar não é demitir 
Brasil será inundado por dóla- funcionários e nem achatar o 
res. porém, mUlto maior a nos- trabalho do operário. 
sa dependência econômica e so­
cial de países e governos es­
trangeiros, aumentando nosso 
end1vidamento externo e com­
prometlda nossa soberania po­
lítica e territorial. 

Todos sabemos que a estraté­
gla do Governo Collor obedece 
a padrões e eX1gências de paí­
ses credores, a pretexto de 
enxugar a máqUina estatal­
dlminuir o quadro • de 
funcionárlos públ1COS, dlmlnu­
ir a moeda circulante, aumen­
tar as taxas de juros - a fim 
de se resolver os problemas 
brasllelros. mas, que, na ver­
dade, jogou o País na recessão 
econôm1ca. sem plano algum 
para sair dessa situação. Joga 
também na lona as classes me­
nos favorecidas, já que a 
classe média há mUlto tempo 
está no sacrlfíclo, com resul­
tados catastróficos: demissões 
em massa, falênclas e concor­
datas. aumento dos índices de 

Não vimos, ainda, por parte 
do Governo Collor nenhuma me­
dlda que trouxesse contribui­
ção a esse esforço pela recu­
peração nacional nem qualquer 
sacr1fíClo dos bancos e das 
empresas lnternacl0na1s que 
operam no País. 

A Nação não suporta mais ter 
que pagar a conta sozinha, di­
minuído seu patrlmônlo, empo­
brecida sua população, humi~ 
lhadas as classes sociais, 
desprestigiadas suas institui­
ções. 

Não suporta malS o livre 
trânsito de representantes de 
bancos e empresas internacio­
nais pelos escaninhos da Repú­
bllca. 

Nunca achei éticb e correto, 
ao tempo do regime militar, 
após 1964, que os candidatos) 
do partido governista de en-
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tão, a Arena, derrotados nas 
eleições, recebessem como prê­
mio os Governos estaduais, num 
acinte e deboche às populações 
estaduais. Hoje, a Nação está 
préstes a assistir a entrega 
de nossas empresas às multi na­
cionais, uma espécie de coroa­
mento pelas concessões de par­
te do nosso território, e 
substanclais reservas mine­
rais, prlnclpalmente na Amazô­
nia. 
E o . Governo a d~mi ti r 

funcionários públicos! E in­
concebíveJ._ e i nacfi!j táv~J ! 
Que as empresas estatals não 

funcionam, todo mundo sabe, 
Sr. Presldente. Que. algum~s 
delas, como a Petrobras, estao 
acima do próprio Governo, todo 
mundo sabe. Que essas empresas 
estão à margem de rigorosa 
fiscalização deste Congress~, 
todo mundo sabe. Mas que nao 
seja este o pretexto para 
aliená-las aos estrangeiros. 
Que se corrljam as anomalias. 
Que se extirpem os tumores e 
as gorduras. Que se processem 
os responsáveis pela desídla e 
pela lncompetên~ia. Mas não se 
deve entregar as empresas es­
trangeiras o que pertence ao 
povo. 

É estarrecedor como os parti­
dos políticos e as lnstitui­
ções em nosso País permanecem 
sllentes quanto a esta 
~estão. 

Defendem o ·índlo e não defen­
dem a riqueza mlneral da 
Amazônia. Defendem a não de~ 
missão dos funcionár10s pÚbl1-
cos, mas nada dizem sobre a 
alienação do nosso território 
e de nosso patrlmônlo. 

Antes, enSlnam-nos os llvros, 
dizia-se que o Brasil era do­
minado pelo bacharellsmo dos 
advogados. Mas me parece que 
antes a situação não era caó­
tlca como agora, em mãos de 
alguns ilumlnados economlstas, 
os quais, estrategicamente 
distrlbuídos em todos os par­
tldos, dão a entendér à opi­
nião públlca gue o únlco cami­
nho a seguir e o do Governo 
Collor. 

Condenamos o servllismo des­
ses economistas atrelados à 
causa do poder econômlco ln­
ternaclonal, que sufoca, opri­
me e huml 1 ha não apenas '0 Bra­
sil, mas todos os países da 
América Latina. 

AqUl flca, pois, o nosso pro­
testo dlante da ameaça de de­
mlssão dos funclonários do 
Banco do Brasil, bem aSSlm 
quanto à política econômlca e 
social seguida pelo Governo. 

Muito obrlgada. 

o SI". Cal"doso 
Presldente, peço 
pela ordem. 

Alves - Sr. 
a palavra 

o SR. PRESIDENTE-(Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB -
SP. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, SrAs e Srs. 
Congressistas, acho que esta 
discussão não tem o menor 
sent1do. Se a Constltuição ti­
vesse sido obedecida, não ha­
veria necessidade do regueri­
menta, da sua submissao ao 
Plenário, nem do que se está 
ouv1ndo agora, ou seja, que o 
Plenário votou inconseqüente­
mente, que os Srs. Congressis­
tas não sabiam o que lria a­
contecer, que a medida provl­
sória foi prejudicada etc. 
Sairíamos desse atoleiro no 
que ,fiz-respeito à malor lmo­
ralidade desta Casa, que é o 
voto de liderança. Acho que 
deve ficar absolutamente as­
sentado que o voto de lideran­
ça eXlste quando não há OpOS1-
ção, quando os Parlamentares 
não querem votar. 

A ConstitulÇão diz, expressa­
men~e~ em seu art. 47~ 

"Salvo disposição consti­
tucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e 
de suas Comissões serão to­
madas por mal orla dos vo­
tos, presente a maloria ab­
soluta de seus membros." 

Onde está escrito "a maiorla 
dos votos, presente a maioria 
absoluta dos seus membros", a 
Mesa não pode ler "pelos votos 
dos líderes". E·ste artigo tra­
ta dos votos dos Srs. 
Congresslstas. Não há, no tex­
to constituclonal, nenhum 1n­
C1S0, letra ou parágrafO a­
br1ndo exceção à regra geral, 
que é a do art. 47. Ou seja, 
todos os Congress1stas devem 
votar lndependentemente de 
qualquer Líder. 

Netto perguntava a uns vlnte 
deputados: quando se reúne o 
Colégio de Líderes, quem sai 
prejudlcado? E os v1nte foram 
unânimes em d1zer: saem os de­
putados, porque saem de bitola 
estre1ta e os líderes ficam de 
bitola larga, porque ficam na 
segunda, tercelra, quarta e 
quinta categorla, e os líderes 
na primeira categoria. Sal 
prejudicado o povo, que o de­
putado representa, porque a 
voz do seu representante e o 
seu voto, que é a causa efi­
ciente de sua atuação parla­
mentar é menosprezada. Sai 
prejud1cada a Constituição, 
porque o texto do art. 47, que 
mantem a regra geral, passa--a 
ser letra morta. 

Se V. ExR tiver culpa, a úni­
Ca culpa que tem é a de ter 
feito ouvldos de mercador à 
questão de ordem que levantel 
- aliás, a conselho do Deputa­
do Jorge Arbage, que por tan­
tos anos honrou esta Casa e de 
quem já estou sentindo 
saudade. Naquele momento, Slm, 
houve desrespeito ao Regimen­
to, à Const1tuição e ao Parla­
mento, que é a Constituição 
viva. Fora daí, não. V. Ex~ 
submeteu um requerlmento inde­
vldo, totalmente desp1c1endo 
ao exame da Casa, e ela o 
aprovou. V. ExR sal limpo do 
ep1sód10, não tem nenhuma 
culpa. V. ExR teve culpa quan­
do não respondeu à questão de 
ordem levantada com base na 
Constituíção. O voto é uma 
prerrogatlva indeclinável e 
obrigatória do Parlamentar, da 
qual ele não pode abrir mão; é 
uma prerrogatlva essenc1al, 
1nerente ao seu cargo como 
conseqüência primeira da sua 
natureza. 

Sãõ estas as observações que 
me sinto no dever de fazer, e 
que continuarei fazendo, en­
quanto a Const1tuição não for 
observada Se-1 que V. Ex Ã , nobre Pres;­

dente, não tem culpa pelo que 
aconteceu ontem, assim como'O 
Plenário. Há uma presun- O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
ção juris tantum de que cada va) - Nobre Deputado Cardoso 
Parlamentar, quando vota, sabe Alves, sabe V. EXR que o Sena­
quais serão as conseqüências dor Iram Saraiva não se esqui­
do seu voto. Se não sabe, não Va de responder, pri.nc1palmen­
está apto a ser Parlamentar. te quando se trata de um gran-

de amigo e colega - fomos co-
Lamento o que vem ocorrendo. - legas na Câmara dos Deputados 

No entanto, lamento mais ainda durante muitos anos. V. Ex JO 

o fato de ter ontem levantado conhece meu comportamento e 
uma questão de ordem, com base eu não serla dlferente ao'as­
no art. 47 da Cons!ituição Fe- sumir a Presidência. Ontem, V. 
deral e essa questao de ordem Ex Ã levantou uma questão de 
ter ficado sem resposta da ordem que tem fundamento. V. 
Mesa. Trata-sé de assunto sé- ~x;o sabe que, ideologicamente, 
r10, porque restabelece a fun- 1nterpretamos o art. 47 da 
ção de Deputado ou Senador, mesma forma. O que p-receitua 
dando a cada um as prerrogati- esse artlgo que V. Ex Ã leu? 
vas do seu cargo e erig1ndo-o 
à condição de representante 
ativo do povo, em vez de cons­
t1tu1r uma massa de pres~nça e 
de manobra para que os líderes 
ajam como quelram. 

Até 
aue o 

relembrei o ep1sódio em 
nobre Deputado Delflm 

"Salvo d1SpOS1Ção const1-
tuc10nal em contrário. as 
deliberações de cada Casa ~ 
de suas Com1ssões serãé 
madas por ma10rla dos vo­
tos, presente a maiorla ab­
soluta de seus membros." 
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Ora, também estlvemos aqul 
fazendo o texto constitucio­
nal, que tem de ser 
respeltado. Entende a Presi­
dêncla que, no caso, há uma 
questão da malor grav~d~de: 
trata-se de norma generlca, 
constltucional. O legislador, 
ao preparar a matérla para ser 
apreclada, dispõe dos Regimen­
tos das duas Casas. Antes do 
Regimento Comum, o Regimento 
do Senado é muito claro - e aí 
lamentamos também porque não 
entendemos que seja correto, 
já que o certo é cada Parla­
mentar votar quando diz no 
seu art. 293: 

"Art. 293. No processo 
s1mbólico observar-se-ão as 
seguintes normas: 

I - ................... . 

11 o voto dos líderes 
representará o de seus li­
derados presentes, permiti­
da a declaração de voto em 
documento escrlto a ser en­
camlnhado à Mesa para 
publicação;" 

Infelizmente, há esse artigo 
no Reglmento Interno do Senado 
Federal, o qual exp11ca como 
se dá o processo simbólico de 
votação. A norma geral da 
ConstltU1Ção não deflnlu, mas 
o Reglmento Comum deflne que 
as votações poderão ser reali­
zadas pelo processo simbólico, 
nominal e secreto. A partir do 
momento em que a Casa modlfl­
car essa lnterpretação, a Mesa 
respeltará a norma que for 
adotada. 

O Sr. üorge Arbage - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExR a palavra. 

O SR. üORGE ARBAGE (PDS - PA 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presidente, como V. ExA refe­
riu, realmente as duas Casas 
possuem seus resp~ctivos Regi­
mentos Internos. E lÓglCO que 
não fora a determlnação clara 
e explícita contida no art. 47 
da ConstltulÇão, prevalece­
rlam, até que fossem atualiza­
dos ou adaptados às normas da 
ConstitulÇão, o Reglmento Co­
mum, o Reglmento do Senado e o 
Reglmento da Câmara. Ocorre 
que, no caso, a intenção do 
legls1ador f 01 expressa de ma­
nelra indubitável no art. 47, 
ao estabelecer: "salvo dlSpO­
sição constltucional em con­
trario"; logo, todo e qualquer 
dispOSltivo reglmenta1 com re­
lação à tomada de votos nas 
duas Casas e no Congresso Na­
clona1 foi revogado. Só norma 
constltuclonal poderla dlspor 
em contrárlo. 

Portanto, no nosso' entendi­
men~o, a questão de ordem do 
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nobre Deputado Cardoso Alves todos os presentes, incluSlve 
tem procedêncla, e a Mesa de- pelos que desacordam pub1ica­
veria, desde logo, para evitar mente do seu ponto de vlsta, e 
a apresentação de requerlmen- pelos ausentes, que, às vezes, 
tos sobre o óbvio, adotar o decldem as votações, o que é 
crltêrio da ellminação defini- lnconvenlente para a imagem do 
tiva do voto de liderança. próprlo Legislativo. 
Esta foi a intenção do legis-
lador, e como legisladores Portanto, a minha questão de 
desta Constituição sabemos e- ordem se prende à computação 
xatamente quais foram as ln- do voto de l1derança, que não 
tenções que nos levaram à edl- está prevlsto na Lel Magna do 
ção do art. 47. País. Se ele tiver que ser to­

mado, terla de haver uma outra 
arltmética, não a que vem sen­
do indevlda e inconveniente­
mente adotada nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Deputado JorQe Arbage, 
tendo larga experiencla neste 
Parlamento, sabe V. ExR que a 
norma genérica foi fixada, mas 
o legislador não apôs diflcu1-
dades. Por esta razão, estão 
em vigência os regimentos. 
Sabe V. ExA que o legislador 
terá de ser mais exp1íclto, 
malS claro, porque o próprio 
Congresso Nacional e as Comls­
sões de Constltuição e Justiça 
das duas Casas flzeram amplo 
estudo sobre os regimentos 
que, no caso, complementam a 
norma constitucional. Portan­
to, a Mesa não pOde absoluta­
mente tomar outra decisão. A 
Casa terá de tentar modificar 
essa lnterpretação. 

o Sr. Sólon Borges dos Re;s -
Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Tem V. Ex R a palavra. 

O SR. SÓLON BORGES DOS 
REIS (PTS - SP Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presldente, 
SrRs. e Srs. Congresslstas, a 
questão de ordem levantada 
pelo nobre Deputado Cardoso 
Alves é procedente, constltu­
clona1 e oportuna. Mas quero 
fazer um aditamento à questão 
de S. Ex~. não em relação à 
sessão de ontem, mas em tese 
para que a Mesa e o próprlo 
Congresso Nacional revejam 
esse instltuto de voto de li­
derança, que não encontra am­
paro no texto constltucional. 
Não me consta que o texto 
constituclona1 em vigor preve­
Ja a existência desse 
instltutO. Sei do voto do de­
putado, do senador e do 
congresslsta. Voto de llderan­
ça, decldindo pelos parlamen­
tares, não conheço. 

Peço que a Mesa atente para o 
segulnte: cada vez que se de­
clde aqui por voto de 11deran­
ça toma-se o voto do líder 
pelo número de parlamentares 
inscritos na sua bancada. Con­
tudo, nem todos os parlamenta­
res lnscrltos na sua bancada 
foram ouvidos e estão de acor­
do com a oplnião do líder .. As 
vezes, estão em manlfesto 
desacordo. No entanto, o líder 
vota por todos, até pelos 
ausentes. Já houve caso de lí­
der, com uma bancada de mais 
de cem deputados, votar por 

O Sr. Cardoso Alves - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ~x~ à palavra. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTS -
SP. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, inlclando por 
manifestar a V. Ex~ as mesmas 
expressões de amizade que me 
apresentou, gostarla de dlzer 
que, nos termos do art. 132 do 
Regimento Comum, que deve ser 
interpretado a contrar;o 
sensu, "é 1 rrecorríve1 a deci­
são da Presldêncla em questão 
de ordem, salvo se estiver re­
lacionada com dispositiVO 
constltucional". 

A contrar;o sen$u. esse arti­
go seria lido: "E recorrível a 
decisão da Presidência em 
questão de ordem relacionada 
com dlSpositlvO constltuclona1 
nos termos do art. 132 do Re­
gimento Comum e de seu § 1~, 
que lndlca o órgão de compe­
têncla preventa para receber o 
recurso" . 

Quero recorrer da decisão de 
V. Ex A para a Comissão de 
Constituição e Justlça e de 
Redação da Câmara dos Deputa­
dos sobre a lnterpretação do 
citado art. 47 da Lel Maior. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Ilustre Deputado Cardoso 
Alves, a Presldência não tem 
como acolher a solicltação de 
V. EXA, porque o recurso teria 
de ser levantado na ocaslão 
apropriada. O Reglmento Comum, 
no a r t . 1 31, § 1 ~ , diz o 
segulnte: 

"A questão de ordem deve 
ser obJetlva, indlcar o 
dlSpOSltivo regimental em 
que se baseia, referir-se a 
caso concreto relacionado 
com a matérla tratada na 
ocaslão ... " 

Outras votações vão acontecer 
e V. ExR pOderá recorrer. Nes­
te momento, infeljzmente, não 
há como a Mesa acolher a pre­
tensão de V. ExA E repito, 
isso não impede V. Ex! de re­
correr em outra oportunidade. 



Janeiro de 1991 

o SR. CARDOSO ALVES - Sr. 
Pres1dente, se V. Ex~ me per­
mitir, ainda quero d1zer que 
levantei a questão de ordem 
ontem, no momento oportuno. V; 
Ex~, 1 nfe 1 i zmente , fug i ndo a 
regra de trato com que sempre 
honrou este Parlamentar, fez 
ouvidos moucos à m1nha questão 
de ordem, não a respondendo. E 
V. Ex~ poderá consultar as no­
tas taquigráf1cas. Hoje, apro­
veitando a discussão em torno 
da matéria, levantei a questão 
de ordem novamente. FU1 res­
paldado pelo nobre Deputado 
Jorge Arbage e pelo nobre De­
putado Sólon Borges dos Re1s. 
V . Ex~-, -agora-51 m--;-reso 1 veu a 
questão de ordem, remetendo 
seu raciocínio indevidamente 
para o Regimento Interno. E 
foi contrar1ado imediatamente 
pelo nobre Deputado Jorge 
Arbage. Não reviu sua posição. 
E estou recorrendo imediata­
mente, tempestivamente, na o­
casião em que se discute a 
matéria. O Regimento não dis­
crim1na a ocas1ão. Este é o 
momento, p01S a matéria está 
em discussão. V. Ex~ não a e­
xam1nou ontem e Slm agora. 

Quero' rel embrar a V. Ex'~ que 
a matéria é constituc10nal, é 
da ma10r relevância, diz res­
peito não ao prestí~lo, mas à 
respe1tabil1dade e a dign1dade 
desta Casa. A questão de ordem 
é popular, porque diz respeito 
à representação do povo 
brasileiro. O Parlamentar não 
pode ser reduz1do a uma_ ex­
·pressão numérica~ V: Ex~ não 
pode negar a oportunidade para 
que eu recorra. Se V. Ex~ re­
solver em contrário, recorro 
desta decisão de V. Ex~, que 
teima em se esconder atrás da 
sua autoridade, ignorando o 
texto constitucional. Se V. 
Ex~ mantiver sua decisão dra­
coniana, imprópria, que não se 
compraz com a democracia e com 
a leg1slação processual que 
rege nosso proced1mento 1nter­
no, recorro duplamente de sua 
primelra e de sua segunda de­
cisão, obviamente protestando 
a grande am1zade e o grande 
respeito que tenho por V. Ex~, 
o que me permlte lamentar o 
desentend1mento regimental e 
constitucional. 

Sou amigo de V. Ex~, como Ro­
mano era amigo de Plauto, mas, 
como Romano, sou mais amigo da 
justiça do que seu am1go. 

O Sr. Chagas ROdrigues - Sr. 
Pres1dente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex A a palavra. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- PIo Sem revlsão do orador) 

Sr. PreS1dente, Srs. Con­
gressistas, o art. 47 da Cons­
tituição reza o segu1nte: 
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"Salvo disposição consti­
tucional em contrário, as 
del1berações de cada Casa e 
de suas Comissões serão to­
madas por maior1a dos vo­
tos, presente a maioria ab­
soluta de seus membros." 

Há, portanto, uma exigência 
fundamental: a presença da 
maior1a absoluta de seus 
membros. Este dispositivo foi 
interpretado pelo Senado, e o 
Regimento Interno do Senado 
Federal não foi revogado por­
que é posterior à Constituição 
vigente. 

Reza o art. 292 do Regimento 
do Senado Federal: 
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V. Ex~ tem razão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência encerrará 
esse assunto, porque há uma 
seqüência de oradores 1nscri­
tos. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra, para 
uma questão de ordem sobre ma­
téria relat1va às medidas 
provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência quer es­
clarecer ao nobre Deputado 
Gerson Peres que não estamos 
tratando dessa questão. Um dos 
oradores inscritos para o pe­

"Na votação, serão adota- ríodo das Breves Comunicações 
levantou a questão e fez uma 

dos os seguintes processos: indagação. Em conseqüência, a 
discussão se desenrolou até 
aqu1, mas ela não é 
pertinente. A Mesa, entretan­
to, pode até ouvir V. Ex~, mas 
nada decidirá, porque, na rea­
lidade, foi uma questão levan­
tada em relação à votação de 
ontem. A lnterpretação da Mesa 
já foi dada. Há deputados e 
senadores contra e a favor. A 
Mesa aconselha os Srs. Parla­
mentares Qye desejam modificar 

I - na ostensiva: 

a) simbóllco; 

b) nominal; 

I I - na secreta: 

a) eletrônico; 

b) por melO de cédulas; 
" a decisão proferlda que recor-

e) por meio de esfera. ram aos 1nstrumentos reg1men-

O art. 293 trata, 
mente, do processo 

" tal s ~ti nentes. Mas a Pres1-
espec~f1ca-·dência ouvirá V. Exa , nobre 

s 1 mbo l.~~tl Deputado Gerson Peres. 
Observar-se-ão as segui ntes;' 
~ormas: 

"InC1So 11 O voto dos 
líderes representará o de 
seus liderados 
presentes ... " 

Ora, Sr. Presidente, o Regi­
mento do Senado Federal é pos­
terior à Constituição vigente, 
porque constitui o Ato nQ i, 
de 1989, da Mesa. A votação 
slmbólica, através dos líde­
res, tem tradição parlamentar. 
Nesta Casa só chegam represen­
tantes através de partidos. 
Deputados e senadores não che­
gam aqu1 senão por intermédio 
de um part1do político. Cada 
bancada possui seu líder. 

Por uma questão de economia 
processual, ou objetivando a­
pressar nossos trabalhos, 
perm1te-se a votação através 
dos líderes, na presunção de 
que representam seus lldera­
dos. A presunção, porém, não é 
absoluta. Os que não concorda­
rem com o pronunciamento dos 
líderes, na forma regimental, 
poderão pedir verif1cação de 
votação. 

De modo, Sr. Presidente, que 
a dec1são de V. Ex~, no meu 
entendimento, está r1gorosa­
mente consoante com o texto 
const1tucional, com o regimen­
to do Senado e com nossa 
prát1ca. Os que não concorda­
rem com os líderes - rep1to -
requeiram verif1cação, na for­
ma regimental. 

O SR. GERSON PERES (PDS - PA. 
Sem rev1são do orador.) - Sr. 
Presidente, estamos adqulrindo 
o hábito de não cumprir a 
Constitu1Ção. Que a Mesa trata 
de assessorar-se, pois vamos 
insistir nesta questão na pró­
xima Legislatura, vamos exi~ir 
o cumprlmento da Constituiçao. 
Demos uma folga para o ajusta­
mento da Casa aos novos tem­
pos, mas 1SS0 não ocorreu. Ou 
a Constituição é cumpr1da, ou 
teremos de fechar o Congresso. 

O parágrafo único, do art. 
62, da Constituição estabele­
ce: 

"Art. 62. 

Parágrafo únlco. As medi­
das provlsórias perderão 
eficácia, desde a edição, 
se não forem convert1das em 
lei no prazo de trinta 
dias, a partir de su~ pu­
b 1 i cação, . devendo o Con­
ijresso Nacional" - o verbo 
e inclsivo - "diSClplinar 
as relações Jurídicas delas 
decorrentes." 

Ontem, o Congresso Nacional 
rejeitou medida provisória da 
malS alta 1mportância. Embora 
eivada de inconstituc10nalida­
des, o Congresso não quis 
retirá-la. Vote1 contra a me­
d1da por 1SS0, porque era 
lnconstituc10nal. 

Mas essa medida gerou efe1tos 
no curso de sua existência~. 
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impostos devem ter sido cobra­
dos, gUlas devem ter sldo 
liberadas. E temos de disci­
plinar as relações jurídicas 
dela decorrentes. Como fazê­
lo? Poderá um deputado apre­
sentar projeto de decreto le­
gislativo determinando que as 
alíquotas já cobradas permane­
çam. para que não se quebre, o 
princípio da anualldade? E a 
pergunta que formulo a V. Ex~, 
para que eu possa adotar um 
procedimento com relação a 
esse dispositivo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Deputado Gerson Peres, 
V. Ex A levanta uma questão de 
ordem pertinente. porque está 
preocupado com os efeitos que 
a medida provisória já 
produziu. V. Ex~ pode perfei­
tamente apresentar projeto so­
bre a questão. Aliás. é obrl­
gação do Congresso NaClonal 
fazer isto. V. EXA, agindo as­
sim. estará realmente fazendo 
cumprir o texto 
constitu~ional. O art. 17 da 
Resolução n~ 1. que regulamen­
ta a apreciação. pelo Congres­
so Nacional. das medidas pro­
visórlas. estabelece: 

"Art. i7. Esgotado o pra­
zo a que se refere o 
parágrafo único-do art. 62 
da ConstitulÇão Federal. 
sem deliberação final do 
Congresso Naclonal" - fOl o 
que aconteceu - "a Comissão 
Mlsta elaborará projeto de 
decreto 'legislativo dlsci­
p11nando as relações jurí­
dlcas decorrentes e que 
terá tramitação iniciada na 
câmara dos Deputados." 

O SR. GERSON PERES - Eu posso 
apresentar o projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Pode. Nada o lmpede. 

O SR. GERSON PERES - De acor­
do com o art. 17 da Resolução 
n~ 1. citado por V. Ex~. a Co­
missão Mista é que apresentará 
o proJeto. 
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c1areceu o assunto. V. ExA es­
tava conversando. Depois dizem 
que a Presidência tem ouvidos 
moucos. Mas a Presidência não 
leva isso a mal. Nobre Deputa­
do. para modificar o preceito 
regimental. contestado também 
pelo Senador ChaQas Rodrigues. 
V. Ex~ podera apresentar 
projeto. 

O SR. CARDOSO ALVES - O Sena­
dor Chagas Rodrigues contestou 
com o Regimento do Senado. en­
quanto eu recorro ao Regimento 
Comum. E a matéria 'é constitu­
clonal. Está no art. 47: 
"salvo disposição constitucio­
nal em contrario". e não 
"salvo disposição reglmental 
em contrário". Negar aco1hl­
mento a recurso dessa nature­
za. deixar de ouvir a Comissão 
de Constltuição e Justiça e de 
Redação e o P1enárlo sobre o 
voto dos deputados. é o flm do 
mundo. Isso não eXlste. Sr. 
_.PT~sJde_nte . 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldência. de moto­
próprio. ouvirá a Comissão de 
Constituição e Justlça e de 
Redaçao sobre as questões de 
ordem levantadas. 

O SR. CARDOSO ALVES - Fico 
muito grato a V. Ex~. Sr. 
Presidente. E lembro que. nes­
se moto-próprlo. a gasolina é 
minha. 

O SR. PRESIDENTE (Ir~m Sarai­
va) - Absolutamente. E decisão 
da Mesa. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre 
DeputadO Nllson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB -
PE. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presldente. SrAs e Srs. 
Congresslstas. serei breve. 
Quero apenas reglstrar duas 
preocupações. 

A prlmelra é com a coligação 
do PT com o PRN e alguns mem­
bros do Governo. Ontem. na vo­
tação da medida provisória so­
bre o ITR. foi formalizado um 

O SR. PRESIDENTE (Ir~m Sarai- entendimento entre essas duas 
va) - V. Ex~ é Parlamentar e agremiações partidárias. essas 
tem poder de iniciatlva. duas facções políticas. 

O SR. GERSON PERES - Muito 
obrigado a V. Exa 

O Sr. Cardoso Alves - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTS -
SP. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente. recebeu V. Ex~ 
o meu recurso? (Pausa.) Quer 
dizer que o Deputado fica nas 
mãos de V. Ex~? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Quando a PI~est'T'êncla_es-

Venho falando dessa coligação 
desde o iníclo das sessões. 
quando me pareceu que o PT. na 
flgura do ilustre. dinâmico. 
aguerrido companheiro José Ge­
noíno. se havia al1ado ao PDS. 
na flgura do ex-Ministro da 
Fazenda. o l1ustre e eminente 
Deputado Delfim Nefto. 

Reglstro esta minha preocupa­
ção porque o PT não estava de­
fendendo a garantia do empre­
go. só estava preocupado com o 
problema dos salários. e eu 
tive encontros com a CUT. no 
Estado de Pernambuco. com o 
Sr. Moab Oliveira. Presidente 
do Sindicato ~os Trabalpadores 
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oa Indústria do Açúcar e do 
A1coo1. que demonstrou preocu­
pação com o desemprego no 
PalS. Até apresentei sugestões 
ao eminente DeputadO Tidei de 
Lima. Relator da Medida Provi­
sória n~ 292. referente aos 
salários. no sentido de que 
acrescente à matéria dlSposi­
tivo que vise à garantia 
temporárla do emprego aos tra­
balhadores. nesta fase de gra­
víssima recessão. 

Minha segunda preocupação. 
Sr. Pres1dente. Tenho para mim 
que um colega. por equívoco. 
está digitando o nome de outro 
no painel eletrônico. Se não 
me engano, o Deputado Lael Va­
rella. da bancada de Minas Ge­
rais. está no exterlor. mas 
seu nome apareceu no painel 
ontem e hOJe. 

O SR. PRESIDENTE (Iram 
va) - A Presidência não 
o nome do Deputado. Por 
1eza. queira repetir. 

O SR. NILSON GIBSON 
dO Lael Varella. que 
- está na Europa. 

Sarai­
ouviu 

genti-

Deputa­
parece 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai-
va) A Presidência não 
entendeu. 

O SR. NILSON GIBSON - Deputa­
do Lael Varella. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai-
va) O estado, por 
gentileza? 

O SR. NILSON GIBSON - Minas 
Gerais. Não se trata de 
"deduragem". Pode estar haven­
do um equívoco. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Mesa não está inter­
pretandO como "deduragem". 

O SR. NILSON GIBSON - Nem eu 
admitlria isto. Deixo o aler­
ta. porque pode ocorrer algo e 
depois surgirão comentár10s. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Mesa não entendeu o 
nome do deputado. 

O SR. NILSON GIB$ON - Deputa­
do Lael Varella. E bom verifl­
car o que está acontecendo. 
para que o equívoco não ocorra 
mais e não se pense que um co­
lega está dlgitando por outro. 
está "tocando piano". Gostaria 
que ficasse reglstrada esta 
minha preocupação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência vai veri­
ficar o que está acontecendo e 
logo esclarecerá o assunto. 

O Sr. Messias Soares - Sr. 
Presidente. peço a palavra. 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 
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o SR. MESSIAS SOARES (PFL 
RJ. Sem rev1são do orador.) 
Sr. Presidente, é bom verif1-
car com toda a calma e com 
toda a tranqüilidade esse as­
sunto, porque se o companheiro 
Lael Varella, porventura, não 
se encontra na Casa, esse erro 
~stá sendo cometido desde 
o.1tem. S. Ex.a é um Parlamentar 
sério, decente, um homem de 
bem. Tenho absoluta certeza de 
que se trata de um defeito no 
painel eletrônico. • 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência vai escla­
recer o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Aloísio Vasconce­
los. 

,O SR. ALOÍSIO VASCONCE­
LOS (PMDB - MG. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, estamos, 
durante toda esta semana, aqui 
em Brasília, o que é mUlto 
bom: porque acho que o Parla­
mento, com isso, se afirmou 
polStica e moralmeQte diante 
da opinião pública. E bom lem­
brar, Sr. Presldente, que vo­
tamos duas medldas provisórias 
. com . QUorUm de 472 Congressi s-
'tas - parece-me que 421 srs: 
D.eputados e 51 Srs. Senadores. 

Entretanto, Sr. Presidente, o 
Congresso Nacional, desde as 9 
horas de hoje, está em sessão 
e, na Ordem do D1a, encontra­
se a Medlda Provlsória n~ 290, 
a das mensalidades escolares, 
e quero fazer aqui - e sei que 
os que estão participando da 
reunião em busca de um acordo 
estão nos ouvindos pelos alto­
falantes um apelo aos Srs. 
Líderes no sentido de que en­
trem em entendimento. Ao que 
fui informado, por volta das 
11 horas da noite de ontem, 
mais de 90% do projeto Já es­
tava acordado, fa l.tando apenas 
um pequenino detalhe. Então, 
faço este apelo, para que, com 
discernlmento e humildade, mas 
também com posição clara de 
todas as partes, se busque 
esse acordo, a f1m de gue pos­
samos votar nesta sessao mati-

medida das mensalidades esco­
lares nesta sessão matinal, 
para a tranqüilidade de toda a 
comunidade educacional. 

Fel1zmente, algumas vozes ge 
elevado conce1to na formaçao 
de opinião nacional começam a 
se pronunci ar denunc.i ando a 
falsidade e a vilania dessa 
proposta do Governo Collor. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no- A edição desta semana da Re­
bre Deputado Geraldo Campos. vista IstoE Senhor traz 

irretocável artigo do ~minente 
O SR. GERALDO CAMPOS (PSDB - jurista Raymundo Faoro, onde 

DF. Pronuncia o s~guinte ele, com sua lucidez e cUltu­
discurso.) - Sr. Pres1dente, ra, desmascara as rea1S inten­
Srll.s, e S·rs. Congressistas, ções por trás da eliminação 9a 
numa tentat1va de justificar o estabilidade no servlço públl­
evidente desacerto de seu pla- co. 
no de estabilização econôm1ca, 
o Governo Federal 1nveste con- Segundo ele, pretende o Go­
tra mais um alvo falso ao a- verno com isso implantar o 
tribuir seu fracasso à chamado regime de espoliação, 
Constituição. Trata-se, evi- onde se elimlnam a especiali­
dentemente, de mais um Jogo de zação e a imparcialidade dos 
cena, que V1sa, basicamente, a func1onários para prlvilegiar 
desviar a atenção da sociedade os simpatizantes dos ocupantes 
dos graves problemas que se do Poder. 
acumulam ao flna1 do primeiro Diversamente, a tendência que 
ano de mandato do atual Presi- se observa nos países que já 
dente da RepÚblica. atingiram a modernidade a que 

. nos pretende alçar o Presiden-
Dentre os tiispositivos cons- te Collor é, precisamente. no 

titucionais apontados como. sentido de evitar que as mu­
"inflacionári9S", o que tem~ d~nç~s políticas interfiram na 
servldo de pr1ncipal bandeira maqulna do Estado, preservan­
para efeito de propaganda gõ'- do, assim, o interesse pÚblico 
vernista é o que se refere à e eVltando os favoreClmentos e 
estabilidade dos servldores os desperdícios . 
públ i cos. 

Deve-se dizer, em primeiro 
lugar, que tal instituto exis­
te em nosso ordenamento jurí­
dico desde a Carta de 1934, 
sendo esta a primeira vez que 
é acusado de desordenar as 
forças da economia. Trata-se 
de uma sól1da e salutar tradl­
ção, que encontra similares 
nas principais democracias do 
mundo. 

Além disso, a estaoilldade 
não impede a demissão dos ser­
vidores públicos. Ela apenas 
condlciona essa dem1ssão aos 
casos e condições prev1stos em 
lei, 1stO é, evita que os ad­
ministradores pÚblicos que e­
ventualmente ocupem o Poder 
possam desmantelar a máquina 
administrativa, promover per­
seguições e desvirtuar a cor­
reta prestação dos serviços 
permanentes do Estado. 

Ao tempo em que reafirmamos, 
aqui, nossa disposição de lu­
tar, de todas as formas, den­
tro e fora deste Congresso, 
contra mais essa infeliz in­
vest1da do Presidente da Repú­
blica, solicitamos a transcri­
ção da íntegra do artigo men­
cionado que bem expressa o 
ponto de vista que defendemos, 
sustentado pela autoridade 
pessoal de seu autor. 

ArtIgo a que se refere o 
orador: 

TODOS OS HOMENS DO PRESIDENTE 

Raymundo Faoro 

nal a Medida Provisória n~ - Q t . d 290. .ue au onomla. po e ter um 

Os economistas, os que estão 
no governo e os que estarão no 
governo, descobriram o recurso 
final para a salvação do País. 
Consiste, trivial e singela­
mente, na emenda da Const1tui­
ção, em cinco ou seis tópicos 
declarados. Contam, para em­
presa tão árdua, aliciar, con­
quistar, aterror1zar ou arre­
banhar três quintos dos 
congressistas. A porta de en­
trada, a 1sca e o estoplm do 
jogo, f1xa-se na aborção da 
estabilidade do funcionário 
púb11CO, para que ele, demis­
sível a qualquer tempo, possa 
encurtar os gastos públicos. 
Nada mais sedutor, ponderado o 
baixo Ibope dos servidores pú­
blicos, havidos como cargas 
improdutivas e ociosas do 
orçamento. 

flscal que conVlve com a pos-
Salve engano, o Presidente da sibilidade de ser, a qualquer 

RepÚblica já editou cinco ve- momento, demit1do, a bel­
zes a medlda referente às men- prazer do cacique de plantão? 
salidades escolares. Assim,­
perde o Presidente da Repúbli­
ca, perdem os colégios, perdem 
os pais, perde a comunidade 
educac1onal, e este Congresso, 
que tem tentado ajudar na so­
lução dos problemas do País e 
se vê envolvido numa situação 
difícil, que ele não criou. 

O apelo que faço é, pois, 
para que procurem o acordo a 
todo ~reço, e com rapidez, a 
fim de.que possamos votar a 

Ao contrário do que pretende 
fazer crer o Governo Federal, 
a modernização do Estado bra­
sileiro passa não pela dem1s­
são 1ndiscr1minada e aleatória 
de seryidores, mas pela sua 
profissional1zação e valoriza­
ção, de modo a possibilitar a 
prestação contlnuada dos ser­
viços básicos à população, sem 
as 1nterferências da sempre 
tendenciosa conjuntura políti­
ca. 

Não se pode excluir, n9 clima 
de esperteza em que supoem na­
dar os estreantes no mundo po-



216 Sâbado 12 

litico, que nele ingressaram 
pela mão do poder, sem o apolo 
do voto e da conflança popu­
lar, que, com tal melo, se 
queira alcançar algum fim 
irrevelado. Menciona-se, entre 
tais objetivos, a quebra do 
monopó110 da Petrobras e a re­
eleição do presidente da 
Repúb11ca. Tudo é possível, 
sobretudo tendo em conta que 
os novos constitucionalista 
nunca mostraram qualquer apre-' 
ço pela Carta a reformar. Para 
que a reforma, se eles fizeram 
o que qUlseram, atrás do enco­
lhido silêncio do Congresso e 
do muro de sutilezas erguldo 
pelo Supremo Tribunal Federal? 

O que parece é que se quer 
mudar algum dlSPOSltivo que, 
cdm aqueles dois olhos fecha­
dos, não se pOde violar ou 
desprezar lmpunemente. Quem 
emenda. reconhece a valldade 
do texto emendado: é um 1ega­
llsta, ainda que constranglda­
mente. Quem entende que a lei 
é arredável, não a altera, mas 
salta sobre ela. 

De qualquer modo, apesar da 
provável popularidade da lsca, 
o pórtico é o absurdo dos 
absurdos. Sem a establlldade. 
cada governo demlte, dlspersa 
o-s serv 1 dores pÕb 1·1 cos e no·­
meia os seus, enquanto dura o 
seu governo. Os contínuos, os 
diplomatas, os escriturários, 
os fiscals - especlalmente os 
preciosos fiscals -, os enge­
nhelros, os advogados entram 
nas repartições para saírem 
quando flndar o mandato do 
chefe. Estamos, com a inocente 
ellmlnação do artigo 41 da 
ConstltulÇão, no reglme dos 
despoJo~ e do saque. O presl­
dente, o governador, o prefel­
to, uma vez eleltos, fazem sua 
corte cQmposta com o funC1ona­
llsmo. E o que se chama de 
spoils system. 

O governante entra no cargo 
como quem entra num territórlo 
conqulstado. A burocracia se 
patrimonializa, com o abandono 
do. projeto da burocracia ra­
clonal, na qual existe a espe­
cia11zação e a imparcialidade 
dos funcionários -dlante dos 
conflltos políticos. Aprovada 
a emenda em questão, para os 
amlgos os cargos e, com os 
cargos, a apllcação da lei. 
Para os adversárlos, Ód10 ou 
indlferença. Os últimos têm 
ainda o recurso ao Judiciário. 
Ainda que os Juízes fiquem de 
fora do terremoto, nele sub­
mergem os servlços auxiliares, 
a polícia. Que vale uma ordem 
Judicial, se o oflclal de ~us­
tlça "se esquece" de cumpr1-la 
e o escrlvão de a reduzlr por 
escrlto? 

Esta é uma "modernização" 
bastante slngular. Considera­
se, com dados da década de 30 
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Sciences), que, na Inglater- to, todos os aumentos que o­
ra, em 300 mil funcionárlos, correrem no preço do petróleo 
apenas 100 pertencem ao parti- para o custo dos derivados 
do vencedor. Nos Estados Uni- aqui consumldos. Vencida a 
dos, desde o Pendleton Act crise, na hora de baixarem os 
( 1883), é cada vez menor a preços, temos a certeza de 
possibllldade de cercar-se o que, pela irresponsabilldade 
governo de seus homens.· Nem que se processa no Brasil, ja­
por isso, lá se disse, como se mais alguma coisa vai diminuir 
dlZ na Europa, que tais prin- ~e~ 
cípios são inflacionários. A Portanto. queremos deixar 
tolice da proposlção lia aqul nosso protesto contra a 
Constituição é inf1acionári·a" maneira como se está condUZln­
-, se não esconde a tardla de- do a polítlca econômica deste 
voção por Mustafá Kemal Ata- País, jamais pensando nas 
turk, pode ser medida com a classes menos favorecidas, na­
substituição de um termo. Por queles que o Presldente disse 
gue não dl zer: a const 1 tu i ção que i r i a defender,.. os 
e sifillzante. Não há nenhum descamlsados. Lá na minha re­
dlSpositivo, nenhuma linha gião já não se encontram des­
que, especificamente, estabe- cami~ados - apenas homeQs es­
leça medldas para prevenlr ou que1etlcos e quase nus. E pre­
curar esse mal. ciso que chameamos à responsa­

Talvez se possa dizer que ela 
não é hemofí11ca nem cancerí­
gena (se a causa V1er de pro­
dutos radioat1vos). Mas não 
será ela carnívora. na medida 
em que não facillta. recomenda 
ou proíbe o consumo de carne, 
sequer com a restrlção da car­
ne humana? Al está: a consti­
tU1ção é tão inf1ac1onária 
como antropofáglca. E não há 
nlnguém, no Brasil, que cUlde 
de nossos pobres al1enados. 
'tanto os -- d 1 r 1 9 1 dôs como eis 
dlrigentes? Será necessária 
uma emenda constituclonal para 
tanto? 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Wilson Campos. 

o SR. WILSON CAMPOS (PMDB -
PE. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Pres1dente, Srs. Congres­
slstas. hOJe a lmprensa, que 
continua notlclando a crlse do 
Golfo Pérsico e suas possíve1s 
conseqüências em nosso País, 
d1Z que o M1nistro OZlres 511-
va, da Infra-Estrutura, sugere 
um aumento lmediato de 80% nos 
preços dos derlvados de petró­
leo. 

Sabemos que a situação é mui­
to difícil, mas, de qualquer 
manelra, não é para essa ce­
leuma toda porque as autorida­
des responsáveis ~or aquele 
1ncidente estão procurando, 9 
todo custo, uma solução. E 
muito mais grave a sltuação 
que se implanta no BraS1l. com 
um terr~r1smo premed1tado, um 
governo amorfo, que realmente 
não está lnteressado em resol­
ver os problemas naciona1s. 

HOJe, por exemplo. foi conce­
dldo um aumento de malS de 20% 
sobre o preço do pão, que, na 
m1nha região. é base alimentar 
para a mesa de qualquer 
trabalhador. Nove cruzeiros 
vai custar um pão de 50 
gramas! Enquanto isso, a Mi­
n1stra da Economia, no prqgra­
ma "Bom dla·Brasll". de hOJe, 
diz que repassará, de lmedia-

bilidade este Jovem que hoje 
está na Presldência da Repú­
blica, para que não iluda o 
povo dizendo que agora val 
dlstrlbulr cesta básica de 
alimentos Temos até medo de 
que sejam usados o arroz e o 
fel]ão apodrecldos de Goiás. 
motlvo de denúncia na,sua cam­
panha presldencial. E preciso 
ter responsabllldade, porque a 
irresponsabi 1 ldade já é paten­
te hOJe neste País. 

Faço ainda, Sr. Presidente, 
uma apelo aos Líderes que es­
tão agora reunldos na busca de 
um acordo para medlda provlSó­
rla referente às mensalldades 
escolares. Não há outro caml­
nho que se possa trilhar a não 
ser a conceSsão de aumentos 
necessárlos e relaClonados com 
o aumento do salárlo. Que os 
aluguéis e os derivados de pe­
tróleo também sejam corr1gidos 
de acordo com o aumento de 
salário. . 

Depois Que se 1nventou a iso­
nomia e a indexação. o Governo 
só faz en~anar a população. Aí 
está o 1ndlce alarmante do 
custo de vlda, que subiu 
4.000% ao ano. Enqua~to lSSO o 
trabalhador é m1seravelmente 
tratado. O governo propôs um 
abono diferenciado, como se o 
custo de v1da não sublsse para 
todos os trabalhadores; e a­
presentamos emendas para que'o 
abono fosse extensivo, no mes­
mo percentual, a todo traba­
lhador, bem como aos penslo­
nistas e aposentados. 

F1ca aqu1 o meu chamamento 
aos companheiros do Congresso 
Nacional. a fim de que amanhã 
não sejamos responsabilizados 
pelo pior que poderá aconte­
cer. 

Esta, . a preocueação do 
Nordeste,a preocupaçao de Per­
nambuco. manifestada por m1nha 
palavra. . 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Tarso Genro, do 
PT do P'~ prande do Sul. 
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o SR. TARSO GENRO (PT - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, SrAs e Srs. Con­
gresslstas, os jornais de hoje 
estampam a avaliação de fontes 
governamentais a respeito das 
conseqüênclas da provável 
guerra que resultará da crise 
que se desenvolve no Oriente 
Médio. Evidentemente, essa 
terrível hecatombe que ameaça 
o Oriente Médio e que terá 
profundos reflexos na economia 
internacional irá lnterferlr 
não só no processo econômico 
brasileiro como também no 
político. O Governo prepara, 
na sombra dessa tragédla so­
cial, política e mllitar que 
se configura na crise do Gol­
fo, nova investida em direção 
a uma política econômlca e so­
clal de corte ortodoxo, de ma­
neira a aprofundar seu projeto 
neoliberal e seu projeto de 
concentração de renda no País, 
para, a partir dessa vlsão, 
segundo o Governo, pro~orcio­
nar a modernlzação polítlca e 
econômica da sociedade brasi­
leira. 

Chamo a atenção dos Srs. Con­
gressistas para a grave res­
ponsabilidade q~~ terá estª 
casã após o dla 15, quando fa­
talmente as operações mllita­
res já terão começado. A a­
gressão mllitar amerlcana no 
Orlente Médio, respondendo a 
uma agressão não menos violen­
ta e não menos selvagem de 
Saddam Husseln a um Estado in­
dependente, pode gerar uma 
crise polítlca e econômica da 
maior gravidade para nosso 
País. 

Ademais, é necessárlo que o 
Congresso Nacional esteja pre­
parado para enfrentar uma 
seqüêncla de medidas provisó­
rias que. como sempre, o Go­
verno lrá editar sem qualquer 
consulta à socledade, para que 
possa responder a essa lnves­
tida de direcl0namento cada 
vez mais elltista, cada vez 
mais concentrador, cada vez 
malS conservador, allJando a 
malorla do povo brasileiro dos 
destinos da sociedade pOlítica 
no Brasil. 

Sr. Presidente, reglstramos 
nossa profunda preocupação com 
a investida que novamente fará 
o neollberallsmo neste País, a 
partir de medidas provlsórias 
arbitrárias e inconstitucio­
nalS, como vem ocorrendo, que 
agora não se peja de modlficar 
o Código Penal nem de realizar 
uma pOlítica tributárla a seu 
bel-prazer. De fato, no enten­
dimento da consciência jurídi­
ca naclonal, é lnaceitável 
esse tlpO de procedlmento. 

O Sr. Iturival Nascimento 
Sr. presidente, peço a palavra 
pela ordem 

O SR, PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 
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O SR. ITURIVAL NASCIMEN­
TO (PMDB GO. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presidente, so­
licito a V. Ex A que registre o 
meu voto na sessão de ontem, 
que tratou da medlda provlsó­
rla sobre o Imposto Territo­
rial Rural. 

Votei na bancada e a seguir 
retirei-me do plenário. Quando 
retornei, quinze minutos após 
o Deputado Fernando Cunha me 
dlsse que meu nome não consta­
va no palnel eletrônico. Como 
particlpei de todas as vota­
ções, solicito a V. Ex A que 
mande constar meu voto na ses­
são de ontem. 

O SR. PRESIDENTE ÇIram Sarai­
va) - V. ExA sera atendido, 
nos termos regimentais. 

O Sr. Sérgio Carvalho - Sr. 
Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR, SÉRGIO CARVALHO (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, peço registrar 
minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - V. ExA será atendido. 
Peço à Taqulgrafla que faça 
constar a presença do Deputado 
Sérglo Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra o Deputado 
José Genoíno. 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presidente, vou aproveltar o 
período de Breves Comunicações 
para destacar d01S aspectos 
importantes da votação que re­
alizamos ontem. 

O primelro dlZ respeito à po­
sição dos Parlamentares que, 
em votação nomlnal, rejeitaram 
a medlda provlsória. E claro 
que esse aspecto se relaclona 
com outros. Motivações dife­
rencladas e antagônicas leva­
ram, de fato, várlos Parlamen­
tares a derrotar a medlda. A­
queles vlnculados à defesa da 
grande propriedade rejeitaram 
o documento, basicamente, em 
decorrência do que dlspõe o 
art. 21 da ConstltulÇão, en­
quanto nós tlvemos nossos pró­
prios motlvos para também 
rejeitá-la. 

Quero, em segundo lugar, re­
alçar que o Congresso Naclo­
nal, nesta convocação extra­
ordlnárla, dá uma demonstração 
política de que não aceita as 
constantes e lnsistentes V10-
1 ações do precelto constltu­
clonal pelo Poder Executivo, 
concordemos ou não com a maté­
ria a ser examlnada. 

A votação de ontem, contra a 
Medida Provisória n~ 289, re-

velou a autonomia do Congresso 
Nacional. Lutaremos para que 
haja coerência na votação das 
outras medidas provisórias en­
viadas a esta Casa, prlncipal­
mente a relacionada com os 
salários. Dada a situação eco­
nômica que o País atravessa, 
diante do arrocho salarial, do 
desemprego e da fome, se esta 
Casa simplesmente aprovar a 
medida provisória como está, 
ou enganar-se com um projeto 
de conversão, que o Governo 
vetará em seguida, estará as­
sumlndo um papel de subser­
viência ao Poder Executivo. A 
atitude que nos resta é rejei­
tar a medida provisória sobre 
os salárlos, como flzemos on­
t~m com a de n~ 289. 

A sucessão de pOlíticas que o 
Governo vem adotando, com me­
didas provisórias e vetos, tem 
o mesmo significado, ou seja, 
sacrificar os trabalhadores 
braslleiros. Essa espécie de 
terrorismo que o Governo vem 
fazendo, com a possibilidade 
de desemprego em massa, caso 
haja eclosão da guerra no Gol­
fo Pérsico, é mais uma artima­
nha para Justificar um proces­
so penoso e perverso de aumen­
to do "sofr i mento do povo bra­
s1lelro, principalmente dos 
trabalhadores. 

A semana de debates sobre a 
questão da lel salarial será 
lndicatlva da atitude desta 
Casa em relação a esse proble­
ma cruclal. Nesse sentldo, 
proponho à Mesa do Congresso 
Naclonal que comunique ofi­
clalmente não só à Casa, mas à 
sociedade civil como um todo, 
que se realizarão votações nos 
dlas 22, 23 e 24 deste mês e 
q~e não haverá,sessão na pró­
Xlma semana. E importante que 
a Mesa do Congresso Nacional 
preste informações sobre a 
pauta dessas votações. Essa 
não deve ser uma comunicação 
das Lideranças, pois não teria 
a valldade e a legitimidade 
polítlca, para a instituição, 
que deve ter uma comunicação 
oflclal da Mesa. 

Encerraremos hOJe as votações 
da medida provlsorla que diz 
respeito as mensalidades e às 
votações das medidas provlsó­
rias dos salárl0S e dos 
aluguéis. Como o prazo para 
apresentação de emendas termi­
na no dia 18, realizaremos es­
sas votações a partlr do dla 
22, nominalmente. 

Esta é a posição que a Banca­
da do Partido dos Trabalhado­
res contlnuará a defender. 

A propóslto, é importante que 
haja uma comunlcação da Mesa, 
a flm de que, para a oplnião 
pública, não flque a idéia de 
que os deputados, através das 
Lideranças, estarão, segundo 
suas conveniências, deixando 
de votar na semana que vem. 
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Se não votarmos a medlda pro­
vlsôria que trata das mensali­
dades hoje, ela terá que ser 
votada até quintarfeira 
próxlma. Se for votada hoje, 
não teremos votação na semana 
que vem, dado o prazo llmite 
para oferecimento de emendas 
as medidas provisórlas que 
tratam dos salárlos e dos 
aluguéis. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
vaI - Nobre Deputado José Ge­
noíno, respondendo à indagação 
de V. EX 2

, a Mesa esclarece 
que consultará as Lideranças 
para definir o cronograma a 
ser cumprido. Tão logo tenha­
mos essa resposta, faremos a 
comunicação ao Plenário. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Franclsco Küster. 

o SR. FRANCISCO KÜSTER (PSDB 
- se. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sras e Srs. 
Congressslstas, nossa presença 
na trlbuna, nesta oportunida­
de. tem a final1dade de tra­
tarmos de três assuntos. 

O primeiro deles, Sr. Pres1~ 
dente, é o comentário que de­
seJamos fazer, sob a forma de 
denúncla ao que ouso chamar de 
"acordo de compadres· entre 
Governo e laboratórios. 

É caso de policla essa máfia 
dos laboratór10s. a qual ousa 
Vlr a públlCO, através da 1m­
prensa, d1zer que os preços 
serão redUZ1dos em até 60% 

Pasmem, Srs. Congressistas, o 
quanto essa máfia estava rou­
bando do sofr1do e empobrecido 
povo brasilelro! Esses ladrões 
estão d1zendo que vão reduzir 
os preços em 60%. mas a reali­
dade e bem outra Do lado do 
Governo, é demago~la, e do 
lado deles também nao fica por 
menos, Já que os preços dos 
medicamentos, nas prate1elras 
das farmáclas e das drogarlas, 
permanece como estavam. 

É um descaramento Essa gente 
só entende uma llnguagem, a da 
força. Se não for colocada a 
pOl1Clà em Clma destes podero­
sos donos de laboratórios, não 
haverá ordem. A11ás, a desor­
dem já está tomando conta des­
se Governo. E falácia, é dema­
gogia do Governo e dos donos 
de l~boratórios essa estória 
de baixar em 60% o preço dos 
medicamentos. Mesmo que 1SS0 
fosse' verdade, o fato mostra o 
quanto estes ladrões estão 
roubando do povo brasilelro. 

Quero denunClar também a 1n­
dúsLrla do concurso púb11CO. 
Empresas públicas, prefeitu­
ras, governos de estados e Go­
verno Federal descobriram ago­
ra uma fórmula milagrosa: a de 
promover concursos públicos, 
cobrar taxas extorsivas dos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

miserávels que correm atrás de 
uma oportunidade de trabalho, 
de um emprego. São realizados 
os concursos, só que os apro: 
vados jamais são chamados. E 
preciso que o Congresso, na 
próxima legislatura, discipli­
ne essa artimaner. Inúmeros 
concursos já foram realizados 
por aí, e os aprovados até a­
gora não foram convocados. 

É preciso pôr ordem nessa 
bandalhelra que é a indústr1a 
do concurso público. 

Outra questão a ser inserida 
no rol das preocupações de de­
putados e senadores da próxima 
1eg1slatura é a liberação de 
elevadas somas pelo Governo 
para atender a pleitos 
reg10nais. Acho que o Governo 
tem a obrigação de socorrer 
flagelados do Nordeste. Ontem 
mesmo o Pres1dente da RepÚbli­
ca em plena campanha e1elto­
rai em favor de seu candidato 
ao Governo de Alagoas - aliás, 
seus são os dois cand1datoS, 
porque até há bem pouco tempo 
um deles era seu Líder nesta 
Casa - liberou para alguns mu­
nlcípios daquele Estado 3 b1-
lhões e 500 milhões de 
cruzelros. 

Não sou contra a llberação de 
dinheiro para atender flagela­
dos, mas é fundamental que os 
alegres deputados e senadores, 
que não prestam mUlta atenção 
ao que se diz nesta Casa, na 
prÓXlma leg1s1atura tenham um 
mínlmo de responsabilidade e 
flscal1zem a aplicação ~esses 
recursos. As somas nao sao pe­
quenas três bilhões e meio 
para alguns municípios de Ala­
goas é uma conslderáve1! Por­
tanto, é lmpresc1ndível que o 
Congresso flsca1lze a aplica­
ção desses recursos. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Marco Antõnlo 
Campane11a. (Pausa.) Ausente. 

Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Celso Dourado. 
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nista nessa área. Achamos que 
a presença do Governo é 
necessár1a, não exatamente em 
relação ao valor das anuida­
des, mas _ª__ qua 1 i dade do 
ensino. No caso da escola par­
ticular, ela devér.ia fazer-se 
sentir, em primeiro lugar, na 
cobrança de um excelente nível 
pedagóQico e da prática 
democratlca nos vários estabe­
lec1mentos de ensino. 

No que se refere especifica­
mente à flxação das anuldades 
escolares. o problema seria 
resolvido facilmente entre as 
escolas e os pa1s dos alunos, 
sem a interferência do 
Governo. 

Ao mesmo tempo em que o Go­
verno tanto se preocupa com a 
escola privada, nada faz para 
enfrentar a tr1ste e trágica 
rea11dade da escola públlca. 
Este Congresso mesmo, em vez 
de se reunlr por horas e horas 
interminávels para discutir 
essa questão, ouvindo profes­
sores, representantes de sin­
d1catos e pres1dentes de asso­
ciações de pais de alunos das 
escoias particü1ares, deveria 
enfrentar, com a coragem e 
dlSposição, a lamentável si­
tuação da escola públlca, no 
que d1Z respelto à melhor_la de 
sua qua1ldade de enSlno e de 
sua adm1nistração. 

Isto é o que realmente 1nte­
ressa à sociedade brasileira. 
A escola pública, aberta a to­
dos, é a autenticamente 
democrátlca. Quanto à escola 
part1cu1ar, por mais esforços 
que faça para servir à socie­
dade e solucionar o problema 
do enS1no, será sempre restrl­
t1va, porque freqüentada ape­
nas por quem pode pagar. 

O Governo e este Congresso 
deveriam estar, portanto, gas­
tando seu tempo de. outra 
mane1ra. Talvez até, Sr. Pre­
sidente, devéssemos instaurar 
uma CPI para analisar a triste 
rea11dade da escola pública. 
Estaríamos, assim, oferecendo 
decisiva contribu1ção para a 
solução do problema da escola 
particular. O SR. CELSO DOURADO (PSDB -

BA. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Sras e Srs. Aqui fica, p01S, ma1S uma 
Congressistas, desde o início vez nossa palavra sobre o 
deste _Governo o Min1stro da assúnto. Entendemos que com 
Educaçao !em ~emonstrado um~ essa indife~ença do Governo e 
preocupaçao mUlto espec1a1 com mesmo do proprio Congresso Na­
a escola particular. Em re1a- c10na1 em todos os níveis -
ção às anul~ades escolares, já munlcipaJ, estadual e federal 
foram encamlnhadas ao Congres- - relativamente às dificu1da­
so Nacional e apreciadas em des da escola públlca conti­
comissões, várias medidas pro- nuaremos sendo 1 amentàve1 men­
visórias sobre o assunto. Ag9- te, um país 'de milhões de 
ra mesmo, nesta convocaçao analfabetos. 
extraordinária, estamos nova-
mente apreclando medida provi­
sória sobre as anuidades 
escolares. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Com a palavra o nobre 
Senador Ronan T i to .. 

Na verdade, o 
tanto fala em 
mostra-se muito 

Governo, que 
liberalismo, O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. 
i ntervenci 0- Sem revi são do orador.) - Sr. 
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Presidente, Sr~s e Srs. Con­
gressistas, uma das coisas de 
Que nós, Parlamentares, nos 
queixamos em relação a este 
plenário é a acústica. Quando 
-se-fa-la da tribuna, principal­
mente quando há grande 
freqüência de parlamentares, 
ninguém escuta o que se diz. 
Devo dar o testemunho de que 
só uma vez em minha vida tive 
-oportunidade de ouvir o que eu 
falava da tribuna. FOl quando 
o Presldente George Bush aqui 
esteve. Sua assessoria colocou 
duas caixlnhas de som extra no 
plenário, e todos no reclnto 
ouviram bem os pronunciamentos 

inclusive os membros da 
M~sa. 

Suglro, portanto, a contrata­
ção de um engenheiro de som 
para que seja sanado este 
problema. Como V. Ex A pode ob­
servar, muitas vezes, um ora­
dor inicia, na trlbuna, seu 
discurso com uma tonalidade de 
voz plenamente aceltável. de­
pois val alterando-a e acaba 
esganiçando, gritando muito. 
porque não tem o retorno - e 
poucas pessoas também o ouvem. 

Sr. Presidente. pedl a pala­
vra não apenas para fazer es­
sas observações. mas também 
para concltar os Srs. Deputa­
dos e Srs. Senadores. espe­
cialmente os Líderes, que se 
encontram em seus gabinetes e 
nos corredores. a acorrerem ao 
plenárlo, porque estamos muito 
perto de conseguir o quorum 
para votarmos esta matérla tão 
lmportante e para a qual. fe­
llzmente, Já foi encontrado. 
pelos Líderes e pela maloria 
do Plenário. um caminho que 
atenderá aos pals e aos 
proprietários de escolas. Reu­
nidos. na tentativa de obter 
um acerto final quanto a al­
guns pontos, os líderes mandam 
avisar que haverá votação. Por 
isto mesmo, é impresclndível 
que todos estejamos presentes. 

A Sr~. Cristina Tavares - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 
para uma reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex~ a palavra. 

A SRA. CRISTINA TAVARES (POT 
- PE. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presldente. talvez menos 
que uma reclamação, desejO fa­
zer uma advertência, segura­
mente não mais a este Congres­
so que se reúne em fim de man­
dato, mas ao próximo. que 
apresentará expreSSlva renova­
ção ditada pelas urnas. 

Ou se encontra. através do 
Regimento e da força do 
Plenário, uma fórmula para a­
cabar com a ditadura do Colé­
gio de Líderes, ou o Colégio 
de Líderes acaba com este 
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segunda-felra. E os Líderes, 
que hoje Substltuem o autori­
tarismo de ontem, vêm procu­
rando Substltuir o Plenário 
através de decisões de consen~ 
so, que não existem. O que e­
xiste, de fato, são conflitos 
expressos por doutrinas 
partidárlas, por concepções de 
sociedade e por votos, como se 
viu ontem no caso da medida 
provisória que trata do Impos­
to Territorial Rural. Os Líde­
res, porém, ficam brlncando de 
pequenos ditadores, procurando 
um consenso que não existe, 
replto, e na maioria das vezes 
não permitindo que este 
Plenárlo se valorize. 

É um espetáculo triste e 
degradante. A Nação inteira 
esperando. há uma semana, des­
de segunda-felra, que os 
"Iluminados" líderes 
partidários, este Colégio de 
Líderes que substituI o auto­
rltarismo da Velha Repúb1lca, 
imponha soluções ao Plenário. 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMOB 
- BA. Sem revlsão do orador.) 
- Sr. P~esidente, SrAs e Srs. 
Congresslstas, desejo trazer 
também minha voz de protesto 
contr9 a ditadu~a do COlégio 
de Llderes. Nao podemos mais 
aceitar recados como este que 
acabamos de receber. Os Líde­
res reunidos, decldindo por 
nó~, mandam dizer: "esperem 
malS um pouco, que vai haver 
votação" . 

Sr. Presidente, estamos aqul 
desde às 9 horas da manhã es­
perando que S. ExAs cheguem a 
um enten9imento. Em qualquer 
democracla do mundo. este en­
tendimento é buscado pelos Lí­
deres até certo llmiLe mas a 
decisão é da maloria do 
Plenário. A maiorla é que deve 
decidlr. Os Srs. Deputados e 
Senadores é que devem manifes­
tar sua oplnião. Até no Regl­
mento, quando se fala em voto 

Este protesto visa a advertir de 1 1 derança , diz-se que este 
os novos Parlamentares, bem .representa os votos dos parla-

.cqoUmao t o~ qnu~ - -?~~d rdt;!§ 1 edaeram 'mentares presentes e não os 
n o a ecess 1 a e e ser -.~- - -

dado um fIm à ditadura das li- dos~eleltos pela legenda e que 
deranças, ,para que se valorize estao ausentes. 
este P1enano. 

Faço isto em nome da valori­
zaçao do Congresso Nacional e 
do respe1to'que este Plenário 
merece da opinião pÚblIca 
nacional. Sem esta instituição 
parlamentar, não haverá uma 
verdadeira democracia. Se ape­
nas meia dúzla de Líderes fos­
se necessárlo para resolver os 
problemas da sociedade brasi­
lelra. então que se dissolva 
este Plenário e se adote de 
uma vez por todas o vergonhoso 
procedlmento do voto de 
llderança. 

Ademais, Sr. Presidente. que­
ro - talvez na última lnter­
venção que faço nesta legisla­
tura - lavrar o meu protesto 
contra a fraude que volta a 
imperar neste momento, já que 
Parlamentares ausentes do País 
estão, desde ontem, votando no 
painel eletrônico. Peço a V. 
Ex~, uma das malores e mais 
expresslvas figuras desta Ca­
sa, que mande apurar. com todo' 
o rigor, este fato, punindo os 
que assim agem. Não pelo 
alentado jeton que se recebe. 
mas porque essse tipo de ocor­
rência prejudlca ainda mais a 
imagem do Congresso Naclonal. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Pres1dência esclarece 
que a Mesa já está averlguando 
e dará, alnda nesta sessão, 
uma resposta aos $rs. 
Parlamentares. 

V. ExA sabe que no Senado a­
presentel um projeto de reso­
lução acabando com o voto de 
1 1 derança , já que este vem le­
vando o Congresso Nacional à 
desmoralização, pois não há 
partiCipação efetiva dos Srs. 
Congresslstas na apreciação 
das várias matérias. De fato, 
não é mais possível contlnuar 
esta situação. Se qUIsermos 
retomar aquela imagem de um 
Congresso atuante, 1mportante, 
eficlente. não mais poderemos 
~dmltir o voto de lIderanças. 
E preciso acabar com ele, an­
tes que ele acabe com o Con­
gresso Nacional, como disse a 
Sr ã Deputada Crlstina Tavares. 

Temos que fazer isso de ime­
diato, Sr. Presidente. V. Exã 

já está encaminhando consulta 
a ComIssão de ConstItuição e 
JUStlça, para que seja ana11-
sado e devidamente interpreta­
do aquele dlSPOSltivo do art. 
47 da ConstituIção. No entan­
to, se esse parecer demorar, 
será necessário reformar os 
Regimentos das duas Casas. bem 
como o Regimento Comum, para 
dar um fim. de uma vez por to­
d~s, a essas manifestações dos 
LIderes, que falam em nome de 
todos nós. I 

Vamos acabar com 1stO, antes 
que o Congresso se acabe. 

Soares - Sr. 
a palavra, 

Plenário. 
Estamos reunidos em 

ç~o extraordinária 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. 
convoca- Presidente, peço a palavra, 

desde pe 1 a ordem. 

O Sr. Messias 
Presidente, peço 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 
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o SR. MESSIAS SOARES (PFL -
RJ. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, desejo tão­
somente lembrar que na sessão 
de ontem à noite V. Ex A convo­
cou esta Casa para nova sessão 
que se, realizaria hoje, às 9 
horas. As 9 horas eu estava 
aqui, embora a sessão tenha 
começado por volta de 9h30mim. 
Já são 11 horas e, portanto, 
eu gostaria de fazer um apelo 
no sentido de que sejam acio­
nadas as campainhas, para que 
mais companheiros compareçam 
ao Plenário e, com ou sem Lí­
deres, votemos a matéria. 

Vamos parar de brincar, e 
votarão! (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Marco Antônio 
Campanella. 

o SR. MARCO ANTÔNIO CAMPANE­
LLA (PMDB - DF. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presidente, 
SrAs e Srs. Congressistas, en­
quanto aguardamos a votação da 
medida provisória, eu gostarla 
de trazer novamente a esta 
tribuna as nossas preocupações, 
em relação as consequenclas de 
confllto no Oriente Médl0 para 
todo o mu~do e, em partlcular, 
para os países do Tercelro 
Mundo, sobretudo o Brasil. 

Estamos apenas a quatro dlas 
d~ possibilidade de deflagra­
ção de uma guerra que poderá 
causar sérios problemas ao 
nosso País. MalS uma vez é 
necessárlo refletir sobre as 
razões hlStóricas que provoca­
ram esse conflito, prejUdicial 
a toda a humanidade, e, mais 
que isso, eXlgir que o Governo 
passe a ter uma postura mais 
ativa na defesa da paz. 

Porta-vozes e bajuladores do 
imperialismo norte-americano 
estão fazendo um grande esfor­
ço, através da mídia interna­
cional, para demonstrar que a 
guerra que visa retirar o lí­
der iraquiano, Saddam Husseln, 
do Kuwait será muito mais be­
néfica para o Mundo, inclusive 
para os países do Terceiro 
Mundo, do que a reunificação 
do ter~itório kuwaitiano ao 
Iraque. 

O 'próprio Presidente George 
Bush tem afirmado que "nenhum 
preço é caro demais para for­
çar a desocupação do Kuwait". 
Para o Sr. Bush e seus fiéis 
seguidores, o número de mortos 
que a guerra pOderá provocar e 
o fato de o terr,tório kuwai­
tiano ter pertencido histori­
camente ao Iraque não têm. a 
menor relevância. 

Na verdade. a acusação de que 
o Iraque invadiu o Kuwait tem 
um único Objetivo: o de escon­
der_o fato de que o Kuwait 

sempre pertenceu ao ~erritórlo 
,raguiano. No século XIX. o 
Imperio Britânico estabeleceu 
dlversos protetorados nos ter­
ritórios árabes e. mais recen­
temente, os Estados Unldos, 
através de sua permanente pre­
sença militar na região, fez 
com que o Kuwait se transfor­
masse na ponta-de-lança de 
seus interesses no Golfo 
Arábico. 

O documento divulgado na úl­
tima semana pelo chanceler i­
raquiano Tarek Aziz é 
inquestionável. do ponto de 
vista hlstórlco. Demonstra que 
praticamente todos os governos 
iraquianos que se sucederam 
desde 1921 - data da fundação 
daquele Estado - recusaram o 
desmembramento do seu territó­
rlO e a criação do Kuwait, 
conforme imposlção do Tratado 
Sykes-Picott, de 1917. 

Os brltânlCOS Já alimentavam 
grande cob iça pe 1 'as imensas 
reservas petrOlíferas da 
região. No entanto, no acordo 
turco-brltânico assinado em 
Londres, em 29 de Julho de 
1913, a Grã-Bretanha reconhe­
çla que o xeque do Kuwait de­
via exercer suas funções de 
prefeito da região subordlnado 
as autoridades da províncla 
iraquiana de Basrah, à qual 
historicamente o país 
pertencia. 

Nos anos 3D, de acordo com o 
documento de Tarek Aziz. cres­
ceu a relvindicação popular 
pela restituição do Kuwait ao 
Iraque. Em 1939, um levante 
popular organizado pela juven­
tude kuwaitiana exige a rein­
tegração ao Iraque e é violen­
tamente reprimldo. O Rei Gha­
zi. do I reque , lnterveio para 
a libertação dos detldos. mas 
logo começou a sofrer pressões 
do embalxador britânico em 
Bagdá. para deixar de apoiar o 
movlmento. O rei não viveu 
muito tempo para continuar sua 
reivindicação. Morreu, em 
1939, num misterioso acidente, 
sendo SUbStltuído por autori­
dades colaboracionlstas da 
Grã-Bretanha. 

MalS tarde, em 1955, o impe­
rialismo norte-americano esta­
belece um tratado mllitar in­
te~rado pelos Estados Unidos. 
Gra-Bretanha. Iraque. Turquia. 
Paquistão e Irã. O chamado 
Pacto de Bagdá. embora sob a 
hegemonia dos impérios. não 
impediu que o rei iraquiano 
Faiçal 11 lnsistisse na recu­
peração do Kuwait, apesar das 
reslstências de Londres. 

Para criar um fato consumado 
e manter o domínio sobre seu 
protetorado, o governo britâ­
nico decidiu conceder a 
"independência" do Kuwait. Em 
25 de junho de 1961. seis dias 
após a proclamada independên-
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ci~, o prlmelro-mlnistro ira­
qUlano divulga um comunlcado 
considerando o Kuwalt parte de 
seu território e não reconhece 
o acordo de relacionamento es­
pecial firmado entre a Grã­
Bretanha e o Kuwait. Após esta 
declaração, a Grã-Bretanha mo­
bilizou suas tropas para de­
fender a cria. 

A revolução iraqulana ,nicia­
da em 1968 manteve a mesma po­
sição dos governos anteriores. 
A guerra contra o Irã lmpediu 
que o país pudesse ser total­
mente reintegrado, mas tão 
logo terminou o conflito o go­
verno de Bagdá voltou a defen­
der seus direitos territoriais 
sobre a região. A ~xploração 
das ricas jazidas de petróleo 
do Kuwait pelo cartel das 
"Sete Irmãs" acabou 
transformando-se, nos últimos 
tempos, no elemento adiClonal 
de agressão contra o Iraque. 

Embora tenha sido divulgado 
em todo o mundo, o documento 
do chanceler iraquiano foi li­
teralmente ignorado pelas ma­
rlposas do lmpério. que fosse 
apresentada a "versão" dos 
verdadelros invasores do mundo 
árabe. são lncapazes até mesmo 
de contestá-lo. Inslstem em 
ignorar os fatos apenas para 
apresentar o presidente lra­
quiano como ditador. Preferem 
defender os xeques e marajás. 
cuja prática tem sldo a de 
manter, em pleno llmiar do 
Terceiro Milênlo, haréns com 
mais de cem mulheres, tráfico 
de escravas e todo o tipo de 
nepotismo. São estes cUltuado­
res da "modernidade" que de­
fendem os re~imes mais anacrô­
nlCOS e decrepitos que ainda 
eXlstem sobre a face da Terra. 
O Kuwait nunca teve e nunca 
terá existência própria. Sua 
geografia política foi traçada 
por uma ação deliberada do im­
pério lnglês. desde o início 
do século, com o respaldo dos 
Estados Unldos após a Segunda 
Guerra Mundial. 

Historicamente. o Kuwait re­
almente sofreu uma invasao, 
mas é preciso identificar os 
verdadeiros invasores. Os 
vietnamftas, ao relncorporar o 
território situado abaixo do 
parelo 17, não "invadlram" seu 
território. No Brasil Colo­
nial, os partidos que expulda­
ram os holandeses de Pernambu­
co tampouco "invadiram" o ter­
ritório que de direito perten­
cia ao nosso povo. 

Quanto às devastadoras 
conseqüênclas que a guerra 
provocaria com a destruição 
das reservas petrolíferas do 
Golfo, também nada se fala. 
Afinal, qual seria o impacto 
desta destruição sobre nossa 
já combalidade economia e a de 
todo o Terceiro Mundo? Um re­
cente estudo de Crlstopher 
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Whíte. editor de Economia 
dp Executive Intelligence Re­
view - EIR, demonstra que. na 
melhor das hipóteses. o preto 
do barril do petróleo passarla 
a custar 500% malS caro para o 
Brasil. Nosso País. que já 
gastou. em 1990. malS de 4 bi­
lhões de dólares com a impor­
tação do petróleo, teria que 
desembolsar mais de 20 bil­
hões, em 1991. Isso. na melhor 
das hipóteses. levando em con­
ta apenas o comportamento dos 
preços do produto nas crises 
de 1973/1~74 e 1979/1981. 
quando as reservas não foram 
afetadas por nenhum tipo de 
destruição. Se. como mostra 
Cristopher White. considerar­
mos os·efeitos dessa destrul­
ção assoclados a um. boicote 
dos países árabes exportado­
res. situados fora da zona do 
conflito, o fluxo de abasteci­
mento dlsponível no mercado 
mundial de petrp1~o poderiâ 
ser cortado entre 20 e 25%. 

Obviamente, os países desen­
volvidos da Europa, bem como 
os Es~ados Unidos e o Japão, 
não.abrlriam mão de suas im~ 
portações e procurariam cana­
lizar os· recursos petrolíferos 
da Venezuela, Mexfco, Nigéria, 
Indonésia e outros produ~ores 
para suas próp~ias prl0rida­
des. Asslm, os países lmporta­
dores do Tercel~o Mundo é que 
arcariam com o ônus da falta 
de petróleo. Mesmo a preços 
mais elevados, não encontra­
riam o produto disponível no 
mercado mundial. O efelto so­
bre a produção de allmentos e 
toda a estrutura de transpor­
tes seria arrasador. 

Curiosamente, o Governo bra­
sileiro, que responsabl1izou o 
aumento dos custos do petróleo 
no mercado lnternaclonal pela 
inflação, tem-se mostrado cego 
91ante de tais conseqüênclas. 
E eVldente que as anunciadas 
reservas brasileiras para dois 
meses seriam absolutamente ln­
suflcientes para enfrentar a 
situação que serla provocada 
pela guerra. razão a·malS e de 
sobra para que o Governo passe 
a ter uma postura ·malS ativa 
contra a deflagração do con­
flito e em defesa da paz. 

Espera-se, igualmente, que o 
Conselho de Segurança da ONU. 
a partir de iniciativas de 
países que sempre foram 
sustentáculos da paz, reveja 
sua poslção de "reboquismo" em 
relação ao lmperlallsmo anglo­
amerlcano. Até por uma questão 
de coe~ênCla. Aflnal, nenhuma 
ação ml11tar recebeu tamanho 
respaldO de um organismo que 
tem a responsab 1'11 dade suprema 
de garantir a paz mundial. 

Mals lnteressante alnda é que 
o mesmo rigo~ o Conselho da 
ONU não teve em relação aos 

.~stados Unldos quando aquele 
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império resõlveu, unilateral- o Sr. Cid Sabóia de Carvalho 
mente. "invadir Granada e 0,- Sr. Presidente, peço a pa1a­
Panamá, ou f i nanc i ar os vra -para- uma questão de 
"contras" e ameaçar o ex- ordem. 
governo sandinista da Nicará-
gua. Ou. mesmo quando o gover- o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
no de Israel - pró Estados U- va) - Tem V. Exa a palavra. 
nidos resolveu ocupar os 
territórios palestinos de Gaza 
e CisJordânia, provocando, 
ali, massacres hediondos, de 
cau~ar inveja a qualquer 
nazlsta. 

A verdade histórica precis~ 
ser reposta imediatamente. E 
com este objetlvo que forças 
amantes da democracia e do 
progresso em todo o mundo - e 
também nos Estados Unidos - se 
levantam em movimentos paci­
fistas que mobilizam povos de 
todos os continentes. 
A guerra lmperialista não in­

teressa a nlnguém. Apenas a 
impér10s decadentes, que vivem 
seus últimos estertores e, por 
isso, tentam uma saída para 
crises internas através da 
destruição e da morte de mi­
lhões de seres humanos. 

Certamente - é o que espera­
mos - o sentimento pela paz 
será mais forte! 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldêncla, fom razão 
de ponderações de que não es­
tar1a no Congresso Nacional o 
nobre Deputado Lael Varella, 
determlnou à Mesa que se apu­
rasse a verdade. E a informa­
ção que temos é a de que, on­
tem, ao abrirmos o palne1, o 
nome do Deputado Lael Varella 
estava registradO. Hoje, cons­
tatamos novamente que o nome 
do Deputado apareceu no 
pa1 nel . 

Em razão dessa lnformação, a 
Pres1dêncla convoca o Deputado 
Lael Varella, se estiver nas 
dependências do Congresso Na­
Clonal, a comparecer até a Me­
sa: a flm de justificar sua 
presença. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) ~ Tem V. Exa a palavra. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT"- SP. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presldente, este o apelo que 
eu la fazer. V. Exa está agin­
do corretamente. Se o nome a­
parece no painel, S. Ex~ dev~ 
ser convocado a vir até o 
plenário, para dlrimir o equí-
voco, se houver. • 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presidêncla toma esta 
atitude porque o painel pode 
ter feito a computação errada, 
e não queremos cometer 
equívoco. Por lSS0, S011CltO 
ao Sr. Deputado Lael Varella 
que -" c-ompareça ã "este 
plenár10. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVA­
LHO (PMDB - CE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presldente, le­
vanto esta questão de ordem 
sem esperar que V. Ex~ a deci­
da de imediato, mas para que 
fique o reg1stro para uma de­
clsão que deverá ser 
apresentada. 

À luz dos lamentáveis fatos 
ontem aqui reg1strados, quero 
demonstrar, na forma dos Regi­
mentos do Senado e da câmara, 
já que o Regimento Comum é um 
tanto quanto caduco, ser im­
possível adotar a preferência 
de votação da medida provisó­
ria ante a existêncla de um 
projeto de conversão. 

Eu gostaria que a Presidêncla 
do Congresso Nacional determi­
nasse, resolvendo esta questão 
de ordem, que o projeto de le1 
de conversão seja cons1derado 
sUbst-itutl';Õ-: --Comõ tal, 
apl1car-se-la ao projeto de 
lei de conversão exatamente 
todo o conjunto de re~ras e­
xlstentes em relaçao a 
s.uQStitUtlVOS. 

Embora o resultado final te­
nha sido louvável, e atendendo 
à mlnha condição de relator -
sempre defendl, na bancada do 
PMDB, a rejeição pura e Slm­
ples da medlda provisória 
ontem concordei em elaborar um 
parecer, fixando o pensamento 
do partido, oferecendo um pro­
Jeto de lei de conversão, tl­
rando inconstitucl0nalldades. 
O resultado, replto, atendeu 
mais a mlm do que a mim aten­
der1a o meu próprio parecer. 
Mas houve uma subversão, Sr. 
Presidente. Instituí uma co­
mlssão mista. O que cabe ao 
relator? Trabalhar, requisitar 
assessorla, reun1r seguldamen­
te os part1dos, para delibe­
rar. 

Elaborado o parecer, foi pre­
parado o projeto de lei de 
conversão. O Governo, entre­
tanto, através de suas Lide­
ranças, acenou com a possibi­
lidade de um acordo .geral do 
Congresso Nacional. 'Asslm, 
quando havíamos concluído es­
sas conversações, a Liderança 
do PSDB, em boa ou má hora -
não 1mporta - mas com todo o 
dire1to de requerer, reivindl­
cou essa inversão, para que se 
vot~s~e prlmeiro a med1da pro­
vlsor1a, o que slgnlfica 1i­
qUldar as emendas. 11quldar o 
projeto de conversão, enflm, 
atentar contra o próprio pare­
cer, que se tornou inócuo e 
caduco numa fração de tempo. 

Essa inversão, portanto é 
atentatórla ao trabalho digno 
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do Congresso Nacional. que 
mais uma vez fica ao sabor do 
voto de Lidernaças. da forma 
como resolvldo ontem. E é com 
muita razão que tal fato é e­
xecrado nesta Casa, pela que 
ele tem de antldemocrátlco. 

O que desejo dizer. Sr. Pre­
sidente. é que as Llderanças. 
ontem. encamlnharam a questão 
de forma tão rldícula. que os 
Srs. Congressistas votaram 
diferentemente. Isto mostra 
que as Lideranças estão dlS­
tantes de suas bancadas nos 
episódios de maior gravidade 
feridos nesta Casa. A própria 
Liderança do PMDB. num gravís­
Slmo equívoco. recomendou, na 
Câmara. a aprovação da medida 
provisórla. Mas os deputados 
do PMDB tiveram mais Juízo e a 
reJeltaram, já que, num cole­
glado como este, ninguém pode 
substituir a vontade soberana 
dos demalS e que se expressa 
pelo voto. 

Esta correção está sendo fei- , 
ta factua1mente. antes que o 
Regimento seja adaptado. 
Força-se a obedlêncla à letra 
constituclonal. Há muito a 
ConstitulÇão invlabl1izou essa 
prátlca absolutamente 1 nade­
quada que se vem reglstrando 
aqul, inclusive pelo ridículo 
que representa o fato de Líde­
res de partidos quase sem ban­
cada Vlrem aqui dar uma orien­
tação que nada tem a ver, PO)S 
não há pÚblico para ela. As 
vezes, sequer estão presentes 
seus integrantes. V. Ex~ sabe, 
a 1 i ás, Sr .. Presi dente, quantos 
partldos podem ser conceitua­
dos como absolutamente mlnús­
cUlos, ou quase lnexlstentes, 
como se possa preferir. 

Anote. P01S, Sr. Presidente, 
que o coleglado se rebelou 
contra essas manifestações de 
lideranças. Agora mesmo os Lí­
deres estão reunldos, mas a 
votação será eletrônica, o que 
signlfica dizer que estão reu­
nldos para tentar uma coação 
sobre o colegiado, a qual. no 
entanto, não será válida, em 
face do requerimento aqui 
aprovado. 

Sr. Presldente, esses atenta­
dos não devem persistlr nesta 
Casa, nem mesmo neste final de 
legislatura. Estou levantando 
esta Questão de ordem para que 
V. Ex ã declare, primeiro. que 
o projeto de conversão é um 
substitutivo; segundo, que, 
sendo um substitutivo, a ele 
se aplica tudo o que diga res­
peito a este instltuto parla­
mentar e, terceiro, que as in­
versões não sejam submetidas 
aos votos das Lideranças, Já 
que estes são hoje absoluta­
mente falsos e conduzem o Con­
gresso NaClona1 à adoção de 
decisões irresponsáveis, a 
partir, inclusive, de ridícu­
los conchavos. como os feitos 

aqui ontem. Surpreendentemen­
te, asslstlmos a uma transpo­
slção da dlrelta para a es­
querda e Vlce-versa, o que nos 
delxou abalados quanto à va11-
da de ideo1óglca de determina­
dos íntegrantes desta Casa. 
Rldiculo! (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presidência responde a 
V. Ex-"-

Como a medlda provisória é um' 
instltuéo novo no ordenamento 
Jurídico brasileiro. era de se 
esperar que dlflculdades apa­
recessem a cada instante. A 
Mesa toma. P01S, a decisão de 
encamlnha~ as questões 11gadas 
a medldas provlsórlas à ComlS­
são de Constitulção e Justiça, 
da qual, allás, V. Ex~ é o 
dlgno presldente. Aquele ór~ão 
técnlco as anallsará e. entao, 
orlentará a Mesa, na busca do 
melhor procedlmento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
- Permléa-me. Sr. Presldente. 

Acho a declsão absolutamente 
sábia e louvo V. Ex~ pela con­
duta correta e elevada postu­
ra. necessárias à dignidade do 
exerc1clo do Presldente do 
Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado José Elias. 

O SR. JOSÉ ELIAS (PTB - MS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente, Sr~s e Srs. Con­
gresslstas, depois de mais de 
nove meses de Governo, ou me­
lhor, de desgoverno, as auto­
rldades descobriram o grande 
responsável pela lnflação. Num 
tempo malS do que necessárlo 
para a gestação de um ser hU­
mano - malS de nove meses, re­
pito - a descoberta surpreende 
mUlta gente. A ~rande 
responsável pela lnflaçao do 
Brasil, dizem as autoridades 
governametals. é a nova Cons­
tituição do País. Como se an­
tes de 1988 não houvesse 
inflação. 

E aqui, Sr. Presldente, SrAs 
e Srs. Congressistas, convém 
lembrar que este mesmo governo 
não admite que um dos grandes 
responsáveis pela inf1a~ão a­
tual seja exatamente o aumento 
abusivo dos preços dos medica­
mentos. notadamente nos Últl­
mos meses, em níveis 
lnsuportáveis para a população 
brasileira. E as autoridades 
econômlcas alnda têm ousadla 
de divulgar que os grandes la­
boratórios transnacionais con­
cordam em reduzir em até 60% 
os preços atuais dos 
medicamentos. Parece brinca­
deira, como disse o colega De­
putado Raimundo Bezerra: au­
mentaram os preços em mais de 
mil por cento e agora os redu-
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zem em 60%. como se fosse uma 
concessão ao povo brasileiro. 

Ontem citel o caso de dois 
produtos farmacêutlcoS com a 
mesma substâncla ativa. o mes­
mo lnsumo farmacêutico, a mes­
ma pOSOlogia. a mesma dosagem. 
portanto. Um deles. de uma 
mu1tinaciona1 farmacêutica. 
vendldo por quase 300 cruzei­
ros a unidade e outro, repito. 
com a mesma dosagem, o mesmo 
número de comprimldos, vendido 
por 77 cruzelros - uma dife­
rença entre o laboratório mu1-
tlnacional e o nacional de 
quase 300% 

Desaflamos o Governo a res­
ponder por que têm as transna­
cl0nais farmacêutlcas o direi­
to de lmpor nesée País o preço 
que desejam, aumentando 500%, 
2.000% o preço de seus 
produtos. Uma das causas que o 
Governo conhece, mas não quer 
dlvulgar, é o mecanlsmo do 
superfaturamento. Essas mu1ti­
naclonais importam o insumo 
farmacêutico. a substância a­
tiva pelo preço que desejam e. 
aSSlm. aumentam no produto fi­
nal, com o argumento de que a 
compra de determlnado produto, 
na orlgem, na sua matriz no 
exterlor, foi feita a um preço 
bem superior àquele praticado 
no mercado llvre da maioria 
dos países. 

Portanto, Sr. presidente, 
concluo meu pronunciamento 
protestando contra o argumento 
das autoridades governamentais 
de' que a ConstltulÇão que a­
provamos em 1988 seja a ~rande 
responsável pela inflaçao. Ao 
contrárlo, do grande responsa­
babi1idade por esta inflação 
que aí está é a próprlo gover­
no, que aceita, como no exem­
plo que acabamos de dar. que 
as empresas transnacionais, as 
mu1tlnaclonais, 
as holdings, os trustes nos 
lmponham seus preços. 

o Sr. Eliel Rodrigues - Sr. 
Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex~ a palavra. 

O SR. ELIEL RODRIGUES (PMDB -
PA. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presidente, sr~s e Srs. 
Congressistas. ouvi, várias 
vezes, neste plenário, compa­
nheiros dizerem, com justa ra­
zão, que as votações nesta 
Casa estão sendo dificultadas 
pelas lideranças, que assumem 
a responsabl 1 ldade de apresen­
tar as propostas em nome das 
suas respectivas bancadas. 

Sr. Presidente? creio que, se 
não fossem as reuniões das li­
deranças, esta Casa não 
funcionaria. Infelizmente. o 
problema está na ausência de 
parlamentares às sessões. As-
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sim, quando V. ExA verifica 
que o quorum está ba1xo, pro­
cura ganhar tempo, para que 
cheguemos a um consenso. Infe­
lizmente, apesar de desejar 
votar, não posso concordar com 
a extinção do voto de lideran­
ça, ~ois os líderes sempre têm 
partic1pado de mane1ra ativa 
dos trabalhos legislativos. 

Minha posição é esta: desejo 
votar e participar; mU1tos 
companheiros do PMDB, meu par­
tido, também, mas o papel das 
lideranças é importante para 
que haja sempre um consenso em 
torno de matérias muitas vezes 
polêm1cas. 

Em segundo lugar, Sr. Pres1-
dente, não pod1a silenClar 
ante o que ouvi nesta Casa. 
Alguns companhe1ros atacam as 
forças 1nternaclonais que es­
tão lutando em favor do 
Kuwait. Se este país deverla 
ou não ser anexado ao Iraque é 
uma decisão que caberia ao seu 
povo, através de um 
plebiscito. Nunca deveria ter 
sido usada a força, porque vi­
das lnocentes foram celfadas. 

Estou de acordo com a união 
das forças internacionais para 
defender aquele pequeno país, 
porque o propósito do Iraque 
não era outro senão elevar o 
preço do petróleo e obrigar o 
Kuwalt a reduzir sua produção. 
O Kuwait estava produzlndo 
mais por um preço malS barato. 
Infelizmente, nao posso silen­
ciar quando ~uço o Iraque dl­
zer que atacara Israel, uma 
nação pacífica, ordeira. Deus 
estará com esse povo e não o 
delxará ser vencldo Como bra­
silelro e evangélico estarei 
ao lado de Israel e dos povos 
que defendem a paz no mundo. 
Portanto, estou de acordo com 
as decisões tomadas pela ONU. 

Espero que Saddam Hussein não 
contlnue assumindo o papel de 
tirano, p01S centenas de vldas 
foram ceifadas quando invadiu 
o Kuwait de maneira traiçoei­
ra. Trata-se de uma falta de 
respe1to e de uma ação terro­
rista com a qual não podemos 
concordar como brasilelros e 
pacifistas. 

o Sr. Carlos Patrocin;o - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Tem V. Ex 2 a palavra. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (TO 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente, SrAs e Srs. Con­
gressistas, gostaria apenas de 
fazer um alerta para um fato 
que está acontecendo neste e­
xato momento. 

Várl0s parlamentares chegam 
ao plenárlo, dlgitam seus có­
dlgOS e saem. Cre10 que uma 
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solic1tação de V. ExA no sen­
tido de que permaneçam no re­
clnto, certamente assegurará 
o quorum para a votação da Me­
dida Provisória n Q 290. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência agradece a 
V. Ex A a advertêncla e solici­
ta a todos os Srs. Deputados e 
Senadores que permaneçam no 
recinto. porque teremos vota­
ção. 

Concedo a palavra a nobre De­
putada Ablgall Feltosa. 

A SRA. ABIGAIL FEITOSA (PSB -
BA. Sem revisão da oradora.) -
Sr. Pres1dente, SrAs e Srs. 
Congresslstas. a grande man­
chete de hOJe no Jornal de 
Brasfl;a é a seguinte: "Guerra 
no Golfo causará demlssão em 
massa no País". 

o Senador Albano Franco dlZ 
que se houver guerra no Golfo 
vai haver demissão em massa 
aqui. Essa hlstória de trans­
formar Saddam Hussein em cul­
pado pelo que vai acontecer no 
Brasil não calha, Sr. PreSl­
dente. 

O Sr. Collor quer mudar a 
ConstitulÇão que os represen­
tantes do povo brasileiro dis­
cutiram durante d01S anos. 
Que~ botar a culpa em tudo, 
menos no seu plano furado, que 
já nasceu equlvocado, pois 
está levando a Nação à reces­
são e ao desespero. 

Convoco o Presidente Collor a 
Juntar-se a outros presiden­
tes, a flm de que tomem uma 
poslção que venha a frear a 
atitude do Presldente Bush. 
P®is se os amerlcanos lnvadl­
ram o Panamá - e até hoje lá 
estão para domlnar o Canal 
não têm moral para crltlcar o 
Iraque por ter lnvadido o 
Kuwait. 

Sr Presldente, SrAs e Srs. 
Congressistas. estou aqui em 
defesa da paz mundial. Não a­
ceito as desculpas esfarrapa­
das dos amerlcanos que vivem 
provocando guerras pelo mundo 
afora. Para poder desbastar 
seu parque militar e indus­
trlal vivem fomentando guer­
ras, inclusive a do Iraque, 
por causa do Kuwait. Os amerl­
canos não são a polícia do 
mundo. 

Quero marcar mlnha poslção 
dlz~ndo que se trata de um 
equlvocO. Não- podemos apolar 
todas as atltudes do Preslden­
te Bush. O Governo brasileiro 
tem de tomar uma poslção firme 
em defesa da paz mundlal e so­
liCltar neste instante, já que 
os americanos alegam estar lu­
tando em defesa do Kuwalt, que 
também tirem as patas de' Clma 
do Panamá. Não queremos con­
vulsão, mas que este País 
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cresça e produza; que não haja 
recessão, nem ocorram demis­
sões. Por 1SS0 estou lutando 
pela paz mundial. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va)·- Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Ronaldo Cezar 
Coelho. 

o SR. RONALDO CEZAR 
COELHO (PSDB - RJ. Sem reVlsao 
do orador.) - Sr. Presidente, 
SrAs e Srs. Congress1stas, pe­
dimos à Mesa para falar ainda 
nesta manhã, logo após as pa­
lavras do nobre Líder do PT, 
Deputado José Genoíno, que, 
com imenso constrangimento, 
expllcava, ou tentava expli­
car, a posição de seu partido, 
ontem. no que diz respelto à 
votação da medida prov1sória 
que tratava do Imposto Terri­
torial Rural. 

Entendemos gue as explicações 
do Líder Jose Genoíno, real­
mente, provocaram reação de 
parte dos Srs. Congreslstas. 

Nossa posição é a de que, na 
medida provlsórla em questão, 
haV1a um avanço no sentldo de 
se cobrar um 1mposto sobre a 
terra no meio rural - e dlze­
mos isto como propr1etário ru­
ral produtivo. 

A explicação do nobre Líder 
do PT era a de que as razões 
de sua aliança coma UDR eram 
distintas. Mas não explicou S. 
Ex 2 o fato de somente O PFL e 
o PT haverem votado a favor da 
lnversão, para votar, depois 
derrubaram a medlda provisó­
ria, e, conseqüentemente, pre­
Judlcar o projeto de le1 de 
conversão, ao adotarem a POS1-
ção mais reacionári~ de t9das, 
p01S, votando pela 1nversao e, 
depols, pela derrubada da me­
dida provisória, demonstraram 
não querer modificação alguma 
na matéria. 

Sobre esse ponto, SrAs e Srs. 
Congressistas, gostaria de dl­
zer que nem a UDR, aliada do 
PT nesta votação. chegou a 
tanto, haja v1sta que traba­
lhou no projeto de lei de 
conversão. Portanto, o PT pe­
dlU a lnversão e derrubou a 
medida provisória, contra o 
nosso entendimento e nosso vo­
to. quer a favor da mesma, com 
destaques que defendesem os 
~equenos proprletários quanto 
a quetão dos 25 hectares. 

É este o comentário que faço, 
ating1do pelas explicações de 
ontem, e comovido pelo cons­
trangimento do Líder do PT, 
Deputado José Genoíno, a quem 
aVlsei, há 30 minutos. que 
iria fazer estas observações. 
Aguardo, portanto, a resposta 
de S. Ex 2 

O Sr. José Genofno - Sr. 
Presldente, fui citado nomi-
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nalmente e solicito a V. Ex~ o 
direito reglmental de usar da 
palavra por cinco minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência atenderá a 
V. EXÀ, mas, antes, ouviremos 
o nobre Deputado Ibsen Pinhei­
ro, que já havia Sollcitado a 
palavra, para trazer uma in­
formação a Casa. 

'O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, quero comunl­
car à Casa e à Mesa Dlretora, 
em nome do ColégiO de Líderes, 
que, neste momento, estamos 
realizando, com todo o empe­
nho, os trabalhos finais para 
um entendlmento sobre a Medlda 
Provisórla n Q 290. Pessoalmen­
te, não estou otlmista. Posso 
enganar-me - e ~ostaria de 
fazê-lo - quanto a possiblll­
dade de entendlmento. Esta ma­
téria já foi editada, há no­
venta dias ou mais, e as par­
tes interessadas não consegul­
ram chegar a um acordo. A di­
ficuldade do Colégio de líde­
res não é o conflito de opi­
nlões entre os Líderes e, sim, 
conflito lnstalado na socleda­
de, especialmente na comunida­
de educacional, por força de 
uma condução equlvocada por 
parte do Governo, que pratica­
mente intrigou o setor e não 
oferece camlnhos intermedlá­
rlOS para uma solução. 

O objetivo desta comunicação 
é alertar a Casa e os Srs. De­
putados e Senadores para que o 
prazo para votação desta ma~é­
ria esgota-se na próxima 
quarta-feira. Então, é imposl­
tlva a votação até essa data. 
Como estamos aqui para votar, 
queremos trazer a matéria para 
votação em Plenário, com ou 
sem acordo, para que o 
Plenário delibere. (Palmas.) 
Asslm, Sr. Presidente, faço um 
apelo ao COlégio de Líderes e 
às partes que aqui estão­
pais de alunos e representan­
tes de escolas - para que, ao 
meia-dia, portanto, daqui a 
mela hora possamos encerrar as 
negocl ações , se possível, exi­
tosamente, por um acordo; mas, 
se isto não for possível, que 
o Plenárlo, soberanamente, de-
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minutos antes, que iria fazer 
essa colocação. Gostaria de 
fazer dois reparos, nobre 
Deputado: primeiro, que, on­
tem, fizeram-se tantas trapa­
lhadas nesta Casa que não pre­
cisaríamos de tamanho esforço, 
p01S o requerimento de inver­
são de pauta, para votar pri­
meiro a medida provisórla, não 
foi de autorla do Partido dos 
Trabalhadores, mas, sim, dos 
partidOS que queriam aprovar a 
medlda ~rovlsórla, o partido 
de V. Ex , o PSDB, o PDT e o 
PMDB. Portanto, o PT não apre­
sentou requerimento. EVldente­
mente, o PT, que sempre se de­
clarou contrário à medlda pro­
visória, tanto pela imprensa, 
como através desta tribuna, 
votou favoravelmente à sua 
derrota. E por que, nobre 
Deputado? Porque existia um 
projeto de conversão ao 
qual, na última hora, tentaram 
fazer um adendo anti­
regimental - e tentava-se vo­
tar um projeto de conversão 
que já tlnha sido distribuído 
e divulgado com o adendo. Não 
iríamos também permitlr que 
fosse vetado com o adendo, 
portanto, votaríamos o projeto 
de conversão, favoravelmente, 
é claro, porque ele atendla, 
inclusive, a nossa relvindlca­
ção báslca, que era manter o 
art. 21. Sr. Presidente, há, 
contudo, outra questão e 
esta é de fundo: o Deputado 
Ronaldo Cezar Coelho é coeren­
te, pois está S. ExÀ entre os 
defensores do Plano Collor, 
Plano que tenta fazer um aJus­
te na economia brasilelra, sa­
crlficando a população 
ind1'scriminadamente Só que, 
até hoje, esse Plano não sa­
criflcou, de maneira pesada e 
coerente, o setor que mais lu­
cra neste País: o setor finan­
celro, que está, inclusive, 
sufocando a pequena e médla 
propriedade rural, pois os pe­
quenos e médios produtores es­
tão sem condições de vlabll1-
zar suas lavouras devido aos 
altos Juros cobrados. 

libere sobre a matéria., 
(Palmas. Muito bem.) 

Vamos votar, aqui, um projeto 
baixando os juros; vamos votar 
o projeto do Deputado Fernando 
Gasparlan. A isto somos 
favoráveis. Não podíamos, en­
tretanto, votar a medlda 
provisória. A UDR tinha um mo­
tlVO, que era o art. 21; o 
nosso motivo era o art. 4 Q Por 
quê? Porque esse artigo e 
deixamos lStO bem claro da 
tribuna - estabelecia um cri­
tério lnJusto, porque quem ti­
nha menor propriedade rural e 
cultivava mais, pagava mais do 
que aquele que tinha uma pro­
priedade improdutiva. O que o 
Governo quis, com a medida 
provisória, foi criar mecanis­
mos mais eflcazes de cobrança 
do ITR. Votaríamos favoravel­
mente a esses mecanismos. En­
tretanto, votar a medida pro­
visória sem um acordo - e não 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - O nobre Deputado José 
Genoíno lnvoca o Regimento por 
ter sido citado nominalmente, 
e a Presidêncla concede a pa­
lavra ao nobre Parlamentar. 

O SR. ~OSÉ GENOíNO (PT - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, em p~lmeiro lugar, 
quero agradecer ao meu amlgo e 
banqueiro Deputado Ronaldo Ce­
zar Coelho a gentileza de 
haver-me comunicado, trinta 

Janeiro de 1991 

existia, nem por parte do Go­
verno, nem por parte dos per­
tidos malores de Oposição, um 
compromisso conosco de derro­
tar o art. 4 Q Se nos houvessem 
dltO que irlam votar favora­
velmente à medida provlsórla e 
que depols todos votaríamos o 
nosso DVS, para dele expurgar 
o art. 4 Q

, que era a poslção 
do PT, do PSDB e do PSB, aí 
Slm, Deputado Ronaldo Cezar 
Coelho, nós votaríamos. Dessa 
forma, dar-se-la eflcácia aos 
mecanismos de cobrança e 
manter-se-la a tabela do Esta­
tuto da Terra. 

Portanto, nobre Deputado Ro­
naldo Cezar Coelho, não faço 
polítlca com manlqueísmo. Já 
dlsse, cl~am~nte, não ter 
problema de consclência por 
estar meu voto ao lado de al­
guns votos dos meus adversá­
rl0S, porque as razões d~ tais 
votos são dlferentes. O, meu 
Deus, as razões que separam 
meu voto do voto do Deputado 
Alysson Paullnelli são dlfe­
rentes, assim como as que me 
separam de V. Ex~ na hora de 
votar algum outro tipo de 
matérla. Entretanto, podemos 
votar cOlncidentemente num 
ponto ou noutro! 

Assim, -nobre Deputado, não 
aceito a cobrança felta por V. 
Ex~ de coerêncla tanto de ml­
nha parte, como da Bancada do 
Partldo dos Trabalhadores. Vo­
temos aqul medldas mais 
severas: se for necessário au­
mentarmos o fisco, os tributos 
e a arrecadação, votemos lstO 
aqul! Votemos projetos para 
garantlr uma malor tributação 
do setor que malS lucra no 
País: o do capital financei­
ro! 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidêncla concederá 
a palavra ao nobre Deputado 
Antero de Barros, e, poste­
riormente, ao nobre Deputado 
Ronaldo Cezar Coelho, citado 
nomlnalmente. Pede, contudo, 
aos ilustres Deputados e Sena­
dores para não fazerem cita­
ções nominais que obriguem a 
Mesa a conceder dlreito de ré­
pllca e de tréplica, o que nos 
está causando grandes 
dificuldades. 

O SR. RONALDO CEZAR COE­
LHO (POSB - RJ. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presldente, 
SrÀs e Srs. Congressistas, a­
cabamos de asslstir, com cons­
trangimento, a uma das mais 
confusas falas do Líder José 
Genoíno, que, ao final, pedia 
a Deus que o iluminasse para 
poder explicar as razões de 
sua votação. 

Em . primeiro lugar. quanto à 
questão dos Juros e dos ban­
cos, o Líder José Genoíno terá 
entre os seus aliados de ontem 
05 nomes daqueles que 
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freqüentemente não 
deram quorum aqui a qualquer 
votação sobre a matéria refe­
rente aos juros. Não que eu 
seja a favor do projeto de ta­
belamento - que consldero um 
absurdo - mas jamais 
neguel quorum por ocasiao do 
exame e votação da matéria. 
Peço inclusive o testemunho 
dos Deputaaos autores e inte­
ressados no projeto. 

Ontem, S. Ex~ dlsse que o re­
querimento era de outros par­
tidos, do PSDB, o que é 
1ÓglCO. Ressalvados os desta­
ques, e acreditando na mudança 
do art. 4~ para que continue a 
viger o Estatuto da Terra, se­
ria coerente que pedíssemos a 
inversão de pauta para votar­
mos a medida provisórla, 
aprová-la e preJudlcar, aSSlm, 
o projeto de lei de conversão. 
Ao alegar que pediu a inversão 
da pauta para derrubar a medi­
da provisória, prejudicando o 
projeto de 1el de c9nyersão, 
S. ExA adotou a poslçao malS 
reacionária de todas, não de­
sejando qualquer mudança neste 
trlbuto rural , a1eg~ndo 
irregu1arldades. Realmente, 
isso não é convincente. Se o 
relatório, o projeto de lei de 
conversão e o parecer do Sr. 
Relator já haviam sido lidos 
não havia por que temer qual­
quer manobra para mudar o 
texto. Por isso, o PT decldiu 
derrubar tudo. Isso não nos 
convence. Derrubar tudo f 01 a 
posição mais radical e mais 
reaclonária que a UDR Jamais 
teve no trato dessa questão. 

o sr. Nilson Gibson Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR.' PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB -
PE. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presidente, verifico que o 
Congresso Nacional está dando 
muitíssima importância e 
esta não é uma opinião apenas 
minha, mas do Deputado Carlos 
Sant'Anna e de outros compa­
nheiros - ao voto do Deputado 
José Genoíno ontem, na votação 
do ITR. Há outros assuntos 
mais importantes para discutlr 
na Casa. Vamos trabalhar. Dei­
xemos o eminente Deputado José 
Genoíno em paz. 

O Sr. ~osé Genoino - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, quero explicar ao 
nobre Deputado Nilson Glbson 
que não é este Deputado que 
está dando importância ao seu 
voto. Dou importância a todos 
os votos de todos os Par1amen-
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tares desta Casa, tanto que 
entramos com requerimento para 
que a votação seja nominal. 
Portanto, Sr. Presidente, va­
mos fazer votação nominal. 

Agradeço ao Deputado Ronaldo 
Cezar Coelho essa vigilância 
que todos devemos ter, contu­
do, espero que ela não se 
transforme numa nova escola de 
patruh1amento de votos aqui 
nesta Casa. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Antero de 
Barros. 

O SR. ANTERO DE BARROS (PT -
MT. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, srAs e Srs. 
Congressistas, 9ueremos delxar 
claro - aliás ja o fizemos on­
tem - por que o Partldo dos 
Trabalhadores votou contra 
essa medida provisória. 

Não podemos concordar com 
essa lógica de camelô defendi­
da no plenário por alguns Par­
lamentares que entendem que, 
votando dessa forma, fica di­
ficultada a cobrança do ITR. 

Ora, Sr. Presldente, a medida 
provisória a respelto do ITR 
encamlnhada a esta Casa pelo 
Presidente Collor de Mello re­
duzia a cobrança sobre o gran­
de latifúndlo. Dimlnuía de 14% 
para 8% a cobrança sobre pro­
priedade rural inexplorada. Em 
áreas com mais de 50 mil hec­
tares, pela legislação atual, 
o Governo pode cobrar até 15%. 
Pela medida provlsórla, o Go­
verno só pode cobrar até 8%. 

Defendemos que o latifúndio 
lmprodutivo seja punido com 
uma alíquota malor. 

Não vejo lógica em se afirmar 
que se o percentual for de 8%, 
o Governo vai ser eflciente na 
cobrança; s~ for de 14%, não 
val sê-lo. E essa a lógica dos 
que defendem que, ao se derru­
bar a medlda provisória, está­
se inviabi1izando a cobrança 
sobre a área improdutiva. Alem 
dessa questão, que eterniza o 
latifúndio brasileiro, através 
de uma dlmlnulção do imposto 
para a propriedade improduti­
va, queremos ressaltar que 
para os pequenos proprietários 
o Governo aumentava o imposto 
em cerca de 1.900%. Os meca­
nismos de eficlência de co­
brança realmente constavam da 
medida provlsória e o PT não 
era contra eles. Queremos di­
zer apenas que essa é uma 
questão administrativa Já vo­
tada por esta Casa na Medida 
Provisória n~ 186, que retira­
va o cadastramento rural do 
Incra e passava para a Receita 
Federal, com a possibilldade 
até de duplo cadastramento. O 
PT defendeu na tribuna e ficou 
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estabelecido que o cadastra­
mento seria mantido no Incra; 
que a cobrança poderia ser 

feita pela Receita Federal 
como forma de dar eficiência à 
arrecadação do Imposto Terri­
torial Rural; e que a perma­
nência do cadastro no Incra 
garantiria a reforma agrárla. 

Sr. Presidente, aprovar a me­
dida provisória seria uma re­
gressão no que se refere aos 
critérlOS que defendemos de 
utilização e eficiência da 
terra, a garantla do' desconto 
até 90% para quem utiliza a 
terra e produz. Isso está ga­
rantido pela Lel n~ 6.746, com 
a medlda provisória no seu 
art. 8~ Essa mesma lei estabe­
lece que o Governo pode cobrar 
até 14%. Acontece que as alí­
quotas do Estatuto d9 Terra 
variam de 0,2 a 3,5. E essa a 
confusão que esta Casa está 
fazendo. Só que ela estabelece 
num outro artigo a progressi­
vidade do imposto que essa me­
dida provisória eliminava: no 
primeiro ano mUltiplicava-se 
por d01S, no segundo, por três 
e, a partir do terceiro ano, 
por quatro. A lei existe. O 
Governo pode arrecadar do la­
tifúndio, cobrando até 14%, 
pois tem todas as condições 
adminlstrativas para ser efi­
ciente nessa cobrança. Não 
queremos -redUZlr a cobrança 
para o grande 1atlfúndlo, 
aumentá-la para o pequeno 
proprietário. uamalS pOdería­
mos aprovar aqul um projeto 
que eterniza o latifúndio no 
Brasil. Os outros setores vo­
taram contra o artlgo pelo 
qual sempre lutamos. Votamos a 
favor dele durante a Assem­
bléla Nacional Constituinte 
a questão da propriedade 
produtlva. 

Sr. Presidente, defendemos a 
reforma agrária em propriedade 
improdutiva e até na proprie­
dade produtlva em caso de in­
teresse social. Somos contra o 
latifúndio. Fazemos questão de 
delxar registrada esta nossa 
poslção. Defendemos uma refor­
ma fundiária no Brasil. Temos 
certeza absoluta de que o PT 
estará aqui na elaboração da 
Lei Agrária defendendo essas 
mesmas propostas que podem 
trazer a paz ao campo 
brasileiro. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Está encerrada a lista 
de oradores. A Presidência es­
clarece que colocará em vota­
ção a medida como está em 
pauta. Antes, porém, não tendo 
em mãos ainda os acertos, nem 
a palavra final da Comissão 
Mista, suspende a sessão por 
dez minutos e pede aos Srs. 
Senadores e Deputados que per­
maneçam em plenárlo, porque 
ainda votaremos hoje. 
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o S~. Ronan Tito - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra, pela 
ordem, ao nobre Líder Ronan 
Tito. 

o SR. RONAN TITO (PMDB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente, não estou particl­
pando desses acordos. Temos 
aqul os donos de escolas prl­
vadas, a escola públlca, re­
presentad~ pelo Governo, e os 
parlamentares dlscutlndo. e 
dlria a V. Ex~ que o acordo 
está muito próximo. Sabemos, 
pela experiêncla da Constitu­
inte, que tudo que é votado 
por acordo satistaz muito malS 
ao País porque abrange maiores 
camadas da população. Enquanto 
estávamos exercendo o papel de 
líder, não havia quorum e não 
se poderia votar, mesmo que 
chegássemos a um acordo. No 
entanto, estamos próxlmos 
dlSSO. Creio que V. Ex~ tem 
razão em levantar a sessão por 
dez minutos, mas gostaria de 
delxar claro que temos todas 
as condições de votar a maté­
ria imediatamente. Se não hou­
ver acordo - é a segunda parte 
da comunlcação - votaremos a 
matéria. 

Gostaria de dizer também, Sr. 
Presldente. que sempre que os 
Srs. Parlamentares não concor­
darem com o encamlnhamento 
felto pela Liderança. podem 
votar contra. sem que disso 
decorra qualquer persegulção 
ou maiores apurações 
posteriores. Ocorre que, às 
vezes, as Llderanças têm de 
fechar a questão. Isso ocor­
reu no meu mandato duas vezes. 
Sr. Presldente. Aí. temos de 
proceder a um rltual. reunlndo 
toda a bancada e votando na 
bancada. em prlmelro lugar. A 
Executiva se pronuncia e. en­
tão. o Líder fecha a questão. 
Mas se os Srs. Deputados e os 
Srs. Senadores. tão indignados 
com a ação nefasta e nefanda 
das Lideranças - graças a Deus 
estou terminando o meu mandato 
agora - não concordarem com o 
resultado. é só discordar e 
votar. Em qualquer momento, 
quando não concordarem com o 
voto da Liderança. peçam veri­
flcação de quo~um, peçam vota­
ção nomlnal. Esse é um dlreito 
de todo parlamentar. 

De minha parte, Sr. Preslden­
te, sempre preflro o acordo. 
Aliás, esta é uma Casa 
política. Po1ítlca é acordo. 
Para aqueles que preferem a 
revolução, o camlnho não é o 
Parlamento, porque, nos Esta­
dos revo1ucionárlos, quem não 
estlver de acordo val para a 
prisão, é torturado. é fuzila­
do, é desterrado. Já na polí­
tlca - pelo menos no que se 
conhece de po1ítlca no mundo 
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todo - e, principalmente, no 
Parlamento, as coisas aconte­
cem através de negociações em 
que as partes cedem um pouco 
e, afinal, chega-se a um re­
sultado POSitlVO. E todas as 
vezes - repito em que se 
chega a um acordo entre as 
partes, a lei é aperfelçoada, 
slmp1esmente porque o acordo 
satlsfaz à maior parte das 
populações. Mas sempre resta 
aos parlamentares, a qualquer 
parlamentar, o direito de pe­
dir a votação nominal. 

Era o que tinha a dlzer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) 7 A Presidêncla suspende a 
sessao por dez mlnutos. mas 
lnslste em que os Srs. Deputa­
dos e Senadores permaneçam em 
plenário, enquanto aClonamos 
as campainhas para que os de­
malS parlamentares que se en­
contram no Congresso Nacional 
compareçam, porque teremos vo­
tação ainda pela manhã. 

O Sr. Cid Sabóia de Carva­
lho - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex~ a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVA­
LHO (PMDB - CE. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presldente, an­
tes ae V. Ex ã suspender a ses­
são, quero fazer uma observa­
ção para que conste nos Anais. 
Na pressa em que estamos tra­
balhando. além de deliberarmos 
sobre medida provisórla em 
convocação extraordinárla. nem 
as Com~ssões Mistas conseguem 
se reunlr. O que estamos as­
sistindo relatlvamente a cada 
medida provlsórla, é à SUbStl­
tuição da Comissão Mista por 
um Colégio de Lideranças. Tudo 
isso está levando o Congresso 
Nacional a um comportamento 
altamente irregular. 

Sr. Presldente, quero regis­
trar o meu protesto e dizer a 
V. Ex~ que no restabeleclmento 
dessa convocação extraordiná­
rla, daqul a alguns dias, vi­
rel aqul falar claramente so­
bre esta questão, que está le­
vando o Con~resso Nacional a 
uma situaçao mUlto estranha. 
difíCl1 e incompatível com 
seus princíplos reglmentals. 
As comlssões mistas não estão 
se reunlndo. Reúnem-se Lide­
ranças que às vezes fazem o 
papel dessas comlssões. O re­
lator designado para dar pare­
cer tem que ser muito persona­
lista, caso contrário não con­
segue fazê-lo. O que vlrá da­
qUl a pouco não é um relatório 
felto por um relator, mas por 
um Co1églo de Líderes. o que é 
deplorável e lamentavelmente 
rldicu10 para a grandeza do 
Congresso Naclona1. 
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Era este o registro que que­
ria fazer, Sr. Presidente. 

O Sr. ~osé Costa - Sr. Presi­
dente. peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex~ a palavra. 

o SR. ~OSÉ COSTA (PSDB - AL. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presldente, ouvi uma sucessão 
de oradores reclamando da a­
tuação das Lideranças não só 
no Con~resso Nacional, Casa 
que reune Câmara e Senado, 
como na Câmara e no Senado 
isoladamente. 

O meu partido tem como Líder 
o eminente Deputado Euclides 
Scalco, que costumeiramente se 
reúne com seus companhelros de 
bancada e tem o hábito de con­
versar freqüentemente com 
eles. 

Não censuro o comportamento 
desse emlnente Parlamentar, de 
cUJa amlzade privo, mas a ver­
dade, Sr. Presidente. é que 
está havendo uma deformação. A 
observação que faço é em prol 
do bom nome do Congresso Na­
clona1 como lnstltU1Ção. Em 
verdade, os cOlégios de líde­
res usurparam a soberanla do 
p1enárlo. Há meia dúzia de de­
putados que aparecem na tele­
vlsão e nos jornaiS como a­
tuantes. como os que traba­
lham, e, talvez, quatrocentos 
deputados vadlos, que pura e 
simplesmente referendam neste 
plenário as decisões do Colé­
gio de Líderes. quase sempre 
sem saber sequer o que estão 
votando. Confesso a V. Ex~ que 
eu mesmo. mUltas vezes, tenho 
votado conflando única e ex­
cluslvamente no bom senso do 
Líder do meu partido. que age 
como o bonus pater familiae do 
partido, homem prudente, equi­
llbrado, e que se louva na sua 
assessorla. Tenho votado mui­
tas vezes assim. Esta é a rea­
lldade, que já entrou nos usos 
e costumes da instituição, mas 
tem de mudar. 

As crítlcas que tenho ouvido 
devem ser conslderadas não 
como afrontosas às pessoas dos 
vários líderes partidários, 
mas como contribuição para que 
esta lnstitulÇão se afirme 
como tal. Não adlanta tirar 
prerrogativas do Executlvo se 
o Leglslatlvo não as exerce. 
Não existe, na verdade, um e­
quilíbrio entre os Poderes do 
Estado. O JUdlCiárlO, lastlma­
ve1mente, vem sendo atropelado 
pelo Executlvo. Existe um pre­
sidente da Repúb1lca que tem 
gana de poder. que o exerce 48 
horas por dla. e eXlste, tam­
bém, o JUdiciárlO, que nem 
sempre desempenha bem o seu 
papel instltuclonal. O Poder 
Legls1ativo está muito longe 
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de exercer o papel que a so­
ciedade brasileira reclama. 

Eram essas as considerações 
que gostaria de fazer. 

O Sr. Carlos Sant'Anna - Sr. 
Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex~ a palavra, 
pela ordem. 

O SR. CARLOS SANT'}NNA (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, a Presidên­
cia do Congresso Nacional de­
signou uma Comissão Mista para 
examinar a medida provisória 
que trata dos' encargos 
educaclonais. Como integrante 
desta Comissão, presidida pela 
Deputada Sandra Cava1cantl, 
devo informar que trabalhamos 
o dla lnteiro de ontem e, no 
flna1 do dla, concluímos o 
projeto de conversão, que foi 
votado e aprovado, e está, a­
gora, sob exame do COlégio de 
Líderes. A comlssão mista en­
Gerrou seu trabalho ao conclu­
ir um projeto de conversão que 
está pronto e aprovádo. De 
modo que estamos em condições 
integrals de votação, a não 
ser que o Reglmento da Casa 
v~lha pouco e prevaleça, acima 
do que dlZ a dispOS1Ção regl­
mental, a vontade do Colégio 
de Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência suspende a 
sessão por dez minutos, até 
que tenha em mãos a medlda 
provisória para ser apreciada. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 11 horas e 
S8 minutos, a sessão é rea­
berta às 12 horas e 20 
mi,nutos. ) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Estão reabertos os 
trabalhos. 

A Mesa faz um apelo aos Srs. 
Deputados e Senadores para que 
venham ao plenário, porque co­
meçaremos a discussão e vota­
ção da Medlda Provlsória nQ 

290. 

O Sr. ~utahy Magalhães - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem V. Ex~ a pala­
vra. 

O. SR. ~UTAHY MAGALHÃES (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, antes da in-
terrupção dos trabalhos, ouvi­
mos a palavra do Deputado Car­
los Sant'Anna narrando os a­
conteclmentos da Comlssão M1S­
ta 9ue trata da medida provi-
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sorla que está na Ordem do 
Dia. S. Exa declarou que a Co­
missão reuniu-se, votou um pa­
recer aprovado por maioria 
quase absoluta, com apenas 
dois votos contrários. 

Pergunto a V. Ex~ se o pare­
cer da Comissão chegou ao co­
nheclmento da Mesa. Caso 
contrário, prevalecerá o pare­
cer da Comissão Mista ou o pa­
recer do, COlégio de 
Lideranças? E necessário es­
clarece~ a questão. Será que 
vamos desrespeitar as decisões 
da Comissão Mista? Aliás, a 
Comissão Mista sequer está-se 
reunindo. O normal tem sido o 
Colégio de Lideranças resolver 
tudo. A Comissão Mlsta não 
funclona, mas esta funcionou -
segundo declaração do Deputado 
Carlos Sant'Anna, que partlci­
pou de seus trabalhos - ontem 
o dia lntelro e votou um 
parecer. Será que esse parecer 
desapareceu e não chegou à 
Mesa? Esta é a indagaíão ini­
cial que faço a V. Ex 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Até o momento a Mesa 
não recebeu o parecer da Co­
mlssão Mista. Assim, dará a 
palavra ao Relator da Comtssão 
para que o exponha ao 
Plenário. Até este lnstante, a 
Mesa não o recebeu, repito, 
daí por gue não iniciou ainda 
a dlscussao e a votação da 
maténa. 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, infe11zmente tem 
sido esta a metodologia de 
trabalho nesta Casa: a Comis­
são Mlsta é 19norada e o Rela­
tor apresenta seu parecer ao 
Plenário, fugindo a todas as 
normas regimentals, que deter­
mlnam a publicação do parecer 
para conhecimento prévio dos 
Srs. Deputados e Senadores do 
que irão votar, e nada disso é 
levado em consideração. Daí 
aquela balbúrdia de ontem, um 
exemplo típico de como não se 
deve votar uma matérla 
lmportante. 

Da Comissão Mista fazem parte 
representantes dos diversos 
partidos, que têm a preocupa­
ção de Chegar a um entendimen­
to global, Objetivo de qual­
quer Parlamento. Mas o que não 
se pOde é desconsiderar uma 
decisão de uma Comlssão Mlsta. 
E é contra lSSO, Sr. Presiden­
te do Congresso Nacional, que 
levanto minha voz, neste ins­
tante, porque desejo saber se 
o parecer que vai che~ar agora 
é igual ao da Comissao Mlsta 
aprovado ontem. Teremos de de­
liberar o que vale. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Senador Jutahy Maga­
lhães, a Mesa só poderá infor­
mar a V. Ex~ depols de receber 
o parecer da Comlssão, o que 
ainda não ocorreu. 
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O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem V. Exa a pala­
vra. 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO (PT SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o parecer da Co­
mlssão Mista só se . torna pú­
blico para V. Ex~ quando o Re­
lator o apresenta à Mesa. Há a 
relação dos membros da ComlS­
são com o Relator e a do Pre­
sidente com o Relator, esta é 
instituclona1 e se estabelece 
quando S. Ex~ lê o parecer e o 
apresenta ao Plenário. 

Portanto, V. Ex~ tem razão. 
Ao que tudo lndlca. votaremos 
agora a medlda provlsórla que 
trata das mênsalldades, o que 
é muito importante para encer­
rarmos esta etapa de nossos 
trabalhos. 

Formulo uma questão de ordem 
à Mesa no sentldo de que a 
Presldêncla do Congresso Na­
cional comunique oflcialmente 
à Casa e à sOCledade qual será 
o cronograma das próxlmas vo­
tações das duas outras medidas 
provisórlas. Como f 01 comunl­
cado, há um cronograma apre­
sentado pelas Llderanças, que 
é o correto, que é o legal, 
mas não tem o peso instituclO­
nal se a Mesa do Congresso Na­
cional não anunciá-lo ao País. 
Não deve haver dúvida por par­
te da sociedade clvil de que 
esforçamo-nos para eVltar vo­
tações na semana que vem. As 
duas outras medldas provi só­
rlas serão votadas nos dlas 
22, 23 e 24. Esta decisão não 
pode ser fruto de acordo de 
Lideranças, pautado em prazo 
reglmental. Mas é necessárlo 
um comunicado oficial da Mesa 
para esclarecer que não se 
trata de uma artlmanha para se 
receber ajuda de custo sem vo­
tarmos ou comparecer. E f 01 
mUlto lmportante a presença 
dos Parlamentares nesta 
semana. Tudo indica que con­
clUlremos aprovando a medida 
provisórla a respelto das 
mensalidades. 

O Sr. ~osé IgnáCio - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem V. Ex~ a palavra. 

O SR. ~OSÉ IGNÁCIO (PST - ES. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presidente, peço a V. Ex~ para 
comunicar à Casa e à Mesa que 
chegamos a um consenso sobre a 
formulação e articulação de um 
projeto de conversão que está 
sendo datilografado, inteira­
mente ultlmado, aparentem8n~' 
com a pacificação de todas aS 
vertentes de oplnião a respel­
to do assunto nesta Casa. 
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Faço esta comunlcação para 
evitar o que ocorreu ontem, 
quando emergiu um requerimento 
de preferência para a votação 
da medida provisória, submeti­
do ao Congresso Nacional sem 
que os Parlamentares tivessem 
conhecimento do que haVla s1do 
objeto de um acordo lntegral. 
Votamos duas matérias, uma que 
conhecíamos. a medida provi só­
rla, e outra, o projeto de 
conversão, que não conhecíamos 
e sequer avulsos foram 
publlcados. Dou clência a V. 
ExA desses fatos para eVltar a 
reedição do episódl0 de ontem, 
porque o texto está pronto. 
Está sendo ultlmada sua dati­
lografia e vai ser apresentado 
aqui e agora a V. Ex A e à 
Casa. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa esclarece que 
ontem, no pedldo de preferên­
cia, os que lideravam as di­
versas bancadas tlnham conhe­
cimento prévlO porque partici­
param dos entendimentos das 
Lideranças e preferiram votar 
de outra maneira. Os Líderes 
que votaram, de uma ou de ou­
tra corrente, conheclam o tex­
to do acordo. A Mesa não pode­
ria evitar isso. Nlnguém ar­
güiu, no momento, que não o 
conhecia. Se algum dos Líderes 
dissesse que não podla votar 
porque não conhecia o texto, a 
Mesa tomarla provldêncla, mas 
se todos conheclam o texto e 
oplnaram llvremente, a Mesa 
não poderia diverglr. 

o Sr. Humberto 
Presidente, peço 
pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra, 

O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
nelro) - Tem V, Ex a palavra, 
pela ordem. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Comlssão, 
através do Relator, por dele­
gação da sua Presidente, Depu­
tada Sandra Cavalcantl, junta­
mente com os Líderes, compatl­
bi1izou as propostas apresen­
tadas com o gue foi aprovado e 
virá ao plenarlC um projeto de 
conversão, 

Não há o que dlscutir. O que 
aconteceu ontem foi diferente. 
O parecer do Relator já tinha 
sido l1do. HOJe vamos apreciar 
o parecer do Relator, que é o 
projeto de conversão. 

O Sr. Carlos Sant'Anna - Sr. 
Presldente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE iNe1son Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra, 
pela ordem. 

o SR. CARLOS SANT'ANNA (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, a'inda há 
pouco, antes'de V. ExA assumir 
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a Presidência, declarei, como 
lntegrante da Comissão Mista 
que examina a medida provisó­
ria sobre os encargos educa­
cionais, que ontem trabalhamos 
o dla inteiro e finalmente vo­
tamos o parecer, que é um pro~ 
jeto de conversão. 

Porém, reconhecendo a impor­
tância do acordo, a Comissão 
Mista autorizou a Presidente 
da Comissão, Deputada Sandra 
Cavalcanti, bem como o seu Re­
lator, Deputado Ublratan Agui­
ar, a aceitarem alterações que 
não atinglssem a coluna dorsal 
do parecer - um prazo malor ou 
menor, manelra de escrever 
etc. - sem necessidade de ser 
reconvocada. 

A Comissão só deveria ser re­
convocada se houvesse desen­
tendlmento quanto a aspectos 
substanclals do texto por ela 
aprovado, Estou sendo informa­
do de que houve algumas modi­
flcações em aspectos que não 
consldero substanclais, e tan­
to a Deputada Sandra Cava1can­
tl quanto o Relator estão au­
torizados pela Comlssão a 
aceitá-las, sem necessidade de 
ser reconvocada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Até agora a Mesa não 
recebeu conclusão alguma da 
Comissão. Portanto, o relató­
rlO a ser ofereCldo será o 
primelro a chegar à Mesa e é o 
que será objeto de discussão. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. 
Presldente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB­
SP. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presldente, o ilustre Lí­
der do Governo no Senado, emi­
nente Senador José Ignácio 
Ferrelra, foi, no mínimo, in­
delicado ao fazer suas 
ponderações. E como Líder do 
PSDB, um dos partidos que re­
quereram, na sessão de ontem, 
a inversão da pauta, refuto as 
lnsinuações de S. ExA de que 
houve llegalldade ou lmorali­
dade na votação. O PSDB e ou­
tros partidos requereram regl­
mentalmente a preferência para 
a votação da medida 
provisórla: o emlnente Presl­
dente Iram Saralva colocou em 
votação d requerimento; cada 
Llderança foi consultada noml­
na1mente, todos os Líderes vo­
taram e, ao final, S. ExA pro­
clamoU o resultado. 

Portanto, não há o que ques­
tionar quanto à lisura do 
procedimento. Questlonamos, 
S1m, e o ilustre Líder do Go­
verno no Senado Federal não o 
diz o que motivóu a apresenta­
ção do requerimento de inver­
são da pa~ta. Depois de apre-

sentado o parecer pelo Rela­
tor, estava a Liderança do 
PMDB no Senado, reunida com a 
Liderança do Governo e o Rela­
tor, produzindo modificações 
no projeto de conversão já 
anunciado. Isto é que consti­
tuirla uma i1ega11dade, uma 
lmoralidade, um desrespelto ao 
Regimento Interno; não o re­
querlmento de inversão que o 
PSDB· apresentou, ladeado, 
aliás de mUlta boa companhia, 
o PCB e o PDT. 

Quanto ao resultado, que pode 
estar incomodando a1~uns seto; 
res da Casa, nao somos 
responsáveis por ele, porque a 
Questão f 01 decidida no voto. 
E preciso ficar claro que não 
houve qualquer lrregularidade, 
i1egalldade ou passa-moleque. 
Ao contrário, tudo foi feito 
às claras, com os votos co1hl­
dos nomlna1mente. O que não 
flcava bem era o que estava 
ocorrendo fora do p1enárlo. 
Aquilo, S1m, não era ético nem 
regimental. 

Quanto à matéria a ser votada 
hOJe, é permitido fazer-lhe as 
modificações necesssárias. 
Aliás, o Deputado Carlos 
Sant'Anna acaba de anunciar 
que houve modificações na pro­
posta acordada, mas o projeto 
de conversão alnda não foi 
lido ném apresentado. Po~tan­
to, é pertlnente qualquer mo­
dlficação, mas não seria no 
projeto de conversão de ontem, 
depois de 11do,'apresentado à 
Casa. Aí, sim, não malS cabe­
riam modlflcações. 

Estes os esclarecimentos que 
reitero para que nenhuma sus­
peita se levante quanto à 1e­
gitimldade do procedimento de 
ontem, nem da Presldência, que 
não partilharia disso nem das 
Lideranças que requereram a 
inversão da pau~a. 

O Sr. ~osé IgnáCio Ferreira 
- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, por ter sido cltado 
nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Para que esse diálogo 
não se perpetue, peço a V. ExA 

que tenha o cuidado de não ci­
tar nomes. 

Com a palavra V. ExA 

O SR. ~OSÉ IGNÁCIO FERREI­
RA (~ST-ES. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presidente, fui 
citado como autor de uma inde­
licadeza para com a Mesa e o 
Congresso. Se V. ExA examlnar 
minhas palavras, verá que não 
usel nenhum termo descortês. 
Não falei 'em "passa-moleque", 
em "cama-de-gato" ou em 
"rasteira", como afirmou o i­
lustre Deputado Robson 
Marinho. 
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Respeito profundamente o Con­
gresso Nacional e sua Mesa 
Diretora. Na verdade, no exer­
cício de um direito meu, for­
mulei requerimento no sent1do 
de que fosse reconsiderada a 
decisão, tendo em vista que o 
Plenár10 decidlu ontem entre 
duas matér1as: a medida provl­
sória, amplamente conhecida de 
todos, e o projeto de conver­
são, que só era do conhecimen­
.to daqueles que estavam ali 
presentes e do datilógrafo que 
concatenava o texto. 

Quero dizer ao ilustre Depu­
tado Robson Marinho e a quem, 
equivocadamente, entenda da 
mesma maneira que fiz essas 
ponderações para evitar a re­
petição daquele comportamento 
e a violação do Regimento, que 
determlna sejam publicados os 
avulsos, para que a matéria 
seja submetida ao Plenário. Aí 
houve violação do Regimento, 
sim 

Não flZ qualquer referência a 
membros da Mesa, muito menos 
ao Sr. Presldente. Não houve 
referênClas desairosas a qual­
quer grupo. 

Quanto à medida provisória 
referente ao Lloyd, a que V. 
Ex~ se reportou é bom deixar 
claro que, com a concordância 
do Relator, Deputado Luiz 
Vianna Neto, procuramos todas 
as Lideranças da Casa, do PSDB 
sobretudo, para fazer uma pe­
quena alteração no texto, aqui 
mencionada pelo próprio Rela­
tor. 

Portanto, nos d01S casos, la­
mentavelmente, o Deputado Rob­
son Marinho não tem razão. S. 
Ex~ agiu muito mais pela fun­
ção que desempenha do que por 
convicção, o que eu compreendo 
perfe1tamente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - A Mesa soliclta aos 
Srs. Congressistas que se en­
contram em seus gabinetes que 
venham ao plenárlo. Vamos pas­
sar à Ordem do D1a. 

O Sr. Eraldo Tinoco - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra 
pela ordem. 

O SR. ERALDO TINOCO (PFL -
BA. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, quanto à per­
gunta feita a V. Ex~, fora do 
microfone, pelo Deputado Rai­
mundo Bezerra, devo esclarecer 
que não existem dois projetos 
de conversão, mas apenas o que 
foi aprovado na Comissão M1S­
ta, a qual é bom que flque re­
gistrado cumpriu totalmente a 
sua obrigação, reunindo-se 
com quorum, em tempo hábil, 
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d1scutindo, negociando e vo­
tando a matéria. 

Entretanto, para facilitar o 
processo de negociação, a tra­
mltação da matéria no 
Plenario, a Comissão delegou 
competência à sua ilustre Pre­
sidente, Deputada Sandra Ca­
valcant1, e ao nobre Relator, 
Deputado Ub1ratan Aguiar, para 
que levassem aquele substitu­
tivo ao Colégio de Líderes, na 
tentatlva de encontrar um a­
cordo a part1r do texto 
aprovado. E evidente, porém, 
que, quando se val para uma 
negociação, embora os princí­
pios gerais já tenham sido a­
tendldos pela Comissão, sempre 
surgem pequenas questões de 
redação, de transferência de 
termo de um dispositivo para 
outro, de ajustes no próprio 
texto. A Com1ssão, portanto, 
delegou essa competência, d1-
zendo mais, como já esclareceu 
mUlto bem o Deputado Carlos 
Sant'Anna, que, não havendo 
modificação de mérito, de con­
teúdo, f1cava o Relator auto­
rizado a proceder às altera­
ções acertadas e, desta forma, 
chegar a um denominador comum. 

O que o Relator trará ao 
Plenário, dentro de poucos m1-
nutos, V1StO estar sendo con­
cluída a datiloqrafia final do 
documento, sera o projeto de 
conversão aprovado na Comis­
são, com pequenas modificações 
feitas por S. Ex~, de acordo 
com a delegação que recebeu, 
Já negocladas no Colégio de 
Líderes, contando, pois, com o 
poio da unanimidade dos Parti­
dos representados nesta Casa. 

É evidente que o documento 
apresentado pelo Relator será 
o parecer da Comissão, e não 
mais o do Relator ou do 
Plenário. 

Este era o esclareClmento que 
me pareceu dever transmitir à 
Casa, na qualidade de membro 
da Comissão Mista, a fim de 
que todos compreendam que nes­
ta matéria se cumpriu o rito 
processual, sem, entretanto, 
eliminar-se a possibilidade da 
negociação e do entendimento, 
inclusive para que a votação 
se processe de forma rápida. 
Até sugiro a V. EXA, Sr. Pre­
sidente, que não entre na Or­
dem do D1a antes que esteja 
presente o Relator, que deverá 
Chegar dentro de poucos minu­
tos, para que não se perca 
todo o esforço desenvolvido 
nos últimos dias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa não tem nenhum 
parecer em mãos. O parecer a 
ser examinado é o da Comlssão, 
da forma como oferecido, atra­
vés da palavra do seu Relator. 
Se o parecer resultou de en­
tend1mento ou não, isso escapa 
à Presldêncla, a quem compete 
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apenas receber o parecer e 
colocá-lo em discussão. Se 
houve ou não entendlmento para 
um acordo, isso é da esfera 
interna da Com1ssão. 

Não existem dois pareceres; 
só há o da Comissão, tenha ou 
não a contribuição de Lideran­
ças ou de outros colegas. Só 
há um parecer, que será ex­
presso pelo Relator da Comis­
são Mista. 

o Sr. ~oaquim Sucena - Sr. 
Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Tem V. ExQ a palavra. 

o SR. JOAQUIM SUCENA (PTB -
MT. Sem revlsão do orador) 
Sr. Presidente, gostaria de 
justificar minha ausência de 
ontem, no momento da votação 
das med'das provisórias, em 
vlrtude da necessldade urgente 
que tive de estar em meu 
estado. 

O Sr. OctáVio 
Presidente, peço 
pela ordem. 1 . 

El1sio Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra 
pela ordem. 1 . 

O SR. OCTÁVIO ELÍSIO (PSDB­
MG. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presldente, vamos votar, 
em seguida, o projeto de lei 
de conversão que estabelece 
regras para negociação de rea­
Justes de mensalidades escola­
res e dá outras providências. 

Parece-me importante que a 
Casa entenda, em prlmeiro lu­
gar, que o que estamos tentan­
do fazer é estabelecer um pro­
cesso de negociação, tendo em 
vista conflitos ocorridos en­
tre as partes, em decorrência 
de alterações na polítlca de 
fixação das anuldades escola­
res pelo Governo. 

O Plano Collor determinou o 
congelamento das anuldades es­
colares em abril do ano 
passado. Em seguida, o Presi­
dente enVlOU uma sérle de me­
didas provisórias as de nQs 
176, 183, 207, 223, 244, 265 -
não apreciadas pelo Con~resso 
Nacional. Somente a de n 290, 
que trata do mesmo assunto, 
será votada por esta Casa ain­
da hoje. 

A primeira medida provisória 
encaminhada pelo Governo tra­
tava da obri~atoriedade da li­
vre negocíaçao: país de alunos 
e dirigentes de estabelecimen­
tos partlculares de ensino ne­
gociariam livremente as suas 
anuidades, e essa negoclação 
se farla privileglando. como 
parte, as associações de pais. 
A partir daí, instalou-se, no 
sistema de enSlno, um tumulto 
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bastante acentuado, em face de 
o crItério previsto da livre. 
negocIação não ser razoável, 
já que previa a assembléia de 
todos os alunos, com maioria 
absoluta. mas promovIa a orga­
nização dos pais de alunos a­
traves das suas assocIações. 

Nesse período, ocorreram al­
gumas negociações, com resul­
tados bastante promissores. 
Entretanto, o Min1stério da 
Educação não teve competência 
para administrar o conf11to 
que se estabeleceu entre as 
assocIações de pais e as esco­
las particulares. Esse conflI­
to, não dirImido, veio ao Con­
gresso NacIonal. No momento em 
que recebemos a Meaida Provi­
sória n Q 290, esta Casa teve 
que admlnls~rar aqueles con­
flitos. já que o Governo não 
teve condições ou competência 
para fazê-lo. 

Portanto, o que se tenta ago­
ra, através de negOCIação é 
exatamente sanar aquele con­
flIto. 

ObviamenLe, ao encamInhar um 
processo de negociação no Con­
gresso Nacional, procuramos 
analIsar as reIVIndIcações das 
partes envolVIdas. De um lado 
estão as escolas partIculares, 
que enfrent~m dificuldades fI­
nanceIras; de outro, os paIs 
de alunos, com seus salários 
compr1midos, não têm condições 
de pagar as mensalidades 
cobradas. 

FOI esse conflIto que se pro­
curou adminIstrar. Este é o 
papel do Congresso, refletindo 
os problemas da sociedade. Foi 
isso que produziu o projeto de 
lei de conversão, a ser votado 
por este PlenárIO. 

Existem três pontos para os 
quaIs gostaria de chamar a 
atenção. PrimeIro, quando se 
fala em negOCIação. tem-se 
sempre em vista o seguInte: 
negocia-se com base em quê? A 
medIda provisórIa contInha 
proposta da escola partIcular. 
Os paIs de alunos, ou assocIa­
ções, alegam que não podem 
partir do zero. Dizem que não 
podem ~ceitar que a escola a­
presenLe a cada momento nova 
anUIdade que não esteja amar­
rada em alguma coisa. O que se 
acordou é que essa proposta, 
que aInda não é a fIxação de 
uma anUIdade, tem de estar 
vinculada a uma planilha de 
custos efetivamente comprova­
dos pela comunidade. A partir 
daí. não havendo acordo. 
inicia-se o processo de 
negociação. O fato de se esta­
belecer que a própria terá que 
ser apresentada com pelo menos 
quarenta e cInco dias de ante­
cedência me parece uma decisão 
importante. Além disso, i~i­
clado o processo de negocIa­
ção, são partes legítImas as 

associações de pais. no âmbito 
das escolas, ou um pai de alu­
no, apoiado por pelo menos um 
décimo dos pais. Qualquer rei­
vindicação deverá ter o apoio 
de pelo menos 10%. seja ela 
feita por um pai ou pela 
aSSOCIação. Ficou decidldo, 
ainda, que a prImeira instân­
cia para recurso será a Comis­
são de Encargos Educacionais 
das respectivas delegacias do 
Ministério da Educação nos di­
ferentes eEstados e na qual 
haverá representação paritária 
dos pais de alunos e donos de 
escolas. Caso não haja acordo 
nessa comIssão. recorre-se à 
Justiça. O projeto prevê que o 
recurso ao Poder JUdICIário 
terá de ser apreciado em rIto 
sumaríssimo. Em nossa opinião, 
desse modo é que se consegui­
rão estabelecer mecan1smos de 
dec1são, em caso de desacordo. 

Sr. Presidente, sràs e Srs. 

unisse o Plenário. O Relator, 
Deputado Ubiratan Aguiar, pa­
cientemente nos OUV1U durante 
todo o dia. Da reunião resul­
tou uma minuta de projeto de 
lei de conversão, cuja estru­
tura, porém fiCou abalada ho­
Je. 

Sinto-me no dever de fazer um 
esclarecimento, para não pare­
cer um recuo do PDT quanto à 
posição de ontem, quando era 
favorável ao entendimento. 

Em nossa proposta todas essas 
etapas descritas pelo nobre 
Deputado Octávio Elísio estão 
previstas, porém havia outra: 
o efe1to suspensivo. quando, 
esgotadas as possibilidades de 
acordo, • houvesse recurso à 
JustIça. Esse era o Instrumen­
to para, em primeiro lugar, 
prOdUZIr-se uma coação legal, 
no sentido dos entendimentos, 
e, em segundo lugar. evitar 
que- os pa1s de alunos ficassem 
rigorosamente nas mãos dos do­
nos de colégio. 

CongressIstas, evidentemente, 
este não é o projeto que dese­
jo, mesmo proque a mInha opi­
nião, que também é a do meu 
partIdo é a de que anuidade Sem o efeIto suspensivo, em 
escolar não deveria ser fIxada nosso ponto de vista. a estru­
por lei, mas, sim, como sempre tura do anteprojeto d1scutido 
foi, por portaria do Ministro- ontem ficou abalada. Por IStO, 
da Educação. Entretanto, como decidimos pedir preferênCIa 
este não teve competência para para a medida provisória. Esse 
admInIstrar o conflito que se requerimento, com todos os 
estabeleceu, o Congresso Na- destaques, já está sobre a 
clonal viu-se compelIdo a de- mesa. 
cldlr acerca desse assunto. A 
decisão teria de ser tomada 
com base na medlda provisória 
ou no projeto de lei de con­
versão, que foi objeto dessa 
negOCIação. 

Quero que fique bem claro que 
o PSDB participou desse pro~ 
cesso, na convicção de que a­
gora cabia ao Congresso Nacio­
nal, e só a ele, solucionar a 
questão. Entretanto. o Con­
gresso NaCIonal só decidIrá a 
matérIa por omissão do Minis­
tro da Educação, Já que anui­
dade escolar não é matéria de 
lei. O que se procurou foi 
trazer para a mesa das nego­
ciações as relvindicações da 
escola e dos paIs de alunos. 
Isso não é fácil. Sabemos mui­
to bem que esta é uma questão 
extremamente penosa. O que se 
conseguIu foi definlr um p~o­
jeto de lei de conversão. E a 
primeira vez, aliás, em que um 
projeto de le1 estabelece re­
gras para a negociação de men­
salidades ou anuidades escola­
res. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre DeputadO Miro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr~s e Srs. 
Congressistas, participamos, 
pelo Partido Democrático Tra­
balhlsta, até ontem, das nego­
cIações que visavam a conse­
guir um.acordo, um ponto que 

No momento da votação. apre­
sentaremos nossas outras 
poslçoes. GostarIa apenas que 
V. ExQ registrasse o motivo de 
o PDT haver-se retirado hoje 
da mesa de negocIações. 
(Palmas.) 

o Sr, Carlos Sant'Anna - Sr. 
PreSIdente, peço a palavra. 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem V. ExQ a palavra. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA (PMDB­
BA. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Comlssão en­
tendeu que não podia aceitar o 
efeito suspensivo da medIda 
jUdicial, por ser ele inerente 
e atinente ao Poder 
Judiciário, que, ao receber a 
ação, decidirá, de acordo com 
a característica da medida 
proposta. se cabe lIminar de 
efeito suspensIvo. 

Não podemos avocar para nós, 
do Congresso Nacional. uma a­
tribuição inerente ao Poder 
Judlciario. Será aquele Poder 
que deCIdirá o efeito 
suspensiVO. Não ficamos nem 
contra nem a favor. O que não 
e possivel é determinar no 
texto legal o comportamento do 
Poder JUdiciárIO., que tem a 
prerrogatIva de conceder ou 
não o efeito suspensiVO, con­
forme a medIda judicial pro­
posta. 
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Por isto, resolvemos não in­
serir no projeto de lei de 
conversa0 uma determinação 
para o efeito suspensivo. Esta 
é uma atribuição do Poder 
0udiclário. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa tem permitido 
essas intervenções para ante­
cipar a discussao. A matéria, 
em debate agora antes mesmo da 
leitura da mensagem, diminuirá 
o número de oradores para 
discutl-1a posteriormente. To­
dos que têm ocupado esta tri­
buna, já estão manifestando 
suas posições. Enquanto não 
iniciarmos o debate, aos Con-

.gressistas que quiserem mani­
festar suas convergências ou 
dlvergênclas, a Mesa está con­
cedendo a palavra. 

o Sr. Percival 
Presldente, peço 
pela ordem. 

Muniz - Sr. 
a palavra, 

O SR. PRESIDENTE iNe1son Car­
nelro) - Tem V. Ex a palavra. 

O SR. PERCIVAL MUNIZ (PMDB -
MT. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presldente, estou inscrito 
para discutir a matéria. Como 
a discussão está sendo feita 
diretamente pelo microfone de 
apartes! ~u gostaria de dizer 
a V. Ex e à Casa que esta 
sessão, no meu entender, é sui 
generis, já que se debate uma 
questão que não deveria estar 
em pauta. O Brasil, desde a 
posse do Presidente Fernando 
Collor de Mello, vem discutin­
do, na área da educação, a 
questão das escolas partlcu1a­
res, quando, na verdade, deve­
rla estar tratando da escola 
pública. 

O Governo vem editando medi­
das provisórias a respeito das 
mensalldades escolares, quan­
do, na verdade, a questão de­
verla estar a cargo do 
mercado. Quem pode paga, quem 
não pode não paga. Quem abrir 
escola Rarticular deverá ser 
responsável pelO valor das 
mensalidades a ser cobrado. O 
que preClsa ser discutido nes­
te momento - assunto que não 
tem sido prioridade no Con­
gresso Nacional, nem por parte 
do Poder Executivo - é a si­
tuação da escola públlca no 
País. 

A grande maioria dos brasl-
1eiros, mesmo com medidas pro­
vlsórias estabelecendo limites 
para a cobrança das mensalida­
des, não tem acesso à escola 
particular, ou seja, depende 
da escola pública. Em nosso 
País, a escola públlca está 
sendo colocada em segundo 
plano. O Ministro da Educação, 
desde que assumiu, está dei­
xando abandonada a pesquisa no 
Brasil, está deixando de pas­
sar recursos para os governos 
estaduais resolverem os pro-

b1emas educacionais. Urge a 
adoção de um programa de recu­
peração da escola pública, 
fundamental para a grande mai­
oria da população que tem nela 
a única chance de acesso ao 
conhecimento. O Congresso Na­
cional, portanto, não deveria 
estar discutindo questões re-
1aFionadas com a escola 
partlcu1ar. 

Como já temos um acordo, que­
ro pedlr que votemos logo esta 
matéria. Estamos em uma sexta­
feira, final de semana, depois 
de uma série de sessões 
diárias. Além disso, não é a 
escola particular que 
resolverá o problema da educa­
ção no Brasil. Precisamos, 
Slm, discutir com seriedade a 
questão da escola pública, que 
deveria ter prioridade por 
parte das autoridades. Vamos 
votar o mais rápido possível 
esta questão. 0á temos o 
acordo. Para melhor ou para 
pior, resolvamos este 
problema! Vamos cUldar de as­
suntos mais importantes para a 
Nação! 

O Sr. Roberto ~efferson - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE iNe1son Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra. 

O SR. ROBERTO ~EFFERSON (PTB 
- RJ. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, eu gostaria 
de comunicar que a Comissão 
Mlsta que apreCla a Medida 
Provisória nQ 290 e o Colégio 
de Líder-es chegaram a um acor­
do sobre a fixação dos crlté­
rios para o reajuste das men­
salidades escolares. 

Esta é a sétima medida provl­
sória consecutiva que o Minls­
tro da Educação remete para o 
Congresso Nacl0nal. Não foi o 
Congresso Nacional que criou o 
impasse entre as escolas e os 
pals de alunos. O Governo pro­
curou encobrir neste conflito 
a sua inépcia, a sua incapaci­
dade e o seu desprezo pela es­
cola pública, trazendo à dis­
cussão, no caso da escola par­
tlcu1ar, apenas o problema das 
mensalidades. Não foram discu­
tldos critérlos pedagógicos, 
nem os investimentos em educa­
ção, tampouco a questão dos 
custos. Dlscutlu-se apenas o 
aspecto econômico das mensali­
dades escolares. Aliás, neste 
Governo, a inteligência é me­
ramente econômica, porque lhe 
faltam cultura e educação. 

Sr. Presidente, o Ministro 
Carlos Chiarelli conseguiu ra­
char o crlstal do elemento 
fiduciár~o e de conflança que 
sempre houve entre a escola e 
a família do aluno. S. Ex~ 
instalou o conflito na escola. 
Hoje, quando um pai opta por 
um estabelecimento particular 
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de ensino não questiona se a 
escola tem qualidade, se tem 
eficiência, se presta um bom 
serviço. A discussão foi ao 
rés do chão, ao nível do meio 
fio: quanto custa? Se custar 
10 ml1, tem qua11dade e o di­
retor é bom. Se custar 12 mil, 
não tem qualidade e o diretor 
é ladrão. Na verdade, desones­
to é o ministro, que, tentando 
tapar o sol com a peneira, 
manteve e estlmu10u esse con­
flito na escola particular. 
Por que o Sr. Carlos Chiarelli 
não volta os olhos para a es­
cola pública? 

A Constituição que escrevemos 
em 1988 proibiu o repasse de 
verba pÚblica para a escola 
privada. Não há mais bolsa de 
estudo. As escolas da perlfe­
ria, que tinham como clientela 
a criança bolsista, não podem 
mais atendê-la. O governo es­
timulou lSS0 e nada faz para 
socorrer quem não pode pagar 
uma escola. Pelo contrário, no 
Rio de Janeiro, há quatro a­
nos, meninos e meninas são a­
provados por decreto do ensino 
público, que costuma estar em 
greve seis meses por ano pelo 
fato de estado e prefeituras 
pagarem o mais miserável e a­
viltante salário aos professo­
res. 

Mexeram na escola particular 
para suscitar um confronto en­
tre a família e a escola. Onde 
haVla uma relação de confian­
ça, hoje eXlste uma relação de 
desconfiança; onde havia uma 
relação de família, hoje há 
uma relação de ódio. 

Temos que debitar isso ao Mi­
nistro Carlos Chiarelli, que 
fez do Ministério da Educação 
uma de1egacla de po1íéla. Seu 
gesto é folclórico, carnava­
lesco e pollclalesco. S. ExA 

tratou a educação pelo Código 
Penal, não pela Lei de Dire­
trizes e Bases. 

Sr. Presidente, se o Mlnistro 
Chiarelli deseja ser delegado 
de pOlícia que faça um acerto 
com o Dr. Romeu Tuma, assuma 
uma secretarla da Polícia Fe­
deral, mas deixe a vaga de Mi­
nistro da Educação para quem 
conhece e ama a educação e 
quer harmonizar a relação de 
confiança e de amor que sempre 
houve entre escola e pais de 
alunos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) ~ Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 

o SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Sem revisão do orador) 
Sr. Presidente, Srãs e Srs. 
Congressistas, desejo aprovei­
tar esta oportunidade, antes 
do início do processo de vota-
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ção da medida provisória que 
regula o pagamento das anulda­
des escolares, para comunicar 
à Casa, como Presidente da Co­
missão de Relações Exteriores 
e Defesa Naclonal do Senado 
Federal, que convidel o Sr. 
Ministro Francisco Rezek, das 
Relações Exteriores, para com­
parecer a uma reunião daquele 
órQão técnlco, às 10h30min, da 
proxima terça-felra. A flnal;­
dade deste encontro é receber 
informações do governo e deba­
ter a crlse no Oriente Médio, 
que se agrava hora a hora, dia 
a dia, às vésperas do "dia D", 
no próximo dia 15 do corrente 
mês, data final do prazo llmi­
te fixado pelo Conselho de Se­
gurança da ONU, para que as 
tropas do Iraque desocupassem 
o território do Kuwalt. Como 
sabem V. ExAs as negoclações, 
a nível diplomático, não vão 
bem. Pelo contr~rio, além de 
perplexidade, há um pesslmismo 
generalizado, da parte não so­
mente do governo norte­
amerlcano, mas também dos de­
mais governos envolvidos no 
conflito, inclusive do próprio 
Governo do Iraque restando, 
unicamente, a esperança de que 
a vlagem do Sr. Secretário­
Geral das Nações Unidas a 
Bagdá possa abrlr o caminho da 
paz. 

Portanto, Sr. Presldente, 
Srs. Congressistas, através 
deste pronunciamento, desejO 
anunciar esta reunião da Co­
missão de Relações Exterlores 
e Defesa Naclonal do Senado 
Federal, na próxima terça­
Teira, às 10h30mln, com a pre­
sença do Sr. Ministro Francls­
co Rezek e, ao mesmo tempo, 
convidar todos os Srs. Senado­
res a comparecerem, indepen­
dentemente de serem ou não 
membros daquele órgão técnico, 
e também' os Srs. Deputados, 
que por ventura estiverem em 
Brasília e quiserem assistir 
àquela reunião. 

Finalmente, chamo a atenção 
de V. ExA, Senador Nelson Car­
neiro, como Presidente do Se­
nado e do Congresso Nacional, 
e de todas as lideranças 
partidárias, na Câmara dos De­
putados & no Senado, para o 
fato de que a semana que se 
inicia" será decisiva para o 
destino da própria humanidade. 
Estamos, sem dúvida alQuma, 
diante de uma ameaça vislvel, 
até da eclosão de uma possível 
terceira guerra mundial, con­
forme os desdobramentos da 
crise no Golfo Pérsico. Assim 
falando, solicitaria a V. EXA, 
Sr. Presidente entrar em con­
tato com as lideranças 
partidárias para que fiquemos 
tOdos- atentos, porque, se a 
situação se sQrsvar a ~artir 
do dlS 15 proximo V. Ex , sem 
dúvida, terá que convocar ses­
sOes extraordinárias do Con­
gresso, mesmo sem pauta de vo-
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tação, para debater os aconte­
cimentos e as suas imprevisí­
veis conseqüências, para todo 
o mundo civilizado. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O Plenário acaba de 
ouvir comunicação do nobre 
Presidente da Comissão de Re­
lações Exterlores do Senado, 
de que, a seu convite, na pró­
xima terça-feira estará naque­
la Comissão o Chanceler Fran­
cisco Resek, para debater o 
problema da guerra no Golfo. 
Estendo esse convite a todos 
os Srs. Deputados e Senadores 
que do debate que queiram 
participar. 

Sugiro. ainda, que na próxlma 
semana não haja sessões nor­
mais de votações do Congresso 
Nacional embora uma eventual 
eclosão da guerra possa Vlr a 
determinar a necessidade de se 
debater o assunto e expor o 
pensamento do Congresso Nacio­
nal. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa V6l anunClar a 
matérla da Ordem do Dia. 

O Sr. Luiz Eduardo Sr. Presi­
dente. peço a palav~a, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Com a palavra V. ExA 

O SR. LUIZ EDUARDO (PFL - BA. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presidente, trata-se de um es­
clareClmento prellmlnar que 
pode ajudar, inclusive, no en­
caminhamento da votação que V. 
ExA val anunClar. 

Chegou-se a um acordo sobre 
os reajustes das mensalidades. 
O Congresso Nacional, dada a 
lmobilidade do Poder Executi­
vo, estabeleceu regras báslcas 
para a livre negociação desses 
reajustes. Para esse acordo 
confluíram todas as lideran­
ças, mas, particularmente, eu 
gostaria de citar o Deputado 
Mlro Teixeira, Líder do PDT. e 
o Deputado Octavlo Elisio, do 
PSDB, além de outros. Foi por 
iniciativa desses dois Parla­
mentares que, juntamente com o 
Deputado Ubiratan Agular, Re­
lator, conseguimos estabelecer 
um patamar mínimo. Verifico, 
agora, pela intervenção preté­
rlta do Deputado Miro Teixei­
ra, que o Partido Democrático 
Trabalhista se ausentou hoje, 
saiu em meio à reunião pelo 
fato de a expressão "sem efei­
to suspensivo" ter sido tirada 
do projeto de lei de conversão 
acordado com efeito 
suspenS1VO. 

A preocupação do Deputado 
Miro Teixeira e a da bancada 
do PDT é legítima, mas está 
absolutamente contemplada no 
texto do projeto de lei de 
conversão acordado pelas lide-
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ranças no dia de hoje. O art. 
1~ dlZ que a fixação dos en­
cargos educacionais se fará no 
âmblto adminlstrativo, por um 
procedimento que as llderanças 
partldárias estabelecerem. Es­
gotado o âmblto admlnistrativo 
e permanecendo o lmpasse, 
haverá recurso ao Poder 
Judiciário. Enquanto não hou­
ver a declsão. não haverá a 
obrlgação, para os palS, paga­
rem o pleiteado pelas escolas. 
Portanto, não há que haver aí 
efeito suspenslvo algum, já 
que este, é claro, suspende a 
determinação precária; não ha­
vendo a flxação, não há a co­
obrigação dos palS de adotar o 
que as escolas pedem. Portan­
to, o aspecto objeto 9a preo­
cupação do Deputado Miro Tei­
xelra e da bancada do PDT está 
plenamente garantldo. 

Por outro lado, é importante 
ressaltar que, ao estabelecer 
o âmbito da negociação, no 
primeiro plano, adminlstrati­
vamente e, no segundo plano, 
no Poder JUdiciárlo, esta Casa 
não pode dizer ao JUdiclário 
se o efelto suspenslvo se dará 
em rlto sumaríssimo, como o 
que se estabelece agora. Cabe 
ao Poder JUdiclário, absoluta­
mente autônomo e independente, 
adornar ou não o recurso JUdi­
cial, quando houver o impasse 
do efeito suspensivo. 

AglU bem a comlssão de líde­
res ao negociar esse projeto 
de lei de conversão. Fixou sua 
autonomla, usou da sua prerro­
gativa e traz a Plenário um 
texto acordado. que é um avan­
ço naquilO ~ue diz respeito 
aos reajustes das mensalidades 
escolares. O Congresso está 
fazendo o que o Governo deve­
ria ter feito há alto meses e 
não fez. Estabelece, hoje, a 
livre negoclação para os rea­
justes das mensalldades esco­
lares. 

Encerro. Sr. Presidente, pe­
dindo à bancada do PDT que, 
tendo em vista sua lniciatlva 
antes do acordo, não sala ago­
ra por um motivo inexistente, 
por algo que, na verdade, está 
absolutamente contemplado no 
proJeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa concedeu a pa­
lavra ao nobre Deputado LU1Z 
Eduardo por se tratar do pri­
meiro orador ínscrlto para 
dlscutir a matéria. Como S. 
ExA se anteclpou e já o fez, 
não terei necessidade de 
conceder-lhe a palavra outra 
vez. 

Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Mlro Telxeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, SrAs. e Srs. 
Congressistas, estou muito 
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honrado com a referência do 
Deputado Luiz Eduardo. 

Realmente, elaboramos, j~nta­
mente com S. ExA e o Deputado 
Ubiratan Aguiar, a estrutura 
desse projeto de le1 de 
conversão. Já que o Deputado 
Luiz Eduardo concorda em que o 
projeto contempla o efeito 
suspensivo 1mpl1citamente, po­
demos deixá-lo expresso. Não 
vejo mal em deixá-lo expresso, 
uma vez que estamos de acordo. 

Então, façamo-lo expresso e 
aí pode~mos caminhar para o 
entendimento. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Passa-se à 

Ordem do D'l a. 

Discussão, em turno un1-
co, da Med1da Provisória n Q 

290, de 17 de dezembro de 
1990, que estabelece regras 
para a fixação e negociação 
de encargos educacionais e 
dá outras providências. 

A 'matéria depende de parecer 
a ser proferido em plenár1o. 
Concedo, pois, a palavra ao 
nobre' Deputado Ub1ratan Agui­
ar. para profer1r o parecer da 
Com1ssão M1sta. 

o SR. UBIRAT~ AGUIAR (PMDB -
CE. Para emi~ir parecer) 
Sr. Presiden~e. Srãs. e Srs. 
Congressistas, após exaust1voS 
debates e di scussões,' tanto no 
âmbito da Comissão Mista, 
quanto entre os líderes dos 
partidos com assento nesta Ca­
sa, Chega-se, neste momento, a 
um acordo em que as mais ex­
pressivas lideranças, com sua 
contr1buição, resguardem os 
direitos da sociedade, sem que 
1SSO 1mporte na inv1abilização 
da escola part1cular. 

O princípio da negoc1ação foi 
mant1do no projeto de lei de 
conversão. A escola propõe no 
prazo de 45 di as. antes da ma­
trícula, e é dado às partes, 
às'entidades que ~ongregam os 
pais, o poder de contestar no 
prazo fixado no projeto. Em 
grau de recurso, sobe a maté­
r1a para uma com1ssão 
paritár1a. pres1d1da pelo De­
legado Regional do MEC, no âm. 
bito dos estados. e pelo 
Secretário Executivo do MEC, 
no Distr1to Federal - este sem 
dire1to a voto, como mediador 
nas d1scussões - a qual, após 
o prazo de dez dias, se. por 
acaso pers1stir o 1mpasse, en­
cerrq a d1scussão na instância 
admin1strativa, dando às par­
tes o direito de ingressar na 
Justi~a, que decid1rá em r1to 
sumar1SS1mo. 

Tivemos também o cuidado de 
preservar- as prerrogativas 
constitUClonals de que gozam 
as un1versldades. no sentldo 
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de assegurar a partiCipação 
dos diretórios acadêmicos na 
d1scussão. encaminhamento e 
inlc1ativa desta matéria no 
âmbito das instituições de en­
sino superior isoladas. 

Com relação às entidades con­
fessionais filantrópicas ou 
comunidades que desrespeitarem 
as normas estabelecidas nesse 
projeto de lei de conversão, 
cUldamos igualmente para que 
fiquem vedadas de receber 
qualquer recurso pÚblico ou de 
celebrar convênios com o Mi­
nistério da Educação. 

Sr. Presidente, ressaltem-se 
os cuidados que as 11deranças 
e os companheiros da Comissão 
Mista dedicaram à aprec1ação 
desta matéria. Entendemos, po­
rém, desde o primelro 'instan­
te, que a questão deveria 
situar-se, no campo adm1n1S­
trativo. como ato do Poder 
Executivo. Recebemos esta me­
dida e demos parecer favorável 
à sua adm1ssibilidade, em face 
do agravamento da sltuação no 
que se refere ao relac10namen­
to entre pais e dirigentes de 
escolas. O ano let1vo pratica­
mente se iniciava, e tínhamos 
uma norma consagrada. O prln­
cípio da urgêncla estava mais 
do que nunca late~te e teria 
que ser observado na aprecia­
ção da admissibilidade, por 
parte da' Comissão Mlsta e do 
Relator designado para tal 
fim. 

Por todas estas razões, Sr. 
Presidente, Chegamos a um a­
cordo sobre o assunto, já e­
xaustivamente discUt1do. Redi­
glmos um projeto de le1 de 
conversão, que me perm1to, ler 
para conhecimento do Plenárlo 
e CUjas cóplas serão dlstri­
buídas tão logo estejam 
prontas: 

"pRO"'ETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 3, DE 1991 

Estabelece regras para a 
negociação de reajuste das 
mensalidades escolares, e 
dá outras providêneias. 

O Congresso Nacional 
decreta' 

Art. 1 Q A flxação dos en­
cargos educaclona1s refe­
rentes ao enS1no nos esta­
belec1mentos particulares 
de enSlno de nível pré­
escolar, fundamental, médio 
e superlor, será Objeto de 
negoclação entre o~ estabe­
lecimentos, os alunos, os 
pais ou responsáveis, a 
partir de proposta apresen­
tada pelo estabelecimento 

.com base nog planejamentos 
pedagóg1co e econômico­
financeiro da 1nstltuição 
de enS1no, procedendo, 0-
brlgatorlamente, à compati­
b1llzação dos preços com os 
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custos, nestes incluídos os 
tr1butos e acrescidos da 
margem de lucro, até qua­
renta e cinco dias antes do 
início das matrículas. que 
será considerada acordada. 
no caso de não haver dis­
cordância manifesta. na 
forma desta lei. 

§ 1Q No caso de haver 
d1scordância em relação à 
proposta apresentada, o 
processo de negociação 
iniciar-se-á no prazo 
máximo de dez dias, a par­
tir da data da publicação 
ou postagem da proposta a­
presentada pelo estabelec1-
mento. por 1nlciat1va ind1-
vidual de qualquer pai ou 
responsável. apoiado por, 
no mín1mo, dez por cento de 
outros pais ou 
responsáveis, com dependen­
tes matriculados na insti­
tU1ção; por 1nlciativa da 
associação de pais da refe­
rida instituição, com de­
pendentes nela matricula-o 
dos; por iniciativa da As­
soc1ação Estadual de Pa1s 
ou por iniciat1va da Fede-' 
ração Nacional de Pais; 
sendo que, para os efeltos 
desta le1, a associação. de 
pa1s, ligada à 1nst1tu1Ção. 
deve ser integrada por, no 
mínimo quarentâ por cento 
dos pais ou responsáveis, 
com dependentes nela matri­
CUlados; a Associação Esta­
dual de Pais deve ser inte­
grada por. no mín1mo, qua­
renta por cento das asso­
c1ações de pais, ligadas a 
cada institu1ção e a Fede­
ração Nacional de Pais deve 
ser integrada por, no míni­
mo, quarenta por cento das 
associações estaduais exis­
tentes no país. 

§ 2 Q A iniclativa de 
qualquer das assoclações 
refer1das no parágrafO an­
ter10r deverá obter o apoi­
amento de, no mín1mo, dez 
por cento dos pais ou 
responsáveis pelos alunos 
matr1culados na lnstitui­
ção. 

§ 3~ No caso das insti­
tU1ções prlvadas de enS1no 
superior. a iniciat1va e a 
representação cabem ao res­
pect1vo dlre~ório acadêmi­
co. 

§ 4 Q Não havendo acordo 
entre pas partes, cabe re­
curso. em pr1me1ro lugar. 
para a • 1nstân~la adminis­
tratlva e, em segundo lu­
gar, para a 1nstância Judi­
c1al, nos termos do art. 
5 Q

, inciso XXXV, da Constl­
tuição Federal. 

§ 5 Q A 1nstância adminis­
tr,ativa, prevista neste ar­
tlgO, será exerclda na De­
legacla Reglonal do MEC. 
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por uma comissão de encar­
gos educacl0nais, composta, 
par1tariamente, por três 
representantes indicados 
pelos sindicatos dos esta­
belecimentos particulares e 
por três representantes in­
dicados pelas associações 
estaduais de pais, ou por 
três representantes dos di­
retórl0s acadêmlcos, no 
caso de estabeleclmento de 
enSlno superlor e será pre­
sidida pelo Delegado Re~io­
na1 do MEC e decidira no 
prazo de dez dias úteis. 

§ 6 Q Persistindo o impas­
se, o presidente da ComlS­
são de Encargos Educaclo­
nalS dará por encerrada a 
lnstância administratlva, 
cabendo às partes recorrer 
ao Poder JUdiclário, que 
deverá apreclá-lo em rito 
sumaríssslmo. 

§ 7Q A decisão retroage 
seus efeitos à data do efe­
tlVO receblmento dos valo­
res pela instltulÇão de en­
Slno e as diferenças serão 
compe~sadas, devidamente 
corrlgldas, nos meses sub­
seqüentes. 

Art. 2 Q O valor dos en­
cargos a que se refere o 
artlgo anterlor, uma vez 
acordado e homologado em 
contrato escrito, poderá 
ser reajustado pelo repasse 
d~ até setenta por cento do 
índlce de reajuste concedi­
do a professores e pessoal 
técnlco e administrativo da 
instituição de enslno, em 
decorrência de 1el, decisão 
Judlcia1, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de 
trabalho, e pelo repasse de 
até trinta por cento da va­
riação do índice acumulado 
do IPC ou outro que o venha 
a substitulr. 

Art. 3 Q No caso de cele­
bração de contratos de 
prestação de serviços edu­
caClonalS, os mesmos deve­
rão obedecer o disposto na 
Lei n Q 8.078, de 11 de se­
tembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Art. 4.0.. Ficam proibidas a 
suspensão de provas escol~­
res, a retenção de docume,p­
tos de transferências ou o 
indeferimento das matrícu­
las dos alunos cUJa lnadim­
plência não decorrer de en­
cargos flxados deflnitlva­
mente e reajustados nos 
termos desta lei. 

Art. 5.0. As unidades da 
Campanha Nacional e de Es­
colas da Comunidade (CNEC) 
terão o valor de seus en­
cargos estabelecidos pelas 
respectivas diretorlas e 
Conselhos Cenecistas, lnte-
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grados pelOS sócios e pals 
de alunos. 

Art. 6.0. Nas universida­
des, em decorrência de 
prerrogativas constitucio­
nais, a negociação ocorrerá 
no âmbito do respectivo 
Conselho Universitário: 

Art. 7.0. As relações jurí­
dicas decorrentes das Medi­
das Provlsórlas n.2.s 176, 
183, 207, 223, 244, 265 e 
290, de 1990, serão dlsci­
p1inadas pelo Congresso Na­
cional, nos termos do dlS­
posto no parágrafo únlco do 
art. 62 da Constituição 
Federal. 

Art. 8 Q Às institulções 
referidas no art. 213 da 
Constituição, que descum­
prirem o disposto nesta 
lel, é vedado firmar convê­
nlOS ou receber recursos 
púb11COS. 

Art. 9.0. Esta lei entra em 
vigor na data de sua publl­
cação, revogadas todas as 
disposlções em contrário, 
especialmente o Decreto-Lei 
n .o. 532, de 18 de abril de 
1969; a Lei n Q 8.039, de 30 
de maio de 1990; e o art. 
8.0. da Lei n Q 8.030, de 12 
de abril de 1990." 

~ este o parecer, Sr. presi­
dente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O Plenário já tem co­
nheclmento, na íntegra, do pa­
recer da Comissão Mista desig­
nada pela Mesa para opinar so­
bre a medida provisórla. 

Estão inscritos para falar -
e a Mesa faz um apelo para que 
reduzam as suas considerações 
- o nobre Deputado Luiz Eduar­
do, que já manifestou o ponto 
de vista do seu partldo, de 
modo que a Mesa não o chamará, 
com anuêncla de S. ExA, o que 
desde logo agradece, e o nobre 
Deputado Haroldo Llma, que 
também Já manifestou sua 
poslção. Salvo se S. Ex A in­
sistir, a Mesa declarará que 
seu voto já é conheCldo. 

o SR. HAROLDO LIMA (PC do B -
BA. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presidente, abrirei mão de 
palavra, mas, antes, gostaria 
de emitir um ponto de vista 
rápido a respeito desta 
questão. (Palmas.) Agradeço 
aos prezados colegas. 

Sr. Presidente, votaremos a­
gora um projeto de conversão 
feito com muito cUldado pelo 
Congresso Nacional. Mas será o 
sétlmo ou oitavo mês em que se 
estão ~erindo os negócios da 
educaçao no País por medida 
provisória. O que pretendemos 
dlzer, sumarlamente, é que pa­
rece que o Governo Federal, o 
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Estado brasileiro, está pondo 
em prática uma pOlítica extre­
mamente nefasta. Tem ele a o­
brigação constitucional de ga­
rantir a educação para o povo 
brasileiro. mas não o fez, 
preferlndo sucatear o ensino. 
E, nestes últ.lmos meses, um 
mecanlsmo dlversionista,· uma 
espécie de armadl1ha está nos 
envolvendo. Passamos a discu­
t i r agora 'sobre esco 1 a pr i vada 
e mensalldades escolares no 
Brasil. O que queríamos discu­
tlr era a respelto de verbas 
para as escolas públicas. Não 
se discute sobre a escola pú­
blica no País há muito tempo e 
o Governo está nos impondo a 
temática de como adminlstrar a 
escola privada, que tem outros 
Objetivos. Só estuda na escola 
privada guem tem djnhelro para 
freqüenta-la. Como o Governo 
não está proporcl0nando à po­
pulação oportunidade de usar 
as escolas públlcas, pretende 
que a escola privada cumpra 
esse dever, que ele deveria 
executar, de educar o povo. 
Ora, como o povo não tem di­
nheiro, o Governo nos envolve 
nesse emaranhado de discussões 
para saber de que modo· se vai 
resolver a questão das mensa-
l1dades escolares. . 

Na minha época de estudante 
apenas estudavam nas escolas 
privadas aqueles que tlnham 
dinhelro. O povo estudava nas 
escolas públicas, onde o ensi­
no era de boa qualldade. 

O Governo preparou uma arma­
dilha -.repito envo1vendo­
nos na discussão sobre escola 
prlvada, mensalidades e lucro 
das escolas. O que queremos é 
escola pÚblica e gratuita para 
o povo brasileiro! (MUlto bem! 
Palmas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa prorroga de 
ofício o prazo da presente 
sessao até a conclusão da vo­
tação, que espera seja breve. 
(Palmas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Carlos 
Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PDC 
- TO. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, Sr~s e Srs. 
Congresslstas, tivemos oportu­
nidade de participar da Comis­
são Mlsta que estudou o rea­
juste das mensalidades 
escolares. Assim como o Depu­
tado Octavio ElíSl0, votamos 
contra ao projeto de conversão 
porque achamos que a medida 
provisória é muito mais abran­
gente, mais clara e ausculta 
mais o interesse dos. pais de 
alunos. Apresentei a Emenda n.o. 
95, que coíbe o abuso de se 
cobrarem mensalldades adianta­
damente, o gue fere até prin­
cípios do COdlg0 Clvil. Gosta-
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ria que o Plenário se pronun­
ciasse a respelto destra 
matéria. Temos de coibir esse 
abuso da cobrança antecipada 
das mensalidades escolares, 
senão daqui a dias estaremos 
cobrando antecipadamente alu­
guéis, consagrando um princí­
pio que fere o Código CiVil e 
prejudicando sempre as classes 
menos f~vorecidas. (Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
Sr. Deputado Percival Muniz. 

o SR. PERCIVAL MUNIZ (PMDB -
MT. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, chega de dis­
cutir escola particular. Vamos 
votar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Tem a palavra o Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVA­
LHO (PMDB - CE. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presldente, em 
face do adlantado da hora que­
ro apenas manifestar meu apoio 
ao acordo elaborado. No entan­
to, sou contra o método 
encontrado. Que nas próximas 
reuniões do Congresso Nacional 
se preservem a competêncla, a 
qualidade e a conseqüência das 
comissões mistas que opinam 
sobre medidas provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Passa-se à votação da 
matéria. 

O Sr. Primeiro Secretárlo 
procederá à leitura dos reque­
rimentos de destaques, e as 
partes destacadas serão vota­
das oportunamente. 

São lidos os seguintes: 
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REQUERIMENTO NQ 29, DE 1991-CN Sala Sessões, 11 de janeiro 
de 1991. Senador José 

Suprima-se a alínea a do § 1.0. Ignácio Ferreira. 
do art. 4.0. da Medida Provisó-
ria n.2. 290/91. REQUERIMENTONQ 36,DE 1991 - CN 

Sala das Sessões, 11 de ja- Requeiro destaque para vota­
neiro de 1991. - Deputado MIro ção em separado da Emenda n .o. 
Teixeira. 95 à MP n .o. 290. 

REQUERIMENTO NQ 30, DE 1991-CN 

Suprlma-se a alínea b , do § 
1.2., do art. 4.2. da Medida Pro­
visória n.o. 290/91. 

Sala das Sessões, 11 de ja­
neiro de 1991. - Deputado MIro 
Teixeira. 

REQUERIMENTO NQ 31, DE 1991-CN 

Senador Carlos Patrocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - .Os destaques serão 
votados oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0. 
Secretário. 

É lldo o segUinte: 

Suprima-se o 
4.2. da Medida 
290/91. 

§ 2.0. do artigo REQUERIMENTONQ 37,DE 1991 - CN 
Provlsória n.2. 

Senhor Presidente, 

Sala das Sessões, 11 de Ja- Requeremos a Vossa Excelência 
neiro de 1991. - Deputado Mlro preferência para votação da 
Teixeira. Medida Provisória n .o. 290/90. 

REQUERIMENTO NQ 32, DE 1991-CN 

Suprima-se a expressão "cuja 
inadimplência não decorrer de 
mensalldades cobradas de acor­
do com esta Mp· do artigo 13 
da Medida Provisória n.o. 

2~0/90. 

Sala das Sessões, 11 de Ja­
neiro de 1991 - Deputado Mlro 
Teixeira. 

O Sr. Humberto 
Presldente, peço 
pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
Sala das Sessões, 11 de Ja- nelro) - Está V. EX~ contra o 

nelro de 1991. - Deputado Mlro requerimento? 
Teixeira. 

O Sr. Humberto Souto - Não, 
REQUERIMENTO NQ 33, DE 1991-CN Sr. Presidente, vou apenas dar 

uma expllcação. 
Sr. Presidente, 

Nos termos regimentais re­
queiro destaque para votação 
em separado do art. 15 da Me-
9ida Provisória n.2. 290/90 para 
lntegrar o respectivo projeto 
de conversão 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
nei ro) Tem V. Ex~ a 
palavra. 

REQUERIMENTO NQ 26, DE 1991-CN S~la das Sessões, 11 de ja­
nelro de 1991. - Senador José 
Ignácio Ferreira. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presldente, Sr~s e Srs. 
Congressistas, o normal serla 
a Liderança do Governo votar 
pela preferência para a vota­
ção da medlda provlsória. Em 
virtude de acordo feito nesta 
Casa, a Llderança do Governo 
recomenda que fiquemos a favor 
do projeto de lei de conversão 
e contra a inversão. 

Suprima-se a expressão "sem 
efelto suspensivo· do § 2.0. do 
artigo 2.2., da Medida Provlsó­
ria n.2. 290/90. 

Sala das Sessões, 11 de ja­
neiro de 1991. - Deputado M1ro 
Teixeira. 

REQUERIMENTO NQ 27, DE 1S91-CN 

Suprima-se 
da Medida 
290/90. 

o § 5.2. do art. 2.2. 
Provisórla n.2. 

Sala das Sessões, 11 de ja­
nelro de 1991. - Deputado MIro 
Teixeira. 

REQUERIMENTO NQ 34, DE 1991-CN 

Sr. Presidente, 

Nos termos reglmentais re­
queiro destaque para votação 
em separado do art. 17 da Me­
dlda Provisória n.2. 290/90 para 
integrar o respectivo projeto 
de conversão 

Sala das Sessões, 11 de ja­
nei ro de 1991". - Senador José 
Ignácio Ferreira. 

REQUERIMENTO NQ 28, De 1991-CN REQUERIMENTO NQ 35, DE 1991-CN 

Suprima-se 
da Medida 
290/91 . 

o § 1.2. do art. 4.2. 
Provlsória n.2. 

Sala das ~essões, 11 de ~a­
neiro de 1991. - Deputado M1ro 
Teixeira. 

Sr. Presidente, 

Nos termos regimenta's r~­
queira destaque para votaçao 
em separado do art. 6.0. do pro­
jeto de' conversão à Medlda 
Provlsória n.2. 290/90. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Pres1dência escla­
rece ao Plenárlo que, se o re­
querimento que acaba de ser 
lido for aprovado, o texto da 
medida provisór18 será coloca­
do em votação e, qualquer que 
Seja a deliberação sobre o 
mesmo - aprovação ou rejeição 
- o projeto de lei de conver­
são será considerado prejUdi­
cado, segundo o que determina 
o Reglmento. Se o Plenárlo de­
sejar apreCiar o projeto de 
le1 de conversão, deverá re­
jeitar este requerimento. Isto 
é para tirar qualquer dúvida. 

Vamos passar ao exame do re­
querlmento do nobre Deputado 
Miro Te1xelra. 
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o Sr. ~osé IgnáciO Ferreira -
Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
neiro) Tem V. Exa a 
palavra. 

O SR. ~OSÉ IGNÁCIO FERREI­
RA (PST - ES. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presidente, 
,Sr~s e Srs. Congress1stas, de­
sejo apenas rat1ficar as pala­
vras do em1nente Deputado Hum­
berto Souto, tendo em vista 
que o Governo, naturalmente, 
iria prefer1r a medida 
provisória. Neste caso especí­
fico, peço à bancada do Gover­
no, no Senado Federal. que 
vote pelo projeto de le1 de 
conversão. que tem preferên­
cia. e contra o requerlmento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
ne1ro)- Vamos passar à 
votação. 

Em votação na Câmara dos 
Deputados. Os Srs. Deputados 
que são favorávels ao requeri­
mento de preferência para a 
votação 'da medlda provisórla. 
conservem-se como estão. 

Tendo em vlsta a manifestação 
do Plenário. a Mesa declara 
rejeitado o requerlmento 

Passamos ao exame do projeto 
de lei de conversão. que tem 
preferência. 

Em votação na Câmara dos 
Deputados. Os Srs. Deputados 
favoráveis ao projeto de lei 
de conversão. ressalvados os 
destaques, conservem-se como 
estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

Registra-se o voto contrário 
do PDT. 

Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que estão de 
acordo com o projeto de lei de 
conversão conservem-se como 
estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

Passa-se à votação das partes 
destacadas. 

O Sr. Adylson 
Presidente, peço 
pela ordem. 

Motta - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carneiro) Tem V. Ex~ a 
palavra. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS­
RS. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente. Sr~s e Srs. 
Congressistas. quero saber so­
bre o requerimento que apre­
sentei à Mesa suger1ndo o pro­
cesso de votação nomlnal para 
a apreciação de todas es medi­
das provlsórlas. inclusive a 
de n.o. 290. 
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Sel que essa 
derrotada pelo 
penso que pelo 
apreciada. 

proposta será 
Plenário, mas 
menos deva ser 
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menda n Q 95. do nobre Sena­
dor Carlos Patrocínlo. que 
manda que as mensalidades 
não possam ser cobradas 
adlantadamente." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carneiro) Estou recebendo Em votação na Câmara dos 
agora o requerlmento de V. Ex~ Deputados. 

V. Ex~ requer a adoção do 
processo de votação nominal. 
Como a Mesa só recebeu neste 
momento o requerimento. V. Ex~ 
pode usar o recurso de pedlr 
verificação de uorum. 

O SR. ADYLSON MOTTA - Sr. 
Presidente. esse requerimento 
é muito mais amplo do que a 
slmples apreciação desta medi­
da provisórla. Evidentemente 
que teria de condescender em 
face da esmagadora vontade da 
mal0rla do PlenárlO. que quer 
votar a favor do projeto de 
lei de conversão. Numa homena­
gem à Deputada Sandra Caval­
cantl, ao Relator e a outros 
colegas. retlro o 
requerimento. Todavia. Sr. 
Presidente, lamento que esse 
requerimento que apresentei há 
três dlas não tenha sido apre­
clado na oportunldade devida. 
São fatos como este que provo­
cam a descrença nos trabalhos 
deste P 1 enán o. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa esclarece a V. 
Ex~ que não houve nenhum pro­
PÓSltO de exclulr da aprecia­
ção do Plenárlo o requerlmen­
to, mas o mesmo só chegou às 
mãos da Presldência neste 
lnstante. V. Ex~ teria, repl­
to. o recurso de pedir verifi­
cação de quorum mas constata­
ria que f 01 consagradora a 
votação. Por isso. tenho cer­
teza. V. Ex~ colaborará com o 
Plenárlo e com os trabalhos 
d~st~ Casa ,reconhecendo gue 
nao e necessarla uma votaçao. 
que repetirla o resultado da 
votação que acaba de ser 
feita. 

O Sr. ~osé IgnáCiO Ferreira -
Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

Os Srs. 
de acordo 
maneçam 
(Pausa. ) 

Deputados que estão 
com o destaque per­
como se encontram. 

Rejeitado o destaque. 

O Sr. Carlos Patrocinio 
Contra o voto do PDT, que é a 
favor do destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Rejeltado na Câmara. 
não lrá ao Senado. 

O Sr. Carlos Patrocínio­
Peço verificação de quorum, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Ricardo Fiúza - A vota­
ção alnda está na Câmara. Sr. 
Presidente. Portanto. o nobre 
Senador não pode pedir verifi­
cação1 agora. na Câmara. Está 
S. Ex um pouco preclpitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa não tinha ain­
da posto a votos no Senado. 

Quando o fizer. poderá V. ExA 

pedir a veriflcação. 

Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores favoráveis 
ao requerlmento do nobre Sena­
dor Carlos Patrocínlo ... 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presldente. rejeitadO na Câma­
ra, não vai ao Senado. 
suponho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Realmente. FOl reJei­
tado na Câmara; portanto. não 
vai ao Senado. Infelizmente. 
nobre Senador Carlos Patrocí­
nlO. não pode V. Ex~ pedlr ve­
rificação de votos sobre a vo­
tação na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car- Aprovado o projeto, flcam 
neiro) Tem V. Exa a prejUdicados a medida e os de-
palavra. mais destaques. 

O SR. ~OSÉ IGNÁCIO FERREI- A matéria vai à Comissão Mis­
RA (PST - ES. Sem revisão do ta para a redação final. 
orador.) Sr. Presidente. 
quero pedlr a V. Ex~ a retira- O Sr. Gumercindo Milhomem -
da de três destaques de minha Sr. Presidente. pela ordem. 
autoria que estão sobre a me-
sa. porque foram formulados 
antes da celebração do nosso 
entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Estão retirados ~s 
requerimentos. 

Passa-se ao destaque: 

"Regueiro o destaque para 
votaçao em separado da E-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
neiro) Tem V. Exã a 
palavra. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) 
- Quero apenas registrar a po-
slção do Partido dos Trabalha­
dores. nQ sentido de que se 
considera plenamente atendido. 
quanto a seus Objetivos. pelas 
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votações realizadas ontem,com 
o plenário cheio. 

Sr. Presidente, era nossa 
disposição inicial pedir vefi­
cação de votação em todas as 
matérias apreciadas pelo Con­
gresso Nacional durante a con­
vocação extraordinária. Mas, 
como concordamos inteiramente 
com o texto apresentado - in­
clusive porque participamos de 
sua elaboração - não faremos, 
hoje, o pedido de verificação 
de vbtação, conforme havíamos 
anunciado anteriormente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Sobre a mesa redação 
final que será 11da pelo Sr. 
Primei~ Secretário. 

É lida a segulnte 

~ARECER NQ 6, DE 1991-CN 

Da Comissão Mista do Con­
gresso Nacional apresentan­
do a redação final do texto 
aprovado sobre a Medida 
Provisória nQ 290, de 17 de 
dezembro de 1990, que esta­
belece regras para a fixa­
çio e negociação de encar­
gos educacionais e dá ou­
tras providências. 

A Comissão Mista do Congresso 
Nacional destlnada a examinar 
e emitir parecer sobre a Medi­
da Provisória nQ 290, de 17 de 
dezembro de 1990, que estabe­
lece regras para a fixação e· 
negociação de encargos educa­
cionais e dá outras provldên­
cias, apresenta, em anexo, a 
redação final do texto aprova­
do da supramencionada proposi­
ção, na forma do projeto de 
1e1 de conversão. 

Sala das Com1ssões, 11 de de-
zembro de 1991. Ubiratan 
Aguiar, Relator 

ANEXO AO PARECER· NQ 6, 
DE 1991-CN 

Redação final do Projeto 
de Lei de Conversão nQ 3, 
de 1991, que estabelece re­
gras para a negociação de 
reajuste das mensalidades 
escolares, e dá outras 
providênclas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A fixação dos encar­
gos educacionais, referentes 
ao ensino nos estabe1eclmentos 
particulares de ensino de ní­
vel pré-escolar, fundamental, 
médio e superior, será Objeto 
de negociação entre os estabe­
lecimentos, os alunos, os pais 
ou responsáveis, a partir de 
proposta àpresentada pelo es­
tabelecimento, com base nos 
planejamentos pedagógico e 
econômlco-financelro da instl­
tuição de ensino, procedendo, 

obrigatoriamente, à compatibi­
lização dos preços com os cus­
tos, nestes incluídos os tri­
butos e acresc1dos da margem 
de lucro, até quarenta e cinco 
dias antes do início das ma­
trículas, que será considerada· 
acordada, no caso de não haver 
discordância manifesta, na 
forma desta lei. 

§ 1Q No caso de haver discor­
dância em relação à proposta 
apresentada, o processo de ne­
gociação iniciar-se-á no prazo 
mínlmo de dez dias, a partir 
da data da publicação ou pos­
tagem da proposta apresentada 
pelo estabelecimento, por ini­
ciativa individual de qualquer 
pai ou responsável, apoiado 
por, no mínimo, dez por cento 
de outros pais ou 
responsáveis, com dependentes 
matrlcu1ados na instituição; 
por iniciativa da associação 
de pals da refer1da 
instituição, com dependentes 
nela matriCUlados; por inicia­
tiva da Associação Estadual de 
Pais ou por iniciativa da Fe­
deração Nacional de Pais; sen­
do que, para os efeitos desta 
lei, a associação de pais, li­
gada à lnst1tu1Ção, deve ser 
integrada por, no mínimo, qua­
renta por cento dos pais ou 
responsáveis, com dependentes 
nela matrlcu~ados; a Assoc1a­
ção Estadual de Pais deve ser 
lntegrada por, no mínlmo, qua­
renta por cento das aSSOC1a­
ções de pais, ligadas a cada 
lnstituição e a Federação Na­
clonal de Pais deve ser inte­
grada por, no mínimo, quarenta 
por cento das associações es­
taduais existentes no País. 

§ 2 Q A iniciativa de qualquer 
das assoclações referldas no 
parágrafO anterl0r deverá ob­
ter o apoiamento de, no mín1-
mo, dez por cento dos pais ou 
responsáveis pelos alunos ma­
triculados na instituição. 

§ 3 Q No caso das instituições 
privadas de ensino superior, a 

. iniciativa e a representação 
cabem ao respectivo diretório 
acadêm1co. 

§ 4 Q Não havendo acordo entre 
as partes, cabe recurso, em 
pr1me1ro lugar, para a instân­
cia administrativa e, em se­
gundo lugar, para a instância 
Judicial, nos termos do art. 
SQ, lnciso XXXV, da Constitui­
ção Federal. 

§ SQ A instância administra­
tiva, prevlsta neste artlgo, 
será exercida na Delegac1a Re­
g10nal do MEC, por uma comis­
são de encargos educacionais, 
composta, paritariamente, por 
três representantes indicados 
pelos sindlcatos dos estabele­
cimentos particulares e por 
três representantes indicados 
pelas associações estaduais de 
P~'S, ou por três representan-
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tes dos diretórios acadêmicos, 
no caso de estabelecimento de 
enSlno superior e será presi­
dlda pelo Delegado Reglona1 do 
MEC, sem direito a voto e 
decidirá no prazo de dez dias 
úteis. 

§ 6 Q Persistindo o impasse, o 
presidente da Comissão de En­
cargos Educacionais dará por 
encerrada a instância adminls­
trativa, cabendo às partes re­
correr ao Poder Judiciário, 
que deverá apreclá-lo em rito 
sumaríssimo. 

§ 7~ A decisão retroage seus 
efeitos à data do efetivo re­
cebimento dos valores pela 
instituição de ensino e as di­
ferenças serão compensadas, 
devidamente corrigidas, nos 
meses subseqüentes. 

Art. 2 Q O valor dos encargos 
a.que se refere o artigo ante­
rlor, uma vez acordado e homo­
logado em contrato escrito, 
poderá ser reajustadO pelo re­
passe de até setenta por cento 
do índice de reajuste concedi­
do aos professores e pessoal 
técnico e administrativo da 
lnstltulÇão de ensino, em de­
corrência de l~i, decisão ju­
dicial, acordo, convenção ou 
dissídio coletivo dw trabalho, 
e pelo repasse de até trinta 
por cento da variação do índi­
ce acumulado do IPC ou outro 
que o venha substituir. 

Art. 3~ No caso de cel.ebração 
de contratos de prestação de 
serviços educacionais, os mes­
mos deverão obedecer o dispos­
to na Lei n Q 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Códlgo de 
Defesa do Consumldor. 

Art. 4 Q São proibidas a sus­
pensão de provas escolares, a 
retenção de documentos de 
transferências ou o indeferi­
mento das matrículas dos alu­
nos cuja inadimplência não de­
correr de encargos flxados de­
finitivamente e reajustados 
nos termos desta lei. 

Art. SQ As unidades da Campa­
nha Nacional de Escolas da Co­
munidade (CNEC) terão o valor 
de seus encargos estabelecidos 
pelas respectivas diretorias e 
Conselhos Cenecistas, integra­
dos pelos sócios e pais de 
alunos. 

Art. 6 Q Nas universidades, em 
decorrência de prerrogativas 
constltucionais, a negociação 
ocorrerá no âmbito do respec­
tivo Conselho Universitário. 

Art. 7Q As relações jurídicas 
decorrentes das Medidas Provi- I 
sórias n~s 176, 183, 207, 223, 
244, 265 e 290, de 1990, serão 
disciplinadas pelo Congresso 
Nacional, nos termos do dis­
posto no parágrafO único do 
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art. 62 
Federal. 

da Constltuição 

Art. 8~ Às lnstituições refe­
ridas no art. 213 da Consti­
tuição, que descumprirem o 
disposto nesta lei, é vedado 
firmar convênios ou receber 
recursos públicos. 

Art. 9~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições 
em contrá~io, espec1a1mente o 
Decreto-Lei n~ 532, de 19 de 
abril de 1969; a Lei n~ 8.039, 
de 30 de maio de 1990 e o art. 
8~ da Le1 n~ 8.030, de 12 de 
abril de 1990. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) -. Em discussão a reda­
ção final. 

Não havendo quem a queira dis­
cut1r, em votação. 

Os Srs. Deputados que estão 
de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovada 
na Câmara dos Deputados. 

Os 51's. Senadores que estão 
de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovada 
no Senado Federal. 

A matéria 
(Palmas.) 

va1 à sanção. 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE 1Nelson Car­
ne1ro) - Tem V. Ex a palavra. 
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Congresso Nacional estará tra­
balhando e funcionando normal­
mente na próxlma semana, ainda 
que necessariamente com a rea­
lização de sesssões plenárias. 
Na semana subseqüente - a 22, 
23 e 24 certamente tere­
mos quorum para novas vota­
ções. 

Sr. Presldente, não quero en­
cerrrar sem consignar, pela 
Liderança do PMD8 - expressan­
do, espero, o sentimento da 
Casa e da Llderança do Senado 
- as nossas congratulações ao 
Deputado Ubiratan Agular, que 
conduzlu negociações difícels, 
mas construiu, Juntamente com 
a comissão respectiva e as li­
deranças. o acordo que nos 
permitlu atravessar essa imen­
sa dificuldade. 

o Sr. Ricardo 
Presidente, peço 
pela ordem. 

Fiúza - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem V. Ex~ a palavra. 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL -
PE. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Pres1dente, quer1a agrade­
cer aos companhs1ros de parti­
do o esforço rea11zado para 
escar presente às votações. 
Lembro a todos que. embora não 
haja vocação na prÓXlma sema­
na, estaremos nas comissões e 
todos os companheiros que se 
lnteressem pela matéria serão 
bem-Vlndos. Alnda quero dizer 
que o PFL cont1nua torcendo e 
orando para que não aconteça a 
guerra no Golfo Pérsico. Toda­
via, se lamentavelmente esta 
vier a acontecer, a Llderança 
do PFL pede aos companheiros 
que esteJam presentes, no dia 
16, para que possamos fazer 
uma avallação de suas reper­
cussões na economia brasilei­
ra; anallsar os artigos da 
Constltuição que dão poderes 
ao Presldente da República 
para adotar medldas econômicas 
e avaliar um eventual programa 
de austerldade econômlca que 
nos seja impingido pela reali­
dade do confl1to. Serla 
desa~radável se o nosso parti­
do nao estivesse unido para 
anallsar esse lamentável epi­
sódio, caso venha a acontecer. 

~ O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presldente, gostar1a de 
fazer um breve regiscro: 
dirijo~me aós colegas da m1nha 
bancada e de todas as demais, 
para fazer um apelo no se~tido 
de cumprirmos lntegra1mente o 
programa de votações, uma vez 
que a primeira parte já foi 
realizada com êXltO, lndepen­
dentemente do resultado das 
votações. O Congresso Nac10nal 
rea11zou aquilo que se propôs 
a fazer: examinar as três me­
didas provisórias cujos 'prazos 
venceriam nesta semana. Com 
licença da Mesa, quero eSCla­
recer que o cronograma prevê 
para a ~óxima semana que co- O Sr. Marco Antônio Campane­
meça a 21, a votação de duas la - Sr. Presidente, peço a 
matérlas de excepcional slgn1- palavra pela ordem. 
ficação - os aluguéis e os' 
salários - especialmente para O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
as sessões dos dias 22. 23 e nelro) - Tem V. Ex a palavra. 
24, conforme sntendimento de 
V. Exa , atendendo à Sollclta- O SR. MARCO ANTONIO CAMPANE­
ção de todos os partidos. LA (PMD8 - DF. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Já 
Quero ressaltar ainda que, na que não foi possível a votaçao 

semana vindoura, estarão aqui nominal, eu gostarla de ex­
as respectivas comissões das pressar meu voto contrário ao 
duas medidas provisórias, bem projeto de lei de conversão, 
como os líderes partidários e já que a não inclusão do pedi­
as parlamentares que têm inte- do de suspensão pode represen­
resse no entendimento na nego- tar uma espo11açáo aos traba­
ciação e na participação. O lhadores. - estudantes e pais 
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de alunos - e um desrespeito 
ao prlncípio da 11vre 
negociação. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI 
Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE iNe1son Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI (PFL 
- RJ. Sem revlsão da oradora.) 

Sr. Presidente, na condlção 
de Presidente da Comissão Mis­
ta que elaborou o texto básico 
do projeto de conversão, não 
posso deixar de registrar, 
neste instante, com gratidão e 
muita alegria, o esforço peno­
so daquela comissão. Estamos 
reunidos durante todos os dlas 
da convocação, quando tivemos 
a oportunldade de fazer uma 
revlsão completa de toda a 
problemática e ouvir as partes 
que estão em litígio neste 
País há mais de nove meses, 
tornando possível Chegarmos a 
este trabalho. 

Mas, na condição também de 
educadora, que sempre fui - e 
quero contlnuar a sê-lo de 
professora, de pessoa ligada 
ao meio educaclonal, Slnto-me 
na obrigação d~ deixar reg1s­
trado neste momento, que, ape­
sar de o Congresso ter conse­
gUldo Chegar a um texto lnte-
11gente e amplo, a matérla, 
que foi permanentemente Objeto 
de medlda provlsórla, Sr. Pre­
sidente, não é objeto de le­
gislação pelo Congresso. 
Tratou-se de um equívoco, co­
metido em sete medldas provi­
sórlas pelo titular da Pasta 
da Educação, que não entendeu, 
quando nos aqui levantamos, em 
relação à prime1ra delas, a de 
número 176, o nosso alerta 
para o fato de que s. Exa es­
tava jogando sobre o Con~res­
so, atlrando sobre a Camara 
dos Deputados, uma responsabi­
lldade que é exclusiva de S. 
EXA, como,Poder Executivo. 

Já que S. Exa não tem capaci­
dade para assumir integralmen­
te suas responsabilidades no 
Poder Executivo, resolvemos, 
desta vez, Vlr em socorro da 
área da educação no País, que 
não mais podia continuar a ser 
perturbada e conturbada como 
foi. 

Por isso, Sr. Presidente, sou 
muito grata a todos os compa­
nhelros que, pensandO como 
pensamos, alnda asssim abrlram 
mão das suas convicções para 
elaborar este projeto de con­
versão que a Casa hoje 
acolheu. 

Era o que tinha a dizer. 

o Sr. Humberto 
Presidente, peço 
pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra 
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O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra 
pela ordem. 

que fez a Liderança do Governo 
nesta Casa para que pudéssemos 
encontrar um consenso entre 
aquilo que a Deputada Sandra 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL Cavalcantl sempre defendeu e o 
MG. Sem revlsão do orador.) que os representantes de pais 

de janeiro. Se a guerra Vler a 
ocorrer, estaremos reunldos 
para dar uma palavra ao Gover­
no, que dela necessitará. Se­
gundo a convocação, estaremos 
em nossas casas até o dla 22. 
Contudo, se alguma coisa acon­
tecer no dia 15, haverá uma 
correria muito grande para 
voltarmos. Acho que, de qual­
quer maneira,.o Congresso de­
veria voltar a se reunir no 
dla 14 de janeiro, segunda­
felra. No dia 21 apenas nos 
reunlremos para atender às me­
dldas provisórlas. Antes de­
las, no entanto. há uma ques­
tão internacional que merece 
nossa permanente atenção. 

Sr. Presldente, como Líder do de alunos reivindicaram nas 
Governo, gostaria de fazer al- reuniões q~e fizemos no Con­
gumas retlficações ao discurso" gresso Naclonal. 
da Deputada Sandra Cava 1 cant i " 
Em que pese a nossa amizade, o 
fato de sermos 
correligionários, o respelto e 
a admiração profunda que tenho 
pelo trabalho -de S. ExA e, 
muito malS que isso, pela sua 
dedicação à vida pública, já 
penosa e do conhecimento de 
todo o País, gostaria de dizer 
que o Governo, quando estabe­
leceu a livre negociação para 
as anuidades escolares, fê-lo 
com o melhor propósito, divi­
dlndo a responsabilidade com o 
Congresso Nacional porque o 
quis fazer através de lei. 

Há de convir a Deputada San­
dra Cavalcanti que lSS0 trouxe 
grandes conqulstas para o re­
lacionamento entre represen­
tantes de colégios e pais de 
alunos. Durante as nossas con­
versas descobrimos que foi 
muito salutar este relaciona­
mento, porque fez com gue os 
pais V1Sl tassem ,os col egi os, , 
tomassem conheclmento da qua­
lidade do enSlno e do relacio­
namento entre mestres e alu­
nos, da diferenciação entre um 
COlégio e outro e de uma série 
de outros fatos. 

Sabemos da importância que a 
escola partlcular tem para o 
País. Não somos contra o enSl­
no privado, mas é preciso que 
haja al~uns parâmetros para 
que tambem os pais de alunos 
possam ter os seus direitos 
assegurados no que diz respel­
to ao aspecto econômlco. 

Discordamos, pois, da opinião 
da Deputada Sandra Cavalcanti 
sobre o Mi ni stro da Edu'cação,' 
que tem Rrocurado fazer um 
trabalho serio, de profundlda­
de e transparente, em favor da 
educação brasilei~a, inclusive 
no que se refere às anuidades 
escolares. S. Ex~ remeteu a 
medida ao Congresso NaClonal 
para que pUdéssemos participar 
de uma decisão lmportante como 
esta tomada hoje. Há de reco­
nh~çer a Deputada o esforço 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Antes de encerrar a 
sessão, a Mesa vai marcar para 
os dias da próxima semana e 
para a segunda-feira, dia 21, 
reuniões de Comissões. Não 
haverá sessão cie- plenário: a­
penas as comissões funcionarão 
até o dia 21, salvo algum a­
contecimento inesperado ou al­
guma razão mal0r que determine 
a convocação. No dia 22, às 
14h30min, o Congresso voltará 
a se reunir para votar as duas 
medidas cUJo prazo de aprecia­
ção pelo Congresso termlna no 
dia 31 do corrente. 

De mpdo que a Presidência faz 
um apelo para que os Srs. De­
putados e Senadores, que acor­
reram em tão grande e expres­
SlVO número a esta convocação, 
aqui estejam no dia' 22, às 
14h30min, para apreciar as ou­
tras duas matérlas que são ob­
jeto da convocação do Sr. Pre­
sidente da Repúbllca. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa já declarou 
que, se houver este fato ex­
cepcional, convocará imediata­
mente os Srs. Congressistas. 

O SR. FERNANDO SANTANA - Sr. 
Presidente, é difícil encon­
trar passagens nesta época do 
ano. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa não pode pre­
ver o que poderá acontecer. 
Trata-se de uma hipótese. E se 
nada ocorrer? 

O SR. FERNANDO SANTANA - Sr. 
Com a palavra o Deputado Fer- Presidente, todos fazemos vo-

nando Santana. tos de que nada ocorra. Mas, 

O Sr. Fernando Santana - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

dada a política de força que 
os Estados Unidos estão de­
monstrando e em face mesmo da 
queda do prestígio da União 
Soviética, pelas suas dissen-
sões internas, o mundo hOJe 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car- está dividido em d01S grandes 
neiro) - Concedo a V. Ex A a pÓlos: a Europa, espoliadora 
palavra pela ordem. do mundo, e os Estados Unidos, 

que também espoliam o Terceiro 

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB -
BA. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presidente, estamos cor­
rendo um grande rlSCO de 
guerra. A situação do Oriente 
Médl0 pode provocar uma con­
flagração mundlal cUJa exten­
são nenhum de nós pode saber. 
Isto será decidido a partir do 
dla 15 de Janeiro. Então, se o 
Congresso está reunido extra­
ordlnariamente. seria legítimo 
e correto que estivéssemos 
aqui na segunda-felra, dia 14 

Mundo de manelra 
extraordi nári a. Entã-ó', é mui to 
provável que essa guerra 
aconteça. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Façamos votos de que 
a profecla de V. Ex~ não se 
realize. 

Nada malS havendo a tratar, 
encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão 
horas e 56 minutos) 

às 13 
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